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Atos do Congresso Nacional
.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 1, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO ONG RÁDIO COMUNI-
TÁRIA MÃO AMIGA para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 204,

de 6 de junho de 2011, que outorga autorização à Associação ONG
Rádio Comunitária Mão Amiga para executar, por 10 (dez) anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 2, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNI-
TÁRIA RÁDIO LIVRE TAQUARI FM pa-
ra executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Alto Taquari, Estado de
Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 153,
de 24 de maio de 2011, que outorga autorização à Associação Cul-
tural e Comunitária Rádio Livre Taquari FM para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Alto Taquari, Estado de Mato Grosso.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 3, DE 2015

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO DIFUSORA CACIQUE
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de
Nova Andradina, Estado de Mato Grosso
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de
18 de fevereiro de 2013, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 23
de dezembro de 2007, a concessão outorgada à Rádio Difusora Ca-
cique Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Nova Andradina,
Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 4, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE
AZEVEDO LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Matupá, Estado de
Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº
1.359, de 17 de dezembro de 2010, que outorga permissão à Rádio
Educadora de Peixoto de Azevedo Ltda. para explorar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Matupá, Estado de Mato Grosso.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 5, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMI-
GOS DO CEDRO para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Ce-
dro do Abaeté, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 755,
de 24 de agosto de 2010, que outorga autorização à Associação
Comunitária Amigos do Cedro para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Cedro do Abaeté, Estado de Minas Gerais.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 6, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO PROGRESSO DE JA-
NUÁRIA LTDA. para executar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Januária, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 875,
de 23 de setembro de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
26 de setembro de 2008, a permissão outorgada à Rádio Progresso de
Januária Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Januária,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 7, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à REDE AUTONOMISTA DE RA-
DIODIFUSÃO LTDA. para executar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Osasco, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 109,
de 2 de maio de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 12
de julho de 2002, a permissão outorgada à Rede Autonomista de
Radiodifusão Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Osasco, Estado de São Paulo.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 8, DE 2015

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à SOCIEDADE RÁDIO IMBIARA
DE ARAXÁ LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de
18 de fevereiro de 2013, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de novembro de 2003, a concessão outorgada à Sociedade Rádio
Imbiara de Araxá Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Araxá,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 9, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA DE SANTA ROSA DE LI-
MA - ARACOSROL para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Santa Rosa de Lima, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 392,
de 12 de setembro de 2011, que outorga autorização à Associação de
Radiodifusão Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Santa Rosa de Lima, Estado
de Sergipe.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 10, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO SALDANHENSE DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO pa-
ra executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Saldanha Marinho, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 532,
de 6 de dezembro de 2011, que outorga autorização à Associação
Saldanhense de Desenvolvimento Comunitário para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 11, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO E TV NORTE LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Conceição do
Castelo, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 211,
de 6 de junho de 2011, que outorga permissão à Rádio e TV Norte
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 12, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL DE BRA-
ZABRANTES - GO para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Brazabrantes, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº
1.049, de 8 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Preservação Ambiental de Brazabrantes -
GO para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Brazabrantes, Es-
tado de Goiás.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 13, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA RIO FM DE RIO DOS
ÍNDIOS para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Rio dos
Índios, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 68,
de 10 de fevereiro de 2012, que outorga autorização à Associação de
Radiodifusão Comunitária Rio FM de Rio dos Índios para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Rio dos Índios, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 14, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO MENINA DO ATLÂN-
TICO FM LTDA. para executar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Balneário Camboriú, Es-
tado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 689,
de 23 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 2
de dezembro de 2007, a permissão outorgada à Rádio Menina do
Atlântico FM Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 15, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES DO
RIO IPOJUCA para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ca-
ruaru, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 315, de 1º de
agosto de 2011, que outorga autorização à Associação dos Defensores do Rio
Ipojuca para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 16, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO JOÃO XXIII para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Penha, Estado
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 542,
de 6 de dezembro de 2011, que outorga permissão à Fundação João
XXIII para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Penha, Estado de Santa Catarina.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 17, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÉCU-
LO XXI para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Ilópolis,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº
1.058, de 8 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária Século XXI para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Ilópolis, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 18, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO E
ADJACÊNCIAS para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº
1.059, de 8 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e
Adjacências para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pelotas,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 19, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNI-
TÁRIA DE NIQUELÂNDIA - ACCN para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Niquelândia, Estado de
Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1 o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria
nº 460, de 13 de outubro de 2011, que outorga autorização à
Associação Cultural e Comunitária de Niquelândia - ACCN
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Niquelândia,
Estado de Goiás.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 20, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à REDE FÊNIX DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA. para executar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de São José dos Pinhais, Estado
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 477,
de 23 de agosto de 2007, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 26
de outubro de 2001, a permissão outorgada à Rede Fênix de Co-
municação Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São
José dos Pinhais, Estado do Paraná.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 21, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO CIDADE DE JANDAIA
LTDA. para executar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na ci-
dade de Jandaia do Sul, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 125,
de 17 de maio de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 12
de agosto de 2001, a permissão outorgada à Rádio Cidade de Jandaia
Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 22, DE 2015

Aprova o ato que outorga concessão à DI-
GITAL RADIODIFUSÃO LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Alegrete, Estado do
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1 o

- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto
s/nº, de 8 de abril de 2013, que outorga concessão à Digital
Radiodifusão Ltda. para explorar, por 15 (quinze) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Alegrete, Estado do Rio Grande do
Sul.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 23, DE 2015

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO FEDERAL LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Niterói, Estado do
Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1 o

- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto
s/nº, de 9 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) anos,
a partir de 1º de maio de 2004, a concessão outorgada à
Rádio Federal Ltda. para explorar, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 24, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DOS MORADORES DO
BAIRRO ADELAIDE MENEZES para
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Sapeaçu, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1 o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria
nº 364, de 17 de agosto de 2011, que outorga autorização à
Associação de Desenvolvimento Comunitário dos Moradores
do Bairro Adelaide Menezes para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Sapeaçu, Estado da Bahia.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 25, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SO-
CIAL DE VÁRZEA NOVA para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Santa Rita, Estado da
Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1 o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria
nº 165, de 6 de junho de 2011, que outorga autorização à
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social
de Várzea Nova para executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Santa Rita, Estado da Paraíba.



Nº 5, quinta-feira, 8 de janeiro de 20154 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010800004

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 26, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão ao SIS-
TEMA EXCELSIOR DE COMUNICA-
ÇÕES LTDA. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na
cidade de Ipê, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 80,

de 30 de março de 2011, que outorga permissão ao Sistema Excelsior
de Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Ipê, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 27, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁ-
DIO DIFUSÃO DA TERRA DOS GÊ-
MEOS para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Cândido
Godói, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 526,

de 6 de dezembro de 2011, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Cândido Godói, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 28, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO FM CONQUISTA LTDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Santa Ma-
ria do Oeste, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 736,

de 20 de agosto de 2010, que outorga permissão à Rádio FM Con-
quista Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 29, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SENTI-
NELA PARA COMUNICAÇÃO DE BO-
ZANO para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Bozano,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 663,

de 21 de julho de 2010, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Sentinela para Comunicação de Bozano para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Bozano, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 30, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL-
TURAL AMIGOS DE TAVARES para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Tavares, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.093, de 16 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária e Cultural Amigos de Tavares para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Tavares, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 31, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO
BAIRRO VINHOSA para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 343,

de 17 de agosto de 2011, que outorga autorização à Associação
Comunitária do Bairro Vinhosa para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 32, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à
V.P.D. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO
LTDA.-ME para explorar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na
cidade de Bom Jardim, Estado do Rio de
Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.153, de 23 de novembro de 2010, que outorga permissão à V.P.D.
Empresa de Radiodifusão Ltda.-ME para explorar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Bom Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 33, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO VIZINHANÇA FM LT-
DA. para executar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Dois Vizinhos, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 411,

de 12 de setembro de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
12 de junho de 2011, a permissão outorgada à Rádio Vizinhança FM
Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Dois Vi-
zinhos, Estado do Paraná.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 34, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à
SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODU-
ÇÕES LTDA.-ME para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Barra do Turvo, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 361,
de 17 de agosto de 2011, que outorga permissão à Som da Ilha
Comércio e Produções Ltda.-ME para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Barra do Turvo, Estado de São Paulo.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 35, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTU-
RAL IZABELENSE para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.178, de 24 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária Cultural Izabelense para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO
No

- 36, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO PARA O BEM-ESTAR
DA COMUNIDADE DE UBATÃ para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Ubatã, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº
1.096, de 16 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação para o Bem-Estar da Comunidade de Ubatã para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Ubatã, Estado da Bahia.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 37, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNI-
TÁRIA DE TUIUTI para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Tuiuti, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.243, de 30 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Cultural Comunitária de Tuiuti para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Tuiuti, Estado de São Paulo.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 38, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO DE APICUM-AÇU-MA
(ACCA-MA) para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Api-
cum-Açu, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.051, de 8 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-
MA) para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Apicum-Açu, Es-
tado do Maranhão.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 39, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à SOMPUR SÃO PAULO RADIO-
DIFUSÃO LTDA. para executar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 520,

de 6 de dezembro de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
13 de agosto de 2006, a permissão outorgada à Sompur São Paulo
Radiodifusão Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 40, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ES-
COLA DE RÁDIO PROGRESSO para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 143,

de 12 de abril de 2007, que outorga autorização à Associação Co-
munitária e Escola de Rádio Progresso para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 41, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA DE PITAN-
GA para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Pitanga, Estado
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.079, de 16 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cultura de Pitanga para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Pitanga, Estado do Paraná.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 42, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à Fundação Cultural e Comunitária
Missões de Vida de Ourinhos para executar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Ourinhos, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 417,

de 12 de setembro de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
3 de dezembro de 2011, a permissão outorgada à Fundação Cultural
e Comunitária Missões de Vida de Ourinhos para executar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Ou-
rinhos, Estado de São Paulo.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de janeiro de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO N
o
- 8.388, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Altera o Decreto nº 6.521, de 30 de julho
de 2008, para prorrogar, em caráter excep-
cional, o prazo de remanejamento dos car-
gos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS destinados
à Comissão Especial Interministerial.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.521, de 30 de julho de 2008, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
..........................................................................................................

III - até 8 de janeiro de 2016, no Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão: sete DAS 102.1." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o art. 1º do Decreto nº 8.181, de 8 de
janeiro de 2014.

Brasília, 7 de janeiro de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

DECRETO N
o
- 8.389, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a execução orçamentária dos
órgãos, dos fundos e das entidades do Po-
der Executivo até a publicação da Lei Or-
çamentária de 2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 53 da Lei nº 13.080,
de 2 de janeiro de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º Até a publicação da Lei Orçamentária de 2015, os
órgãos, os fundos e as entidades do Poder Executivo que integram os
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União somente poderão
empenhar as dotações orçamentárias, constantes do respectivo Projeto
de Lei, destinadas ao atendimento de:

I - despesas com obrigações constitucionais ou legais da
União relacionadas na Seção I do Anexo III à Lei nº 13.080, de 2 de
janeiro de 2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2015;

II - bolsas de estudo no âmbito do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, da Fundação Co-
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CA-
PES e do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, bolsas de
residência médica e do Programa de Educação Tutorial - PET, bolsas
e auxílios educacionais dos programas de formação do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, bolsas para ações
de saúde da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH
e Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA, e Bolsa-Atleta e
bolsas do Programa Segundo Tempo;

III - pagamento de estagiários e de contratações temporárias
por excepcional interesse público na forma da Lei nº 8.745, de 9 de
dezembro de 1993;

IV - ações de prevenção a desastres classificadas na sub-
função Defesa Civil;

V - formação de estoques públicos vinculados ao programa
de garantia dos preços mínimos;

VI - realização de eleições e continuidade da implantação do
sistema de automação de identificação biométrica de eleitores pela
Justiça Eleitoral;

VII - importação de bens destinados à pesquisa científica e
tecnológica, no valor da cota fixada no exercício financeiro anterior
pelo Ministério da Fazenda;
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VIII - concessão de financiamento ao estudante;

IX - ações em andamento decorrentes de acordo de co-
operação internacional com transferência de tecnologia;

X - dotações destinadas à aplicação mínima em ações e
serviços públicos de saúde, classificadas com o Identificador de Uso
6 - IU 6;

XI - despesas a que se refere o anexo previsto no art. 93 da
Lei nº 13.080, de 2015, a partir da eficácia das respectivas Leis; e

XII - outras despesas correntes de caráter inadiável.

§ 1º A movimentação e o empenho das dotações a que se
refere o inciso XII do caput ficam limitados aos valores constantes
do Anexo a este Decreto, que correspondem a 1/18 (um dezoito avos)
do valor previsto no Projeto de Lei Orçamentária de 2015 para cada
órgão, observado o limite máximo de 1/12 (um doze avos) do valor
previsto no referido Projeto de Lei, multiplicado pelo número de
meses decorridos até a sanção da respectiva Lei.

§ 2º Na execução das despesas de que trata o inciso XII do
caput deverá ser dada precedência ao empenho, a cada mês, de até
1/12 (um doze avos) do valor anual previsto nos contratos de ope-
ração e funcionamento dos órgãos, tais como locação, serviços e
manutenção.

§ 3º O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão poderá, por ato próprio ou mediante delegação, ampliar ou

remanejar os valores constantes do Anexo a este Decreto, desde que
devidamente justificados pelos órgãos, observado o disposto no § 1º.

Art. 2º Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão e da Fazenda deverão, no âmbito de suas competências, adotar
as providências necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 3º Os Ministros de Estado, dirigentes dos órgãos se-
toriais dos Sistemas Federais de Planejamento e de Orçamento e de
Administração Financeira e os ordenadores de despesa são respon-
sáveis pela observância, na execução orçamentária e financeira das
dotações disponibilizadas na forma deste Decreto, de todas as dis-
posições legais aplicáveis à matéria, especialmente as previstas na Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000, e na Lei nº 13.080, de 2015.

Art. 4º Cabe à Controladoria-Geral da União e aos demais
órgãos integrantes do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
Federal zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto e adotar as
providências para a responsabilização dos dirigentes e dos servidores
que praticarem atos em desacordo com as disposições nele contidas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de janeiro de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

DESPACHO DO MINISTRO
Em 6 de janeiro de 2015

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 4.º do
Decreto n. 7.689, de 2 de março de 2012, resolve autorizar a pror-
rogação, por mais 5 (cinco) anos, do prazo de vigência do Contrato n.
09/ANAC/2010, celebrado entre a AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL (ANAC) e a CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL (PREVI), cujo objeto con-
siste na locação de 21.887,11 m2 da Torre A do Edifício Parque Cidade
Corporate, localizado no Setor Comercial Sul (SCS), Quadra 9, Lote
C, em Brasília, Distrito Federal. Processo n. 00058.118081/2014-41.

ELISEU PADILHA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO No- 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Defere pedido de prorrogação de isenção
temporária de cumprimento do requisito de
que trata o parágrafo 121.344(d) do RBAC
nº 121.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da prerrogativa de que
trata o art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110,
de 15 de setembro de 2009, com as alterações posteriores, tendo em
vista o disposto nos arts. 11, inciso V, e 8º, inciso X, da Lei nº 11.182,
de 27 de setembro de 2005, e considerando o que consta do processo
nº 00066.040929/2014-11, decide, ad referendum da Diretoria:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela empresa PAS-
SAREDO LINHAS AÉREAS LTDA. - em Recuperação Judicial o
pedido de prorrogação, até 9 de janeiro de 2016, inclusive, da isenção
temporária de cumprimento do requisito de que trata o parágrafo
121.344(d) do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 121
(RBAC nº 121), relativo aos gravadores digitais de dados de voo de
aviões categoria transporte, para três aviões modelo ATR 72-500 de
marcas e números de série PR-PDH/MSN572, PR-PDJ/MSN575 e
PR-PDK/MSN593, objeto da Decisão nº 66, de 8 de julho de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 9 de julho de 2013, Seção 1,
página 11.

Art. 2º Durante o período da isenção prorrogada por esta
Decisão, a empresa PASSAREDO LINHAS AÉREAS LTDA. - em
Recuperação Judicial deverá manter o cumprimento ao art. 1º, incisos
II e III, da Decisão nº 66, de 2013.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE

CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA No- 32, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria
nº 969/SAR, de 16 de abril de 2014, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145), com
fundamento na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o que consta do
processo nº 00066.009037/2014-42, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão do Certificado de Orga-
nização de Manutenção de nº 1412-33/ANAC, emitido em favor da
oficina de manutenção de produto aeronáutico HONEYWELL AE-
ROSPACE TORRANCE REPAIR & OVERHAUL, válido até 31 de
dezembro de 2016.

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível
no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço:
w w w. a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBSON RIBEIRO DA SILVA

ANEXO

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DE OUTRAS DESPESAS CORRENTES
DE CARÁTER INADIÁVEL

R$ mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS VALOR MENSAL

20000 Presidência da República 46.522
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 95.056
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 261.774
25000 Ministério da Fazenda 233.679
26000 Ministério da Educação 1.173.661
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 58.480
30000 Ministério da Justiça 144.098
32000 Ministério de Minas e Energia 41.276
33000 Ministério da Previdência Social 96.347
35000 Ministério das Relações Exteriores 58.462
36000 Ministério da Saúde 54.274
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 46.547
39000 Ministério dos Transportes 64.655
41000 Ministério das Comunicações 17.916
42000 Ministério da Cultura 45.244
44000 Ministério do Meio Ambiente 49.547
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 40.943
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 87.752
51000 Ministério do Esporte 36.372
52000 Ministério da Defesa 312.929
53000 Ministério da Integração Nacional 26.432
54000 Ministério do Turismo 16.739
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 279.762
56000 Ministério das Cidades 288.847
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 9.122
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 301
61000 Secretaria de Assuntos Estratégicos 2.679
62000 Secretaria de Aviação Civil 43.691
63000 Advocacia-Geral da União 15.097
64000 Secretaria de Direitos Humanos 6.339
65000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 4.893
66000 Controladoria-Geral da União 3.774
67000 Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 1.495
68000 Secretaria de Portos 9.907
69000 Secretaria da Micro e Pequena Empresa 3 . 111
71000 Encargos Financeiros da União 85.453
73000 Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 729
74902 Rec. Superv. Fundo Financ. Est. Ensino Superior/FIEES-MEC 11 . 1 3 3
74912 Rec. Superv. Fundo Nacional de Cultura 217

TO TA L 3.775.255

Presidência da República
.

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Aprova a alteração do Plano de Desenvol-
vimento e Zoneamento do Porto Fluvial de
Estrela, nos termos que especifica.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal c/c com o caput do art. 24-A da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e em atendimento ao estabelecido no
§ 2º do art. 17 da Lei n. 12.815, de 5 de junho de 2013, e na Portaria
SEP nº 3, de 7 de janeiro de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração da destinação de uso da Área II, do
atual PDZ do Porto Fluvial de Estrela, para "área não operacional".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDINHO ARAÚJO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 79, da Superintendência de Fiscalização e
Coordenação - SFC, de 26 de novembro de 2014, publicado no DOU
de 31 de dezembro de 2014, Seção 1, página 74, onde se lê: "...pro-
cesso nº 50301.000624/2014-14....", leia-se: " . . . 5 0 3 0 0 . 0 0 2 0 8 6 / 2 0 11 -
60...".
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COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

RETIFICAÇÃO

No EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.961/2014, publicado no DOU Nº 71, Seção 1,

pág. 16, de 14/4/2014, onde se lê: "Corredor lateral (m)" (...), leia-se: "Corredor lateral (linhas)"(...).

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR

Em 7 de janeiro de 2015

1ª RELAÇÃO DE CANCELAMENTO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO - LEI 8.010/90

PROCESSO ENTIDADE VALOR US$
0243/1991 Instituto Ludwig de Pesquisa sobre o Câncer -194,06

12ª RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO - LEI 8.010/90

PROCESSO ENTIDADE VALOR US$
0001/1990 Universidade de São Paulo 154.227,87
0002/1990 Universidade Federal de São Paulo 1.428.239,94
0003/1990 Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa 2.407.993,05
0004/1990 Universidade Federal de São Carlos 123.799,72
0005/1990 Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S/A 425.050,24
0006/1990 Universidade Estadual de Campinas 635.974,26
0007/1990 Fundação Universitária José Bonifácio 68.900,74
0010/1990 Fundação Bio-Rio 44.332,63
0 0 11 / 1 9 9 0 Fundação Faculdade de Medicina 21.302,20
0013/1990 Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho 185.902,91
0014/1990 Fundação de Amparo a Pesquisa e Extensão Universitária 306.963,73
0016/1990 Universidade Federal do Rio Grande do Sul 763.759,83
0017/1990 Universidade Federal do Pará 12.535,74
0018/1990 Fundação Universidade de Brasília 1.365.325,04
0019/1990 Universidade Federal do Rio Grande 199.412,06
0020/1990 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 409.900,63
0021/1990 Universidade Federal de Minas Gerais 290.709,81
0022/1990 Fund. de Apoio ao Desenvolvimento da UFPE 518.638,74
0025/1990 Universidade Federal de Alagoas 2.315,00
0026/1990 Fundação de Ciência e Tecnologia 218.456,49
0027/1990 Universidade Federal do Rio de Janeiro 103.660,00
0028/1990 Universidade Federal de Santa Catarina 12.674,29
0029/1990 Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 16.640.639,16
0037/1990 Fundação Zerbini 4 3 . 11 9 , 0 0
0049/1990 Centro de Pesquisas de Energia Elétrica 5.493.121,29
0057/1990 Fundação CERTI 28.278,27
0064/1990 Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 250.585,97
0066/1990 Fund. da UFPR para o Desenvolv.da Ciência, Tecnologia e Cultura 55.764,75
0069/1990 Universidade Federal do Paraná 6 5 6 . 0 11 , 4 7
0070/1990 Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do HCFMRP 229.442,00
0080/1990 Universidade Federal do Ceará 974.432,77
0083/1990 Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP 230.229,20
0084/1990 Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 61.651,90
0087/1990 Universidade Federal de Santa Maria 308.652,58
0097/1990 Universidade Federal de Uberlândia 13.258,00
0101/1990 Sociedade Beneficente Israelita Brasileira "Hospital Albert Einstein" 57.120,00
0102/1990 Fundação Norte Riograndense de Pesquisa e Cultura 111 . 8 0 6 , 3 5
0103/1990 Fund. de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de Pernambuco 11 0 . 8 1 0 , 9 5
0104/1990 Universidade Federal da Paraíba 93.240,20
0105/1990 Fund.Instituto Nacional de Telecomunicações/Inst.Nac.de Telecomunicações 3.486,20
0106/1990 Universidade Federal da Bahia 325.967,32
0109/1990 Universidade Federal de Viçosa 26.902,25
0120/1990 Universidade Federal de Goiás 8.555,00
0121/1990 Fundação de Estudos e Pesquisas Aquáticas 2.904,00
0122/1990 Universidade Estadual de Maringá 16.858,15
0123/1990 Universidade Estadual de Londrina 606.248,01
0134/1990 Fundação Gorceix 15.254,79
0135/1990 Fundação Butantan 3.621.105,64
0137/1990 Fundação para o Desenvolvimento da UNESP 11 6 . 0 3 9 , 7 6
0139/1990 Fundação de Apoio a Pesquisa Ensino e Extensão 2.146,24
0143/1990 Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 1.085,00
0154/1990 Sociedade Mineira de Cultura /Pont. Univ.Católica de Minas Gerais 394.149,71
0158/1990 Fund. de Estudo e Pesquisa em Medicina Veterinária e Zootecnia 5.580,02
0160/1990 Fundação Arthur Bernardes 285.880,10
0167/1990 Instituto Agronômico do Paraná 23.926,53
0181/1991 Universidade Federal de Lavras 415.373,80
0187/1991 Hospital de Clínicas de Porto Alegre 271.670,04
0206/1991 Universidade Federal de Pelotas 41.178,86
0207/1991 Fundação de Ciências Aplicadas e Tecnologia Espaciais 572.093,14
0219/1991 Fundação Antônio Prudente 728.880,46

0225/1991 Fundação Casimiro Montenegro Filho 194.854,53
0238/1991 Universidade de Pernambuco 11 2 . 1 8 8 , 0 0
0247/1991 Universidade do Vale do Itajaí 2.000,00
0281/1991 Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto 33.525,34
0284/1991 Universidade do Estado de Santa Catarina 181.066,50
0285/1991 Fundação Christiano Ottoni 161.659,41
0290/1992 Universidade de Sorocaba 16.303,00
0298/1992 Fundação de Ensino e Pesquisa de Uberaba 58.000,00
0 3 11 / 1 9 9 2 Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa 399.989,80
0337/1992 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre 277.079,79
0349/1992 Universidade do Extremo Sul Catarinense 2.244,77
0355/1992 Associação das Pioneiras Sociais 33.210,32
0359/1992 Universidade Estadual do Oeste do Paraná 5.702,25
0360/1992 Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA 24.477,00
0372/1992 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão 763.666,82
0465/1993 Fund. de Apoio a Cultura, Ensino, Pesquisa e Extensão de Alfenas 30.850,00
0469/1993 Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 1.336.228,39
0513/1993 Universidade Federal Rural do Semi-Árido 16.626,82
0515/1993 Universidade Estadual do Centro-Oeste 3.271,00
0534/1993 Fund. Coordenação de Projetos, Pesquisas e Estudos Tecnológicos 2.606.131,72
0546/1993 Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional 18.751,44
0585/1994 Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear 7.107,83
0589/1994 Instituto de Física de São Carlos 21.815,00
0625/1995 Fundação para o Desenvolvimento Tecnológico da Engenharia 17.816,70
0633/1995 Escola de Engenharia de São Carlos 6.350,00
0643/1995 Associação Brasileira de Saúde Coletiva 1.622,14
0656/1995 Instituto de Ciências Biomédicas 14.860,30
0659/1996 Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 204.123,90
0668/1996 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe 48.000,00
0693/1997 Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais 688.497,44
0695/1997 Escola Politécnica 41.393,00
0697/1997 Instituto de Física 1.385,81
0698/1997 Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas 35.053,76
0701/1997 Faculdade de Ciências Farmacêuticas 21.800,01
0703/1997 Fundação Médica do Rio Grande do Sul 51.022,45
0712/1997 Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos 122.101,22
0726/1998 Fund. de Apoio à Educ., Pesq. e Desenvol.Cient. e Tec. da UTFPR 4 11 . 4 5 3 , 8 0
0729/1998 Fundação do Ensino da Engenharia em Santa Catarina 3 11 . 3 0 8 , 6 2
0740/1998 Fund.Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunicações 30.246,93
0746/1998 Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo 5.533,80
0750/1998 Faculdades Católicas/ Pontifícia Universidade Católica do RJ 361.251,80
0762/1999 Fundação Educacional Ciência e Desenvolvimento 600.540,88
0769/1999 Fundação de Apoio à Pesquisa e ao Desenvolvimento 1.320,00
0776/2000 Fund.de Apoio e Desenvolv.do Ensino, Ciência e Tecnologia do MS 2.909,00
0782/2000 Instituto de Biologia Molecular do Paraná 260.768,14
0786/2000 Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa do Pará 553.125,73
0809/2001 Fundação de Apoio à Pesquisa Agropecuária de Mato Grosso 17.000,00
0812/2001 Rede Nacional de Ensino e Pesquisa 339.495,68
0814/2001 Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas 20.161.953,52
0824/2001 Associação Instituto Nacional de Matemática Pura e Aplicada 7.294,00
0831/2001 SENAI - Departamento Regional do Rio Grande do Norte 240.098,00
0833/2001 Fundação de Apoio Institucional Muraki 101.250,00
0860/2002 RTV Ouro Preto 3.422,00
0867/2002 Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões 14.656,00
0885/2003 Fundação Ricardo Franco 136.020,68
0902/2003 Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá 500,00
0909/2004 Monte Tabor Centro Ítalo-Brasileiro de Promoção Sanitária - Hospital São Rafael 687.300,00
0917/2004 União Brasileira de Educação e Assistência (PUC-RS) 67.473,30
0930/2004 Fundação de Apoio à Capacitação em Tecnologia e Informação 4.170,00
0940/2005 Fundação Pro-Coração 25.287,00
0962/2005 Associação Alberto Santos Dumont para Apoio à Pesquisa 21.601,00
0963/2005 Fundação Centro Tecnológico de Hidráulica 33.875,21
0981/2006 Fundação Cultural e de Fomento a Pesquisa, Ensino e Extensão 40.583,35
0982/2006 Fundação de Apoio Universitário 26.051,48
1005/2006 Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado de Goiás 100.858,94
1008/2006 Universidade Federal do ABC 59.200,00
1012/2007 Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural 43.035,87
1013/2007 Fundação de Apoio à Pesquisa,Desenvolvimento e Inovação-Exercito Brasileiro 49.659,49
1043/2007 Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio-Libanês 4.983,88
1060/2008 Associação Hospitalar de Proteção à Infância Dr. Raul Carneiro 23.164,00
1063/2008 Fund. de Apoio a Serviços Técnicos, Ensino e Fomento à Pesquisas 834,85
1080/2009 Fundação de Apoio ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas - SP 1 7 8 . 6 2 1 , 11
1087/2009 Instituto de Tecnologia e Pesquisa 229.200,00
1089/2009 Fundação Pio XII / Hospital de Câncer de Barretos 3.025,33
11 2 0 / 2 0 1 0 Centro de Inovações CSEM Brasil 3.723.542,97
11 3 3 / 2 0 11 Laboratório Nacional Agropecuário no Rio G do Sul 11 . 3 0 9 , 7 3
11 5 0 / 2 0 11 Fundação de Apoio à Universidade Federal de São João Del Rei 53.000,00
1221/2014 Fundação de Apoio à Pesquisa e Desenvolvimento Edmundo Gastal 137.076,17
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SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 15, de 11 de março de 2014, publicada no
DOU de 13 de março de 2014, Seção I, caderno eletrônico, página
13, em relação ao projeto "3ª. Ações Culturais no Cinema - Clube do
Professor" PRONAC nº 13-9537.

Onde se lê: Prazo de Captação: 28/02/2014 a 23/04/2015
Leia-se: Prazo de Captação: 28/02/2014 a 31/12/2014

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 6, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1411707 - 10 anos do Grupo 3 de Teatro
3 DE TEATRO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.363.565/0001-97
Processo: 01400075322201476
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.027.943,40
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 20/12/2015
Resumo do Projeto: Em 2015, O Grupo 3 de Teatro completa

10 anos de trajetória onde foram realizadas 4 montagens e diversos
projetos de desdobramenos de sua pesquisa. Nesta data tão simbólica,
a companhia concluiu que o melhor a fazer é chegar a lugares ainda
não visitados, apesar de sua circulação constante. Além dessas ex-
curções o Grupo pretende voltar em cartaz em uma temporada na sua
cidade sede. Serão realizadas 6 apresentacões entre as cidades de
Porto Alegre e Vitória e 2 temporadas, uma de 24 apresentacões em
São Paulo, e a outra de 15 apresentacões em Portugal, realizando a
primeira inserção internacional do Grupo.

1412014 - Arte a Qualquer Tempo
Sociedade de Cultura Artística de Joaçaba Herval D'Oeste
CNPJ/CPF: 84.590.835/0001-39
Processo: 01400080668201496
Cidade: Joaçaba - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 255.434,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A proposta cultural tem como objetivo a

contratação de professores para ministrar oficinas de arte nas se-
guintes especialidades: música (canto e instrumento), dança e artes
cênicas. Adequação de espaços e apresentação de trabalhos resul-
tantes das mesmas. Cadastro de alunos, aquisição de instrumentos
musicais, figurinos, cenários, uniformes, material didático, material
de limpeza e higiene.

1411807 - AS AVENTURAS DE PINÓQUIO
ILSON DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 08.413.744/0001-40
Processo: 01400077313201410
Cidade: Cuiabá - MT;
Valor Aprovado R$: R$ 137.230,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 29/11/2015
Resumo do Projeto: As Aventuras de Pinóquio é um musical

direcionado a infância e juventude, mas indiretamente estende-se a
toda a família. Optamos pela história de Pinóquio por acreditar que o
boneco é a própria imagem da infância, que passa por aventuras
(incluindo mentiras, desobediências e um coração cheio de afeto) e
que aos poucos aprende qual é o melhor caminho a seguir. Este
trabalho tem uma duração de três a seis meses em cartaz no teatro
sendo aos sábados e domingos de apresentação. O projeto conta com
uma temporada em cartaz de três meses em atividade no teatro com
capacidade de 500 lugares, num total de 36 apresentações acon-
tecendo de quinta a sábado as 20h. Total de Publico 18.000 (dezoite
mil) participates do evento em geral.

1411700 - Bronca de quê?
Expressão Piccolo Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 13.511.741/0001-89
Processo: 01400075314201420
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 838.549,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 02/12/2015
Resumo do Projeto: Projeto de montagem, estreia, temporada

no Rio de Janeiro, e circulação do espetáculo pelas cidades de Bra-
sília, Belo Horizonte e São Paulo do texto inédito "Bronca de quê?"
de Rogério Blat, direção de Ernesto Piccolo e no elenco Bella Ca-

mero, Luana Martau, Renato Góes, Theo Nogueira e Pedro Baião.O
que pode acontecer com um grupo de 4 amigos que se aventuram
numa noite carioca em companhia de um jovem portador de síndrome
de down em busca de sua liberdade? A peça narra esse divertido
encontro e coloca em questão os preconceitos, dificuldades e sonhos
daqueles que são diferentes. O projeto prevê a realização de 32
sessões na cidade do Rio de Janeiro e 48 sessões na circulação pelas
cidades de São Paulo, Belo Horizonte e Brasília, totalizando 80 apre-
sentações do espetáculo teatral.

1411806 - CARAVANA PALHAÇOS Á VISTA
ILSON DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 08.413.744/0001-40
Processo: 01400077312201475
Cidade: Cuiabá - MT;
Valor Aprovado R$: R$ 169.540,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Caravana Palhaços á Vistas é um projeto

de circulaçãoquevai levar apresntações artisticasgratuitas a regiões
com pouco ou nenhum acesso a espetáculos e/ou eventos culturais, de
formaacessível, promovendo a formação de público local e a inclusão
sociocultural. Um espetáculo com repertório e numeros circensese-
cantigas populares onde cada palhaço esperimenta o prazer de esta no
centro do picadeiro, buscando uma relação com o publico presente.

1411811 - Diálogos em Cantatas
Robson Bessa Costa
CNPJ/CPF: 923.869.466-49
Processo: 01400077317201406
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 968.400,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto realizará apresentações mu-

sicais precedidas de palestra aberta ao público, realizadas por es-
pecialistas multidisciplinares, objetivando resgatar um patrimônio
imaterial que pode se perder com o tempo, sendo relevante para a
memória nacional, relembrando um período no final do século XVII,
onde intelectuais, políticos e artistas italianos fundaram a Academia
Arcádia. Essa academia, que se reunia três vezes por semana pre-
tendia usar a arte como mecanismo de evolução da sociedade.

1411724 - Oficina de Teatro de Bonecos e Animação III
M4 Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 09.042.650/0001-74
Processo: 01400075362201418
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 1.239.124,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Promover e difundir o teatro de bonecos

através de oficinas de confecção de bonecos diferenciadas: luvas;
marotes (Muppets); sombras-bonecos; bunraku-articulados; (técnica
de varas), para crianças e jovens da periferia dos estados: Rio de
Janeiro, São Paulo e Minas Gerais. As oficinas serão gratuitas e
abordarão áreas das artes cênicas: montagem do boneco, técnicas de
manipulação, áudio, cenografia, iluminação e a criação de roteiro para
apresentação, montada como resultado final da oficina.

1412134 - TERÇA NO TEATRO
João Carlos Paciello Junior
CNPJ/CPF: 094.928.458-06
Processo: 01400080812201494
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 656.700,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 30/12/2015
Resumo do Projeto: "Terça no Teatro" tem o objetivo de

realizar 40 sessões de teatro gratuitas, sempre às terças feiras. Durante
quase 10 meses, todas às terças-feiras, o público terá apresentações
gratuitas no Teatro Eva Herz. O local tem realizado sessões teatrais
gratuitas com enorme sucesso de público e pretende consolidar, por
meio do projeto, a terça-feira como um dia do "Teatro Grátis na
cidade de São Paulo". A curadoria será feita por Dan Stulbach, a fim
de garantir a qualidade dos espetáculos oferecidos.

1411850 - Xaulim e as Estátuas
Rick dos Anjos Ribeiro
CNPJ/CPF: 006.633.290-78
Processo: 01400077371201443
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 442.585,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto "Xaulim e As Estátuas" via-

bilizará 82 apresentações do espetáculo infantil de teatro nas cidades
de São Paulo, grande São Paulo, Baixada Santista e Rio de Ja-
neiro/RJ. O propósito do projeto é levar cultura aqueles mais ne-
cessitados, além de apresentar ao público um espetáculo de grande
produção e reflexão. A divulgação do projeto terá âmbito interna-
cional através da internet.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1412046 - 1ª Ciranda da Música Instrumental Gaúcha de São

Leopoldo - 2015
José Maria Rodrigues Nunes
CNPJ/CPF: 593.165.000-87
Processo: 01400080702201422
Cidade: São Leopoldo - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 200.815,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 20/10/2015
Resumo do Projeto: - Oferecer seis espetáculos de música

instrumental Nativista e Fandangueira Gaúcha com destaque para o
acordeon, violão e guitarra. - Incentivar o surgimento de novos ta-
lentos da música instrumental. - Criar palco e integração entre mú-
sicos amadores e os músicos contratados para os espetáculos - Re-
cepcionar de forma gratuita e com música instrumental gaúcha vi-
sitantes locais e turistas. - Colocar São Leopoldo no roteiro dos
grandes espetáculos de música instrumental regional gaúcha.

1411852 - Circuito de Cultura e Gastronomia
FLAVIO BORGES GUIMARÃES
CNPJ/CPF: 19.860.183/0001-43
Processo: 01400077377201411
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 737.720,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 15/06/2015
Resumo do Projeto: O projeto promove shows de musica

instrumental do seguimento jazzístico acompanhado de uma gastro-
nomia sofisticada e elegante, o publico poderá assistir shows de
grandes artistas do jazz e apreciar o que há de melhor da gastronomia
mundial que reunirá grandes personalidades da culinária brasileira,
chefs internacionais estabelecidos no Brasil que irão demonstrar seus
talentos nos almoços, jantares, festins. Além de passarem seus co-
nhecimentos culinários para os participantes dos eventos através de
palestras e cursos de gastronomia ministrados por esses talentosos
cozinheiros.

1412037 - Concertos pela Cidade 2015 - Orquestra Sinfônica
e Coral Lírico de Minas Gerais

Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes
CNPJ/CPF: 70.945.209/0001-03
Processo: 01400080692201425
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 3.872.640,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Viabilizar a programação artística da

Orquestra Sinfônica de Minas Gerais (OSMG) e do Coral Lírico de
Minas Gerais (CLMG) em 2015, por meio da realização das séries
"Concertos no Parque", "Sinfônica no Museu" , " Lírico na Cida-
de","Sinfônica Pop"e Circulaçãoda OSMG e CLMG,além de pro-
gramas como o "Concurso Jovens Solistas- canto e instrumento"e
ConcertosSinfônico-corais com a Orquestra Sinfônica, Coral Lírico
de MG e artistas convidados no Grande Teatro do Palácio das Artes
e outros espaços e teatros da cidade.

1411717 - DESAFIOS MUSICAIS IV
SAULO SÉRGIO CHERMONT DE LIMA
CNPJ/CPF: 027.856.767-34
Processo: 01400075355201416
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 53.304,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: SÍNTESE DO PROJETO: Realizar men-

salmente concertos em vídeo de música clássica no Centro Cultural
Justiça Federal - CCJF no Rio de Janeiro, ou em outras salas na
mesma cidade, dotadas de equipamentos de qualidade e conforto. As
mídias em DVD, Blu-Ray e originais, são do acervo do proponente.
Ou ainda com transmissões pela Internet, com assinaturas ou gra-
tuitas. Os eventos serão aos sábados, com duração de 4 (quatro)
horas, quando obras longas como óperas, ou em duas sessões de duas
horas cada uma para concertos sinfônicos, recitais, música de câmara
e canções. A inscrição no Centro Cultural Justiça Federal - CCJF,
para o espaço Cinema em 2015, já foi feita em 28/08/2014, cujo
resultado será divulgado no dia 21/10/2014.

1412005 - Ensemble Potiguar 2015
Israel Victor Lopes da Silva
CNPJ/CPF: 014.210.814-66
Processo: 01400080655201417
Cidade: Parnamirim - RN;
Valor Aprovado R$: R$ 123.525,08
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 30/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto, já selecionado pelo edital do

Banco do Nordeste 2014/2015, quer levar ao cidadão música com
raízes nordestinas eruditas da melhor qualidade.Inclui recitais, con-
certos didáticos e oficinas em seis cidades do estado do Rio Grande
do Norte (Natal, Parnamirim, Macaíba, São José do Mipibú, Mossoró
e Luís Gomes), duas no estado Ceará (Fortaleza e Juazeiro do Norte)
e uma na Paraíba (Souza), contemplando cidades com projetos mu-
sicais ativos e já interessadas em receber o projeto.

1411891 - Festival Assad 2015
CLAC ARTES E CULTURA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.014.559/0001-69
Processo: 01400080518201482
Cidade: São João da Boa Vista - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 514.538,20
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 30/09/2015
Resumo do Projeto: De 22 a 26 de julho de 2015, o FES-

TIVAL ASSAD será realizado em São João da Boa Vista, cidade do
interior paulista, e contará com a presença de renomados artistas e
instrumentistas que representarão as vertentes musicais da Família
Assad: do violão erudito ao violão popular, da percussão, do canto ao
piano. Durante as tardes, são realizadas oficinas musicais para alunos
bolsistas e alunos ouvintes inscritos previamente via site do evento.
As aulas acontecem em auditórios, salas de aula e Sala de Múltiplo
Uso do Theatro Municipal. Em 2015, comemora-se data importante:
os 50 anos de carreira artística do DUO ASSAD, momento de gran-
des homenagens e reconhecimento. Durante as noites, o Theatro Mu-
nicipal de São João da Boa Vista é palco dos shows: Duo Assad
(violão erudito), Duo Guitar Brasil (violão erudito), PianOrques-
tra(piano e percussão)com Badi A

1412030 - Let's Jam
Tomas Prado Felicio
CNPJ/CPF: 335.028.888-09
Processo: 01400080684201489
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 546.282,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
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Resumo do Projeto: O projeto tem por objetivo promover a
gravação de um vídeo para produção de um DVD com a duração de
60 minutos com músicos instrumentistas, a proposta é, fortalecer
músicos e mostra o potencial da cultura da musica instrumental. O
Projeto surge do anseio de fomentar a cultura musical e produção
instrumental estimulando músicos de todas as idades e estágios a
produzirem conteúdo que realmente os inspirem, sem ter que se
preocupar com o que o Mercado os impõe. Prensagem de 1.000
DVD's a título promocional, destinados a divulgação do projeto em
emissoras de rádio e televisão em todo o Brasil.

1412038 - O Mundo Tem Concerto
Congregação Israelita Paulista
CNPJ/CPF: 60.766.060/0001-41
Processo: 01400080694201414
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 448.760,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Manter e ampliar a Orquestra " Vozes do

Violão" do Lar das Crianças/ Congregação Israelita Paulista, im-
plementar suas ações educativas com oficinas sobre leitura de par-
tituras, solfejo, aperfeiçamento de performances, ritmo. e história da
musica. Promover intercambio com outros grupos instrumentais Rea-
lizar 6 concertos, gratuitos, em espaços pùblicos e uma Noite de Gala
a " O Mundo Tem Concerto", beneficente, no Teatro S.Pedro/SP com
a participação de Ivan Vilela.

1412021 - Ponte Cultural
Assoc. Brasileira de Apoio a Criança, Adolescente e Família

- Ponte
CNPJ/CPF: 08.925.899/0001-65
Processo: 01400080675201498
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 2.188.395,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Arte Musical. Esta proposta visa um

projeto pedagógico musical. Implantar oficina de musica com cursos
de viola/violão, teclado, percussão, musicalização vocal e uma or-
questra infanto-juvenil. O objetivo é criar um polo cultural, deno-
minado 'Ponte Cultural', abrangendo diversas áreas artísticas. Ele será
dividido e implantado em etapas correlacionadas. Arte do Espetáculo,
Arte Imagética, Arte literária, Arte Musical e finalmente Arte Plástica
e Artesanal. Cada uma das partes terá o seu projeto específico.

1412039 - PRELÚDIO 2015
Fundação Padre Anchieta Centro Paulista de Rádio e TV

Educativas
CNPJ/CPF: 61.914.891/0001-86
Processo: 01400080695201469
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 2.125.184,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Prelúdio é um Concurso musical para

novos talentos da música erudita brasileira. O projeto tem como
objetivo a produção de espetáculos em forma de concurso, como
"show de calouros" de acordo com as tradições de programas de
auditório do rádio e TV brasileiros. O vencedor do concurso se
apresentará como solista de orquestra sinfônica em um concerto es-
pecialmente preparado para ele, além de ganhar uma bolsa de estudos
no exterior. As etapas do concurso serão abertas a todos os in-
teressados e os ingressos serão gratuitos.

1412027 - Profile - Mostra de Música Instrumental e Con-
temporânea MG/PE

BRAULIO FELIX MARCELINO 03623456438
CNPJ/CPF: 17.237.287/0001-70
Processo: 01400080681201445
Cidade: Olinda - PE;
Valor Aprovado R$: R$ 771.281,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto pretende viabilizar uma mos-

tra de música instrumental e contemporânea com artistas dos estados
de Minas Gerais e Pernambuco, por 6 capitais brasileiras, num intuito
de promover o contato dos músicos com públicos diversos e fomentar
a distribuição de seus trabalhos em outros mercados além de Minas e
Pernambuco. Ao todo serão realizados 10 shows por cidade, to-
talizando 60 apresentações. As cidades contempladas serão Belo Ho-
rizonte, Recife, Rio de Janeiro, São Paulo, Brasília e Curitiba.

1411757 - Turnê Instrumental - Renato Borghetti
EMERSON JOAO MAICA
CNPJ/CPF: 13.450.877/0001-26
Processo: 01400077262201426
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 982.100,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A Turnê promoverá a circulação de 10

espetáculos instrumentais do acordeonista Renato Borghetti, em di-
ferentes cidades do Brasil. Em cada cidade visitada o projeto também
promoverá uma tertúlia livre oferecendo espaço e equipamento qua-
lificado para a apresentação de músicos locais. As apresentações
ocorreram nas cidades de Rolante, São Borja, Chapeco e mais 07 a
serem incluídas posteriormente.

1412024 - VII FESTIVAL DE INVERNO DO PARQUE
NÁUTICO DE JAGUARA

Paula Virgínia Scalon Afonso
CNPJ/CPF: 051.652.076-84
Processo: 01400080678201421
Cidade: Sacramento - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 428.150,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015

Resumo do Projeto: O VII Festival de Inverno do Parque
Náutico de Jaguara, evento já consagrado no calendário de grandes
projetos culturais do país, apresentará ao público diversas manifes-
tações culturais existentes na Região, como a dança, a música popular
e instrumental, o teatro, além de poesia e literatura, manifestações
folclóricas, filmes, palestras, reuniões de Academias de Letras e me-
sas redondas de temas de interesse regional, como forma de permitir
a sua disseminação e conhecimento regional.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
1412031 - Belezas do Brasil - Exposição de artes visuais de

fotografia.
Mauro Lopes Martins
CNPJ/CPF: 146.531.328-10
Processo: 01400080685201423
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 478.840,01
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto consiste na criação de ex-

posição de artes visuais do fotógrafo Mauro Lopes Marziano ins-
pirada na moda e na beleza da mulher brasileira e alguns novos
talentos da moda no brasil. A exposição possui um público previsto
de 18.000 pessoas. Também serão editados 3.000 livretos sobre o
processo criativo da exposição.

1412034 - HISTÓRIA DO LIVRO NO BRASIL
Instituto Navegar
CNPJ/CPF: 04.764.306/0001-75
Processo: 01400080688201467
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 822.800,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Exposição itinerante composta por pai-

néis fotográficos, ilustrações, objetos e textos, que apresenta a história
do livro no Brasil, com ênfase no século 18, e a produção editorial
brasileira. A exposição é itinerante por 10 cidades: Manaus/AM,
Macapá/AP, Belém/PA, Goiânia/Go, Palmas/TO, Cuiabá/MT, Ara-
ras/SP, Curitiba/PR, Belo Horizonte/MG e Salvador/BA.

1412018 - MOSTRAS DE ARTES PLÁSTICAS
Elaine Machado de Lima Soares
CNPJ/CPF: 763.918.686-20
Processo: 01400080672201454
Cidade: Contagem - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 397.870,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização de 08 mostras de jovens

artistas no Espaço Cultural Vallourec sediado em Belo Horizonte
dando a eles a oportunidade de avançar em suas carreiras artísticas e
contribuindo para difusão das artes no cenário cultural nacional e
mineiro valorizando suas raízes.

1411742 - O Casulo e o Labirinto
Referência Galeria de Arte Ltda
CNPJ/CPF: 00.847.318/0001-02
Processo: 01400077246201433
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado R$: R$ 146.455,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 29/03/2015
Resumo do Projeto: As obras do artista Darlan Rosa, já

expostas e conhecidas em diversos países, ganham vida nas brin-
cadeiras das crianças no Projeto Casulo, um espaço para diversão e
arte, voltado especialmente ao público infantil. As quatro peças ins-
taladas no jardim do Centro Cultural Banco do Brasil (CCBB) de
Brasília foram projetadas para dar vida a um parque infantil. Através
delas, o artista cria uma atmosfera lúdica, viva, em que a graça está
em "fazer arte" com obras de arte. Um dos objetivos do Projeto
Casulo é aproximar cada vez mais as crianças e, consequentemente os
adultos, do processo criativo. Tendo em vista o grande sucesso do
Projeto Casulo nos ultimos 6 anos, propusemos ao Centro Cultural
Banco do Brasil uma expansão do parque com a construção de mais
uma escultura dedicada às crianças menores de 2 anos e o restauro da
já existente.

1412053 - OS ALEMÃES NO PARANÁ
cristiano marlon vitech
CNPJ/CPF: 004.972.349-98
Processo: 01400080709201444
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 374.449,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto os alemães no Paraná é uma

proposta de registro do patrimonio cultural imaterial que pretende
através do registro fotográfico identificar a influencia dos imigrantes
alemães na arquitetura do Paraná, fotografando as principais cons-
truções e obras que adotaram o estilo enxaimel e desenvolvendo uma
ampla pesquisa nas principais cidades de ascendência alemã neste
Estado. Após o trabalho de pesquisa e produção fotografica serão
montadas e apresentadas 06 exposições fotográficas, com 16 painéis
fotográficos e serão realizadas 06 palestras sobre este mesmo tema,
em seis diferentes cidades paranaenses, produzindo ainda 3.000
exemplares de um catálogo fotográfico resultado desta pesquisa.

1412036 - Steve Jobs 1955 - 2011
S.E.C STAR EDICOES CINEMATROGRAFICAS LTDA
CNPJ/CPF: 11.423.919/0001-04
Processo: 01400080690201436
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 3.553.000,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Através de documentos, objetos, re-

cordações e reconstruções ambientais, a exposição "Steve Jobs 1955
- 2011" percorre as etapas mais importantes da vida de Steven Paul
Jobs (1955 - 2011), conhecido como Steve Jobs, inovador e em-
preendedor entre os mais influentes da história contemporânea que
deu origem a empresas como Apple, Pixar, Next entre as outras.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
1414001 - Do pensamento ao projeto - A Arquitetura urbana

de Jozé Candido
J. J. Carol Gráfica e Editora Ltda
CNPJ/CPF: 74.463.530/0001-02
Processo: 01400082894201410
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 204.930,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O objetivo deste projeto é a produção e

impressão de 2.000 exemplares do livro "Do pensamento ao projeto -
A Arquitetura urbana de Jozé Candido Sampaio Lacerda", regis-

trando em livro os projetos e a obra do arquiteto e sua contribuição
para o desenho urbano da Cidade do Rio de Janeiro entre outras. O
livro será bilingue português e inglês.

1410635 - Livro Minas Gerais, Fazendas & Sabores do Ca-
fé

Clésio Barbosa
CNPJ/CPF: 049.569.968-37
Processo: 01400069581201468
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 314.940,98
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Produzir obra literária relativa às artes

"Literatura" e "Fotografia" e à ciência humana "História" conforme
Lei 8313/91, em seu artigo 3.o, Inciso II, letra "b" e TAMBÉM Inciso
III - letra "b", vez que registrará levantamento/estudo/pesquisa sobre
importantes fazendas produtoras de café do Estado de Minas Gerais.
Autores: Clesio Barbosa e Patrícia Souto Mayor Assumpção. 200
páginas, bilingue, com textos e fotos. O livro será o terceiro da série
a ser patrocinado pela lei Rouanet. Haverá evento de lançamento com
entrada gratuita.

1413089 - PRIMATAS BRASILEIROS - CADA MACACO
NO SEU GALHO

Avis Brasilis Com. Artigos Ecológicos, Culturais e Editora
Ltda.-ME

CNPJ/CPF: 05.828.467/0001-48
Processo: 01400081855201497
Cidade: Vinhedo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 406.100,00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O livro "PRIMATAS BRASILEIROS -

CADA MACACO NO SEU GALHO" apresenta à sociedade, através
da arte fotográfica de Luciane Salete Panisson, Adriana Cruz e Fabio
Colombini, das aquarelas do consagrado artista plástico Tomas Sigrist
e textos de Cristina Rappa, Heloisa Turini Bruhns e Livia Botár a
relação do povo brasileiro com a história natural, contos e práticas
curiosas sobre os Primatas do Brasil, ícones das nossas florestas,
pouco presentes no inconsciente coletivo da sociedade. O livro será
publicado na linha editorial artística, capa dura, formato 27X23cm,
bilíngue (português/inglês), 240 páginas, 200 fotografias, 200 ilus-
trações e tiragem de 3000 exemplares.

ANEXO II
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
1412042 - O que não se vê - Gravação de CD, DVD e Show

de lançamento
Violeta de Castro e Campos
CNPJ/CPF: 089.704.956-06
Processo: 01400080698201401
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: 285640.13
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/07/2015
Resumo do Projeto: O Projeto visa à gravação do CD e DVD

da cantora Violeta Lara intitulado "O que não se vê", atrelado a um
show de lançamento na capital mineira, com o intuito de promover a
circulação deste trabalho que objetiva dar visibilidade ao trabalho de
valorização de novos compositores da boa música popular brasileira
iniciado pela jovem cantora, bem como resgate desta cultura bra-
sileira de valores tão expressivos quanto múltiplos e essenciais à arte.
Seu CD e DVD será composto por 12 faixas, onde a cantora irá
interpretar compositores e autores emergentes na atual cena da
MPB.

1412002 - Orquestra Afroreggae Convida All You Need Is
love

Modernarte Espetáculos e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 07.343.555/0001-85
Processo: 01400080652201483
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: 4733800.00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto consiste em 30 apresentações

musicais em todo território nacional e também registro em material
audiovisual (DVD´s), promovendo o acesso à cultura e entreteni-
mento de uma forma inovadora com baixo custo e democratização do
conteúdo para a população em geral e, especialmente, para pessoas
com deficiência física e intelectual.

1412000 - PROJETO DO DVD CANTOR RENNÊ FER-
NANDES

Wesley Danilo de Oliveira Dionisio
CNPJ/CPF: 414.842.428-07
Processo: 01400080650201494
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 398199.00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto consiste em realizar a

gravação de um DVD do cantor Rennê Fernandes abrangendo a
música sertaneja brasileira Contribuir com a geração de oportunidades
do mercado cultural, reforçando as raízes da sabedoria popular, das
expressões artísticas, do poder de criação Produção, gravação, pren-
sagem de 2.200 cópias
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144875 - Projeto Internacional
Modernarte Espetáculos e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 07.343.555/0001-85
Processo: 01400014652201495
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: 2795840.00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/07/2015
Resumo do Projeto: A Modernarte Espetáculos e Eventos

tem por objetivo realizar espetáculos musicais com os grandes ta-
lentos da música internacional, de gêneros variados, promovendo o
acesso e a diversidade cultural, democratizando o conteúdo para po-
pulação em geral e para portadores de necessidades especiais. Serão
realizadas 9 apresentações ao longo 6 meses de 2014.

1411720 - Turnê e Mídia - Alexandre Yzgan
Leandro Isganzella
CNPJ/CPF: 007.466.809-96
Processo: 01400075358201450
Cidade: Joaçaba - SC;
Valor Aprovado R$: 878570.00
Prazo de Captação: 08/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Projeto contempla o lançamento do

CD já gravado do cantor e compositor ALEXANDRE YZGAN em
uma turnê de 35 shows pelas principais cidades do Estado de Santa
Catarina, Rio Grande do Sul e Paraná, difundindo a nova música
popular brasileira na voz desse jovem intérprete e sua banda. Também
consiste em realizar a divulgação do cantor a fim de expandir o seu
trabalho e a cultura catarinense através da mídia online e radiofônica,
e assessoria de comunicação e imprensa.

PORTARIA N° 7, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar

recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
14 7320 - Segunda Temporada Lírica 2014 Theatro
Municipal de São Paulo.
Instituto Brasileiro de Gestão Cultural - IBGC
CNPJ/CPF: 09.300.324/0001-10
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

PORTARIA N° 8, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do nome do projeto abaixo
relacionado:

PRONAC 14 4482 - "II Semana de Literatura Edgard Ca-
valheiro", publicado na portaria de aprovação n. 234/14 de
17/04/2014, publicado no D.O.U. em 22/04/2014, para "III Semana
de Literatura Edgard Cavalheiro".

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

RETIFICAÇÃO

Na portaria de aprovação nº 172/14 de 26/03/2014, publicada
no D.O.U. em 27/03/2014, Seção 1, referente ao Projeto "Espetáculo
Contrações (circulação)"- Pronac: 14 1964.

Onde se lê: Prazo de captação: 27/03/2014 a 30/12/2014
Leia-se: Prazo de captação: 27/03/2014 a 31/12/2014

COMANDO DA AERONÁUTICA
COMANDO-GERAL DO PESSOAL

PORTARIA COMGEP Nº 10-T/DPL, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Altera dispositivo do Aviso de Convocação
para a Seleção de Profissionais de Nível
Superior Voluntários à Prestação do Ser-
viço Militar Temporário, no ano de2015,
aprovado pela Portaria COMGEP nº 1603-
T/DPL, de 28 novembro de 2014.

O COMANDANTE-GERAL DO PESSOAL no uso da com-
petência que lhe foi delegada por meio da Portaria nº 550/GC3, de 9
de agosto de 2010, e das atribuições que lhe confere o inciso VII do
art. 9º do Regulamento do Comando-Geral do Pessoal, aprovado pela
Portaria nº 36/GC3, de 10 de janeiro de 2013, em conformidade com
o § 2º do art. 17 do Regulamento da Reserva da Aeronáutica, apro-
vado pelo Decreto nº 6.854, de 25 de maio de 2009 e alterado pelo
Decreto nº 8.130, de 24 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Alterar o item nº 5 do Anexo C do Aviso de Con-
vocação para a Seleção de Profissionais de Nível Superior Voluntários
à Prestação do Serviço Militar Temporário, no ano de 2015, aprovado
pela Portaria COMGEP nº 1603-T/DPL, de 28 de novembro de
2014.

Art 2° A distribuição de vagas atualizadas da especialidade
de Serviços Jurídicos para o III COMAR será efetuada conforme a
tabela abaixo:

Comando Aéreo Regional Localidade Va g a s
III COMAR Rio de Janeiro-RJ 03

Ten Brig Ar LUIZ CARLOS TERCIOTTI

Ministério da Defesa
.

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 3.301/CISET/MD, de 29 de dezembro de 2014, publicada no DOU no- 252, de 30-12-2014, Seção 1, página 31, leia-se:

ANEXO

METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2015

DESCRIÇÃO UNIDADE
ESPECIFICA

P R O D U TO QTDE HOMEM
HORA

P O N TO S

Acompanhamento Contábil. GEAFO R E L AT Ó R I O
INFORMAÇÃO
N O TA

04 120 480

Acompanhamento Orçamentário e Financeiro de Unidades com movimentação contábil simplificada. 21 80 1.680
Acompanhamento Orçamentário e Financeiro de Unidades com movimentação contábil complexa. 30 120 3.600
Acompanhamento da execução de Convênios e Instrumentos Congêneres no Sistema Integrado de Adm.
Financeira do Governo Federal - Siafi.

06 120 720

Acompanhamento das informações referentes a imóveis no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de
Uso Especial da União - SPIUnet.

04 40 160

Apoio ao gestor na elaboração do relatório de gestão. GEAUD INFORMAÇÃO 12 80 960
Planejamento de auditorias anual de contas:
- Nível 01: Grande complexidade
- Nível 02: Baixa e média complexidade

01 ESCOPO 03 360 1.080

02 05 240 1.200
Realização de auditorias anual de contas:
- Nível 01: Grande complexidade
- Nível 02: Baixa e média complexidade

01 R E L AT Ó R I O 03 720 2.160

02 05 400 2.000
Planejamento de auditorias de acompanhamento da gestão: - Nível 01: Grande comple-
xidade
- Nível 02: Baixa e média complexidade

01 ESCOPO 02 240 480

02 02 160 320
Realização de auditorias de acompanhamento da gestão: - Nível 01: Grande complexidade
- Nível 02: Baixa e média complexidade

01 R E L AT Ó R I O 02 480 960

02 02 240 480
Análise de processos envolvendo gestão. INFORMAÇÃO 30 50 1.500
Acompanhamento de recomendações e determinações emanadas dos órgãos de controle externo e in-
terno.

N O TA 04 120 480

Acompanhamento dos julgamentos das tomadas e prestações de contas anuais das unidades juris-
dicionadas.

N O TA 04 48 192

Avaliação de Programa e Ação de Governo (PCN e HFA). GEORI R E L AT Ó R I O 02 500 1.000
Atendimento a consultas e orientações formuladas pela administração. I N F O R M A Ç Ã O D E S PA -

CHO
65 30 1.950

Apoio à elaboração da PCPR. D E S PA C H O 01 100 100
Avaliação de demandas decorrentes do controle social. INFORMAÇÃO 18 20 360
Acompanhamento e gerenciamento de denúncias. R E L AT Ó R I O 08 20 160
Exame e certificação de TCE's. R E L AT Ó R I O 15 40 600
Elaboração do Pronunciamento Ministerial de TCE's. R E L AT Ó R I O 18 20 360
Análise de atos de admissão e desligamento de pessoal. INFORMAÇÃO 40 01 40
Análise de atos de aposentadorias e pensões. INFORMAÇÃO 40 10 400
Acompanhamento de dados do Sisob. D E S PA C H O 06 40 240
Acompanhamento da implantação do Plano de Ação. R E L AT Ó R I O 07 450 3.150
Ação de fiscalização específica sob atos de gestão. R E L AT Ó R I O 01 100 100
PONTUAÇÃO POR UNIDADE ESPECÍFICA GEAFO 6.640

GEAUD 11 . 8 1 2
GEORI 8.460

PONTUAÇÃO GLOBAL 26.912

(p/Coejo)
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Seção I
Do perfil do professor indígena
Art. 7º Em atenção aos perfis profissionais e políticos re-

queridos pelos povos indígenas, os cursos destinados à formação
inicial e continuada de professores indígenas devem prepará-los pa-
ra:

I - atuação e participação em diferentes dimensões da vida
de suas comunidades, de acordo com as especificidades de cada povo
indígena;

II - conhecimento e utilização da respectiva língua indígena
nos processos de ensino e aprendizagem;

III - realização de pesquisas com vistas à revitalização das
práticas linguísticas e culturais de suas comunidades, de acordo com
a situação sociolinguística e sociocultural de cada comunidade e povo
indígena;

IV - articulação da proposta pedagógica da escola indígena
com a formação de professores indígenas, em relação à proposta
política mais ampla de sua comunidade e de seu território;

V - articulação das linguagens orais, escritas, midiáticas,
artísticas e corporais das comunidades e povos indígenas no âmbito
da escola indígena;

VI - apreensão dos conteúdos das diferentes áreas do co-
nhecimento escolarizado e sua utilização de modo interdisciplinar,
transversal e contextualizado no que se refere à realidade socio-
cultural, econômica, política e ambiental das comunidades e povos
indígenas;

VII - construção de materiais didáticos e pedagógicos mul-
tilíngues, bilíngues e monolíngues, em diferentes formatos e mo-
dalidades;

VIII - construção de metodologias de ensino e aprendizagem
que sintetizem e potencializem pedagogias ligadas às especificidades
de cada contexto escolar indígena;

IX - compreensão das regulações e normas que informam e
envolvem a política educacional dos respectivos sistemas de ensino e
de suas instituições formadoras;

X - compromisso com o desenvolvimento e a aprendizagem
do estudante da escola indígena, promovendo e incentivando a qua-
lidade sociocultural da Educação Escolar Indígena;

XI - firme posicionamento crítico e reflexivo em relação à
sua prática educativa, às problemáticas da realidade socioeducacional
de suas comunidades e de outros grupos sociais em interação;

XII - vivência de diferentes situações de ensino e apren-
dizagem a fim de avaliar as repercussões destas no cotidiano da
escola e da comunidade indígena;

XIII - adoção da pesquisa como base pedagógica essencial
da construção do itinerário formativo, com vistas a uma melhor com-
preensão e avaliação do seu fazer educativo, do papel sociopolítico e
cultural da escola, da realidade dos povos indígenas e do contexto
sociopolítico e cultural da sociedade brasileira em geral; e

XIV - identificação coletiva, permanente e autônoma de pro-
cessos educacionais em diferentes instituições formadoras, inclusive
daquelas pertencentes a cada povo e comunidade indígena.

Seção II
Dos projetos pedagógicos de cursos e das propostas cur-

riculares
Art. 8º Os projetos pedagógicos de cursos da formação de

professores indígenas devem ser construídos no âmbito das insti-
tuições formadoras de modo coletivo, possibilitando uma ampla par-
ticipação dos povos indígenas envolvidos com a proposta formativa e
a valorização dos seus conhecimentos e saberes.

Art. 9º Em consonância com os princípios da Educação Es-
colar Indígena, os projetos pedagógicos de cursos devem ser cons-
truídos tendo como base:

I - as especificidades culturais e sociolinguísticas de cada
povo e comunidade indígena, valorizando suas formas de organização
social, cultural e linguística;

II - as formas de educar, cuidar e socializar próprias de cada
povo e comunidade indígena;

III - a necessidade de articulação entre os saberes, as práticas
da formação docente e os interesses etnopolíticos, culturais, ambien-
tais e linguísticos dos respectivos povos e comunidades indígenas;

IV - a relação entre territorialidade e Educação Escolar In-
dígena, estratégica para a continuidade dos povos e das comunidades
indígenas em seus territórios, contribuindo para a viabilização dos
seus projetos de bem-viver; e

V - a relação dos povos e comunidades indígenas com outras
culturas e seus respectivos saberes.

Art. 10. Os projetos pedagógicos de cursos devem indicar,
para as instituições formadoras, estratégias necessárias à oferta de
formação inicial e continuada de professores indígenas com a re-
querida qualidade sociocultural, visando a assegurar o direito ao aces-
so, à permanência e à conclusão exitosa do formando indígena.

§1º Para a promoção da qualidade e das especificidades
dessas formações, a realização de suas atividades deve ocorrer em
espaços e tempos diversificados, observando-se o calendário socio-
cultural, econômico e ritual dos povos e comunidades indígenas, bem
como os respectivos calendários letivos de suas escolas.

§2º As diferentes presenças dos sábios indígenas, dos "mais
velhos", das lideranças políticas e dos filhos pequenos dos professores
em formação devem ser acolhidas requerendo, das instituições for-
madoras, tratamento adequado à sua permanência neste ambiente for-
mativo.

§3º Os sábios, os "mais velhos" e as lideranças políticas
podem atuar como formadores, cabendo às instituições formadoras a
adoção de estratégias específicas identificadas para este fim.

Art.11. As propostas curriculares da formação de professores
indígenas, em atenção às especificidades da Educação Escolar In-
dígena, devem ser construídas com base na pluralidade de ideias e de
concepções pedagógicas, apresentando a flexibilidade necessária ao
respeito e à valorização das concepções teóricas e metodológicas de
ensino e aprendizagem de cada povo e comunidade indígena.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 5, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006, e tendo em vista o disposto na Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, e no Parecer nº 251, de 2014, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, proferido nos autos do Processo no 23001.000173/2014-27, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos de pós-graduação, stricto sensu, relacionados no anexo a esta Portaria, com prazo de validade
determinado pela sistemática avaliativa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CID FERREIRA GOMES

ANEXO

Propostas de Cursos Novos
153a Reunião CTC-ES

6 e 7 de agosto de 2014
PROPOSTAS ACADÊMICAS

Seq Área Nome do Curso Nível Nota CTC-ES SIGLA Nome IES UF Região
1 Biotecnologia Biotecnologia ME 3 U F P B / J . P. Universidade Federal da Paraíba/João Pessoa PB Nordeste
2 Ciências Ambientais Recursos Naturais DO 4 UFRR Fundação Universidade Federal de Roraima RR Norte
3 Direito Direito ME 4 U VA Universidade Veiga de Almeida RJ Sudeste

DO 4
4 Engenharias III Engenharia Naval ME 3 U F PA Universidade Federal do Pará PA Norte
5 Engenharias III Engenharia e Ciências Mecâ-

nicas
ME 3 UFSC Universidade Federal de Santa Catarina SC Sul

6 Engenharias III Engenharia Mecânica ME 3 U N I TA U Universidade de Taubaté SP Sudeste
Legenda: ME = Mestrado Acadêmico
DO = Doutorado

Ministério da Educação
.

DESPACHO DO MINISTRO
Em 7 de janeiro de 2015

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES nº 265, de 2014, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, favorável às solicitações encami-
nhadas à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Su-
perior - CAPES por Instituições de Educação Superior, referentes a
Programas de Pós-Graduação stricto sensu, conforme consta do Pro-
cesso nº 23001.000059/2014-05, nos termos que seguem: alteração de
nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Toxinologia - có-
digo 33045011001P2, nível de Mestrado Acadêmico e Doutorado
para Programa de Pós-Graduação Ciências - Toxinologia oferecido
pelo Instituto Butantan; desativação do Curso de Pós-Graduação em
Educação, nível de Mestrado Profissional, até então oferecido pelo
Instituto Paulo Freire - IPF; alteração da nomenclatura do Programa
de Pós-Graduação em Biociências Aplicadas à Farmácia - código
4004015022P6, níveis de Mestrado Acadêmico e Doutorado para
Programa de Pós-Graduação em Biociências e Fisiopatologia ofe-
recido pela Universidade Estadual de Maringá - UEM; alteração da
nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Matemática Uni-
versitária - código 33004137065P9, nível de Mestrado Profissional,
para Programa de Pós-Graduação em Matemática oferecido pela Uni-
versidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita - UNESP/Rio Claro; e
alteração da nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Edu-
cação Física - código 33002010084P9, níveis de Mestrado Acadê-
mico e Doutorado para Programa de Pós-Graduação em Educação
Física e Esporte oferecido pela Universidade de São Paulo - USP.

CID FERREIRA GOMES

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Formação de Professores Indígenas
em cursos de Educação Superior e de En-
sino Médio e dá outras providências.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 9º, § 1º,
alíneas "c" e "g", bem como no § 2º, alíneas "c" e "h" da Lei nº
4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº
9.131, de 25 de novembro de 1995, e com fundamento nos arts. 61 a
67 e 78 a 79 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem como
no Parecer CNE/CP nº 6/2014, por Despacho do Senhor Ministro de
Estado da Educação, publicado no DOU de 31 de dezembro de 2014,
resolve:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curri-
culares Nacionais para a Formação de Professores Indígenas em cur-
sos de Educação Superior e de Ensino Médio e dá outras provi-
dências.

Paragrafo único. Estas diretrizes têm por objetivo regula-
mentar os programas e cursos destinados à formação inicial e con-
tinuada de professores indígenas no âmbito dos respectivos sistemas
de ensino, suas instituições formadoras e órgãos normativos.

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA FORMAÇÃO DE

PROFESSORES INDÍGENAS
Art. 2º Constituem-se princípios da formação de professores

indígenas:
I - respeito à organização sociopolítica e territorial dos povos

e comunidades indígenas;
II - valorização das línguas indígenas entendidas como ex-

pressão, comunicação e análise da experiência sociocomunitária;

III - reconhecimento do valor e da efetividade pedagógica
dos processos próprios e diferenciados de ensino e aprendizagem dos
povos e comunidades indígenas;

IV - promoção de diálogos interculturais entre diferentes
conhecimentos, valores, saberes e experiências;

V - articulação dos diversos espaços formativos, tais como a
comunidade, o movimento indígena, a família e a escola; e

VI - articulação entre docentes, gestores e demais profis-
sionais da educação escolar e destes com os educadores tradicionais
da comunidade indígena.

Art. 3º São objetivos dos cursos destinados à formação de
professores indígenas:

I - formar, em nível da Educação Superior e do Ensino
Médio, docentes e gestores indígenas para atuar na Educação Escolar
Indígena com vistas ao exercício integrado da docência, da gestão e
da pesquisa assumida como princípio pedagógico;

II - fundamentar e subsidiar a construção de currículos, me-
todologias, processos de avaliação e de gestão de acordo com os
interesses de escolarização dos diferentes povos e comunidades in-
dígenas;

III - desenvolver estratégias que visem à construção dos
projetos políticos e pedagógicos das escolas indígenas com desenhos
curriculares e percursos formativos diferenciados e que atendam às
suas especificidades étnicas, culturais e linguísticas;

IV - fomentar pesquisas voltadas para as questões do co-
tidiano escolar, para os interesses e as necessidades culturais, sociais,
étnicas, políticas, econômicas, ambientais e linguísticas dos povos
indígenas e de suas comunidades, articuladamente aos projetos edu-
cativos dos povos indígenas;

V - promover a elaboração de materiais didáticos e pe-
dagógicos bilíngues e monolíngues, conforme a situação sociolin-
guística e as especificidades das etapas e modalidades da Educação
Escolar Indígena requeridas nas circunstâncias específicas de cada
povo e comunidade indígena; e

VI - promover a articulação entre os diferentes níveis, etapas,
modalidades e formas da Educação Escolar Indígena, desenvolvendo
programas integrados de ensino e pesquisa, de modo orgânico, em
conformidade com os princípios da educação escolar específica, di-
ferenciada, intercultural e bilíngue.

CAPÍTULO II
DA CONSTRUÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO DE

PROGRAMAS E CURSOS ESPECÍFICOS PARA A FORMAÇÃO
DE PROFESSORES INDÍGENAS

Art. 4º A formação inicial de professores indígenas deverá
ser realizada em cursos específicos de licenciaturas e pedagogias
interculturais e, quando for o caso, em outros cursos de licenciatura,
programas especiais de formação pedagógica e aproveitamento de
estudos ou, ainda, excepcionalmente, em outros cursos destinados ao
magistério indígena de Nível Médio nas modalidades normal ou téc-
nica.

Art. 5° A formação continuada de professores indígenas dar-
se-á por meio de atividades formativas, cursos e programas espe-
cíficos de atualização, extensão, aperfeiçoamento, especialização,
mestrado e doutorado.

Art. 6º Os sistemas de ensino devem garantir aos professores
indígenas a formação inicial em serviço e, quando for o caso, a
formação inicial e continuada concomitante com a sua escolariza-
ção.

§1º A formação inicial e continuada em serviço deve ser
assegurada aos professores indígenas, garantindo-se o seu afastamen-
to, sem prejuízo do calendário letivo das escolas indígenas.

§2º Essas garantias são extensivas aos indígenas que atuam
na docência e na gestão dos programas de Educação Escolar In-
dígena, tanto os ofertados nas escolas indígenas quanto os realizados
em secretarias de educação, seus órgãos regionalizados e conselhos
de educação.
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Art. 12. Os currículos da formação de professores indígenas
podem ser organizados em núcleos, eixos, temas contextuais ou ge-
radores, módulos temáticos, áreas de conhecimento, dentre outras
alternativas, sempre que o processo de ensino e aprendizagem assim
o recomendar.

Parágrafo único. Na construção e organização dos currículos
que objetivam a formação inicial e continuada dos professores in-
dígenas, deve-se considerar:

I - a territorialidade como categoria central a ser tratada em
todas as dimensões dos componentes curriculares;

II - o conhecimento indígena e seus modos de produção e
expressão;

III - a presença constante e ativa de sábios indígenas;
IV - a consonância do currículo da escola indígena com o

currículo da formação do professor indígena, numa perspectiva re-
flexiva e transformadora;

V - a interculturalidade, o bilinguismo ou multilinguismo,
bem como as especificidades dos contextos socioculturais expressas
nas demandas educacionais e na participação comunitária;

VI - a pesquisa como fundamento articulador permanente
entre teoria e prática ligado ao saber historicamente produzido e,
intrinsecamente, aos interesses e às necessidades educativas, socio-
linguísticas, políticas e culturais dos povos indígenas;

VII - os conteúdos relativos às políticas socioeducacionais e
aos direitos indígenas, tendo em vista a complexidade e a espe-
cificidade do funcionamento, da gestão pedagógica e financeira, bem
como do controle social da Educação Escolar Indígena;

VIII - a perspectiva do exercício integrado da docência e da
gestão de processos educativos escolares e não escolares; e

IX - a participação indígena na gestão e na avaliação dos
programas e cursos de formação de professores indígenas.

Art. 13. A prática de ensino se refere a um conjunto amplo
de atividades ligadas ao exercício docente, desde o ato de ensinar
propriamente dito até a produção e a análise de material didático-
pedagógico, a experiência de gestão e a realização de pesquisas.

Parágrafo único. A prática de ensino deve estar articulada a
todo o processo formativo do professor indígena, integrando desde
suas atividades iniciais até as de conclusão do curso.

Art. 14. O estágio supervisionado, concebido como tempo e
espaço privilegiados de ação-reflexão-ação na formação de profes-
sores indígenas, deve ser extensivo a todos os formandos indígenas,
incluindo aqueles que já desenvolvem trabalhos docentes no âmbito
da Educação Básica.

Art. 15. Com vistas à garantia da qualidade socioeducativa e
cultural da prática de ensino e do estágio supervisionado, é im-
portante que as instituições formadoras observem as seguintes orien-
tações:

I - os princípios da Educação Escolar Indígena e suas prá-
ticas de pesquisa são elementos centrais na organização de todas as
atividades do processo formativo;

II - suas atividades podem ser desenvolvidas nas escolas
indígenas, nas secretarias de educação e em seus órgãos regiona-
lizados, nos conselhos e fóruns de educação, nas organizações de
professores indígenas e em outras associações do movimento in-
dígena; e

III - na apresentação de suas atividades finais, podem ser
utilizados seminários, cadernos de estágio, produção de materiais
didático-pedagógicos, vídeos, fotografias e outras linguagens ligadas
às tecnologias da informação e da comunicação.

Parágrafo único. As instituições formadoras devem assumir a
condução das atividades de estágio supervisionado como atos edu-
cativos de sua responsabilidade, criando diferentes estratégias de
acompanhamento da prática de ensino e do estágio supervisionado,
envolvendo os seus formadores, os professores indígenas em processo
formativo, as comunidades indígenas e suas escolas.

Art. 16. As atividades acadêmico-científico-culturais, em sua
vasta possibilidade de realização, devem ser definidas no projeto
pedagógico de cada curso e programa destinado à formação inicial e
continuada de professores indígenas.

Parágrafo único. Podem ser consideradas atividades acadê-
mico-científico-culturais as participações dos cursistas nas organi-
zações de professores indígenas, em eventos acadêmicos e culturais
das diferentes áreas do conhecimento, em ações junto às escolas
indígenas e não indígenas, nos diferentes momentos sociopolíticos de
cada comunidade ou dos povos indígenas.

Seção III
Da formação dos formadores para atuarem nos programas e

cursos de formação de professores indígenas
Art. 17. Os programas e cursos destinados à formação de

professores indígenas requerem a atuação de profissionais com ex-
periências no trabalho com povos indígenas e comprometidos po-
lítica, pedagógica, étnica e eticamente com os respectivos projetos
políticos e pedagógicos que orientam esses processos formativos.

Art. 18. Com o objetivo de assegurar a qualidade e o respeito
às especificidades desta formação, a participação dos indígenas nos
quadros de formadores e da gestão desses cursos é primordial para a
colaboração institucional, a promoção do diálogo intercultural e o
efetivo estabelecimento de relações sociopolíticas, culturais e peda-
gógicas mais simétricas.

§1º A participação de indígenas nesses quadros, de forma
dialógica e colaborativa, deve ocorrer:

I - a partir da indicação das comunidades indígenas, de suas
escolas e do colegiado do curso planejado para a formação de pro-
fessores indígenas; e

II - com base no reconhecimento dos seus saberes e papéis
sociocultural, político, religioso ou linguístico, independentemente de
possuírem formação escolarizada.

§ 2° As instituições formadoras devem adequar suas es-
truturas organizacionais para garantir a participação indígena nos pro-
cessos de formação de formadores, assegurando-lhes as condições
necessárias para esse fim.

Art. 19. As instituições formadoras devem promover a for-
mação dos formadores que atuam nos cursos destinados à formação
inicial e continuada de professores indígenas, ao definir, nos seus
projetos pedagógicos de cursos, os objetivos e as estratégias de im-
plementação dessa formação.

Paragrafo único. Essa formação deve contemplar, nos seus
fundamentos básicos:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais e Operacionais de-
finidas pelo Conselho Nacional de Educação para a Educação Escolar
Indígena e para a formação de seus professores;

II - as Diretrizes Nacionais definidas pelo Conselho Nacional
de Educação para o ensino da história e da cultura dos povos in-
dígenas nos currículos escolares;

III - as Diretrizes Gerais de Educação em Direitos Humanos
e Educação Ambiental e demais diretrizes definidas pelo Conselho
Nacional de Educação consideradas requisitos para a formação de
formadores indígenas;

IV - o projeto pedagógico dos cursos destinados à formação
inicial e continuada de professores indígenas; e

V - os estudos e as pesquisas históricas, antropológicas e
linguísticas sobre os grupos indígenas partícipes da formação.

Seção IV
Da gestão
Art. 20. A gestão democrática dos programas, projetos e

cursos destinados à formação inicial e continuada de professores
indígenas deve ser orientada pela efetiva participação, pelo direito à
consulta livre, prévia e informada aos povos indígenas e pelo aspecto
comunitário da Educação Escolar Indígena.

Parágrafo único. O modelo de gestão, definido no projeto
pedagógico do curso, é estratégico para o reconhecimento institu-
cional e comunitário da formação de professores indígenas.

Art. 21. A participação de representantes indígenas na gestão
dos programas e cursos destinados à formação inicial e continuada de
professores indígenas deve ser viabilizada de modo pleno e efetivo,
cabendo às instituições formadoras criar instâncias específicas que
propiciem essa participação e o seu controle social.

§1º As organizações de professores indígenas devem par-
ticipar ativamente na gestão dos programas e cursos destinados à
formação de seus profissionais como forma de assegurar o controle
social e a autonomia por parte dos professores indígenas na cons-
trução dos seus processos de educação escolar e da sua formação
docente.

§2º As instituições formadoras devem ampliar seus espaços
de participação, envolvendo, além dos indígenas, as representações
das instituições parceiras na oferta da formação inicial e continuada
de professores indígenas.

Seção V
Da avaliação dos programas e cursos destinados à formação

inicial e continuada de professores indígenas
Art. 22. Todos os processos de avaliação dos programas e

cursos devem ter os princípios e objetivos enunciados nesta Re-
solução como referências fundamentais e os projetos pedagógicos de
cursos como marcos estratégicos referenciais.

§ 1º As avaliações devem ser:
I - periódicas e sistemáticas, com procedimentos e formas

diversificadas, incluindo conteúdos trabalhados, modelo de organi-
zação curricular, desempenho do quadro dos formadores e qualidade
da vinculação do curso com as escolas indígenas; e

II - executadas segundo procedimentos internos e externos
que permitam a identificação das diferentes dimensões daquilo que
for avaliado e sua reformulação.

Art. 23. Os processos de autorização, reconhecimento e re-
gulação de programas e cursos destinados à formação inicial e con-
tinuada de professores indígenas devem considerar:

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas com-
plementares referentes à Educação Escolar Indígena e à formação de
seus professores;

II - os projetos pedagógicos de cada programa e curso apro-
vados em suas respectivas instituições formadoras; e

III - os princípios e procedimentos do Sistema Nacional de
Avaliação da Educação Superior (SINAES), no caso dos cursos em
Educação Superior.

Parágrafo único. Os processos avaliativos do SINAES de-
verão assimilar os princípios desta Resolução.

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO E OFERTA DA FORMAÇÃO DE PRO-

FESSORES INDÍGENAS: COLABORAÇÃO E RESPONSABILI-
DADES

Art. 24. A formação de professores indígenas deve ser prio-
rizada nas políticas de Educação Escolar Indígena dos respectivos
sistemas de ensino.

Art. 25. Os sistemas de ensino e suas instituições forma-
doras, em regime de colaboração, devem garantir o acesso, a per-
manência e a conclusão exitosa, por meio da elaboração de planos
estratégicos diferenciados, para que os professores indígenas tenham
uma formação com a exigida qualidade sociocultural.

Parágrafo único. Os sistemas de ensino e suas instituições
formadoras e de fomento a programas de iniciação à docência e à
pesquisa devem definir estratégias e mecanismos que permitam a
utilização de formas diferenciadas de acesso e permanência nos cur-
sos destinados à formação de professores indígenas, tanto no âmbito
da Educação Superior quanto no do Nível Médio.

Art. 26. As universidades e demais Instituições de Educação
Superior, em especial as mais próximas das comunidades e povos
indígenas, são responsáveis pela formação de professores indígenas
na graduação e na pós-graduação, podendo, ainda, serem conside-
radas como parceiras de outras instituições formadoras nos cursos de
Nível Médio, na modalidade normal, ou mesmo de técnico de Nível
Médio.

Art. 27. As secretarias de educação e os institutos federais de
educação, ciência e tecnologia são os responsáveis pela formação dos
professores indígenas para atuação nos cursos de educação profis-
sional técnica de Nível Médio.

Art. 28. Compete à União:
I - promover a oferta de programas e cursos destinados à

formação inicial e continuada de professores indígenas e das equipes
técnicas dos sistemas de ensino que executam programas de Educação
Escolar Indígena; e

II - orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de
ações na área da formação inicial e continuada de professores in-
dígenas.

Art. 29. Compete aos Estados e ao Distrito Federal:
I - promover, em regime de colaboração, a formação inicial

e continuada de professores indígenas; e
II - fomentar a oferta de programas e cursos destinados à

formação inicial e continuada de professores indígenas nas suas es-
colas indígenas de Ensino Médio.

Art. 30. Os municípios devem firmar contínuas parcerias
com as instituições formadoras dos demais sistemas de ensino na
oferta de programas e cursos destinados à formação inicial e con-
tinuada dos seus professores indígenas, tanto no nível do Ensino
Médio quanto no da Educação Superior.

Art. 31. Dada a atual configuração da gestão etnoterrito-
rializada da Educação Escolar Indígena, definida por meio dos Ter-
ritórios Etnoeducacionais, recomenda-se que a promoção e a oferta da
formação inicial e continuada de professores indígenas ocorram no
âmbito deste processo de planejamento e gestão.

Parágrafo único. A formação inicial e continuada de pro-
fessores indígenas e demais profissionais que atuam na Educação
Escolar Indígena deve ser um dos eixos centrais dos Planos de Ação
dos Territórios Etnoeducacionais.

Art. 32. Na promoção e na oferta da formação inicial e
continuada de professores indígenas, deve ser considerada a respon-
sabilidade da Fundação Nacional do Índio (Funai) na constituição de
parcerias e cooperações institucionais.

Art. 33. Para que a formação inicial e continuada de pro-
fessores indígenas ocorra em conformidade com os princípios e ob-
jetivos inscritos nestas Diretrizes Nacionais, é imprescindível que os
respectivos sistemas de ensino garantam as condições concretas para
sua realização, por meio da destinação de recursos humanos e fi-
nanceiros adequados para este fim.

Art. 34. Os Fóruns Estaduais Permanentes de Apoio à For-
mação Docente - ou outra denominação que venham a assumir -,
instituídos pela Política Nacional de Formação de Profissionais do
Magistério da Educação Básica, devem incluir a formação de pro-
fessores indígenas em seus planos e ações estratégicas, conforme os
princípios e objetivos definidos nesta Resolução.

Parágrafo único. Recomenda-se a participação das organi-
zações de professores indígenas de cada estado nos Fóruns Estaduais
Permanentes de Apoio à Formação Docente.

Art. 35. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO GONÇALVES GARCIA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ACRE

PORTARIA Nº 41, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA
Universidade Federal do Acre, no uso das atribuições legais, re-
gimentais e estatutárias, e considerando o que consta no processo
administrativo nº 23107.015815/2014-12, resolve:

PRORROGAR por mais 12 (doze) meses o Resultado Final
do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Tem-
porário e Substituto, realizado nos termos do Edital PROGRAD n.º
031/2013, homologado e publicado no Diário Oficial da União n.º 26,
Seção 3, pagina 42, de 06 de fevereiro de 2014, a contar de 06 de
fevereiro de 2015.

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

PORTARIA Nº 29, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS -
IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe con-
ferem a Portaria n.º 885-GR/IFAM, de 06.06.2014, resolve:

to I. ALTERAR a estrutura organizacional do Instituto Fe-
deral do Amazonas conforme especificação a seguir:

DESCRIÇÃO CÓDIGO
Secretária do Conselho Superior deste Instituto De Para

FG-02 FG-01

II. Os efeitos financeiros dessa alteração entram em vigor a
partir desta data.

ANTONIO VENÂNCIO CASTELO BRANCO



Nº 5, quinta-feira, 8 de janeiro de 2015 13ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010800013

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

PORTARIA Nº 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

O Substituto do Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, conferida pela Portaria IFTM nº 1.751 de 30/12/2014, publicada no DOU
de 31/12/2014, e Lei nº 11.892 de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, resolve:

I - Alterar no Quadro de Funções da Portaria IFTM-Reitoria nº 1.290 de 21/11/2013, DOU de 22/11/2013, a função abaixo:

SITUAÇÃO ATÉ 31/12/2014 SITUAÇÃO A PARTIR DE 31/12/2014
DENOMINAÇÃO ANTIGA Código

Função
NOVA DENOMINAÇÃO Código Função

Coordenação do Curso Técnico em Agroindústria - Campus Uberlândia FUC-001 Função Comissionada de Coordenação de Curso FUC-001

II - Incluir no Quadro de Funções da Portaria IFTM-Reitoria nº 1.290 de 21/11/2013, DOU de 22/11/2013, a função abaixo:

SITUAÇÃO ATÉ 31/12/2014 SITUAÇÃO A PARTIR DE 01/01/2015
DENOMINAÇÃO ANTIGA Código

Função
NOVA DENOMINAÇÃO Código Função

Função Comissionada de Coordenação de Curso FUC-001 Coordenação do Curso Técnico em Alimentos - Campus Uberlândia FUC-001

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARCO ANTÔNIO MACIEL PEREIRA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 599, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014
(Publicada no DOU de 18-12-2014)

ANEXO I(*)
NÚMERO DO PROCESSO AD-

M I N I S T R AT I V O
CÓDIGO
DA IES

NOME DA IES ÁREA DE ENQUADRAMENTO MUNICÍPIO UF CONCEITO ENADE
( FA I X A )

CPC (FAIXA)

23036.003868/2014-63 206 CENTRO UNIVERSITÁRIO ÍTALO-BRASILEIRO EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) SÃO PAULO SP 2 3
23036.003868/2014-63 206 CENTRO UNIVERSITÁRIO ÍTALO-BRASILEIRO ENFERMAGEM SÃO PAULO SP 2 3
2 3 0 3 6 . 0 0 3 8 7 4 / 2 0 1 4 - 11 316 UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO ENFERMAGEM SÃO PAULO SP 3 4
23036.003875/2014-65 322 UNIVERSIDADE PAULISTA ENFERMAGEM SÃO PAULO SP 4 4
23036.003876/2014-18 415 FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA SANTA CASA SÃO PAULO ENFERMAGEM SÃO PAULO SP 4 4
23036.003870/2014-32 417 UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO ENFERMAGEM SÃO PAULO SP 2 3
23036.003869/2014-16 790 FACULDADE ISRAELITA DE CIÊNCIAS DA SAÚDE EINSTEIN ENFERMAGEM SÃO PAULO SP 4 4

ANEXO II(*)
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO CÓDIGO DA IES NOME DA IES IGC (FAIXA)

2 3 0 3 6 . 0 0 3 8 7 4 / 2 0 1 4 - 11 316 UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO 4
23036.003876/2014-18 415 FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA SANTA CASA SÃO PAULO 4
23036.003869/2014-16 790 FACULDADE ISRAELITA DE CIÊNCIAS DA SAÚDE EINSTEIN 4

(*) Publicados nesta data por terem sido omitidos no DOU nº 4, de 7-1-2015, Seção 1, pág. 24.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

PORTARIA Nº 2.858, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

A Reitora, em Exercício, da Universidade Federal de Al-
fenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº 23087.006771/2013-26, resolve:

Prorrogar pelo período de 24-01-2015 a 23-01-2016, a va-
lidade do Concurso Público para o provimento de cargo de Professor
do Magistério Superior, Classe A, Adjunto A, Nível 1, realizado
através do Edital nº 180/2013, cujo resultado foi homologado através
do Edital nº 011/2014, de 22-01-2014, publicado no DOU de 24-01-
2014, Seção 3, fl. 60.

MAGALI BENJAMIM DE ARAÚJO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA Nº 9, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

A Pró-Reitora de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência n°
448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade, para exercício na cidade de Salvador e de Vitória
da Conquista, conforme Edital n° 01/2013, publicado no DOU de
19/08/2013.

Unidade: ESCOLA POLITÉCNICA
Departamento: DEPTO. DE ENGENHARIA MECÂNICA
Área de Conhecimento: Sistemas Mecânicos
Vagas: 1
Classe: ASSISTENTE A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.068905/14-32
1º Jayann Ismar Lira Almeida
Área de Conhecimento: Projetos de Máquinas
Vagas: 1
Classe: ASSISTENTE A
Regime de Trabalho: 20 Horas
Processo: 23066.068908/14-21
Não houve candidato aprovado.

ROSILDA ARRUDA FERREIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 33, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO do direito de licitar e
contratar com a União, pelo prazo de 06 (seis) meses, à empresa
LITERATUR COMÉRCIO DE LIVROS - ME, CNPJ nº
15.247.788/0001-02. (Processo nº 23076.045117/2013-67)

SILVIO ROMERO DE BARROS MARQUES

Ministério da Fazenda
.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 14.053, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
autoriza SERGIO RHEIN SCHIRATO, CPF nº 249.741.148-40, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de
1999.

BRUNO BARBOSA DE LUNA
Em exercício

ATO DECLARATÓRIO Nº 14.054, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
autoriza JOSÉ AUGUSTO MAZZONI MARTINS FERREIRA, CPF
nº 072.910.306-41, a prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de
maio de 1999.

BRUNO BARBOSA DE LUNA
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS
E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO N° 14.051, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM N° 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 12 das Normas contidas
na Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, declara RE-
GISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir de
06/01/2015, e autorizado a exercer a atividade de auditoria inde-
pendente no âmbito do mercado de valores mobiliários, de acordo
com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o Auditor Independente a seguir
referido:

Auditor Independente - Pessoa Física
REGIANE MARCIA DOS REIS
CPF: 027.919.816-75

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL

RETIFICAÇÃO

No art. 8º da Resolução CGSN nº 117, de 2 de dezembro de
2014, publicada nas páginas 19 a 22 da Seção 1 do DOU nº 236, de
5 de dezembro de 2014, onde se lê: "8020-2/02", leia-se: "8020-
0/02".

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

2ª SEÇÃO
3ª CÂMARA

PAUTAS DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665.

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.
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DIA 20 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
1 - Processo nº: 11516.722502/2011-62 - Recorrente: SER-

VICO SOCIAL DA INDUSTRIA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2011-12-07 00:00:00

2 - Processo nº: 11516.722503/2011-15 - Recorrente: SER-
VICO SOCIAL DA INDUSTRIA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2011-12-07 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
3 - Processo nº: 10580.011952/2007-11 - Recorrente: GDK

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-11-19 00:00:00
4 - Processo nº: 13603.724183/2012-57 - Recorrente: URB

TOPO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2012-12-22 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
5 - Processo nº: 10380.001219/2009-07 - Recorrente: HAP-

VIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2009-01-27 00:00:00

6 - Processo nº: 10120.722701/2013-13 - Recorrente: CI-
FARMA CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2013-03-22 00:00:00

7 - Processo nº: 10880.735320/2011-31 - Recorrente: M T R
TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2011-11-07 00:00:00

8 - Processo nº: 10880.735322/2011-20 - Recorrente: M T R
TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2011-11-07 00:00:00

9 - Processo nº: 10882.721219/2012-63 - Recorrente: GEL-
RE TRABALHO TEMPORARIO S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-04-03 00:00:00

10 - Processo nº: 10980.729498/2012-03 - Recorrente: HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2012-12-14 00:00:00

11 - Processo nº: 11070.000799/2010-15 - Recorrente: CO-
TRIJUI - COOPERATIVA AGROPECUARIA & INDUSTRIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-04-29 00:00:00

Relator: MARCELO OLIVEIRA
12 - Processo nº: 35342.001222/2005-76 - Recorrente: BRA-

ZIMOVEIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-09-
13 00:00:00

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
13 - Processo nº: 14485.002084/2007-18 - Recorrentes:

ITALSPEED AUTOMOTIVE LTDA e FAZENDA NACIONAL -
2007-11-13 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
14 - Processo nº: 16327.720671/2012-90 - Recorrente: BAN-

CO BNP PARIBAS BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-05-24 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
15 - Processo nº: 11516.002158/2007-13 - Recorrente:

FUND AMPARO PESQUISA E EXTENSAO UNIVERSI e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-20 00:00:00

16 - Processo nº: 11516.004487/2007-91 - Recorrente:
FUND AMPARO PESQUISA E EXTENSAO UNIVERSI e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2007-10-10 00:00:00

17 - Processo nº: 11516.722734/2012-00 - Recorrente:
TRACTEBEL ENERGIA S. A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2012-10-03 00:00:00

18 - Processo nº: 15983.000938/2009-27 - Recorrente: INS-
TITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-11-05 00:00:00

Relator: MARCELO OLIVEIRA
19 - Processo nº: 37027.001322/2006-81 - Recorrente:

COMPANHIA CIMENTO PORTLAND ITAU e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2007-08-21 00:00:00

DIA 20 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
20 - Processo nº: 11516.722636/2012-64 - Recorrente: AS-

SOCIACAO FLORIANOPOLITANA DE VOLUNTARIOS e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2012-09-26 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
21 - Processo nº: 10980.728541/2012-13 - Recorrente: POP

INTERNET LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-11-
08 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
22 - Processo nº: 11974.000510/2010-76 - Recorrente: JBS

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-01-26 00:00:00
23 - Processo nº: 35370.000027/2006-72 - Recorrente: FRI-

BOI LTDA. E OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-09-11 00:00:00

24 - Processo nº: 37284.001274/2006-91 - Recorrente:
AGROPECUARIA FRIBOI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-07-09 00:00:00

25 - Processo nº: 11853.001734/2007-76 - Recorrente: INS-
TITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-10-01 00:00:00

26 - Processo nº: 36498.004253/2006-59 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: MARDES LIMA MONTEIRO
DE ALMEIDA - 2007-09-18 00:00:00

27 - Processo nº: 11516.004461/2007-42 - Recorrente:
FUND AMPARO PESQUISA E EXTENSAO UNIVERSI e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2007-10-09

28 - Processo nº: 11070.000794/2010-84 - Recorrente: CO-
TRIJUI - COOPERATIVA AGROPECUARIA & INDUSTRIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-04-29 00:00:00

29 - Processo nº: 10140.720509/2011-92 - Recorrente: FI-
BRIA-MS CELULOSE SUL MATO-GROSSENSE LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2011-04-27 00:00:00

Relator: MARCELO OLIVEIRA
30 - Processo nº: 35432.000910/2006-91 - Recorrente: SO-

CIEDADE VISCONDE DE S LEOPOLDO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-08-30 00:00:00

31 - Processo nº: 15983.000161/2010-34 - Nome do Con-
tribuinte: SOCIEDADE VISCONDE DE S LEOPOLDO - 2010-04-
07 00:00:00

32 - Processo nº: 15983.000162/2010-89 - Nome do Con-
tribuinte: SOCIEDADE VISCONDE DE S LEOPOLDO - 2010-04-
07 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
33 - Processo nº: 10680.720776/2010-71 - Recorrente: EMC-

CAMP RESIDENCIAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-04-19 00:00:00

34 - Processo nº: 15504.005320/2010-32 - Recorrente: EMC-
CAMP RESIDENCIAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-03-30 00:00:00

35 - Processo nº: 15504.005322/2010-21 - Recorrente: EMC-
CAMP RESIDENCIAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-03-30 00:00:00

36 - Processo nº: 15504.005323/2010-76 - Recorrente: EMC-
CAMP RESIDENCIAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-03-30 00:00:00

Relator: MARCELO OLIVEIRA
37 - Processo nº: 37322.004474/2006-00 - Recorrente: CAD-

BURY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-07-23 00:00:00

38 - Processo nº: 37322.004477/2006-35 - Recorrente: CAD-
BURY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-07-23 00:00:00

DIA 21 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ADRIANO GONZALES SILVERIO
39 - Processo nº: 11557.001939/2009-68 - Recorrente: KNM

SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-06-
03 00:00:00

40 - Processo nº: 36204.000594/2006-11 - Recorrente: KNM
SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-05-
13 00:00:00

41 - Processo nº: 36204.002561/2006-06 - Recorrente: KNM
SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-05-
13 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
42 - Processo nº: 10976.000251/2008-86 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ZIRTAM INDUSTRIAL LTDA -
2008-09-15 00:00:00

43 - Processo nº: 13017.000601/2007-60 - Recorrente: PAU-
LO PEDRO PORT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-12-
20 00:00:00

44 - Processo nº: 14751.000728/2007-38 - Recorrente:
INORPEL IND NORDEST PROD ELET LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-12-31 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
45 - Processo nº: 11065.000602/2009-75 - Nome do Con-

tribuinte: LUCACUCA CALCADOS LTDA - 2009-03-17 00:00:00
46 - Processo nº: 11065.000605/2009-17 - Nome do Con-

tribuinte: LUCACUCA CALCADOS LTDA - 2009-03-17 00:00:00
47 - Processo nº: 11065.000607/2009-06 - Nome do Con-

tribuinte: LUCACUCA CALCADOS LTDA - 2009-03-17 00:00:00
48 - Processo nº: 13936.000648/2008-32 - Recorrente: IN-

DUSTRIAS NOVACKI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-10-07 00:00:00

49 - Processo nº: 13936.000649/2008-87 - Recorrente: IN-
DUSTRIAS NOVACKI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-10-07 00:00:00

Relator: MARCELO OLIVEIRA
50 - Processo nº: 37216.000782/2007-46 - Recorrente: IN-

FOGLOBO COMUNICACOES S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-08-28 00:00:00

51 - Processo nº: 37219.000103/2006-28 - Recorrente: SO-
NY MUSIC ENTERTAINMENT BRASIL PRODUCOES E PRO-
MOCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-08-31
00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
52 - Processo nº: 14485.001831/2007-92 - Recorrente: SAN-

TANDER BRASIL SEGUROS S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-11-06 00:00:00

53 - Processo nº: 14485.002748/2007-31 - Nome do Con-
tribuinte: INST ASSIST MEDICA SERV PUBLICO ESTADUAL -
2007-12-04 00:00:00

54 - Processo nº: 14485.002753/2007-43 - Recorrente: INST
ASSIST MEDICA SERV PUBLICO ESTADUAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-12-04 00:00:00

55 - Processo nº: 15586.000117/2008-92 - Nome do Con-
tribuinte: PROENG CONSTRUTORA E INCORP LTDA E OUTRO
- 2008-01-11 00:00:00

DIA 21 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
56 - Processo nº: 16327.721481/2012-90 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-12-
14 00:00:00

57 - Processo nº: 16327.000015/2009-71 - Recorrente: UNI-
BANCO AIG SEGUROS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-01-05 00:00:00

58 - Processo nº: 16327.000016/2009-16 - Recorrente: UNI-
BANCO AIG SEGUROS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-01-05 00:00:00

59 - Processo nº: 16327.000021/2009-29 - Recorrente: UNI-
BANCO AIG SEGUROS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-01-05 00:00:00

60 - Processo nº: 16327.721423/2012-66 - Recorrente:
BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT S.A. DISTRIBUI-
DORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2012-12-04 00:00:00

61 - Processo nº: 16327.721424/2012-19 - Recorrente:
BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT S.A. DISTRIBUI-
DORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2012-12-04 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
62 - Processo nº: 15375.004251/2009-29 - Recorrente: TRO-

PICAL CLUBE DE MINAS GERAIS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2009-02-13 00:00:00

63 - Processo nº: 15504.014137/2008-11 - Recorrente:
TRANSMATECO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2008-08-06 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
64 - Processo nº: 10380.731692/2012-18 - Recorrente: FUN-

DACAO EDSON QUEIROZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2012-11-19 00:00:00

65 - Processo nº: 10380.731693/2012-54 - Recorrente: FUN-
DACAO EDSON QUEIROZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2012-11-19 00:00:00

66 - Processo nº: 16004.000524/2007-85 - Recorrente: SO-
CIEDADE RIOPRETENSE ENS.SUP.E OU e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-09-04 00:00:00

67 - Processo nº: 35387.000483/2006-33 - Recorrente: UL-
TRAFERTIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-11-28
00:00:00

68 - Processo nº: 11516.722531/2012-13 - Recorrente:
TRACTEBEL ENERGIA S. A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2012-09-17 00:00:00

69 - Processo nº: 11634.000269/2008-11 - Recorrente: SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-05-09 00:00:00

70 - Processo nº: 11634.000273/2008-80 - Recorrente: SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-05-09 00:00:00

71 - Processo nº: 12267.000293/2008-49 - Recorrente: RIO
DE JANEIRO REFRESCOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-03-25 00:00:00

DIA 22 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
72 - Processo nº: 10880.727063/2011-63 - Recorrente: VIVO

PARTICIPACOES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-
05-19 00:00:00

73 - Processo nº: 13855.721243/2013-07 - Recorrente:
POINT SHOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2013-
05-09 00:00:00

74 - Processo nº: 16682.721102/2012-12 - Recorrente: TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2012-11-19 00:00:00

75 - Processo nº: 11080.730028/2011-18 - Recorrente: IN-
DUSTRIA FARMACEUTICA TEXON LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2011-10-14 00:00:00

76 - Processo nº: 35387.000566/2005-41 - Recorrente:
COMPANHIA SIDERURGICA PAULISTA - COSIPA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-08-23 00:00:00

77 - Processo nº: 18088.000033/2008-68 - Recorrente: AS-
SOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-01-22 00:00:00

78 - Processo nº: 18050.005185/2008-84 - Recorrentes:
BRASKEM S/A e FAZENDA NACIONAL - 2008-08-12 00:00:00

Relator: NATANAEL VIEIRA DOS SANTOS
79 - Processo nº: 13887.000228/2007-06 - Recorrente: MU-

NICIPIO DE LEME PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-07-25 00:00:00

Relator: MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR
80 - Processo nº: 10166.722542/2013-21 - Recorrente: JOSE

CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2013-04-03 00:00:00

81 - Processo nº: 10166.722543/2013-75 - Recorrente: JOSE
CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2013-04-03 00:00:00

82 - Processo nº: 16327.001012/2009-55 - Recorrente: ITAU
VIDA E PREVIDENCIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-09-25 00:00:00

83 - Processo nº: 16327.001013/2009-08 - Recorrente: ITAU
VIDA E PREVIDENCIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-09-25 00:00:00

84 - Processo nº: 16327.001014/2009-44 - Recorrente: ITAU
VIDA E PREVIDENCIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-09-25 00:00:00
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85 - Processo nº: 16327.001017/2009-88 - Recorrente: ITAU
VIDA E PREVIDENCIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-09-25 00:00:00

86 - Processo nº: 18184.002689/2007-46 - Recorrente: FI-
BRIA CELULOSE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-12-14 00:00:00

DIA 22 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
87 - Processo nº: 10480.722251/2009-93 - Recorrente: UNI-

VERSIDADE CATOLICA DE PERNAMBUCO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-10-20 00:00:00

88 - Processo nº: 10480.722252/2009-38 - Recorrente: UNI-
VERSIDADE CATOLICA DE PERNAMBUCO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-10-20 00:00:00

89 - Processo nº: 10480.722253/2009-82 - Recorrente: UNI-
VERSIDADE CATOLICA DE PERNAMBUCO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-10-20 00:00:00

90 - Processo nº: 12898.000010/2009-13 - Nome do Con-
tribuinte: CIA DE ENGENHARIA TRAFEGO CET RIO - 2009-01-
06 00:00:00

91 - Processo nº: 18184.000065/2010-90 - Nome do Con-
tribuinte: FRIGORIFICO MARGEN LTDA - 2010-06-14 00:00:00

92 - Processo nº: 16327.721498/2012-47 - Recorrente: BAN-
CO SANTANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-12-17 00:00:00

93 - Processo nº: 16327.720073/2013-00 - Recorrente: AY-
MORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2013-01-23 00:00:00

94 - Processo nº: 15504.000491/2007-70 - Recorrentes: SA-
MARCO MINERACAO S.A. e FAZENDA NACIONAL - 2007-11-
14 00:00:00

95 - Processo nº: 10980.723139/2011-53 - Recorrente: WDL
TEXTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-06-14
00:00:00

96 - Processo nº: 10980.722765/2013-94 - Recorrente: INS-
TITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUA-
LIDADE DE VIDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2013-04-
23 00:00:00

97 - Processo nº: 37172.000981/2006-27 - Recorrentes:
MAGNESITA SA e FAZENDA NACIONAL - 2007-11-28
00:00:00

98 - Processo nº: 35217.000158/2006-22 - Recorrentes: CO-
LONIA AGROINDUSTRIAL LTDA e FAZENDA NACIONAL -
2007-09-12 00:00:00

99 - Processo nº: 16327.720474/2010-17 - Recorrente: BAN-
CO SANTANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-12-31 00:00:00

100 - Processo nº: 16004.000525/2007-20 - Nome do Con-
tribuinte: SOCIEDADE RIOPRETENSE ENS.SUP.E OU - 2007-09-
04 00:00:00

101 - Processo nº: 13971.002381/2007-19 - Recorrente: DI-
COTONE TEXTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-09-21 00:00:00

102 - Processo nº: 14485.001877/2007-10 - Nome do Con-
tribuinte: CARGILL AGRICOLA S/A - 2007-11-08 00:00:00

103 - Processo nº: 17546.000495/2007-97 - Nome do Con-
tribuinte: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV
- 2007-06-20 00:00:00

104 - Processo nº: 18471.003310/2008-61 - Nome do Con-
tribuinte: IBERDROLA ENERGIA DO BRASIL LTDA - 2008-10-30
00:00:00

105 - Processo nº: 19839.002406/2009-49 - Nome do Con-
tribuinte: GRANERO TRANSPORTES LTDA - 2009-04-07
00:00:00

MARCELO OLIVEIRA
Presidente

LUIZ TREZZI NETO
Secretário

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665.

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.

DIA 20 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
1 - Processo nº: 11030.722167/2011-55 - Recorrente: BI-

GOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-11-18 00:00:00

2 - Processo nº: 11030.722168/2011-08 - Recorrente: BI-
GOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2011-11-18 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
3 - Processo nº: 19311.720535/2013-48 - Recorrente: PRO-

DUTOS ALIMENTICIOS MARCHIORI LTDA - EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2013-06-12 00:00:00

4 - Processo nº: 19515.722457/2012-49 - Recorrente: MAIA
COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-11-06 00:00:00

5 - Processo nº: 19515.721335/2012-35 - Recorrente: HOSPI
MATER NOSSA SENHORADE LOURDES S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2012-06-11 00:00:00

6 - Processo nº: 19515.722631/2012-53 - Recorrente: HOS-
PITAL E PRONTO SOCORRO COMUNITARIO VILA IOLANDA
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-11-26 00:00:00

Relator: ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI
7 - Processo nº: 10580.730957/2011-15 - Recorrente: CIAL-

SALVADOR LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2011-09-26 00:00:00

8 - Processo nº: 10580.730958/2011-60 - Nome do Con-
tribuinte: CIALSALVADOR LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LT-
DA - 2011-09-26 00:00:00

9 - Processo nº: 10825.722609/2012-35 - Recorrente: FUN-
DACAO BARRA BONITA DE ENSINO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2012-10-24 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
10 - Processo nº: 11052.000578/2010-57 - Recorrente: SE-

RES SERV DE RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-08-24 00:00:00

DIA 20 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
11 - Processo nº: 23034.042376/2006-01 - Recorrente: CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-07-30 00:00:00

12 - Processo nº: 23034.042402/2006-93 - Recorrente: CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-07-16 00:00:00

13 - Processo nº: 23034.042403/2006-38 - Recorrente: CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2009-12-23 00:00:00

14 - Processo nº: 23034.042404/2006-82 - Recorrente: CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-04-20 00:00:00

15 - Processo nº: 23034.042405/2006-27 - Recorrente: CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-04-19 00:00:00

Relator: ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI
16 - Processo nº: 15540.000184/2009-14 - Nome do Con-

tribuinte: NOGUEIRA OFFSHORE SERVICOS MARITIMOS LT-
DA - ME - 2009-04-28 00:00:00

17 - Processo nº: 15563.000424/2010-56 - Recorrente: AS-
SOCIACAO FLUMINENSE DE EDUCACAO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2010-11-23 00:00:00

18 - Processo nº: 10640.003897/2009-98 - Nome do Con-
tribuinte: BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA - 2009-11-18
00:00:00

19 - Processo nº: 10783.721549/2012-77 - Recorrente:
SAMP ESPIRITO SANTO ASSISTENCIA MEDICA LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-06-18 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
20 - Processo nº: 13971.721478/2012-83 - Recorrente: OB-

JETO BRASIL CONFECCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-05-21 00:00:00

DIA 21 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LIEGE LACROIX THOMASI
21 - Processo nº: 10510.000874/2010-41 - Recorrente: NE-

DL CONSTRUCOES DE DUTOS DO NORDESTE LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-03-15 00:00:00

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
22 - Processo nº: 16682.721085/2013-02 - Recorrente: IPI-

RANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2013-09-11 00:00:00

23 - Processo nº: 15504.720697/2011-04 - Recorrente: FUN-
DACAO OASIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-07-04
00:00:00

24 - Processo nº: 13964.000913/2008-45 - Recorrente:
TRANSPORTES HAAS & MARTINS LTDA - EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-24 00:00:00

25 - Processo nº: 13964.000916/2008-89 - Recorrente:
TRANSPORTES HAAS & MARTINS LTDA - EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-24 00:00:00

26 - Processo nº: 13964.000917/2008-23 - Recorrente:
TRANSPORTES HAAS & MARTINS LTDA - EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-24 00:00:00

27 - Processo nº: 13964.000918/2008-78 - Recorrente:
TRANSPORTES HAAS & MARTINS LTDA - EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-09-24 00:00:00

Relator: ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI
28 - Processo nº: 16095.720178/2011-60 - Recorrente: IN-

DUSTRIA DE FELTROS SANTA FE S A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2011-09-06 00:00:00

29 - Processo nº: 37218.000447/2007-28 - Nome do Con-
tribuinte: TECNOSONDA S A - 2007-08-09 00:00:00

30 - Processo nº: 37218.002394/2007-80 - Nome do Con-
tribuinte: TECNOSONDA S A - 2007-12-03 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
31 - Processo nº: 13971.002598/2007-11 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: CONSTRUTORA E COMER-
CIO CONFI LTDA - 2007-10-01 00:00:00

DIA 21 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
32 - Processo nº: 10670.001357/2007-51 - Recorrente:

COMPANHIA DE NAVEGACAO DO SAO FRANCISCO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-08-08 00:00:00

33 - Processo nº: 10680.725067/2010-82 - Embargante:
COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-14 00:00:00

34 - Processo nº: 13016.000049/2009-81 - Recorrente: PER-
FECCION INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2009-01-27 00:00:00

35 - Processo nº: 18159.000317/2009-54 - Recorrente: RO-
DOVIARIO RAMOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-05-28 00:00:00

36 - Processo nº: 35096.000430/2005-15 - Recorrente: OR-
GANIZACOES UNIDAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-06-15 00:00:00

37 - Processo nº: 18108.002166/2007-11 - Recorrente: ITI-
BRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-12-13 00:00:00

Relator: ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI
38 - Processo nº: 14485.000081/2008-12 - Recorrente:

MONSANTO DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-03-11 00:00:00

39 - Processo nº: 12157.000156/2008-51 - Recorrente: AS-
SOCIACAO PROTETORA DA INFANCIA PROVINCIA DE SAO
PAULO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-03-17
00:00:00

40 - Processo nº: 15983.720634/2011-02 - Recorrente: AS-
SOCIACAO AMPARO AOS PRAIANOS DO GUARUJA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2011-12-19 00:00:00

41 - Processo nº: 15983.000432/2010-51 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ASSOCIACAO AMPARO AOS
PRAIANOS DO GUARUJA - 2010-07-08 00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
42 - Processo nº: 13971.721476/2012-94 - Recorrente: OB-

JETO BRASIL CONFECCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-05-21 00:00:00

43 - Processo nº: 13971.721477/2012-39 - Recorrente: OB-
JETO BRASIL CONFECCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-05-21 00:00:00

DIA 22 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
44 - Processo nº: 10580.001034/2008-57 - Recorrente: SO-

CIEDADE MANT DE EDUC SUP DA BAHIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-01-24 00:00:00

45 - Processo nº: 18088.720036/2012-06 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2012-01-17 00:00:00

46 - Processo nº: 17460.000913/2007-96 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE BOTUCATU PREF MUN E OUTRO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-10-11 00:00:00

Relator: ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI
47 - Processo nº: 10580.727269/2009-53 - Recorrente: AS-

SOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA V
CRUZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-11-14 00:00:00

48 - Processo nº: 10580.727270/2009-88 - Nome do Con-
tribuinte: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
INFANCIA V CRUZ - 2009-11-14 00:00:00

49 - Processo nº: 17546.001298/2007-95 - Recorrente:
WLADIMIR SATOMI OHY e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-08-16 00:00:00

DIA 22 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ARLINDO DA COSTA E SILVA
50 - Processo nº: 16707.005394/2009-11 - Recorrente: SAN-

TA CRUZ PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-09-19 00:00:00

51 - Processo nº: 35092.000445/2005-13 - Recorrente: MU-
NICIPIO SIDROLANDIA - PREFEITURA MUNIC e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-06-12 00:00:00

Relator: ANDRE LUIS MARSICO LOMBARDI
52 - Processo nº: 10670.720326/2011-89 - Recorrente: IR-

MANDADE NOSSA SENHORA DAS MERCES DE MONTES
CLAROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-03-14
00:00:00

53 - Processo nº: 18088.000555/2010-84 - Recorrente: AS-
SOCIACAO DA CRIANCA DE DOURADO CASA DE SAUDE S
EMILIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-09-02
00:00:00

Relator: JULIANA CAMPOS DE CARVALHO CRUZ
54 - Processo nº: 15983.000885/2009-44 - Recorrente: CAN-

TINA DE OUTEIRINHOS LTDA ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2009-10-23 00:00:00

LIEGE LACROIX THOMASI
Presidente

LUIZ TREZZI NETO
Secretário
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Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco 'J', Ed. Alvorada. CEP: 70.396-900. Brasília -
DF - Telefone: (61)3412-7665.

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.

DIA 20 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
1 - Processo nº: 10530.723785/2011-19 - Nome do Con-

tribuinte: AZEVEDO AQUINO EMPREENDIMENTOS LTDA.-EPP
- 2011-07-15 00:00:00

2 - Processo nº: 10580.724716/2009-12 - Nome do Con-
tribuinte: LANTECH CONECTIVIDADE E SISTEMAS LTDA -
2009-08-31 00:00:00

3 - Processo nº: 10380.729809/2012-95 - Nome do Con-
tribuinte: CONCRETOPOLIS CONCRETO PREMOLDADO IN-
DUSTRIAL DO NORDESTE LTDA - 2012-09-19 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
4 - Processo nº: 13971.721810/2011-29 - Recorrente: K M D

TERCEIRIZACAO DE CALCADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2011-08-30 00:00:00

5 - Processo nº: 13971.721583/2012-12 - Recorrente: AN-
GELI INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-05-25 00:00:00

6 - Processo nº: 13864.720148/2013-79 - Recorrente: SA-
DEFEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2013-08-22 00:00:00

7 - Processo nº: 13971.721584/2012-67 - Recorrente: AN-
GELI INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-05-25 00:00:00

Relator: RICARDO MAGALDI MESSETTI
8 - Processo nº: 11516.722421/2011-62 - Recorrente: RO-

DOLOG TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2011-11-22 00:00:00

9 - Processo nº: 11516.722423/2011-51 - Recorrente:
TRANSPORTES NATAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2011-11-22 00:00:00

10 - Processo nº: 11516.723199/2012-04 - Recorrente: AS-
SOC DE EX-DEPUTADOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-11-19 00:00:00

11 - Processo nº: 11516.723200/2012-92 - Recorrente: AS-
SOC DE EX-DEPUTADOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-11-19 00:00:00

12 - Processo nº: 11634.720328/2012-58 - Recorrente:
TRANSPORTADORA SOTRAN LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2012-05-15 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
13 - Processo nº: 10380.729665/2012-77 - Recorrente: CON-

CRETOPOLIS CONCRETO PREMOLDADO INDUSTRIAL DO
NORDESTE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-09-
13 00:00:00

14 - Processo nº: 10380.730789/2012-03 - Recorrente:
MARSILOP DO BRASIL - SOCIEDADE DE EMPREITADAS S.A.
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-10-22 00:00:00

15 - Processo nº: 10380.730790/2012-20 - Recorrente:
MARSILOP DO BRASIL - SOCIEDADE DE EMPREITADAS S.A.
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-10-22 00:00:00

16 - Processo nº: 10384.722227/2011-67 - Recorrente: LA-
ZULE JEANS INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2011-11-14 00:00:00

17 - Processo nº: 10920.722322/2011-46 - Recorrente: LAM-
PE COMERCIO REPRESENTACOES LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2011-10-21 00:00:00

18 - Processo nº: 10920.722331/2011-37 - Recorrente: LAM-
PE COMERCIO REPRESENTACOES LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2011-10-24 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
19 - Processo nº: 15504.726214/2013-39 - Recorrente: MI-

NAS GERAIS GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2013-06-18 00:00:00

20 - Processo nº: 15504.729654/2012-67 - Recorrente: RE-
FRAMAX LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-10-17
00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
21 - Processo nº: 10865.001438/2009-35 - Recorrente: EN-

GEMIL G.M. COMERCIO E SERVICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-07-02 00:00:00

22 - Processo nº: 10552.000615/2007-28 - Recorrente: AS-
SOC PRO ENSINO SUP EM NOVO HAMBURGO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-10-10 00:00:00

23 - Processo nº: 11065.002454/2007-61 - Recorrente: TOP
WORK SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-09-19 00:00:00

24 - Processo nº: 11330.000265/2007-77 - Recorrente: DAS
ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
06-12 00:00:00

25 - Processo nº: 11330.001217/2007-04 - Recorrente: EM-
PRESA DE NAVEGACAO ALIANCA SA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-09-20 00:00:00

DIA 20 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
26 - Processo nº: 37175.001073/2007-10 - Nome do Con-

tribuinte: SIT-SERVICOS DE INFRA - ESTRUTURA E TELECO-
MUNICACOES LTDA - 2008-02-19 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
27 - Processo nº: 12898.001401/2009-55 - Recorrente: RIO

PILOTS EMPRESA DE PRATICAGEM DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-08-26
00:00:00

Relator: RICARDO MAGALDI MESSETTI
28 - Processo nº: 23034.000971/98-08 - Recorrente: ARAU-

CO DO BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-
07-27 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
29 - Processo nº: 10805.722367/2013-07 - Recorrente: FTC

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2013-08-27 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
30 - Processo nº: 15504.009985/2008-09 - Recorrente: CE-

TEST MINAS ENGENHARIA E SERVICOS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-06-18 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
31 - Processo nº: 14033.000672/2010-22 - Recorrente:

CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

32 - Processo nº: 14033.000674/2010-11 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

33 - Processo nº: 14033.000676/2010-19 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

34 - Processo nº: 14033.000677/2010-55 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

35 - Processo nº: 14033.000678/2010-08 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

36 - Processo nº: 14033.000679/2010-44 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

37 - Processo nº: 14033.000681/2010-13 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

38 - Processo nº: 14033.000682/2010-68 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

39 - Processo nº: 14033.000683/2010-11 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

40 - Processo nº: 14033.000684/2010-57 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

41 - Processo nº: 14033.000685/2010-00 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

42 - Processo nº: 14033.000686/2010-46 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.30.930 - IRRF - OUTROS

43 - Processo nº: 14033.000687/2010-91 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

44 - Processo nº: 14033.000690/2010-12 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

45 - Processo nº: 14033.000692/2010-01 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

46 - Processo nº: 14033.000697/2010-26 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

47 - Processo nº: 14033.000698/2010-71 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

48 - Processo nº: 14033.000701/2010-56 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

49 - Processo nº: 14033.000706/2010-89 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.90.999 - OUTROS

50 - Processo nº: 14033.000708/2010-78 - Recorrente:
CONSTRUTORA RV LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-07-30 00:00:00 - 4.30.930 - IRRF - OUTROS

DIA 21 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
51 - Processo nº: 10920.001136/2010-99 - Nome do Con-

tribuinte: BRETZKE ALIMENTOS LTDA - 2010-03-30 00:00:00
52 - Processo nº: 10920.001139/2010-22 - Nome do Con-

tribuinte: BRETZKE ALIMENTOS LTDA - 2010-03-30 00:00:00
53 - Processo nº: 12971.007042/2009-10 - Nome do Con-

tribuinte: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A. - 2009-08-24
00:00:00

54 - Processo nº: 12971.007043/2009-64 - Nome do Con-
tribuinte: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A. - 2009-08-24
00:00:00

55 - Processo nº: 13005.000145/2010-92 - Nome do Con-
tribuinte: ASSOCIACAO PRO CULTURA E EDUCACAO COMU-
NIT DE MONTENEGRO - 2010-02-12 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
56 - Processo nº: 13982.000796/2010-16 - Recorrente: RO-

DAOESTE MECANICA E CHAPEACAO LTDA EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2010-07-15 00:00:00

57 - Processo nº: 13982.000797/2010-61 - Recorrente: RO-
DAOESTE MECANICA E CHAPEACAO LTDA EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2010-07-15 00:00:00

58 - Processo nº: 13982.000798/2010-13 - Recorrente: RO-
DAOESTE MECANICA E CHAPEACAO LTDA EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2010-07-15 00:00:00

59 - Processo nº: 14489.000095/2008-04 - Recorrente: CEN-
TAURO-VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-03-03 00:00:00

60 - Processo nº: 14751.720046/2011-21 - Recorrente: AM-
BIENTAL SOLUCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2011-05-20 00:00:00

Relator: RICARDO MAGALDI MESSETTI
61 - Processo nº: 11634.720437/2012-75 - Recorrente: PRO-

SIGA - VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA -
ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-06-25 00:00:00

62 - Processo nº: 13864.720146/2013-80 - Recorrente: SA-
DEFEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2013-08-22 00:00:00

63 - Processo nº: 13888.721547/2013-89 - Recorrente: PA-
CK PEL INDUSTRIA E COMERCIO DE SACOS DE PAPEL LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2013-05-07 00:00:00

64 - Processo nº: 13971.720765/2012-76 - Recorrente:
TRANSPORTES E LOGISTICA MANDALA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2012-03-29 00:00:00

65 - Processo nº: 13971.720767/2012-65 - Recorrente:
TRANSPORTES E LOGISTICA MANDALA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2012-03-29 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
66 - Processo nº: 10480.725984/2012-85 - Recorrente: RIO

PRATUDAO AGROPECUARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2012-05-14 00:00:00

67 - Processo nº: 10980.725794/2011-46 - Recorrente: MAS-
TERCORP DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2011-10-31 00:00:00

68 - Processo nº: 15540.000448/2010-73 - Recorrente: S J
CARVALHO RESTAURANTE ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-09-22 00:00:00

69 - Processo nº: 15540.000449/2010-18 - Recorrente: S J
CARVALHO RESTAURANTE ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-09-22 00:00:00

70 - Processo nº: 10380.005167/2007-78 - Recorrente: CA-
JUINA SAO GERALDO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-06-06 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
71 - Processo nº: 15504.016042/2009-13 - Recorrente: HOS-

PITAL SOCOR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-09-
23 00:00:00

72 - Processo nº: 15504.016043/2009-50 - Recorrente: HOS-
PITAL SOCOR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-09-
23 00:00:00

73 - Processo nº: 15504.016044/2009-02 - Recorrente: HOS-
PITAL SOCOR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-09-
23 00:00:00

74 - Processo nº: 15504.016114/2009-14 - Recorrente: HOS-
PITAL SOCOR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-09-
25 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
75 - Processo nº: 13826.000225/2007-89 - Recorrente: ACM

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-06-14 00:00:00

76 - Processo nº: 12268.000459/2008-17 - Recorrente: HIGI
SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-09-10 00:00:00

77 - Processo nº: 11516.006700/2008-80 - Recorrente: IEDA
COMERCIO REPRES E DISTRIB LTDA ME e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2008-09-23 00:00:00

78 - Processo nº: 16370.000280/2007-62 - Recorrente:
TRANSPORTADORA YOUSSEF LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-06-12 00:00:00

DIA 21 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
79 - Processo nº: 15504.723725/2011-37 - Nome do Con-

tribuinte: AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA LTDA - 2011-09-28
00:00:00

80 - Processo nº: 36202.002473/2007-05 - Nome do Con-
tribuinte: BRASFLEX TUBOS FLEXIVEIS LTDA E OUTROS -
2007-09-27 00:00:00 - 1.90.999 - OUTROS

81 - Processo nº: 36202.002474/2007-41 - Nome do Con-
tribuinte: BRASFLEX TUBOS FLEXIVEIS LTDA E OUTROS -
2007-10-09 00:00:00

82 - Processo nº: 12269.003663/2009-61 - Recorrente: MI-
TRA COOPERATIVA DE TRABALHO NA AREA DA SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-07-29 00:00:00

83 - Processo nº: 12269.003664/2009-13 - Recorrente: MI-
TRA COOPERATIVA DE TRABALHO NA AREA DA SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-07-29 00:00:00
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84 - Processo nº: 12269.003665/2009-50 - Recorrente: MI-
TRA COOPERATIVA DE TRABALHO NA AREA DA SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-07-29 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
85 - Processo nº: 13971.721811/2011-73 - Recorrente: K M

D TERCEIRIZACAO DE CALCADOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2011-08-31 00:00:00

86 - Processo nº: 14367.000142/2009-79 - Recorrente: AS-
SOCIACAO AMAZONENSE DO MINIST PUBLICO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2009-07-22 00:00:00

87 - Processo nº: 13931.000067/2011-46 - Recorrente: RO-
SANA KRIEGER ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-
01-28 00:00:00

88 - Processo nº: 18050.003278/2008-74 - Recorrente: SIND
DAS EMP DE REFEICOES COL DO EST DA BA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-06-02 00:00:00

89 - Processo nº: 18050.003280/2008-43 - Recorrente: SIND
DAS EMP DE REFEICOES COL DO EST DA BA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-06-02 00:00:00

90 - Processo nº: 18050.003281/2008-98 - Recorrente: SIND
DAS EMP DE REFEICOES COL DO EST DA BA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2008-06-02 00:00:00

Relator: RICARDO MAGALDI MESSETTI
91 - Processo nº: 10670.721055/2012-60 - Recorrente: SO-

CIEDADE EDUCACIONAL UNIMAX LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2012-06-15 00:00:00

92 - Processo nº: 10283.000259/2008-41 - Recorrente: PLA-
NAVE NAVEGACAO DA AMAZONIA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2008-01-16 00:00:00

93 - Processo nº: 10680.013971/2007-46 - Nome do Con-
tribuinte: USINAS SIDER MINAS GERAIS USIMINAS E OUT -
2007-09-25 00:00:00

94 - Processo nº: 10820.001388/2007-41 - Recorrente: TIN-
TO HOLDING LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
07-27 00:00:00

95 - Processo nº: 10920.000091/2010-35 - Recorrente: CIA
LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-01-18 00:00:00

96 - Processo nº: 11251.000038/2009-93 - Recorrente:
TRANSPORTES E TURISMO EROLES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-01-14 00:00:00

97 - Processo nº: 11251.000043/2009-04 - Recorrente:
TRANSPORTES E TURISMO EROLES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2009-01-14 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
98 - Processo nº: 18471.001470/2008-75 - Recorrente: PE-

TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-07-09 00:00:00

99 - Processo nº: 18471.001530/2008-50 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-07-10 00:00:00

100 - Processo nº: 18471.001531/2008-02 - Recorrente: PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-07-10 00:00:00

101 - Processo nº: 18471.001576/2008-79 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-07-10 00:00:00

102 - Processo nº: 18471.001709/2008-15 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-07-08 00:00:00

103 - Processo nº: 18471.001813/2008-00 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2008-07-25 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
104 - Processo nº: 15504.000907/2007-50 - Recorrente:

FIAT DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
11-27 00:00:00

105 - Processo nº: 15868.000431/2010-23 - Recorrente: AL-
PHALINS TURISMO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2010-10-29 00:00:00

106 - Processo nº: 15956.000020/2009-13 - Recorrente: USI-
NA SANTA ADELIA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-01-05 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
107 - Processo nº: 13971.000663/2010-79 - Recorrente: TOP

AUXILIAR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-02-09 00:00:00

108 - Processo nº: 13971.000664/2010-13 - Recorrente: TOP
AUXILIAR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-02-09 00:00:00

109 - Processo nº: 13971.000665/2010-68 - Recorrente: TOP
AUXILIAR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-02-09 00:00:00

110 - Processo nº: 12268.000573/2008-47 - Recorrente:
TMT - MOTOCO DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2008-11-06 00:00:00

111 - Processo nº: 12268.000576/2008-81 - Recorrente: TMT
- MOTOCO DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2008-11-06 00:00:00

DIA 22 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
112 - Processo nº: 16191.005521/2011-54 - Recorrente: RE-

FINARIA NACIONAL DE SAL S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2011-06-20 00:00:00

113 - Processo nº: 18329.000047/2007-11 - Recorrente: RE-
NAL CLINICA SOCIEDADE SIMPLES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-08-31 00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
114 - Processo nº: 11516.722380/2011-12 - Recorrente: SIN-

DICATO DOS TRABALHADORES DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SANTA CATARINA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2011-11-17 00:00:00

115 - Processo nº: 13830.722702/2012-69 - Recorrente: AS-
SOC DE CARIDADE STA CASA MISER IMAC CONCEICAO C
MOTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-11-23
00:00:00

116 - Processo nº: 13609.000200/2010-45 - Recorrente: CA-
SA DE CARIDADE SANTA TEREZA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-02-08 00:00:00

117 - Processo nº: 13629.002984/2010-16 - Recorrente: IPA-
TINGA PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
12-09 00:00:00

Relator: RICARDO MAGALDI MESSETTI
118 - Processo nº: 12963.000018/2009-59 - Nome do Con-

tribuinte: ALVORADA DO BEBEDOURO S/A. - ACUCAR E AL-
COOL - 2009-02-02 00:00:00

119 - Processo nº: 13804.003019/2008-60 - Recorrente:
CLUBE DE CAMPO ASSOCIACAO ATLETICA GUAPIRA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-07-14 00:00:00

120 - Processo nº: 13609.000195/2010-71 - Recorrente: CA-
SA DE CARIDADE SANTA TEREZA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-02-08 00:00:00

121 - Processo nº: 13609.000203/2010-89 - Recorrente: CA-
SA DE CARIDADE SANTA TEREZA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2010-02-08 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
122 - Processo nº: 10283.005418/2007-12 - Recorrente: HDL

DA AM IND ELETRONICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-09-11 00:00:00

123 - Processo nº: 13971.721476/2011-11 - Recorrente: IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES DI MIRMAY LTDA
EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-08-03 00:00:00

124 - Processo nº: 35464.001740/2007-75 - Recorrente:
CONDOMINIO DE CUSTEIO DO EMPREENDIMENTO RESI-
DENCIAL MAISON QUARTZ e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2007-05-28 00:00:00

125 - Processo nº: 10580.007418/2007-01 - Recorrente: SO-
CIEDADE CIVIL ESCOLA DA PENINSULA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-08-28 00:00:00

126 - Processo nº: 10510.006205/2007-87 - Recorrente:
ORG DA PRO SOCIAL E DA SAUDE DO BRASIL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-12-06 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
127 - Processo nº: 15504.007182/2008-10 - Recorrente:

CONSTRUTORA VIENGE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2008-05-15 00:00:00

128 - Processo nº: 15586.720419/2013-48 - Recorrente:
POSTO OURO NEGRO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2013-06-12 00:00:00

129 - Processo nº: 15940.720124/2012-12 - Recorrente: AS-
SOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE PRIMAVERA E
ROSANA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-08-21
00:00:00

130 - Processo nº: 15540.720394/2012-28 - Recorrente: RIO-
SEG SEGURANCA E VIGILANCIA SOCIEDADE SIMPLES LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-10-19 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
131 - Processo nº: 10920.000111/2011-59 - Recorrente:

AGROTERRA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA-EPP e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-01-21 00:00:00

132 - Processo nº: 10865.001679/2009-84 - Recorrente: CO-
OPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERV.
MUNICIP. DE SAO JOAO DA BOA VISTA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2009-07-29 00:00:00

DIA 22 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
133 - Processo nº: 10540.720676/2012-10 - Nome do Con-

tribuinte: BARRA DO CHOCA PREFEITURA - 2012-04-25
00:00:00

134 - Processo nº: 10540.720691/2012-50 - Recorrente:
BARRA DO CHOCA PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2012-04-27 00:00:00

135 - Processo nº: 13629.720465/2011-14 - Nome do Con-
tribuinte: BARAO DE COCAIS PREFEITURA - 2011-08-11
00:00:00

Relator: EDUARDO DE OLIVEIRA
136 - Processo nº: 13502.001421/2008-12 - Recorrente: JO-

SE REINALDO S DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2008-08-08 00:00:00

137 - Processo nº: 13653.000139/2007-03 - Recorrente:
JOEL SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-27
00:00:00

Relator: RICARDO MAGALDI MESSETTI

138 - Processo nº: 14098.720030/2013-31 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE NOVA MUTUM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2013-03-11 00:00:00

139 - Processo nº: 11080.724788/2011-88 - Recorrente: IR-
MANDADE DE NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-06-21 00:00:00

140 - Processo nº: 13609.000666/2010-41 - Recorrente: RI-
BEIRAO DAS NEVES CAMARA MUNICIPAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-05-13 00:00:00

Relator: OSEAS COIMBRA JUNIOR
141 - Processo nº: 10410.721419/2011-91 - Recorrente: SO-

CIEDADE BENEFICENTE NOSSA SENHORA DO BOM CON-
SELHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-05-16
00:00:00

142 - Processo nº: 15504.726268/2012-13 - Recorrente: SE-
CRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLI-
CAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-06-29 00:00:00

143 - Processo nº: 15504.726269/2012-68 - Recorrente: SE-
CRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLI-
CAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2012-06-29 00:00:00

144 - Processo nº: 10120.004075/2010-37 - Recorrente:
GOIAS ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-05-08 00:00:00

Relator: AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR
145 - Processo nº: 14751.720200/2012-46 - Recorrente:

CHURRASCARIA CABO BRANCO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2012-08-07 00:00:00

146 - Processo nº: 15889.000448/2007-37 - Recorrente: CLI-
SOUND FONOAUDIOLOGIA LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-10-05 00:00:00

Relator: GUSTAVO VETTORATO
147 - Processo nº: 14041.001383/2007-46 - Recorrente: AS-

SOCIACAO DE FORM. DE TRAB. INFORM. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2007-12-13 00:00:00

148 - Processo nº: 17546.000561/2007-29 - Recorrente: AL-
FREDO GIOVANNINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-
06-22 00:00:00

149 - Processo nº: 19515.004545/2010-01 - Recorrente:
TERRAZZO REVESTIMENTOS E APLICACOES LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2010-12-13 00:00:00

HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA
Presidente

LUIZ TREZZI NETO
Secretário

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 7 de janeiro de 2015

Nº 2 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, torna sem
efeito o Protocolo ICMS nº 99, de 5 de dezembro de 2014, publicado
pelo Despacho nº 223, de 10 de dezembro de 2014, no Diário Oficial
da União de 11 de dezembro de 2014, Seção 1, páginas 13 a 24, em
razão do mesmo ter sido publicado incorretamente.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

PORTARIA Nº 35, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a divulgação de minutas de
ato normativo para contribuições pública.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Art. 1° A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
poderá disponibilizar consulta pública sobre minutas de Instruções
Normativas para que sejam apresentadas sugestões visando ao seu
aperfeiçoamento, antes de sua edição.

§ 1° As minutas de atos que demandem urgência na im-
plementação ou que promovam correções ou ajustes pontuais em
normas anteriormente editadas e que não alterem substancialmente as
regras e os procedimentos estabelecidos, não serão objeto de consulta
pública.

§ 2° A minuta do ato normativo será acompanhada da ex-
posição de motivos, com indicação dos objetivos institucionais que se
pretende alcançar com a regulamentação.

Art. 2° As minutas dos atos referidos no art. 1° serão dis-
ponibilizadas no sítio da RFB na Internet <www.receita.fazen-
da.gov.br> e ficarão disponíveis para sugestões pelo período esta-
belecido na consulta pública, em cada ato.

§ 1° As sugestões de que trata o caput deverão ser apre-
sentadas por entidades representativas da sociedade civil.
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§ 2° As sugestões ao texto normativo proposto deverão ser
enviadas pela Internet, por meio de formulário próprio disponível na
mesma página onde se encontra a minuta em consulta pública, ob-
servando o seguinte modelo:

I- redação proposta para o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou
item a que se refira; e

II - justificativa para o novo texto proposto, que demonstre a
pertinência, a viabilidade e o atendimento dos objetivos da norma a
ser editada.

Art. 3° As sugestões recebidas e que atenderem ao disposto no art. 2°
serão consideradas na definição do texto definitivo da nova norma e permane-
cerão arquivadas, em e-dossiê próprio para esse fim, pelo prazo de cinco anos,
contado da divulgação para consulta pública da minuta de norma a que se refira.

Parágrafo único. As mensagens recebidas, contendo as su-
gestões dos interessados, não serão respondidas pela RFB.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 5º Fica revogada a Portaria RFB nº 689, de 30 de abril
de 2008.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

RETIFICAÇÃO

No caput do art. 1º e no caput do art. 3º da Instrução
Normativa RFB nº 1.540, de 5 de janeiro de 2015, publicada na
página 11 na Seção 1 da Edição do Diário Oficial da União (DOU) de
6 de janeiro de 2015:

Onde se lê:
"Art. 1º (...)
(...)
"Art. 12. (...)
(?)
§ 8º (...)
§ 9º A base de cálculo da retenção a que se refere o caput,

relativamente às aquisições de passagens aéreas e rodoviárias, é o valor
bruto das passagens utilizadas, constantes do bilhete emitido pelas
agências de viagens, nominal ao servidor, e não poderá ser diferente do
valor de venda no balcão pelas empresas de transporte aéreo ou ro-
doviário, para o mesmo trecho e período, não sendo admitidas às agên-
cias de viagens efetuarem deduções ou acréscimos a qualquer título.

§ 10. O percentual de retenção a ser aplicado no pagamento
da tarifa de embarque cobrada pelo operador portuário é de 7,05%
(sete inteiros e cinco centésimos por cento), correspondente ao código
de arrecadação 6175 - passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços
de transporte de passageiros.

§ 11. Até 31 de dezembro de 2017, fica dispensada a re-
tenção dos tributos na fonte de que trata o art. 3º, sobre os pa-
gamentos efetuados pelos órgãos da administração pública federal,
direta, mediante a utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Federal - CPGF, no caso de contratação direta das companhias aéreas
prestadoras de serviços de transporte aéreo." (NR)

(...)"
Leia-se:
"Art. 1º (...)
(...)
"Art. 12. (...)
(?)
§ 8º (...)
?.............................................................................................

§ 10. A base de cálculo da retenção a que se refere o caput,
relativamente às aquisições de passagens aéreas e rodoviárias, é o
valor bruto das passagens utilizadas, constantes do bilhete emitido
pelas agências de viagens, nominal ao servidor, e não poderá ser
diferente do valor de venda no balcão pelas empresas de transporte
aéreo ou rodoviário, para o mesmo trecho e período, não sendo
admitidas às agências de viagens efetuarem deduções ou acréscimos a
qualquer título.

§ 11. O percentual de retenção a ser aplicado no pagamento
da tarifa de embarque cobrada pelo operador portuário é de 7,05%
(sete inteiros e cinco centésimos por cento), correspondente ao código
de arrecadação 6175 - passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços
de transporte de passageiros.

§ 12. Até 31 de dezembro de 2017, fica dispensada a re-
tenção dos tributos na fonte de que trata o art. 3º, sobre os pa-
gamentos efetuados pelos órgãos da administração pública federal,
direta, mediante a utilização do Cartão de Pagamento do Governo
Federal - CPGF, no caso de contratação direta das companhias aéreas
prestadoras de serviços de transporte aéreo." (NR)

(...)"
Onde se lê:
"Art. 4º Fica revogado o § 9º do art. 12 da Instrução Nor-

mativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, renumerando-se os
parágrafos seguintes."

Leia-se:
"Art. 4º Fica revogado o § 9º do art. 12 da Instrução Nor-

mativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Declara cancelado o Registro Especial para
o Papel Imune UP-01401/00083.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPO GRANDE/MS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, considerando o
disposto na Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de
2009, e alterações posteriores, e tendo em vista a documentação do
Processo Administrativo 10140.721432/2014-11, declara:

Art. 1º - CANCELADO o Registro Especial para o Papel
Imune n° UP-01401/00083, que foi concedido a Osmar da Silva
Mello - ME, CNPJ 03.904.045/0001-89 conforme processo n°
1 4 11 2 . 0 0 0 5 5 8 / 2 0 0 7 - 1 7 .

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a
partir da sua publicação no Diário Oficial da União.

FLÁVIO DE BARROS CUNHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Declara cancelado o Registro Especial para
o Papel Imune GP-01401/00065.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAM-
PO GRANDE/MS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 302 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por -
taria MF nº 203, de 14/05/2012, considerando o disposto na Instrução Normativa
RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, e alterações posteriores, e tendo em vista
a documentação do Processo Administrativo 10140.722810/2014-83, declara:

Art. 1º - CANCELADO o Registro Especial para o Papel
Imune n° GP-01401/00065, que foi concedido a Criativa Print Editora
e Gráfica Ltda - ME, CNPJ 03.101.803/0001-20 conforme processo
n° 10140.000373/2002-18.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a
partir da sua publicação no Diário Oficial da União.

FLÁVIO DE BARROS CUNHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Declara cancelado o Registro Especial para
o Papel Imune GP-01401/00078.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAM-
PO GRANDE/MS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 302 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por -
taria MF nº 203, de 14/05/2012, considerando o disposto na Instrução Normativa
RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, e alterações posteriores, e tendo em vista
a documentação do Processo Administrativo 10140.722812/2014-72, declara:

Art. 1º - CANCELADO o Registro Especial para o Papel
Imune n° GP-01401/00078, que foi concedido a Gráfica e Editora
Teassul EIRELI EPP - ME, CNPJ 24.635.906/0001-40, conforme
processo n° 10140.000001/2002-83.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a
partir da sua publicação no Diário Oficial da União.

FLÁVIO DE BARROS CUNHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Pelo presente ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO, O De-
legado da Receita Federal do Brasil em Campo Grande-MS, no uso
das atribuições que lhe conferem os art. 302 do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto no art. 37, inciso
II, c/c o art. 39, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 30
de maio de 2014 e acatando a representação formalizada em processo
administrativo, DECLARA:

Art. 1º. INAPTA a inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica, por motivo de não ter sido localizada no endereço
constante no CNPJ, o contribuinte abaixo:

CNPJ CONTRIBUINTE PROCESSO ADMINISTRATIVO
03.514.206/0001-28 MEGA BUSINESS LTDA 10140.722537/2014-97

Art. 2º. É considerado inidôneo, não produzindo efeitos tri-
butários em favor de terceiro interessado, o documento emitido por
pessoa jurídica cuja inscrição no CNPJ tenha sido declarada inapta.

Art. 3º. O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO DE BARROS CUNHA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Parcelamento Especial (Paes), de que trata
o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, no uso das
atribuições previstas no inciso VIII do art. 7º da Portaria nº 222, de 21 de setembro de 2012, publicado no DOU
de 24 de setembro de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único deste Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três
meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido
efetuado ou em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art.
1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página da SRF na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste Ato Declaratório
Executivo (ADE), apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Goiânia-GO,
no seguinte endereço: Nona Avenida, QD. A-34, LT. 01/11 - Setor Leste Universitário, CEP 74.603-010, Goiânia-GO.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes
será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO MACEDO MARTINS

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao

fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

CNPJ CONTRIBUINTE PROC. ADM.
00.027.425/0001-94 MOACIR BATISTA DE CAMPOS JUNIOR - ME 10120.730127/2014-58
00.132.520/0001-58 OLIVEIRA CALÇADOS LTDA - ME 10120.730142/2014-04

00.146.852/0001-91 GUILARDUCCI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 10120.730148/2014-73
00.288.928/0001-13 NOVA META PUBLICIDADES LTDA - ME 10120.730226/2014-30
0 0 . 3 1 0 . 9 11 / 0 0 0 1 - 1 5 A MUNDIAL COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA - ME 10120.730234/2014-86
00.912.095/0001-10 SB MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 10120730322/2014-88
0 1 . 11 0 . 4 9 0 / 0 0 0 1 - 4 1 FLÁVIA FERREIRA BORGES - ME 10120.730375/2014-07
00.969.337/0001-01 FIDELINO DE FARIA BARBOSA - ME 10120.730350/2014-03
01.160.173/0001-30 ADEILSON JOSÉ DA SILVA - ME 10120.730401/2014-99
01.744.628/0001-64 ATT COMÉRCIO EM TELEFONIA E INFORMÁTICA LTDA -

ME
10120.730477/2014-14

01.215.763/0001-12 COM TECIDOS DO POVO LTDA - ME 10120.730476/2014-70
02.284.883/0001-34 NUNES XAVIER INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LT-

DA - ME
10120.730531/2014-21

02.216.521/0001-06 TERMOESTE S/A - CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES 10120.730535/2014-18
02.196.207/0001-09 R & C PRODUÇÕES LTDA - ME 10120.730527/2014-63
02.339.898/0001-52 COMERCIAL SILSANTOS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA -

ME
10120.730576/2014-04

02.593.192/0001-12 CONSERTO E REFORMA DE CONSTRUÇÃO MUNDIAL LTDA -
ME

10120.730766/2014-13

02.466.305/0001-19 ENEDINA SEBASTIANA SILVA & CIA LTDA - ME 10120.730762/2014-35
02.348.812/0001-58 GOIÁS POLI LTDA - ME 10120.730760/2014-46
03.027.862/0001-04 RASPADORA GOIÁS & CONSTRUÇÕES LTDA - ME 10120.730804/2014-38
03.331.865/0001-29 ELETRO POLOS IND COM DE MÁQUINAS ELETRICA LTDA -

ME
10120.730806/2014-27

03.675.949/0001-80 EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA O MINEIRO - ME 10120.730856/2014-12
03.635.574/0001-24 MAPAH AUDITORIA E CONSULTORIA S/C - ME 10120.730854/2014-15
03.766.094/0001-00 AGROPECUÁRIA JR NUNES LTDA - ME 10120.730917/2014-33
03.849.356/0001-92 LORENZATO & LORENZATO REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 10120.730918/2014-88
03.902.403/0001-14 BATISTA AMORIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT-

DA
10120.730963/2014-32

25.037.342/0001-07 ARLAN MENDES FERREIRA - ME 10120.730964/2014-87
37.047.461/0001-20 SÃO VALENTIM PRODUTOS CERÂMICOS LTDA - EPP 10120.730993/2014-49
37.626.033/0001-51 MERCANTIL DE VIDROS LTDA - ME 10120.731000/2014-56
30.699.755/0001-97 ENAC EMPRESA NACIONAL DE MERCADOS LTDA - EPP 10120.730992/2014-02
2 5 . 11 9 . 0 3 3 / 0 0 0 1 - 8 6 AUTO PEÇAS RODRIGUES LTDA 10120.730991/2014-50
37.838.273/0001-10 BIM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME 10120.731025/2014-50
37.857.224/0001-24 MARIA VILMA GONÇALVES DE SOUSA - ME 10120.731026/2014-02
393.352.590-04 ANDRÉ LUIZ BORTOLACCI GEYER 10120.720033/2015-51
127.238.861-15 ODILON RIBEIRO DO VALE 10120.720031/2015-62
576.972.646-68 ZAIDA REZENDE BANDEIRA DE MELLO 10120.720052/2015-88
726.800.406-00 RACHEL APARECIDA DE ALMEIDA SANTANA 10120.720054/2015-77
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACEIÓ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014

Declara o cancelamento de ofício de ins-
crição perante o Cadastro de Pessoas Fí-
sicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MACEIÓ-AL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012 e alterações, e considerando o constante no processo admi-
nistrativo nº 10410.724033/2014-84, resolve:

Declarar CANCELADAS as inscrições no Cadastro de Pes-
soas Físicas (CPF) da pessoa física abaixo identificada, com base no
inciso I do art. 30 da IN RFB n. 1.042/2010, pelos motivos expostos
no processo administrativo mencionado:

Interessado: Ghutthenberg Bulhões Cavalcanti
CPF: 087.242.404-94 e 046.810.146-21

Efeitos a partir da publicação
Processo n: 10410.724033/2014-84

PLÍNIO ALVES FEITOSA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 36,
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Alfandega a instalação portuária que men-
ciona

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência outorgada
pela Portaria RFB Nº 3.518, de 21 de dezembro de 2010, con-
siderando o disposto no Decreto Nº 6.759, de 05 de fevereiro de
2009, bem como o que consta do processo Nº 11684.721093/2014-98,
declara:

Art. 1º Alfandegado, a título permanente, em caráter pre-
cário, pelo prazo de vigência da autorização concedida nos termos da
Resolução da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - AN-
TAQ nº 1626, de 25 de fevereiro de 2010, publicada no DOU de 02
de março de 2010 o Terminal Portuário de Uso Privativo, na mo-
dalidade de uso misto, constituído do pátio 06, medindo 282.770,90
m²; túnel de acesso ao píer, medindo 35.280,00 m²; o píer com dois
berços de atracação medindo 29.392,20 m²; as pontes de acesso ao
píer, medindo 12.392,20 m²; o desemboque, medindo 12.776,81 m²;
ocupando uma área total de 372.612,11 m² (trezentos e setenta e dois
mil, seiscentos e doze inteiros e onze centésimos de metros qua-
drados), localizada na Ilha da Madeira, Itaguaí, RJ, administrado pela
empresa Porto Sudeste do Brasil S.A, inscrita no CNPJ sob o nº
08.310.839/0001-38.

Art. 2º A instalação portuária a que se refere o artigo anterior
está autorizada a realizar as operações aduaneiras descritas nos in-
cisos I, II e VI, do art. 28, da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011; e autorizada a operar com cargas em granel só-
lido.

Art. 3º A instalação portuária em apreço ficará sob a ju-
risdição da Alfândega da Receita Federal do Brasil no Porto de
Itaguaí - ALF/IGI que terá a competência para estabelecer normas
complementares que se fizerem necessárias ao controle fiscal; pro-
cederá ao acompanhamento e à avaliação permanente das condições
de funcionamento do recinto e poderá fixar os limites e condições
para a realização das operações aduaneiras autorizadas no recinto.

Art. 4º A instalação portuária em apreço estará sujeita à
fiscalização aduaneira permanente das operações nela realizadas.

Art. 5º Cumprirá à empresa administradora do recinto res-
sarcir o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto - Lei
nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, de acordo com o disposto no
art. 815 do Decreto nº 6.759/2009, adotando-se para este fim a sis-
temática estabelecida na Instrução Normativa SRF nº 48, de 23 de
agosto de 1996.

Art. 6º Ao recinto ora alfandegado atribui-se o código
7.96.14.12-4, consoante o determinado na Instrução Normativa SRF
Nº 15, de 22 de fevereiro de 1991.

Art. 7º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ELIANA POLO PEREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVA IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 87,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara sem efeito o ADE nº. 39, de 22 de
maio de 2014 e Declara a Baixa de Ofício
do CNPJ nº 15.200.997/0001-09, da socie-
dade empresária BELMETAIS - LM LTDA
- ME, por ter sido apurada a Inexistência
de Fato da empresa, a partir da data de sua
constituição.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto nos artigos
81 e 82, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado
com o preceituado nos artigos 27, inciso II, alínea "a" e 29, parágrafo
2o. da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014,
declara:

Art. 1º Fica sem efeito o ATO DECLARATÓRIO EXE-
CUTIVO nº 39, de 22 de maio de 2014, publicado no Diário Oficial
em 04 de junho de 2014, tendo em vista a revogação da Instrução
Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 pela Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 maio de 2014, bem como a alteração
da data dos efeitos do ato.

Art. 2º Baixada a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) nº 15.200.997/0001-09, da empresa BELMETAIS-
LM LTDA - ME por ter sido apurada a Inexistência de Fato da
empresa, conforme disposto no artigo 27, inciso II, alínea "a" da
Instrução Normativa RFB nº 1.470/2014 e de acordo com o apurado
no processo administrativo fiscal 15563.720115/2014-20.

Art. 3º Este ADE produzirá efeitos a partir de 15/03/2012,
data de constituição da sociedade empresária.

Art. 4º Serão considerados tributariamente ineficazes, a partir
da data dos efeitos desse ADE (15/03/2012), os documentos emitidos
pela pessoa jurídica em epígrafe em razão da constatação do descrito
no artigo 2º.

Art. 5º Este ADE entrará em vigor a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MAURÍCIO NOGUEIRA RIGHETTI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Concede inscrição no registro especial para
operações com papel destinado à impressão
de livros, jornais e periódicos

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelos artigos 295 e 307, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012,
Portaria RFB nº 523, de 21 de março de 2012 e, tendo em vista o
disposto no artigo 2º da Instrução Normativa RFB nº 976, de 07 de
dezembro de 2009, com as alterações introduzidas pela Instrução
Normativa RFB nº 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, Instrução
Normativa RFB nº 1.048, de 29 de junho de 2010 e Instrução Nor-
mativa nº 1.153, de 11 de maio de 2011, resolve:

Art. 1º - Conceder a inscrição nº UP-07108/00373 e GP-
07108/00374 - atividade de - usuário e gráfica no registro especial
para estabelecimentos que realizam operações com papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos, concedida a PRINTWAL
SOLUÇÕES EDITORIAIS E GRÁFICA EIRELI - ME, CNPJ nº
05.643.880/0001-38, situada na Rua Pesqueira, nº 158, Bonsucesso -
Rio de Janeiro - RJ, CEP 21041-150, requeridas no processo ele-

trônico administrativo nº 12448.731981/2014-74.
Art. 2º - A presente autorização será cassada em caso de

descumprimento das normas de controle relativas à matéria.
Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência
prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de
dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
em razão do dossiê digital de atendimento nº 10010.032450/1014-56,
com fulcro nos artigos 4º, II, alínea "c", 6º, 7º, 8º, caput, e 9º, § 1º,
II, todos da IN RFB nº 1.415/2013, a pessoa jurídica designada CGG
DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº 29.339.298/0001-
40, mediante o estabelecimento matriz, extensivo a todas as suas
filiais, até 31/12/2020, devendo ser observado o disposto na citada
Instrução Normativa, em especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa ju-
rídica habilitada, é a PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,
CNPJ nº 33.000.167/0001-01.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o
disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art.
72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades ca-
bíveis.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Art. 5º Fica revogado o ADE IRF/RJO nº 002, de
14/01/2014, publicado no Diário Oficial da União em 15/01/2014.

BERNARDO DE CAMPOS MACHADO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência
prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de
dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
em razão do dossiê digital de atendimento nº 10010.032422/1014-39,
com fulcro nos artigos 4º, II, alínea "c", 6º, 7º, 8º, caput, e 9º, § 1º,
II, todos da IN RFB nº 1.415/2013, a pessoa jurídica designada M&S
CERNAMBI NORTE OPERAÇÃO LTDA, CNPJ nº
17.516.289/0001-07, mediante o estabelecimento matriz, extensivo a
todas as suas filiais, até 31/12/2020, devendo ser observado o dis-
posto na citada Instrução Normativa, em especial nos seus arts. 1º a
3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa ju-
rídica habilitada, é a PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,
CNPJ nº 33.000.167/0001-01.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o
disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art.
72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades ca-
bíveis.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

BERNARDO DE CAMPOS MACHADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Declara INAPTA a inscrição de contribuin-
te no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí-
dicas

O Delegado adjunto da Delegacia da Secretaria da Receita
Federal do Brasil em Guarulhos/SP, de acordo com o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil aprovado pela
Portaria MF 203, de 14 de maio de 2012 , publicada no DOU em 17
de maio de 2012, nos seu Artigo 224, inciso III, e Artigo 243, VI, por
força da delegação de competência instituída pela Portaria nº 152, de
12.09.2014, considerando as razões da Representação contida no Pro-
cesso Administrativo nº 16062.000290/2008-62 , na forma dos incisos
I e II do artigo 37 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de
maio de 2014, publicada no DOU de 03 de junho de 2014, declara:

Art. 1º - INAPTA - OMISSÃO - NÃO ENTREGA DE-
CLARAÇÕES, a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do contribuinte com nome empresarial JET PACK COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA., CNPJ nº 07.240.852/0001-03, com os efei-
tos previstos nos artigos 42 a 45 da IN RFB Nº 1.470/2014.

Art. 2º - São considerados tributariamente ineficazes os do-
cumentos emitidos pelo citado contribuinte a partir da publicação do
presente Ato Declaratório Executivo.

PAULO MARQUES DE MACEDO
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Declara inapta a inscrição de empresa no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ.

A Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário da drf/osasco no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo inc. V do art. 1° da Portaria DRF/OSA n° 140, de 26/10/2011,
publicada no DOU de 28/10/2011 e tendo em vista o disposto no processo administrativo
10882.723624/2014-88 e com fundamento no inc. II do art. 37, no inc. I e § 2° do art. 39 e no art. 43
da IN-RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica de número 08.010.655/0001-
52, da empresa MELUZ COMERCIO E VAREJO DE UTILIDADES EM GERAL LTDA - ME, desde
a data de publicação deste Ato, em razão desta não ter sido localizada no endereço informado no referido
cadastro.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros interessados, os
documentos emitidos pela pessoa jurídica, acima referida, a partir da data da publicação deste Ato.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTINA ARAKAKI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 60, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de
10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, no
uso da competência delegada pela Portaria RFB nº 1.069, de 7 de julho de 2008, e tendo em vista o
disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Ripi), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), atinente a empresa
Refrigerantes Arco Iris Ltda, CNPJ 72.077.514/0003-18, para efeito de cálculo e pagamento do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989,
passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em recipientes de capacidade superior
a 1.000ml (um mil mililitros), estão sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for es-
tabelecido no enquadramento para o recipiente de capacidade de 1.000ml (um mil mililitros), ar-
redondando-se para 1.000ml (mil mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 9º do
art. 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados (Ripi).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de consumo corrente, comercializadas em
vasilhame retornável, o enquadramento do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à constante
deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso I do § 2º do art. 210 do Ripi.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 05 de Janeiro de 2015.

ROSANA DE SOUZA ROSSI MENDES
Substituta

ANEXO ÚNICO

IPI Solicitação de Enquadramento de Bebida
Atendimento - Relação de ADE - Detalhes
08107 - DRF-SAO JOSE DO RIO PRETO
Número ADE :60
Ano:2014
Data de Criação do ADE: 31/12/2014
Número ADE de Publicação no DOU:
Data de Publicação no DOU:

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mi-
lilitros)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

72.077.514/0003-18 AGUARDENTE COMPOSTA ADOÇADA DA ARCO
IRIS

De 671ml até
1000ml

2208.90.00 K

72.077.514/0003-18 APERITIVO ERVAS AMARGAS ARCO IRIS De 671ml até
1000ml

2208.90.00 L

72.077.514/0003-18 LICOR CREME DE CACAU ARCO IRIS De 671ml até
1000ml

2208.70.00 M

72.077.514/0003-18 CACHAÇA ADOÇADA ARARA DIPLOMATA De 376ml até
670ml

2208.40.00 E

72.077.514/0003-18 CACHAÇA ADOÇADA ARARA DIPLOMATA De 671ml até
1000ml

2208.40.00 G

72.077.514/0003-18 CACHAÇA ADOÇADA ARARA De 671ml até
1000ml

2208.40.00 G

72.077.514/0003-18 CACHAÇA ADOÇADA ARARA De 376ml até
670ml

2208.40.00 C

72.077.514/0003-18 CACHAÇA ADOÇADA DIPLOMATA De 376ml até
670ml

2208.40.00 E

72.077.514/0003-18 CACHAÇA ADOÇADA DIPLOMATA De 376ml até
670ml

2208.40.00 C

72.077.514/0003-18 CACHAÇA ADOÇADA DIPLOMATA De 671ml até
1000ml

2208.40.00 G

Art.1º Declarar a INAPTIDÃO da inscrição da empresa L.M APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA, anteriormente denominada L. M COMERCIO E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA, CNPJ
01.265.944/0001-53, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, com fundamento no art. 37,
inciso II, c/c art. 39, inciso II, § 2º, todos da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014,
por não haver a empresa sido localizada no endereço constante da base do CNPJ.

Art.2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16/12/2014 para a empresa, conforme Termo de Diligência de fls. 12/15 do
processo supracitado; não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado os documentos
emitidos pela pessoa jurídica a partir da data da publicação deste ato.

MARILENE SOARES ROSA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 2, publicado no Diário Oficial da União de 7 de Janeiro de
2015, Seção 1, página 34, onde se lê: "ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº2, DE 6 DE DE-
ZEMBRO DE 2015." leia-se "ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº2, DE 6 DE JANEIRO DE
2015".

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
CLEBER MARTINS COSTA 08.330.150/0001-75 1 9 5 1 5 . 7 2 111 2 / 2 0 1 4 - 3 0

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
o contribuinte foi intimado, conforme o Edital de Intimação nº 51, de 14 de outubro de 2014, publicado
no DOU nº 202, de 20 de outubro de 2014, pág. 107, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de
fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo
acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
RECICLACO DISTRIBUIDORA DE METAIS LTDA - ME 08.300.763/0001-60 19515.720409/2014-88

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
o contribuinte foi intimado, conforme o Edital de Intimação nº 50, de 14 de outubro de 2014, publicado
no DOU nº 202, de 20 de outubro de 2014, pág. 107, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de
fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo
acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
DISPHOL COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA 0 7 . 9 11 . 9 3 4 / 0 0 0 1 - 2 4 19515.720479/2014-36

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Declara inaptidão de inscrição de pessoa jurídica que menciona.

A CHEFE SUBSTITUTA DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRI-
BUTÁRIO DA DRF/SJC/SP, no uso da competência delegada e especificada pela Portaria DRF/SJC Nº
75, de 12 de maio de 2011, com fundamento na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, e considerando o constante do processo administrativo nº 13850.720400/2014-80, resolve:
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Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual o
contribuinte foi intimado, conforme o Edital de Intimação nº 52, de 14 de outubro de 2014, publicado
no DOU nº 202, de 20 de outubro de 2014, pág. 107, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de
fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo
acima mencionado.
Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
MBF SERVIÇO E ASSESSORIA CADASTRAL LTDA. 62.456.975/0001-86 19515.720650/2014-15

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
o contribuinte foi intimado, conforme o Edital de Intimação nº 53, de 14 de outubro de 2014, publicado
no DOU nº 202, de 20 de outubro de 2014, pág. 107, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de
fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo
acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
ARRIETH EDITORA E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA - ME 10.589.686/0001-51 19515.720802/2014-71

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual o
contribuinte foi intimado, conforme o Edital de Intimação nº 54, de 14 de outubro de 2014, publicado
no DOU nº 202, de 20 de outubro de 2014, pág. 108, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de
fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo
acima mencionado.
Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
J.D.R. COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA - ME 08.167.049/0001-45 19515.720798/2014-41

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual o
contribuinte foi intimado, conforme o Edital de Intimação nº 55, de 14 de outubro de 2014, publicado
no DOU nº 202, de 20 de outubro de 2014, pág. 108, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de
fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo
acima mencionado.
Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
UNIVERSO EDITORA E PRODUTOS GRÁFICOS E PEDAGÓGICOS

LTDA - ME
04.536.623/0001-34 19515.720942/2014-40

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
o contribuinte foi intimado, conforme o Edital de Intimação nº 56, de 14 de outubro de 2014, publicado
no DOU nº 202, de 20 de outubro de 2014, pág. 108, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de
fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo
acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
FOXLIMP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM LIMPEZA E

PORTARIA LTDA - ME
10.987.099/0001-10 19515.720941/2014-03

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
o contribuinte foi intimado, conforme o Edital de Intimação nº 57, de 14 de outubro de 2014, publicado
no DOU nº 202, de 20 de outubro de 2014, pág. 108, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de
fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo
acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
GMS COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA - ME 08.308.176/0001-17 19515.721072/2014-26

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
o contribuinte foi intimado, conforme o Edital de Intimação nº 58, de 14 de outubro de 2014, publicado
no DOU nº 202, de 20 de outubro de 2014, pág. 108, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de
fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo
acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
COMANCHE PARTICIPAÇÕES DO BRASIL S.A. 07.751.535/0001-43 19515.721080/2014-72
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Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
o contribuinte foi intimado, conforme o Edital de Intimação nº 59, de 14 de outubro de 2014, publicado
no DOU nº 202, de 20 de outubro de 2014, pág. 108, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de
fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo
acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
FERGIL COMERCIAL ELERÔNICOS LTDA - EPP 07.775.862/0001-35 19515.720482/2014-50

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
o contribuinte foi intimado, conforme o Edital de Intimação nº 60, de 14 de outubro de 2014, publicado
no DOU nº 202, de 20 de outubro de 2014, pág. 108, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de
fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo
acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
ABONE COMÉRCIO DE METAIS LTDA - ME 05.075.883/0001-12 19515.720779/2014-15

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
o contribuinte foi intimado, conforme o Edital de Intimação nº 61, de 14 de outubro de 2014, publicado
no DOU nº 202, de 20 de outubro de 2014, págs. 108 e 109, Seção 3, constatando-se, assim, a
inexistência de fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo
administrativo acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA-ADJUNTA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e
alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014 e alterações posteriores, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
SISSI DISTRIBUIDORA DE SECOS E MOLHADOS LTDA 05.888.494/0001-06 19515.721090/2014-16

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
o contribuinte foi intimado, conforme o Edital de Intimação nº 62, de 14 de outubro de 2014, publicado
no DOU nº 202, de 20 de outubro de 2014, pág. 109, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de
fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo
acima mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROSA MARIA SARAIVA

Cancela, a pedido, o Registro Especial de GRÁFICA-08190/00286, concedido pelo ADE nº
0626/2010 de 24/05/2010, publicado no DOU em 02/06/2010. Processo Nº 13811.000445/2002-67 para
a empresa OBRA MISSIONÁRIA ALFA OMEGA, estabelecida à Rua Francisco Ribeiro Carril, 85 -
CEP 5334-00, São Paulo.

O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO RODRIGO POLI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

PORTARIA Nº 3, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do REFIS

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓ-
POLIS/SC, tendo em vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37,
de 31 de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31
de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril
de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto
no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no art. 5º, inciso II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência por três
meses consecutivos ou seis alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e
das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000 - a
pessoa jurídica COMPANHIA MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COMCAP , CNPJ nº
82.511.825/0001-35, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2015, conforme a proposta exarada no
processo administrativo n° 11926.720409/2014-34.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARI SILVIO DE SOUZA

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 309,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

Cancela o contribuinte nos registros especiais para estabelecimento que realize
operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos.

O CHEFE DO SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATI-
VIDADE FISCAL DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FIS-
CALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do artigo 4º da
Portaria DEFIS/SPO nº 140, de 26 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 30 de
setembro de 2014, considerando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 976, de 7 de dezembro de
2009, e alterações posteriores, declara:

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PONTA GROSSA
SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Declara nula, de ofício a inscrição no CNPJ

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO - SACAT
- DE PONTA GROSSA - PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria DRF/PTG nº
10, de 04.03.2013, publicada no DOU de 08.03.2013, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 10010.021372/1214-90 e de acordo com o disposto no Inciso III do Artigo 33 da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Declarar nulo, de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
abaixo identificada, por inscrição indevida.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO
COLÉGIO COMERCIAL ESTADUAL CEL. DAVID CARNEI-
RO

81.648.784/0001-60 10010.021372/1214-90

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZA HELENA MACHADO DE SOUSA LESSA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM URUGUAIANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Especial (Paes), de que trata o art. 1º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL abaixo
identificado, em exercício na Delegacia da Receita Federal de Uruguaiana-RS tendo em vista o disposto
no art. 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003 e no art. 9º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3,
de 25 agosto de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, a pessoa jurídica CNPJ 88.954.672/0001-87, tendo
em vista que foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis meses alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou com recolhimento parcial, ou então, inadimplência, pelo mesmo
período, de tributos e contribuições com vencimento após 28/02/2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido em uma unidade da Receita
Federal ou através do endereço <www.receita.fazenda.gov.br/Paes/Default.asp>, com a utilização da
Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data da publicação deste
ADE, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Uru-
guaiana - RS, de acordo com o §1º do artigo 14 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto
de 2004.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes
será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data da sua publicação.

ROGER CORREA
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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE PÚBLICA

PORTARIA Nº 10, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Altera o Manual de Demonstrativos Fiscais
- MDF, 6ª edição, aprovado pela Portaria nº
553, de 22 de setembro de 2014.

O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA
DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 22 do Decreto nº 7.482, de 16 de
maio de 2011, e tendo em vista o disposto na Portaria STN nº 705, de
10 de dezembro de 2014, bem como no § 2º do art. 50 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e

Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº
10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto
nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, que conferem à Secretaria do
Tesouro Nacional (STN) do Ministério da Fazenda (MF) a condição
de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal;

Considerando as competências do órgão central do Sistema
de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 18 da Lei nº 10.180,
de 2001, complementadas pelas atribuições definidas no art. 7º do
Decreto nº 6.976, de 2009, e nos incisos XIV, XXI, XXII e XXIII do
art. 21 do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011;

Considerando a necessidade de padronização dos demons-
trativos fiscais nos três níveis de governo, de forma a garantir a
consolidação das contas públicas na forma estabelecida na Lei Com-
plementar nº 101, de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF),
resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração na Parte IV - Relatório de Gestão
Fiscal (RGF), da 6ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais
(MDF), aprovado pela Portaria nº 553 de 22 de setembro de 2014,
definindo que a publicação do RGF pelas Defensorias Públicas Es-
taduais e pela Defensoria Pública da União e do Distrito Federal
deixa de ser facultativa e passa a ser obrigatória.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILVAN DA SILVA DANTAS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No 6.142, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea "a" do
artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que
consta do Processo Susep nº 15414.002981/2014-49, resolve:

Art. 1º Aprovar a reestruturação societária de ICATU SE-
GUROS S.A., CNPJ 42.283.770/0001-39, com sede na Cidade do Rio
de Janeiro - RJ, conforme deliberado por seus acionistas na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 29 de setembro de 2014.

Art. 2º Aprovar a transferência do controle direto de COM-
PANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS E PREVIDÊNCIA, CNPJ
01.582.075/0001-90, para BB ICATU SH S.A., CNPJ
14.159.197/0001-10, subsidiária integral de ICATU SEGUROS S.A.

Art. 3º Ratificar que o controle indireto de COMPANHIA
BRASILEIRA DE SEGUROS E PREVIDÊNCIA permanecerá sendo
exercido por ICATU SEGUROS S.A..

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

PORTARIA No- 6.143, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso de sua atribuição prevista
no artigo 37 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e
considerando o disposto no parágrafo único do artigo 3°, inciso III do
artigo 4º e artigo 12 da Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de
2007, com base no artigo 10 da Resolução CNSP nº 168, de 17 de
dezembro de 2007, a contrário senso, e o que consta do Processo
Susep nº 15414.002226/2014-64, resolve:

Art. 1º Cancelar o cadastro da VHV ALLGEMEINE VER-
SICHERUNG AG, sociedade constituída e existente de acordo com
as leis da Alemanha, cadastrada pela Portaria Susep n° 5.538, de 26
de setembro de 2013, como ressegurador eventual.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

PORTARIA No- 6.144, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo
36, combinado com o artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966 e o que consta dos processos Susep nº
15414.002399/2014-82 e 15414.002456/2014-23, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SUHAI SEGUROS S.A., CNPJ nº 16.825.255/0001-23,
com sede na cidade de Curitiba - PR, na assembleia geral extraor-
dinária realizada em 19 de agosto de 2014:

I - ampliação da área de atuação para a sétima região do
território nacional;

II - mudança da sede para Rua Afonso Celso, 124/126, Vila
Mariana, CEP 04119-000, São Paulo - SP; e

III - alteração dos artigos 2º e 3º do estatuto social.
Art. 2º Ratificar que SUHAI SEGUROS S.A. se encontra

autorizada a operar seguros de danos na sétima e oitava regiões do
território nacional.

Art. 3º Determinar que SUHAI SEGUROS S.A., na próxima
assembleia geral que realizar, exclua os seguintes dizeres do artigo 2º
do estatuto social: "... A companhia poderá, por deliberação da Di-
retoria, criar e extinguir agências, filiais e escritórios de representação
em qualquer lugar do território nacional.".

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

DIRETORIA DE AUTORIZAÇÕES

PORTARIA Nº 109, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Por-
taria no 5.961, de 24 de julho de 2014, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966 e o que
consta do processo Susep nº 15414.002952/2014-87, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A., CNPJ nº
76.538.446/0001-36, com sede na cidade de Curitiba - PR, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 17 de outubro de 2014:

I - Redução do capital social em R$ 425.000.000,00 pas-
sando para R$ 554.865.269,46, dividido em 17.191.971 ações or-
dinárias e 10.082.026 ações preferenciais, todas escriturais, sem valor
nominal e não conversíveis de uma espécie em outra; e

II - Alteração do artigo 5o e consolidação do estatuto so-
cial.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON VICTOR LE COCQ D'OLIVEIRA

PORTARIA No- 268, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO NACIONAL DE IRRIGAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, SUBSTITUTO
EVENTUAL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Por-
taria nº 712, de 18 de dezembro de 2014 e por subdelegação de
competência pela Portaria 477, de 5 de julho de 2011, e, ainda, o que
consta do Processo nº 59700.000030/2014-85, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Governo do Estado da Bahia, por meio da Com-
panhia de Engenharia Ambiental e Recursos Hídricos da Bahia -
CERB, cujo objeto é a Elaboração de Estudos necessários à im-
plantação da Barragem do Médio Rio de Contas, Rio Sincorá, Mu-
nicípio de Contendas do Sincorá, Bacia Hidrográfica do Rio de Con-
tas, no Estado da Bahia.

Art. 2º Para a execução do objeto deverá obedecer rigo-
rosamente ao Termo de Compromisso, com suas cláusulas suspen-
sivas e o Plano de Trabalho.

Art. 3º O total dos recursos financeiros necessários para a
execução do objeto são neste ato, fixados em R$ 1.866.358,40 (hum
milhão, oitocentos e sessenta e seis mil, trezentos e cinquenta e oito
reais e quarenta centavos), à conta da dotação orçamentária da União
consignada na Funcional Programática 20.607.2013.14XU.0001, Fon-
te 0100, Natureza da Despesa 44.3042, a serem transferidos pela
Unidade Gestora Responsável - UGR 530022, em estrita observância
ao cronograma de desembolso.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 1.250.000,00 (hum milhão e duzentos e cinquenta mil
reais) conforme Notas de Empenhos nº 2014NE000003, de 26 de
dezembro de 2014 e 2014NE000006, de 31 de dezembro de 2014. O
restante dos recursos, previstos no PAC e consignados no Plano
Plurianual, no valor de R$ 616.358,40 (seiscentos e dezesseis mil,
trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), serão alocados
futuramente, com a respectiva indicação dos créditos e empenhos
correspondentes.

Art. 5º O prazo de execução do objeto será de acordo com o
consignado no Plano de Trabalho, contados a partir da data da pu-
blicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JADER PAULO GONÇALVES VERDADE JÚNIOR

PORTARIA No- 269, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO NACIONAL DE IRRIGAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, SUBSTITUTO
EVENTUAL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Por-
taria nº 712, de 18 de dezembro de 2014 e por subdelegação de
competência pela Portaria 477, de 5 de julho de 2011, e, ainda, o que
consta do Processo nº 59700.000030/2014-85, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Governo do Estado da Bahia, por meio da Com-
panhia de Engenharia Ambiental e Recursos Hídricos da Bahia -
CERB, cujo objeto é a Elaboração de Estudos necessários à im-
plantação da Barragem Casa Branca, Rio Capãozinho, Município de
Mucugê, Bacia Hidrográfica do Rio Paraguaçu, no Estado da Ba-
hia.

Art. 2º Para a execução do objeto deverá obedecer rigo-
rosamente ao Termo de Compromisso, com suas cláusulas suspen-
sivas e o Plano de Trabalho.

Art. 3º O total dos recursos financeiros necessários para a
execução do objeto são neste ato, fixados em R$ 2.184.091,96 (dois
milhões, cento e oitenta e quatro mil, noventa e um reais e noventa e
seis centavos), à conta da dotação orçamentária da União consignada
na Funcional Programática 20.607.2013.14XU.0001, Fonte 0100, Na-
tureza da Despesa 44.3042, a serem transferidos pela Unidade Ges-
tora Responsável - UGR 530022, em estrita observância ao cro-
nograma de desembolso.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 1.250.000,00 (hum milhão e duzentos e cinquenta mil
reais) conforme Notas de Empenhos nº 2014NE000007, de 13 de
dezembro de 2014 e 2014NE000005, de 30 de dezembro de 2014. O
restante dos recursos, previstos no PAC e consignados no Plano
Plurianual, no valor de R$ 934.091,96 (novecentos e trinta e quatro
mil, noventa e um reais e noventa e seis centavos), serão alocados
futuramente, com a respectiva indicação dos créditos e empenhos
correspondentes.

Art. 5º O prazo de execução do objeto será de acordo com o
consignado no Plano de Trabalho, contados a partir da data da pu-
blicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JADER PAULO GONÇALVES VERDADE JÚNIOR

SECRETARIA NACIONAL DE IRRIGAÇÃO

PORTARIA No- 267, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO NACIONAL DE IRRIGAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, SUBSTITUTO
EVENTUAL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Por-
taria nº 712, de 18 de dezembro de 2014 e por subdelegação de
competência pela Portaria 477, de 5 de julho de 2011, e, ainda, o que
consta do Processo nº 59700.000032/2014-74, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Governo do Estado de Tocantins, por meio da Se-
cretaria de Estado da Agricultura e Pecuária, cujo objeto é a im-
plantação das obras de revitalização do Projeto Rio Formoso, no
Estado de Tocantins.

Art. 2º Para a execução do objeto deverá obedecer rigo-
rosamente ao Termo de Compromisso, com suas cláusulas suspen-
sivas e o Plano de Trabalho.

Art. 3º O total dos recursos financeiros necessários para a
execução do objeto são neste ato, fixados em R$ 116.388.888,89
(cento e dezesseis milhões, trezentos e oitenta e oito mil, oitocentos e
oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), sendo R$
104.750.000,00 (cento e quatro milhões e setecentos e cinquenta mil
reais), previstos no programa de trabalho 20.607.2013.1P91.0017,
Fonte 0100, Natureza da Despesa 44.30.42, a serem transferidos pela
Unidade Gestora Responsável - UGR 530022, em estrita observância
ao cronograma de desembolso e R$ 11.638.888,89 (onze milhões,
seiscentos e trinta e oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta
e nove centavos), à conta das dotações orçamentárias do Governo do
Estado.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais)
conforme Nota de Empenho nº 2014NE000004, de 26 de dezembro
de 2014. O restante dos recursos, previstos no PAC e consignados no
Plano Plurianual, no valor de R$ 113.888.888,89 (cento e treze mi-
lhões, oitocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais
e oitenta e nove centavos), serão alocados futuramente, com a res-
pectiva indicação dos créditos e empenhos correspondentes.

Art. 5º O prazo de execução do objeto será de acordo com o
consignado no Plano de Trabalho, contados a partir da data da pu-
blicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JADER PAULO GONÇALVES VERDADE JÚNIOR

Ministério da Integração Nacional
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre os procedimentos de perma-
nência definitiva e registro de estrangeiros,
com base nas modalidades de reunião fa-
miliar, prole, casamento e união estável, de
prorrogação de visto temporário, de trans-
formação do visto oficial ou diplomático
em permanente, de transformação do visto
oficial ou diplomático em temporário, de
transformação do visto temporário em per-
manente, e de transformação da residência
temporária em permanente.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e o art. 1º, inciso VII, do Anexo I do Decreto nº 6.061,
de 15 de março de 2007, tendo em vista o disposto nos arts. 26, 27
e 58 a 61 do Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, e no
Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mer-
cado Comum do Sul - Mercosul, Bolívia e Chile, promulgado pelo
Decreto nº 6.975, de 7 de outubro de 2009, resolve:

Art. 1º São regulados por esta Portaria os seguintes pro-
cedimentos, no âmbito do Ministério da Justiça:

I - permanência definitiva e registro de estrangeiros, com
base nas modalidades de reunião familiar, prole, casamento e união
estável;

II - prorrogação de visto temporário, nas modalidades dos
incisos I, IV, VI e VII do art. 22º do Decreto nº 86.715, de 10 de
dezembro de 1981;

III - transformação do visto temporário em permanente, pre-
visto no inciso VII do art. 22º do Decreto 86.715, de 10 de dezembro
de 1981;

IV - transformação da residência temporária em permanente,
previsto no Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados
Partes do Mercado Comum do Sul.

Art. 2º Ficam garantidos aos estrangeiros o direito de per-
manência, a prorrogação do prazo de estada e as transformações de
visto e de residência de que trata o art. 1º, com o consequente
recebimento de carteira de identidade, a ser emitida pelo Depar-
tamento de Polícia Federal - DPF, desde que sejam apresentados os
documentos previstos no Anexo.

§ 1º Ao requerer o direito de permanência, a prorrogação do
prazo de estada ou as transformações de visto previstas no art. 1º, e
o recebimento de carteira de identidade, o estrangeiro receberá pro-
tocolo da solicitação correspondente, com validade migratória até a
decisão final sobre o pedido.

§ 2º Caso a documentação apresentada esteja em confor-
midade ao disposto nesta Portaria, o DPF efetuará o registro e con-
feccionará a carteira de identidade do estrangeiro.

§ 3º O DPF notificará o estrangeiro no prazo de trinta dias a
contar da data do protocolo de solicitação informando sobre a ne-
cessidade de:

I - retificação ou complementação dos documentos apre-
sentados, no prazo de dez dias a contar do recebimento da no-
tificação; ou

II - realização de outras diligências, pelo DPF, se for o
caso.

§ 4º Decorrido o prazo de dez dias de que trata o § 3º, inciso
I, sem que o estrangeiro se manifeste ou caso a documentação não
esteja em conformidade com o Anexo, o DPF remeterá o processo
para decisão sobre a permanência do estrangeiro ao Departamento de
Estrangeiros - DEEST, que poderá solicitar diligências complemen-
tares.

Art. 3º Na hipótese de prorrogação de visto temporário de
estudante, o DPF garantirá a prorrogação pelo tempo necessário ao
término do curso e à retirada do diploma.

§ 1º O pedido de prorrogação do visto temporário de que
trata o caput deverá ser requerido a cada ano, devidamente instruído
com os documentos previstos no Anexo.

§ 2º O prazo para providências complementares para retirada
do diploma não poderá exceder a doze meses após o término do
curso.

Art. 4º O DPF, mediante despacho fundamentado, realizará
diligências para instrução dos processos previstos nos arts. 2º e 3º nas
seguintes hipóteses:

I - indício de falsidade documental;
II - impossibilidade de validação perante o órgão emissor,

quando se constatar a necessidade de validação do documento;
III - existência de conflito nas informações nos documentos

apresentados; e
IV - mau estado de conservação que impossibilite a iden-

tificação dos caracteres essenciais dos documentos.
§ 1º Sanada a irregularidade após a realização das diligên-

cias, o DPF notificará o estrangeiro sobre a emissão da carteira de
identidade.

§ 2º Não sanada a irregularidade após a realização das di-
ligências, o DPF remeterá o processo ao DEEST para decisão sobre a
permanência.

Art. 5º Nos casos de indeferimento de pedido de perma-
nência pelo DEEST, caberá recurso, em última instância, para o
Secretário Nacional de Justiça.

Art. 6º Fica garantido ao DEEST, o acesso ao Sistema Na-
cional de Estrangeiros, ao Sistema de Protocolo do Departamento de
Polícia Federal, e às demais bases de dados necessárias para fins de
instrução e acompanhamento dos pedidos previstos nesta Portaria.

Art. 7º As notificações aos estrangeiros serão realizadas por
carta com aviso de recebimento, meio eletrônico ou qualquer outro
meio admitido pela legislação, nos termos do art. 8º do Decreto nº
6.932, de 11 de agosto de 2009.

Art. 8º Fica instituído Grupo de Trabalho para elaborar pro-
posta de reformulação dos procedimentos administrativos do Minis-
tério da Justiça relativos à concessão da permanência, obtenção de
registro e emissão de documentos para estrangeiros.

§ 1º A proposta de que trata o caput deverá apresentar
cenários de rearranjo institucional para o aprimoramento do registro e
da emissão de documentos para migrantes e refugiados, considerando
a tendência de autonomia da prestação desses serviços em relação às
instituições responsáveis pela segurança pública.

§ 2º O Grupo de Trabalho acompanhará a implementação do
Sistema Eletrônico de Informações - SEI no âmbito do Ministério.

§ 3º O Grupo de Trabalho será composto por um repre-
sentante titular e o respectivo suplente dos seguintes órgãos:

I - Gabinete da Secretaria Nacional de Justiça, que o co-
ordenará;

II - Departamento de Estrangeiros;
III - Departamento de Polícia Federal;
IV - Gabinete da Secretaria-Executiva; e
V - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-

tração.
§ 4º O Secretário Nacional de Justiça designará os membros

do Grupo de Trabalho, após indicação dos titulares dos respectivos
ó rg ã o s .

§ 5º O Grupo de Trabalho poderá convidar, a qualquer tem-
po, especialistas e instituições para acompanhar suas atividades.

§ 6º O prazo para conclusão dos trabalhos é de um ano, a
contar da data da publicação desta Portaria.

§ 7º A participação no Grupo de Trabalho será considerada
serviço público relevante, não ensejando, por si só, qualquer re-
muneração.

Art. 9º Ficam revogadas as seguintes portarias do Ministério
da Justiça:

I - a Portaria nº 1.351, de 8 de agosto de 2014;
II - a Portaria nº 1.371, de 18 de agosto de 2014;
III - a Portaria nº 1.507, de 28 de agosto de 2014;
IV - a Portaria nº 1.747, de 4 de novembro de 2014; e
V - a Portaria nº 2.053, de 12 de dezembro de 2014.
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

ANEXO

Ficam garantidos ao estrangeiro o direito de permanência e o
recebimento de carteira de identidade, desde que sejam apresentados
os documentos a seguir elencados:

1. No pedido de permanência com base em reunião familiar,
que visa à aproximação da família do estrangeiro registrado como
permanente ou do brasileiro que assume a qualidade de chamante de
um ente familiar que se enquadre na condição de dependente legal
(chamado), conforme previsto na Resolução Normativa nº 108, de 12
de fevereiro de 2014, do Conselho Nacional de Imigração - CNIg:

1.1. requerimento próprio, devidamente assinado pelo in-
teressado;

1.2. cópia autenticada, nítida e completa do passaporte ou do
documento de viagem equivalente;

1.3. atestado de antecedentes criminais expedido no país de
origem, legalizado junto à repartição consular brasileira no país em
que foi expedido, e traduzido por tradutor público juramentado no
Brasil;

1.4. prova do grau de parentesco entre o chamante e o
chamado, através de cópia autenticada da certidão de nascimento ou
casamento, ou documento hábil que comprove ser o chamante res-
ponsável pelo chamado;

1.5. justificativa do chamante para a formulação do pedido;
1.6. cópia autenticada do documento de identidade do cha-

mante (carteira de identidade brasileira ou cédula de identidade de
estrangeiro);

1.7. declaração de compromisso de manutenção, subsistência
e saída do território nacional, em favor do chamado, enquanto este
permanecer no Brasil, com firma reconhecida;

1.8. prova de meio de vida e de capacidade financeira do
chamante para sustentar o chamado;

1.9. declaração do chamado de que não foi processado ou
condenado criminalmente no Brasil e nem no exterior, com firma
reconhecida; e

1.10. comprovante do pagamento da taxa respectiva;
2. No pedido de permanência com base em prole brasileira,

conforme previsto no art. 75, inciso II, da Lei nº 6.815, de 19 de
agosto de 1980, e na Resolução Normativa nº 108, de 2014, do
CNIg:

2.1. requerimento próprio, por meio de formulário devida-
mente preenchido;

2.2. cópia autenticada, nítida e completa do passaporte ou do
documento de viagem equivalente;

2.3. cópia autenticada da carteira de identidade do outro
genitor do filho brasileiro;

2.4. cópia autenticada da certidão de nascimento da prole;
2.5. declaração de que a prole vive sob sua guarda e de-

pendência econômica, com firma reconhecida;
2.6. cópia autenticada da sentença transitada em julgado da

ação de alimentos combinada com regulamentação de visitas, caso o
estrangeiro não possua a guarda do menor; e

2.7. comprovante do pagamento da taxa respectiva.
3. No pedido de permanência com base em casamento, con-

forme previsto no art. 75, inciso II, alínea "a", da Lei nº 6.815, de 19
de agosto de 1980, e na Resolução Normativa nº 108, de 2014, do
CNIg:

3.1. requerimento próprio, por meio de formulário devida-
mente preenchido;

3.2. cópia autenticada, nítida e completa do passaporte ou do
documento de viagem equivalente;

3.3. cópia autenticada da certidão de casamento;
3.4. cópia autenticada da cédula de identidade brasileira do

cônjuge;
3.5. declaração de que não se encontram separados de fato

ou de direito, assinada pelo casal, com firmas reconhecidas;
3.6. declaração de que não foi processado ou condenado

criminalmente no Brasil e nem no exterior; e
3.7. comprovante do pagamento da taxa respectiva.
4. No pedido de permanência com base em união estável,

solicitada por companheiro de brasileiro ou estrangeiro permanente,
que deseje fixar residência definitiva no Brasil, conforme previsto na
Resolução Normativa nº 108, de 2014, do CNIg:

4.1. requerimento próprio, por meio de formulário devida-
mente preenchido;

4.2. cópia autenticada, nítida e completa do passaporte ou do
documento de viagem equivalente;

4.3. atestado de antecedentes criminais expedido pelo país de
origem, legalizado junto à repartição consular brasileira no país em
que foi expedido, e traduzido por tradutor público juramentado no
Brasil ou do país de residência habitual do chamado;

4.4. documento hábil que comprove a existência de união
estável, como:

4.4.1. atestado de união estável emitido por autoridade com-
petente do país de procedência do chamado;

4.4.2. comprovação de união estável emitida por juízo com-
petente no Brasil ou autoridade correspondente no exterior;

4.4.3. na ausência dos documentos acima citados, a com-
provação da união estável poderá ser feita mediante apresentação dos
seguintes documentos:

4.4.3.1. apresentação de certidão ou documento similar emi-
tido por autoridade de registro civil nacional, ou equivalente es-
trangeiro;

4.4.3.2. declaração, sob as penas da lei, de duas pessoas que
atestem a existência da união estável; e

4.4.3.3. no mínimo, um dos seguintes documentos:
4.4.3.3.1. comprovação de dependência emitida por auto-

ridade fiscal ou órgão correspondente à Receita Federal;
4.4.3.3.2. certidão de casamento religioso (será exigido o

tempo mínimo de um ano para comprovação);
4.4.3.3.3. disposições testamentárias que comprovem o vín-

culo (será exigido o tempo mínimo de um ano para comprovação);
4.4.3.3.4. apólice de seguro de vida na qual conste um dos

interessados como instituidor do seguro e o outro como beneficiário
(será exigido o tempo mínimo de um ano para comprovação);

4.4.3.3.5. escritura de compra e venda, registrada no Registro
de Propriedade de Imóveis, em que constem os interessados como
proprietários, ou contrato de locação de imóvel em que figurem como
locatários (será exigido o tempo mínimo de um ano para compro-
vação);

4.4.3.3.6. conta bancária conjunta (será exigido o tempo mí-
nimo de um ano para comprovação); e

4.4.3.3.7. certidão de nascimento de filho estrangeiro do ca-
sal.

4.5. prova de meio de vida e de capacidade financeira do
chamante para sustentar o chamado;

4.6. declaração do chamado de que não foi processado ou
condenado criminalmente no Brasil e nem no exterior, com firma
reconhecida;

4.7. declaração, sob as penas da lei, do estado civil do
chamado no país de origem;

4.8. cópia autenticada do documento de identidade do cha-
mante (carteira de identidade brasileira ou cédula de identidade de
estrangeiro);

4.9. declaração de compromisso de manutenção, subsistência
e saída do território nacional, em favor do interessado, com firma
reconhecida em cartório ou repartição consular de carreira;

4.10. comprovante do pagamento da taxa respectiva.
5. No pedido de transformação em registro permanente pre-

visto no Artigo 5º do Acordo sobre Residência para Nacionais dos
Estados Partes do Mercado Comum do Sul:

5.1. certidão de residência temporária obtida em conformi-
dade com os termos do Acordo;

5.2. cópia autenticada, nítida e completa do passaporte ou do
documento de viagem equivalente válido ou certificado de nacio-
nalidade expedido pelo agente consular do país de origem do in-
teressado;

5.3. certidão negativa de antecedentes judiciais e/ou penais
e/ou policiais no Brasil;

5.4. comprovação de exercício de profissão ou meio de vida
lícito ou a propriedade de bens suficientes à manutenção própria e da
sua família. Para tais fins, serão aceitos qualquer um dos seguintes
documentos, sem prejuízo de outros que possam cumprir idêntica
função probatória:

I - Anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social,
em vigência;

Ministério da Justiça
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II - Contrato de Trabalho em vigor;
III - Contrato de Prestação de Serviços;
IV - Demonstrativo de vencimentos impresso;
V - Comprovante de recebimento de aposentadoria;
VI - Contrato Social de empresa ou de sociedade simples em

funcionamento, no qual o estrangeiro figure como sócio ou como
responsável individual;

VII - Documento válido de registro ativo em Conselho pro-
fissional no Brasil;

VIII - Carteira de registro profissional, ou equivalente;
IX - Comprovante de registro como microempreendedor in-

dividual;
X - Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos

(DECORE);
XI - Declaração de Imposto de Renda;
XII - Inscrição como autônomo nos cadastros dos órgãos

competentes;
XIII - Comprovante de investimentos financeiros ou de posse

de bens ou direitos suficientes à manutenção própria e da família;
XIV - Declaração de dependência econômica nos casos dos

dependentes legais, definidos no art. 2º da Resolução Normativa nº
36/99-CNIG;

XV - Outro documento capaz de comprovar o exercício de
atividade lícita e a capacidade de manutenção do interessado e do
grupo familiar no Território Nacional.

XVI - Caso não seja possível apresentar qualquer dos do-
cumentos anteriores, o pedido poderá ser instruído com declaração do
interessado, com firma reconhecida, sob as penas da lei, de que
exerce atividade lícita, que garanta renda suficiente para manutenção
pessoal e do grupo familiar no Território Nacional, o qual será en-
caminhado de ofício, juntamente com outros documentos probatórios,
ao Departamento de Estrangeiros da Secretaria Nacional de Justiça
para que sejam decididos na categoria de casos omissos ou espe-
ciais;

5.5. comprovante original do pagamento da taxa respectiva.
6. No pedido de prorrogação de visto temporário I (em

viagem cultural ou missão de estudos)
6.1. Requerimento próprio, por meio de formulário devi-

damente preenchido;
6.2. Cópia autenticada do registro temporário (carteira de

identidade para estrangeiro);
6.3. Cópia autenticada nítida e completa do passaporte ou

documento de viagem utilizado;
6.4. Renovação do convite de entidade que justifique o pe-

dido e especifique o prazo de estada (máximo de dois anos) e a
natureza da função;

6.5. Prova de meio de subsistência durante a sua estada no
Brasil, como por exemplo: termo de responsabilidade da entidade
pela manutenção do estrangeiro durante a sua estada no Brasil, in-
clusive despesas médicas e hospitalares, e pelo seu regresso ao país
de origem;

6.6. Ato constitutivo ou estatuto social da entidade reque-
rente devidamente registrado no órgão competente;

6.6.1. Ato de nomeação, designação ou eleição da atual di-
retoria;

6.6.2. Prova de que a entidade encontra-se em pleno e re-
gular funcionamento;

6.7. Comprovante original do pagamento da taxa respec-
tiva;

6.8. Documento que comprove experiência profissional ou
qualificação compatível com as atividades a serem exercidas (cur-
rículo).

7. No pedido de prorrogação de visto temporário IV (de
estudante):

7.1. requerimento próprio, por meio de formulário devida-
mente preenchido, com o motivo da prorrogação solicitada;

7.2. cópia autenticada, nítida e completa do passaporte ou do
documento de viagem equivalente;

7.3. prova de registro de temporário;
7.4. garantia de matrícula (salvo em caso de curso concluído

e se o estrangeiro estiver solicitando prazo para retirada do diplo-
ma);

7.5. declaração da instituição de ensino com a duração pre-
vista do respectivo curso (salvo em caso de curso concluído e se o
estrangeiro estiver solicitando prazo para retirada do diploma); e

7.6. comprovante original do pagamento da taxa respectiva.
8. No pedido de prorrogação de visto temporário VI (cor-

respondente de jornal, revista, rádio, televisão ou agência)
8.1. Requerimento próprio, por meio de formulário devi-

damente preenchido
8.2. Cópia autenticada do registro temporário (carteira de

identidade para estrangeiro);
8.3. Cópia autenticada nítida e completa do passaporte ou

documento de viagem utilizado;
8.4. Declaração da matriz, legalizada junto às autoridades

consulares brasileiras no exterior e traduzida por tradutor publico
juramentado, explicitando o prazo desejado (máximo de até 04 anos),
justificando a prorrogação, observando-se o disposto no art. 98 da Lei
nº 6.815/80, que veda a remuneração por fonte brasileira;

8.5. Comprovante original do pagamento da taxa respec-
tiva.

9. No pedido de prorrogação de visto temporário VII (missão
religiosa):

9.1. Requerimento próprio, por meio de formulário devi-
damente preenchido

9.2. Cópia autenticada do registro temporário (carteira de
identidade para estrangeiro);

9.3. Cópia autenticada nítida e completa do passaporte ou
documento de viagem utilizado;

9.4. Declaração da instituição religiosa que promoveu a vin-
da do estrangeiro, justificando a necessidade da prorrogação e com-
prometendo-se por sua manutenção e saída do território nacional;

9.5. Declaração da entidade religiosa de que não atua em
área indígena ou apresentação da autorização da Funai;

9.6. Comprovante original do pagamento da taxa respec-
tiva.

10. No pedido de transformação de visto temporário VII em
permanente (missão religiosa):

10.1. Requerimento próprio, por meio de formulário devi-
damente preenchido;

10.2. cópia autenticada, nítida e completa do passaporte ou
documento de viagem utilizado;

10.3. Declaração de que não foi processado ou condenado
criminalmente no Brasil e nem no exterior;

10.4. cópia autenticada do registro temporário (carteira de
identidade para estrangeiro);

10.5. Declaração da entidade religiosa de que não atua em
área indígena ou apresentação de autorização da Funai;

10.6. Declaração da instituição religiosa responsável pelo
estrangeiro, justificando a necessidade da permanência e compro-
metendo-se por sua manutenção e saída do território nacional; e

10.7. Comprovante do recolhimento da taxa respectiva.
Observação: os documentos que devem ser apresentados por

meio de cópias autenticadas poderão, alternativamente, ser apresen-
tados em cópias simples acompanhadas dos documentos originais
para autenticação pelo servidor público que os receber, nos termos do
§1º do art. 10 do Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 7 de janeiro de 2015

No 26 - Ato de Concentração nº 08700.010506/2014-55. Requere-
rentes: Bresco Investimentos S.A., FM Logistic do Brasil Operações
de Logísticas Ltda., Advogados: José Augusto Caleiro Regazzini,
Bruno José Cescato Novaes e outros. Decido pela aprovação sem
restrições.

KENYS MENEZES MACHADO
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 4.676, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/14456 - DPF/JVE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa S2 ESCOLA DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
10.810.990/0001-87, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar em Santa Catarina, com
Certificado de Segurança nº 2500/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.748, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17701 - DPF/MOS/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa MATA FRESCA LTDA, CNPJ
nº 02.308.677/0001-17 para atuar no Rio Grande do Norte.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.937, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17459 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa MERCEDES-BENZ DO BRA-
SIL LTDA, CNPJ nº 59.104.273/0001-29 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.953, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18448 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GAOSEG SERVIÇOS
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
06.293.098/0001-07, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente GOLD ALFA SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 12.058.738/0001-99:

6 (seis) Espingardas calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Pistolas calibre .380
Da empresa cedente GOLD ALFA SEGURANÇA E VI-

GILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 12.058.738/0001-99:
90 (noventa) Munições calibre .380
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
138 (cento e trinta e oito) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9904 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
RIMA SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 09.081.459/0004-84, espe-
cializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, para atuar no Maranhão, com Certificado de Segurança nº
2408/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

GUILHERME VARGAS DA COSTA
Substituto

ALVARÁ Nº 7, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10797 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
07.078.994/0005-31, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com Cer-
tificado de Segurança nº 2559/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

GUILHERME VARGAS DA COSTA
Substituto

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o pedido de transformação do visto de turista/tem-
porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736, de 12 de
janeiro de 2009.

Processo Nº 08492.005613/2014-64 - ALICIA ALEJAN-
DRA HILDEBRANDT

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 02/10/2013, Seção 1, pág. 31,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08295.005383/2012-06 - ALVARO RAFAEL
GUTIERREZ QUEVEDO

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 04/11/2014, Seção 1, pág.
116, onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s)
Pedido(s) de transformação de Visto item V em Permanente abaixo
relacionado(s);

Processo Nº 08505.030841/2014-86 - BRUNO MICHEL LE-
BOIS, COLINE MARGUERITE MARIE MADELEINE LEBLOIS,
HUGO JEAN JACQUES LEBLOIS e LILAS MELANIE LEBLOIS

Leia-se:Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva ne-
cessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s)
Pedido(s) de transformação de Visto item V em Permanente abaixo
relacionado(s);

Processo Nº 08505.030841/2014-86 - BRUNO MICHEL LE-
BLOIS, COLINE MARGUERITE MARIE MADELEINE LEBLOIS,
HUGO JEAN JACQUES LEBLOIS e LILAS MELANIE LEBLOIS
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SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA Nº 7, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 024267/81, sob o comando nº 367234814 e juntada nº 391399682,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Termo de Adesão da Fundação Sanepar de
Previdência e Assistência Social - FUSAN, na condição de patro-
cinadora do Plano Misto de Benefícios FusanPrev - CNPB nº
1982.0005-38.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

PORTARIA Nº 8, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS

nº 30000.001669/84, sob o comando nº 382826623 e juntada nº

391429481, resolve:

Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a The

Chemours Company Indústria e Comércio de Produtos Químicos Lt-

da., na condição de patrocinadora do Plano DuPrev CD - CNPB nº

2005.0009-65, e a Sociedade Previdenciária DuPont do Brasil - DU-

P R E V.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.723, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014(*)

Inclui os procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 7.612, de 17 de novembro de 2011, que institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Plano Viver sem Limite;
Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de 2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de Abril de 2012, que institui incentivos financeiros de investimento e de custeio para o componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa com

Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro de 2007, que publica a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS;
Considerando a Portaria nº 19/SCTIE/MS, de 10 de Junho de 2014, que torna pública a decisão de incorporar materiais especiais (materiais elásticos para modelagem de cotos: tábua/prancha para transferência;

cinta para transferências; mesa de atividades para cadeira de rodas/tábua mesa; almofada de assento com células de ar interconectadas e almofada de assento para cadeira de rodas para a prevenção de úlceras de
pressão/simples) na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS no Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 21/SCTIE/MS, de 10 maio de 2013, que torna pública a decisão de incorporar a bengala de 4 pontas na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do Sistema Único de Saúde
(SUS); e

Considerando a necessidade constante de atualização da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, resolve:
Art. 1º Fica incluído na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde(SUS) os Procedimentos relacionados no anexo I a esta

Portaria.
§ 1º A prescrição e concessão dos procedimentos relacionados no anexo I deverão ser feitas por profissionais capacitados.
§ 2º A prescrição e concessão do procedimento 07.01.02.062-8 - Almofada de assento para prevenção de úlceras de pressão em células de ar - fica condicionado ao preenchimento e emissão de laudo com

justificativa conforme normas para prescrição estabelecidas no anexo II a esta Portaria e à autorização prévia pelo gestor Municipal, Distrito Federal ou Estadual, o qual também deverá considerar a justificativa
apresentada na prescrição.

Art. 3º Os recursos para financiamento dos procedimentos de que trata o "caput" deste artigo permanecerão por um período de 6 (seis) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação
(FAEC) para formação de série histórica necessária à sua incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade (MAC) dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 4º Fica definido que caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, por meio da Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle
de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências necessárias no sentido de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, para atender o disposto nesta
Portaria.

Art. 5º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 (PO 0006 - RDE - RDEF)
- Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência - Viver sem Limite.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos operacionais a partir da competência seguinte à sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Procedimento 07.01.02.059-8 Materiais elásticos para modelagem de cotos, controle cicatricial ou controle de edema de Membros Superiores - Faixa Elástica Compressiva

Descrição: Faixa elástica compressiva, atadura elástica auto-adesiva, malha tubular ou luva compressiva confeccionada em material elástico e/ou tecido, sob medida, utilizadas na
modelagem de cotos de amputação ou para controle do edema ou do processo cicatricial de todo o segmento ou partes.

Modalidade: 01-Ambulatorial
Instrumento de Registro: BPA (Individualizado)
Tipo de Financiamento 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)

Sub Tipo de Financiamento 0009 - Atendimento/acompanhamento em reabilitação física, mental, visual, auditiva e múltiplas deficiências
Valor Ambulatorial SA: R$ 10,70

Valor Ambulatorial Total: R$ 10,70
Atributo Complementar: 009 - EXIGE CNS

Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Mes(es)
Idade Máxima: 130 Ano(s)

Quantidade Máxima: 4
CBO: 223605, 223905, 225160, 225270, 225295, 223112, 225135
CID: B92, B941, G09, G564, I690, I691, I692, I693, I694, I698, I890, I972, I978, I979, L905, L910, L918, L919, R600, R609, S143, S48, S481, S489, S580, S581, S589,

S684, S688, S689, S781, S789, S880, S881, S889, S980, T050, T051, T052, T053, T054, T055, T056, T913, T920, T921, T922, T923, T924, T925, T926, T928, T929,
T930, T931, T932, T933, T934, T935, T936, T938, T939, T952, T953, T954, T959, T982, T116, T136, Y835.

RENASES 055 - Atendimento e Acompanhamento em Reabilitação de Pessoa com Deficiência
082 - Dispensação de Órteses e Próteses em Caráter Ambulatorial

Rede/Componente 095 - Cuidado à Pessoa com Deficiência - 02 Atenção Especializada em Reabilitação Física, Intelectual, Ostomia e em Múltiplas Deficiências.
Serviço / Classificação: 164 - Serviço de Órteses, Próteses e Materiais Especiais em Reabilitação: 001 - Dispensação de OPM Auxiliares de Locomoção

Procedimento 07.01.02.060-1 Tábua (prancha) para transferência
Descrição: Adaptações para atividade de vida diária (AVD) - adaptação de madeira, plástico ou outro material resistente, com revestimento ou superfície que facilite o deslizamento,

bordas abauladas, utilizada para facilitar as transferências de usuários de cadeira de rodas.
Modalidade: 01 - Ambulatorial

Instrumento de Registro: BPA (Individualizado)
Tipo de Financiamento 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)

Sub Tipo de Financiamento 0009 - Atendimento/acompanhamento em reabilitação física, mental, visual, auditiva e múltiplas deficiências
Valor Ambulatorial SA: R$ 75,00

Valor Ambulatorial Total: R$ 75,00
Atributo Complementar: 009 - EXIGE CNS

Sexo: Ambos
Idade Mínima: 12 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)

Quantidade Máxima: 1

Ministério da Saúde
.
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CBO: 223905, 225160, 225270, 223605
CID: B900, B91, B92, B941, F000, F001, F002, F009, F010, F011, F012, F013, F018, F019, F023, F842, F848, F849, G09, G10, G114, G120, G121, G122, G128, G129,

G130, G319, G20, G35, G368, G369, G373, G378, G379, G610, G619, G621, G700, G710, G800, G801, G802, G803, G804, G808, G809, G81, G811, G819, G820,
G821, G822, G823, G824, G825, I690, I691, I692, I693, I694, I698, M069, M080, M246, M45, M623, Q049, Q050, Q051, Q052, Q053, Q054, Q055, Q056, Q057,
Q058, Q059, Q068,
Q069, Q070, Q078, Q079, Q720, Q743, Q760, S060, S061, S062, S063, S064, S065, S066, S067, S068, S069, S140, S141, S240, S241, S340, S341, T055, T905, T913,
T929, T931, T932, T936, T953, Y835, Z897.

RENASES 055 - Atendimento e Acompanhamento em Reabilitação de Pessoa com Deficiência
082 - Dispensação de Órteses e Próteses em Caráter Ambulatorial

Rede/Componente 095 - Cuidado à Pessoa com Deficiência - 02 Atenção Especializada em Reabilitação Física, Intelectual, Ostomia e em Múltiplas Deficiências.
Serviço / Classificação: 164 - Serviço de Órteses, Próteses e Materiais Especiais em Reabilitação: 001 - Dispensação de OPM Auxiliares de Locomoção

Procedimento 07.01.02.061-0 Cinta para transferências
Descrição: Adaptações para atividade de vida diária (AVD): cinto em lona ou outro tipo de tecido, acolchoada ou não, com alças laterais, com estrutura reforçada, para realização de

transferências de posicionamento (ex.: deitado para sentado, sentado para posição ortostática) ou de superfícies, com ou sem alças de sustentação em região inguinal
Modalidade: 01 - Ambulatorial

Instrumento de Registro: BPA (Individualizado)
Tipo de Financiamento 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)

Sub Tipo de Financiamento 0009 - Atendimento/acompanhamento em reabilitação física, mental, visual, auditiva e múltiplas deficiências
Valor Ambulatorial SA: R$ 150,00

Valor Ambulatorial Total: R$ 150,00
Atributo Complementar: 009 - EXIGE CNS

Sexo: Ambos
Idade Mínima: 12 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)

Quantidade Máxima: 1
CBO: 223905, 225160, 225270, 223605
CID: B900, B91, B92, B941, F000, F001, F002, F009, F010, F011, F012, F013, F018, F019, F023, F842, F848, F849, G09, G10, G114, G120, G121, G122, G128, G129,

G130, G319, G20, G35, G368, G369, G373, G378, G379, G610, G619, G621, G700, G710, G800, G801, G802, G803, G804, G808, G809, G81, G811, G819, G820,
G821, G822, G823, G824, G825, I690, I691, I692, I693, I694, I698, M069, M080, M246, M45, M623, Q049, Q050, Q051, Q052, Q053, Q054, Q055, Q056, Q057,
Q058, Q059, Q068,
Q069, Q070, Q078, Q079, Q720, Q743, Q760, S060, S061, S062, S063, S064, S065, S066, S067, S068, S069, S140, S141, S240, S241, S340, S341, T055, T905, T913,
T929, T931, T932, T936, T953, Y835, Z897.

RENASES 055 - Atendimento e Acompanhamento em Reabilitação de Pessoa com Deficiência
082 - Dispensação de Órteses e Próteses em Caráter Ambulatorial

Rede/Componente 095 - Cuidado à Pessoa com Deficiência - 02 Atenção Especializada em Reabilitação Física, Intelectual, Ostomia e em Múltiplas Deficiências.
Serviço / Classificação: 164 - Serviço de Órteses, Próteses e Materiais Especiais em Reabilitação: 001 - Dispensação de OPM Auxiliares de Locomoção

Procedimento 07.01.02.062-8 Almofada de assento para prevenção de úlceras de pressão em células de ar
Descrição: Almofadas de assento com células de ar interconectadas, confeccionada em borracha sintética com válvulas de inflação de latão niquelado, capa impermeável e laterais

confeccionados em material sintético resistente ao fogo e base reforçada. Removível para permitir fechamento da cadeira de rodas.
Modalidade: 01 - Ambulatorial

Instrumento de Registro: A PA C
Tipo de Financiamento 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)

Sub Tipo de Financiamento 0009 - Atendimento/acompanhamento em reabilitação física, mental, visual, auditiva e múltiplas deficiências
Valor Ambulatorial SA: R$ 995,00

Valor Ambulatorial Total: R$ 995,00
Atributo Complementar: 009 - EXIGE CNS

Sexo: Ambos
Idade Mínima: 12 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)

Quantidade Máxima: 1
CBO: 223905, 225160, 225270, 223605
CID: B91, B941, E763, F03, G09, G041, G114, G121, G122, G129, G319, G610, G710, G82, G821, G822, G823, G824, G825, G95, I694, L89, Q050, Q051, Q052, Q053,

Q054, Q05, Q055, Q056, Q057, Q058, Q059, Q061, Q063, Q068, Q069, Q078, T905, T913.
RENASES 055 - Atendimento e Acompanhamento em Reabilitação de Pessoa com Deficiência

082 - Dispensação de Órteses e Próteses em Caráter Ambulatorial
Rede/Componente 095 - Cuidado à Pessoa com Deficiência - 02 Atenção Especializada em Reabilitação Física, Intelectual, Ostomia e em Múltiplas Deficiências.

Serviço / Classificação: 164 - Serviço de Órteses, Próteses e Materiais Especiais em Reabilitação: 001 - Dispensação de OPM Auxiliares de Locomoção

Procedimento 07.01.02.063-6 Almofada de assento para cadeira de rodas para prevenção de úlceras de pressão - simples
Descrição: Almofadas de assento quadradas (conforme medida do assento da cadeira de rodas) confeccionadas em PVC ou outro material resistente, maleável e impermeável,

preenchidas com gel, água ou ar, de fácil higienização e desinfecção. Removível para permitir fechamento da cadeira de rodas.
Modalidade: 01 - Ambulatorial

Instrumento de Registro: BPA (Individualizado)
Tipo de Financiamento 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)

Sub Tipo de Financiamento 0009 - Atendimento/acompanhamento em reabilitação física, mental, visual, auditiva e múltiplas deficiências
Valor Ambulatorial SA: R$ 17,38

Valor Ambulatorial Total: R$ 17,38
Atributo Complementar: 009 - EXIGE CNS

Sexo: Ambos
Idade Mínima: 12 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)

Quantidade Máxima: 1
CBO: 223905, 225160, 225270, 223605
CID: B91, B92, B941, E763, F03, G09, G041, G114, G121, G122, G129, G319, G610, G621, G632, G710, G80, G801, G810, G811, G82, G821, G822, G823, G823, G824,

G825, G95, I694, L89, Q050, Q051, Q052, Q053, Q054, Q05, Q055, Q056, Q057, Q058, Q059, Q061, Q063, Q068, Q069, Q780, T905, T913.
RENASES 055 - Atendimento e Acompanhamento em Reabilitação de Pessoa com Deficiência

082 - Dispensação de Órteses e Próteses em Caráter Ambulatorial
Rede/Componente 095 - Cuidado à Pessoa com Deficiência - 02 Atenção Especializada em Reabilitação Física, Intelectual, Ostomia e em Múltiplas Deficiências.

Serviço / Classificação: 164 - Serviço de Órteses, Próteses e Materiais Especiais em Reabilitação: 001 - Dispensação de OPM Auxiliares de Locomoção

Procedimento 07.01.02.064-4 Mesa de atividades para cadeira de rodas (Tábua Mesa)
Descrição: Suporte para atividades confeccionado em madeira sob medida, com recorte para encaixe da região torácica, revestido em fórmica ou material anti-derrapante tipo EVA,

Neoprene, Tapeçaria, podendo ou não receber tratamento impermeabilizante, com ou sem bordas elevadas nas laterais, com ou sem rebaixamentos na superfície, com
fixação por velcro ou suporte metálico. Pode ser utilizado em cadeira de rodas, carrinho, cadeira de canto.

Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: BPA (Individualizado)
Tipo de Financiamento 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)

Sub Tipo de Financiamento 0009 - Atendimento/acompanhamento em reabilitação física, mental, visual, auditiva e múltiplas deficiências.
Valor Ambulatorial SA: R$ 150,00

Valor Ambulatorial Total: R$ 150,00
Atributo Complementar: 009 - EXIGE CNS

Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Mês(es)
Idade Máxima: 130 Ano(s)

Quantidade Máxima: 1
CBO: 223905, 225160, 225270, 223605, 223810
CID: B900, B91, B92, B941, E104, E114, E124, E134, E144, E760, E761, E762, E763, E768, E769, E84, F71, F82, F840, F841, F842, F843, F844, F845, F848, F849, G039,

G04, G09, G10, G11, G110, G111, G112, G113, G114, G118, G119, G12, G120, G121, G122, G128, G129, G130, G131, G132, G138, G20, G210, G211, G212, G213,
G218, G219, G24, G25, G310, G311, G3112, G318, G319, G32, G35, G379, G40, G60, G629, G700, G710, G711, G712, G713, G718, G719, G720, G721, G722,
G723, G724,
G728, G729, G800, G801, G802, G803, G804, G808, G809, G810, G811, G819, G820, G821, G822, G823, G824, G825, G830, G831, G833, G834, G838, G839, G910,
G930, G931, G932, G933, G934, G935, G936, G937, G938, G939, G950, G951, G952, G958, G959, G96, G961, G968, G969, G97, G98, G998, I61, I62, I64, I67,
I671, I679, I690, I691, I692, I693, I694, I698, I729, M069, M089, M09, M139, M199, M217, M219, M32, M41, M45, M510, M541, M60, M86, M910, M930, N180,
P910, Q02,
Q039, Q042, Q043, Q049, Q050, Q051, Q052, Q053, Q054, Q055, Q056, Q057, Q058, Q059, Q06, Q65, Q668, Q682, Q683, Q684, Q685, Q70, Q730, Q731, Q738,
Q740, Q741, Q742, Q743, Q748, Q749, Q76, Q780, Q87, Q999, R26, R260, R261, R268, S06, S067, S068, S069, S141, S241, S32, S340, S341, S342, S343, S344,
S345, S346, S348, S383, S399, S720, S73, S74, S76, S77, S780, S82, S83, S84, S86, S87, S880, S881, S889, S89, S97, S981, S982, S983, S984, S99, T08, T093,
T905, T913, T93, T940, T95, T952, T953, Z894, Z895, Z896, Z897, Z898, Z899.
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RENASES 055 - Atendimento e Acompanhamento em Reabilitação de Pessoa com Deficiência
082 - Dispensação de Órteses e Próteses em Caráter Ambulatorial

Rede/Componente 095 - Cuidado à Pessoa com Deficiência - 02 Atenção Especializada em Reabilitação Física, Intelectual, Ostomia e em Múltiplas Deficiências.
Serviço / Classificação: 164 - Serviço de Órteses, Próteses e Materiais Especiais em Reabilitação: 001 - Dispensação de OPM Auxiliares de Locomoção

Procedimento
07.01.02. 065-2

BENGALA DE 4 PONTAS

Descrição: Bengala em alumínio, regulável em altura, com cabo anatômico, ponteiras emborrachadas aderentes, resistentes e engate que permite ajuste da manopla para uso de
ambos os lados.

Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro A PA C
Tipo de Financiamento 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)

Sub Tipo de Financiamento 0009 - Atendimento/acompanhamento em reabilitação física, mental, visual, auditiva e múltiplas deficiências
Valor Ambulatorial SA: 49,90

Valor Ambulatorial Total: 49,90
Atributo Complementar: 009 - EXIGE CNS

Sexo: Ambos
Idade Mínima: 12 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)

Quantidade Máxima: 1
CBO: 223905, 225160, 225270, 223605, 225180, 225112
CID: B900, B91, B92, F840, F841, F842, F843, F844, F845, F848, F849, G589, G629, G710, G720, G721, G722, G723, G724, G729, G800, G802, G803, G804, G808,

G809, G810, G811, G819, G822, G823, G824, G825, G830, G831, G832, G833, G834, G838, G839, G952, G959, M069, M139, M160, M162, M164, M170, M172,
M175, M199, M213, M216, M217, M219, M244, M259, M729, M796, M911, Q050, Q051, Q052, Q053, Q054, Q055, Q056, Q057, Q058, Q652, Q653, Q654, Q655,
Q656, Q658, Q659,
Q730, Q731, Q738, Q740, Q741, Q742, Q743, Q748, Q749, Q780, Q781, Q782, Q783, Q784, Q785, Q786, Q788, Q789, Q872, Q873, Q874, Q875, Q878, Q899, R268,
S060, S061, S062, S063, S064, S065, S066, S067, S069, S720, S721, S722, S723, S724, S727, S728, S729, S730, S829, S831, T639, T930, T931, T932, T933, T934,
T935, T936, T938, T939, T953, Z540, Z544.

RENASES 055 - Atendimento e Acompanhamento em Reabilitação de Pessoa com Deficiência
082 - Dispensação de Órteses e Próteses em Caráter Ambulatorial

Rede/Componente 095 - Cuidado à Pessoa com Deficiência - 02 Atenção Especializada em Reabilitação Física, Intelectual, Ostomia e em Múltiplas Deficiências.
Serviço / Classificação: 164 - Serviço de Órteses, Próteses e Materiais Especiais em Reabilitação: 001 - Dispensação de OPM Auxiliares de Locomoção

ANEXO II

NORMAS PARA PRESCRIÇÃO DE ALMOFADA DE ASSENTO PARA PREVENÇÃO DE ÚLCERAS DE PRESSÃO EM CÉLULAS DE AR
A almofada de assento com células de ar interconectadas deve ser indicada após avaliação completa por profissionais capacitados, e que estejam contemplados através dos códigos estabelecidos pela

Classificação Brasileira de Ocupações definidos nesta portaria. Para prescrição segura desta tecnologia, é imprescindível apresentação de documentação que comprove a indicação para sua utilização:
RELATÓRIO CLÍNICO: contendo dados do paciente e avaliação multidisciplinar com diagnóstico e histórico da evolução da lesão e/ou incapacidade com indicação para uso do material.
AVALIAÇÃO: Realizada por equipe multidisciplinar considerando os seguintes aspectos:
AVALIAÇÃO FÍSICA: deve certificar que o paciente seja usuário de cadeira de rodas, tenha comprometimento severo da marcha, perda de controle de tronco, com ou sem alterações de sensibilidade e que

apresente grande dificuldade para modificar a postura de forma autônoma incorrendo em prejuízos nas estratégias para alívio de pressão, com alto risco de desenvolver úlceras de pressão ou que já as apresentem.
OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES RELATADAS PELO PACIENTE.
CONCLUSÃO DA AVALIAÇÃO: deve ser expressamente elucidado pelo (s) profissional (is) responsável (is) se há indicação necessária para utilização desta tecnologia.
DADOS DO USUÁRIO: deve ser afirmado pelo usuário ou paciente veracidade acerca das informações contidas na avaliação.

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 239, de 10-12-2014, Seção 1, páginas 84 a 86, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 4, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Habilita o Município de Formosa (GO) a receber o incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a importância da implementação de ações e serviços que viabilizem uma atenção integral à saúde da população compreendida pelo Sistema Nacional Socioeducativo, estimada em mais de 80.000

adolescentes/jovens, distribuída em todas as unidades federadas;
Considerando a necessidade de um financiamento federal diferenciado para a implementação da Atenção à Saúde dos Adolescentes em Conflito com a Lei, conforme as Portarias nº 1.082/GM/MS e nº

1.083/GM/MS, ambas de 23 de maio de 2014;
Considerando o art. 1º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que institui o incentivo financeiro de custeio para o desenvolvimento de ações de atenção integral à saúde de adolescentes em

privação de liberdade, a ser repassado pelo Ministério da Saúde, com o objetivo de complementar o financiamento das ações de atenção integral à saúde dessa população; e
Considerando o preenchimento dos requisitos e o envio de documentação previsto no art. 3º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Formosa (GO) até o teto físico/financeiro constante ao anexo a esta Portaria, a receber o incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a

Lei, conforme indicado no Plano Operativo Municipal.
§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite financeiro correspondente ao número de adolescentes por unidade de internação, internação provisória e semiliberdade, conforme os critérios previstos

no art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.
§ 2º Os recursos serão repassados mensalmente conforme art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.
Art 2º Os recursos orçamentários de que trata a presente Portaria correrão por conta da funcional programática 10.301.2015.20YI - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde - PO 0004 - Implementação

de Políticas de Atenção à Saúde Adolescente e Jovem.
Art 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática dos recursos para o Fundo Municipal de Formosa.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

INCENTIVOS FINANCEIROS PARA A ATENÇÃO Á SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI, EM REGIME DE INTERNAÇÃO, INTERNAÇÃO PROVISÓRIA E SEMILIBERDADE.

UF Município Unidade Gestão Total de Adolescentes Valor mensal por Unidade Valor total a ser repassado mensalmente
GO Formosa Centro de Atendimento Socioeducativo - CASE Municipal 80 R$ 8.556,00 R$ 8.556,00

PORTARIA Nº 5, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Define os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para CEO em fase de implantação;
Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras

providências; e
Considerando a Portaria nº 1.504/SAS/MS, de 29 de dezembro de 2014, que habilita os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a receberem os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal

dos serviços especializados de saúde bucal, resolve:
Art.1º Ficam definidos, na forma do anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas

(CEO).
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/2006, nº 600/2006 e nº 1.464/2011, pelos Municípios pleiteantes, implica, a qualquer tempo, no

descredenciamento das Unidades de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores mensais para os Fundos Municipais de Saúde correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 (PO - 0002) Ampliação

da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFI-CAÇÃO INCENTIVO (R$)
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

PE 260620 Goiana 6793029 Municipal II 11 . 0 0 0 , 0 0
PE 261030 Paranatama 7551606 Municipal I 8.250,00
SP 350320 Araraquara 7 5 8 111 4 Municipal III 19.250,00
SP 352130 Ipuã 6938698 Municipal II 11 . 0 0 0 , 0 0
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PORTARIA Nº 6, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade dos Estados e Municípios - Bloco da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Redes de
Atenção Psicossocial, para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de Crack, Álcool e Outras Drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.454/SAS/MS, 19 de dezembro de 2014, que habilita Serviços
Residenciais Terapêuticos; e

Considerando as Portarias nº 1.455/SAS/MS e nº 1.456/SAS/MS, de 19 de dezembro de 2014,
que habilitam Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e Outras, Drogas, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$ 10.374.948,00 (dez milhões, trezentos e
setenta e quatro mil e novecentos e quarenta e oito reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual
da Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme o anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, aos Fundos Estaduais e Municipais de
Saúde, em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015-8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Saúde Mental - Plano Orçamentário
0 0 0 F.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE Município Gestão Assunto Valor Anual
AC 120033 Mancio Lima Municipal CAPS I R$ 339.660,00
AC 120010 Brasiléia Municipal CAPS I R$ 339.660,00
BA 292860 Santo Amaro Municipal CAPS I R$ 339.660,00
BA 291080 Feira de Santana Municipal SRT Tipo I R$ 75.000,00
BA 291080 Feira de Santana Municipal SRT Tipo I R$ 75.000,00
BA 291080 Feira de Santana Municipal SRT Tipo I R$ 75.000,00
GO 520995 Indiara Municipal CAPS I R$ 339.660,00
GO 520880 Goianira Municipal CAPS I R$ 339.660,00
GO 520540 Ceres Municipal CAPS I R$ 339.660,00
GO 5 2 11 8 0 Jaraguá Municipal CAPS I R$ 339.660,00
GO 520640 Crixás Municipal CAPS I R$ 339.660,00
GO 520030 Alexânia Municipal CAPS I R$ 339.660,00
MA 210000 Amarante do Maranhão Estadual CAPS I R$ 339.660,00
MG 310090 Águas Formosas Municipal CAPS ad R$ 477.360,00
MG 310090 Águas Formosas Municipal CAPS I R$ 339.660,00
MT 510562 Mirassol d'oeste Municipal CAPS I R$ 339.660,00
PI 220000 Fronteiras Estadual CAPS I R$ 339.660,00
PI 220000 Capitão dos Campos Estadual CAPS I R$ 339.660,00
PR 410840 Francisco Beltrão Municipal CAPS ad R$ 477.360,00
RJ 330250 Macuco Municipal CAPS I R$ 339.660,00
RJ 330320 Nilópolis Municipal CAPS ad R$ 477.360,00
RJ 330227 Japeri Municipal SRT Tipo I R$ 60.000,00
RN 240880 Parazinho Municipal CAPS I R$ 339.660,00
RS 430000 Esteio Estadual CAPS ad R$ 477.360,00
RS 431490 Porto Alegre Municipal CAPS ad R$ 477.360,00

SC 420350 Campo Erê Municipal CAPS I R$ 339.660,00
SP 353420 Orindiúva Municipal CAPS I R$ 339.660,00
SP 350170 Américo Brasiliense Municipal CAPS I R$ 339.660,00
SP 354780 Santo André Municipal CAPS III R$ 1.009.608,00
SP 354780 Santo André Municipal SRT Tipo I R$ 120.000,00
SP 354780 Santo André Municipal SRT Tipo I R$ 120.000,00

To t a l R$ 10.374.948,00

PORTARIA Nº 7, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Estabelece o remanejamento de recursos do Fundo de Ações Estratégicas e
Compensação (FAEC) para o Teto Financeiro Anual de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar dos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, destinados ao custeio dos Centros de Referência em Saúde do Tra-
balhador (CEREST).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
bloco de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.823/GM/MS, de 23 de agosto de 2012, que institui a Política
Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora;

Considerando a Portaria nº 1.206/SAS/MS, de 24 de outubro de 2013, que altera o cadas-
tramento dos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES);

Considerando a Portaria nº 2.728/GM/MS, de 11 de novembro de 2009, dispõe sobre a Rede
Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador (RENAST); e

Considerando os Memorandos nº 218, 393 e 495/2014/DSAST/SVS/MS, da Secretaria de
Vigilância em Saúde, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o remanejamento de recursos no montante anual de R$ 2.520.000,00
(dois milhões e quinhentos e vinte mil reais) do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)
para o Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar dos Estados e
Municípios, destinados ao custeio dos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST),
conforme anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do
montante estabelecido no art. 1º desta Portaria aos Fundos de Saúde, em parcelas mensais, de forma
regular e automática, conforme estabelecido no anexo a esta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Código Gestor Gestão Valor Anual
CE 230000 Limoeiro do Norte Estadual 360.000,00

CE Total 360.000,00
GO 521880 Rio Verde Municipal 360.000,00

GO Total 360.000,00
PR 410000 Curitiba (Macro Leste) Estadual 360.000,00
PR 410000 Maringá (Noroeste I) Estadual 360.000,00
PR 410000 Cianorte (Noroeste II) Estadual 360.000,00

PR Total 1.080.000,00
RJ 330270 Marica Municipal 360.000,00

RJ Total 360.000,00
RR 140010 Boa Vista Municipal 360.000,00

RR Total 360.000,00
Total Geral 2.520.000,00

PORTARIA Nº 8, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Desabilita Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Município de Araraquara (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/descredenciamento dos serviços especializados dos Centros de Especialidades

Odontológicos (CEO);
Considerando o não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, e na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de

2005;
Considerando a deliberação da Comissão Intergestores Bipartite nº 65/CIB, de 9 de dezembro de 2014, que aprova o descredenciamento do Centro de Especialidades Odontológicos (CEO) do Tipo II da cidade

de Araraquara (SP); e
Considerando o Ofício nº 104/2014, da Secretaria Municipal de Saúde de Araraquara (SP), que solicita o descredenciamento do CEO do Tipo II, resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) relacionado no anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para interromper a transferência, regular e automática, do custeio mensal, do incentivo adicional da RCPD e do incentivo PMAQ-CEO, dos

respectivos valores do art. 1º, para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.
Art. 3º Fica estabelecido que o Fundo Municipal de Saúde de Araraquara (SP) reembolse o Fundo Nacional de Saúde relativos aos recursos financeiros de custeio mensal e ao incentivo adicional da RCPD,

do respectivo valor do art. 1º, repassados desde a competência dezembro de 2014 e os recursos financeiros do incentivo PMAQ-CEO, do respectivo valor do art. 1º, repassados desde a competência maio de
2013.

Art. 4º Caberá ao Fundo Nacional de Saúde tomar as providências necessárias junto ao Município para que este restitua os valores pagos ao que dispõe esta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTA-
SIA

CÓDIGO NO
CNES

TIPO DE RE-
PA S S E

CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$) PORTARIA DE HABILI-
TA Ç Ã O

PORTARIA DE AUMENTO
DO RECURSO DE CUS-

TEIO MENSAL

PORTARIA DE ADESÃO À REDE
DE CUIDADO À PESSOA COM

DEFICIÊNCIA (RCPD)

PORTARIA DE HOMO-
LOGA-ÇÃO PMAQ-CEO

CEO TIPO CUSTEIO
MENSAL

ADICIONAL -
RCPD

PMAQ-CEO

SP 350320 Araraquara CEO Araraquara
SP

5840406 Municipal II 11 . 0 0 0 , 0 0 2.200,00 2.200,00 Nº 82/GM/MS, de 10 de
janeiro de 2007

Nº 1.341/GM/MS, de 13 de
junho de 2012

Nº 2.496/GM/MS, de 1º de novem-
bro de 2012

Nº 2.513/GM/MS, de 29
de outubro de 2013
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PORTARIA Nº 10, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Altera o anexo da Portaria nº 2.474/GM/MS, de 11 de novembro de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º O anexo da Portaria nº 2.474/GM/MS, de 11 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2014, Seção 1, página 86, passa a vigorar da seguinte forma:
Planilha 1 - ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE HABILITADOS NO CÓDIGO 13.02 PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EMAD E EMAP

UF Município CNES Nome do Estabelecimento Tipo de EMAD Nº DE EMAD Nº DE EMAP
SP Santo André USF Jardim Santo Alberto 5380278 Tipo 1 0 1
SP Santo André USF Parque Miami US Parque Miami 2065126 Tipo 1 0 1

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 9, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vi-
gilância Sanitária, do Bloco de Vigilância em Saúde, a Municípios desblo-
queados da Portaria nº 2.126/GM/MS, de 29 de setembro de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.126/GM/MS, de 29 de setembro de 2014, que suspende a trans-
ferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em
Saúde a Estados e Municípios que não cadastraram os serviços de vigilância sanitária no Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) ou não alimentaram regularmente o Sistema
de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses de fevereiro a junho de 2014, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em
Saúde, do componente de Vigilância Sanitária, competência financeira dos meses de setembro a de-
zembro de 2014 aos Municípios constantes do anexo II a esta Portaria que, de acordo com mo-
nitoramento realizado em 15 de dezembro de 2014, regularizaram as informações no SIA/SUS e
SCNES.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente Portaria totalizam R$ 49.695,40
(quarenta e nove mil seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos), a serem custeados com
dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Aperfeiçoamento do Sistema Único de
Saúde (SUS)" nas seguintes unidades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 41.073,66 (quarenta e um mil
setenta e três reais e sessenta e seis centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo
Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária";
e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no montante total de R$ 8.621,74
(oito mil seiscentos e vinte e um reais e setenta e quatro centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos
Humanos - Nacional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I - Municípios que se regularizaram perante o SCNES
RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Sentinela do Sul * 432035
TOTAL BRASIL 1

* O Município permanece irregular quanto ao SIA/SUS

ANEXO II - Municípios que se regularizaram quanto ao SIA-SUS
BAHIA Cód. IBGE
São Sebastião do Passé 292950
TOTAL BAHIA 1

CEARÁ Cód. IBGE
Baixio 230180
TOTAL CEARÁ 1

GOIÁS Cód. IBGE
Bom Jesus de Goiás 520350
TOTAL GOIÁS 1

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Campina Verde 3 1111 0
Iraí de Minas 313160
TOTAL MINAS GERAIS 2

PA R A Í B A Cód. IBGE
Santa Cruz 251320
TOTAL PARAÍBA 1

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Santa Maria da Boa Vista 261260
TOTAL PERNAMBUCO 1

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE
Coronel João Pessoa 240290
Itaú 240490
TOTAL RIO GRANDE DO
N O RT E

2

SANTA CATARINA Cód. IBGE
Iomerê 420757
TOTAL SANTA CATARINA 1

TOTAL BRASIL 10

PORTARIA Nº 11, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Redefine as diretrizes para implantação e
habilitação de Centro de Parto Normal
(CPN), no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS), para o atendimento à mulher
e ao recém-nascido no momento do parto e
do nascimento, em conformidade com o
Componente PARTO E NASCIMENTO da
Rede Cegonha, e dispõe sobre os respec-
tivos incentivos financeiros de investimen-
to, custeio e custeio mensal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e ser-
viços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 1990, e 8.689, de 27 de
julho de 1993; e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que
dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, prevendo
expressamente como atribuição do enfermeiro o acompanhamento da
evolução e do trabalho de parto, a execução do parto sem distocia e
a assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera, bem
como prevendo especificamente para o enfermeiro obstetra a atri-
buição legal de assistência à parturiente e ao parto normal e iden-
tificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a
chegada do médico, inclusive com a possibilidade de realização de
episiotomia e episiorrafia, com aplicação de anestesia local, quando
necessárias;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a or-
ganização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras
providências;

Considerando o Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012,
que regulamenta os procedimentos de condicionamento e restabe-
lecimento das transferências de recursos provenientes das receitas de
que tratam o inciso II do "caput" do art. 158, as alíneas "a" e "b" do
inciso I e o inciso II do "caput" do art. 159 da Constituição, dispõe
sobre os procedimentos de suspensão e restabelecimento das trans-
ferências voluntárias da União, nos casos de descumprimento da
aplicação dos recursos em ações e serviços públicos de saúde de que
trata a Lei Complementar nº 141, de 2012, e dá outras providên-
cias;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma dos blocos de
financiamento, com respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do SUS, a Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 529/GM/MS, de 1º de abril de
2013, que institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente
(PNSP);

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de
2013, que institui as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde
na Gestação de Alto Risco e define os critérios para a implantação e
habilitação dos serviços de referência à Atenção à Saúde na Gestação
de Alto Risco, incluída a Casa da Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP),
em conformidade com a Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 3.390/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2013, que institui a Política Nacional de Atenção Hos-
pitalar (PNHOSP) no âmbito SUS, estabelecendo-se as diretrizes para
a organização do componente hospitalar da Rede de Atenção à Saúde
(RAS);

Considerando a Resolução - RDC nº 306/ANVISA, de 7 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre Regulamento Técnico para o
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde;

Considerando a Resolução - RDC nº 36/ANVISA, de 3 de
junho de 2008, que dispõe sobre Regulamento Técnico para Fun-
cionamento dos Serviços de Atenção Obstétrica e Neonatal;

Considerando a importância de garantir a todas as mulheres
o acesso à informação a respeito de seus direitos sexuais e repro-
dutivos e à atenção qualificada, segura e humanizada;

Considerando a priorização de ações na assistência à saúde
que tenham por objetivo a redução das mortalidades materna, fetal e
infantil;

Considerando as revisões sistemáticas e evidências cientí-
ficas sobre as práticas assistenciais que promovem a fisiologia e a
normalidade do processo de parto e nascimento, demonstrando os
benefícios à mulher e ao bebê na assistência ao parto de risco habitual
pela enfermeira obstetra ou obstetriz ("Hatem M", "Sandall J", "De-
vane D", "Soltani H", "Gates S" - Cochrane Database of Systematic
Reviews 2008; - Issue 4, Art. No.:
CD004667;DOI:10.1002/14651858.CD004667.pub2);

Considerando a necessidade de organização e adequação das
ofertas de serviços de atenção ao parto e nascimento em confor-
midade às diferentes necessidades de cuidado de acordo com o risco
obstétrico e neonatal, e de superação do modelo biologicista e me-
dicalizante de atenção ao parto;

Considerando a necessidade da implementação de medidas
de proteção contra abuso, violência ou negligência no parto;

Considerando a necessidade da implementação de medidas
para redução da taxa de cesarianas no país;

Considerando como direitos fundamentais de mulheres e
crianças o acesso a tecnologias apropriadas de atenção ao parto e
nascimento, com adoção de práticas baseadas em evidências, incluin-
do-se a privacidade, a liberdade de movimentação e de posições
durante o trabalho de parto e parto, o direito a acompanhante de livre
escolha e a preservação da sua integridade corporal e psíquica;

Considerando o direito das mulheres a ambientes de cuidado
que favoreçam a realização das boas práticas de atenção ao parto e
nascimento; e

Considerando a pactuação ocorrida na reunião da Comissão
Intergestores Tripartite (CIT) de junho de 2014, resolve:
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CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria redefine as diretrizes para implantação e

habilitação de Centro de Parto Normal (CPN), no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS), para o atendimento à mulher e ao recém-
nascido no momento do parto e do nascimento, em conformidade
com o Componente PARTO E NASCIMENTO da Rede Cegonha, e
dispõe sobre os respectivos incentivos financeiros de investimento,
custeio e custeio mensal.

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - alojamento conjunto: uma unidade de cuidados hospi-

talares em que o recém-nascido sadio, logo após o nascimento, per-
manece ao lado da mãe, 24 (vinte e quatro) horas por dia, no mesmo
ambiente, até a alta hospitalar;

II - atenção humanizada ao parto e nascimento: respeito ao
parto como experiência pessoal, cultural, sexual e familiar, funda-
mentada no protagonismo e autonomia da mulher, que participa ati-
vamente com a equipe das decisões referentes ao seu parto;

III - gestação de baixo risco: gestação na qual os fatores de
risco indicam que a morbimortalidade materna e perinatal são iguais
ou menores do que as da população em geral, sem necessidade de se
utilizar alta densidade tecnológica;

IV - parto de baixo risco: parturiente com gestação atual
considerada de baixo risco e história reprodutiva sem fatores de risco
materno e fetal, com avaliação obstétrica no momento da admissão
que evidencie um trabalho de parto eutócico;

V - parto normal: trabalho de parto de início espontâneo,
sem indução, sem aceleração, sem utilização de intervenções como
fórceps ou cesariana e sem uso de anestesia geral, raquiana ou pe-
ridural durante o trabalho de parto e parto; e

VI - quarto pré-parto, parto e puerpério (PPP): espaço des-
tinado ao pré-parto, parto e puerpério, privativo para cada mulher e
seu acompanhante, onde a atenção aos períodos clínicos do parto e do
nascimento ocorre no mesmo ambiente, da internação à alta, com
ambiência adequada à Resolução - RDC nº 36/ANVISA, de 3 de
junho de 2008, que dispõe sobre Regulamento Técnico para Fun-
cionamento dos Serviços de Atenção Obstétrica e Neonatal.

Art. 3º Constitui CPN a unidade de saúde destinada à as-
sistência ao parto de baixo risco pertencente a um estabelecimento
hospitalar, localizada em suas dependências internas ou imediações,
nos termos desta Portaria.

§ 1º Os CPN são classificados em:
I - CPN Intra-Hospitalar (CPNi) Tipo I;
II - CPN Intra-Hospitalar (CPNi) Tipo II; e
III - CPN Peri-Hospitalar (CPNp).
§ 2º O estabelecimento hospitalar poderá possuir mais de

uma unidade de CPN, conforme a necessidade locorregional iden-
tificada no Plano de Ação Regional da Rede Cegonha e mediante
pactuação na Comissão Intergestores Bipartite (CIB).

CAPÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO E HABILITAÇÃO COMO CPN NO

ÂMBITO DA REDE CEGONHA
Seção I
Dos Requisitos de Constituição de CPN em Conformidade

com a Rede Cegonha
Art. 4º São requisitos para a constituição da unidade como

CPN:
I - possuir estrutura física e equipamentos mínimos, nos

termos do art. 5º;
II - observar os requisitos específicos para cada tipo de CPN,

nos termos dos art. 6º;
III - possuir a equipe mínima de que trata o art. 7º;
IV - possuir estabelecimento hospitalar de referência, ob-

servado o disposto no art. 8º;
V - garantir a condução da assistência ao parto de baixo

risco, puerpério fisiológico e cuidados com recém-nascido sadio, da
admissão à alta, por obstetriz ou enfermeiro obstétrico;

VI - garantir a continuidade do cuidado nos diferentes níveis
de complexidade pelo estabelecimento hospitalar de referência, in-
cluindo acesso diagnóstico e terapêutico;

VII - garantir a assistência imediata à mulher e ao recém-
nascido nas intercorrências obstétricas e neonatais;

VIII - ofertar orientações para o planejamento familiar e
saúde sexual e reprodutiva após o parto, com promoção da con-
tinuidade deste planejamento na atenção básica em saúde;

IX - garantir o fornecimento de relatório de alta e orien-
tações pós-alta, de forma a promover a continuidade do cuidado pela
equipe da atenção básica em saúde;

X - possuir protocolos que orientem a linha de cuidado
materna e infantil e protocolos assistenciais que promovam a se-
gurança e a humanização do cuidado, assegurando as boas práticas de
atenção ao parto e nascimento;

XI - possuir rotinas que favoreçam a proteção do período
sensível e o contato pele a pele imediato e ininterrupto entre a mulher
e o recém-nascido, de forma a promover o vínculo, com a par-
ticipação do pai, quando couber;

XII - alimentar regularmente os sistemas de informação na-
cionais vigentes e monitorar periodicamente os indicadores estabe-
lecidos no Anexo II;

XIII - possuir protocolos de admissão no CPN e de as-
sistência ao trabalho de parto, parto, puerpério e cuidados com o
recém-nascido por enfermeiro obstétrico/obstetriz; e

XIV - cumprir as exigências técnicas relativas a segregação,
descarte, acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e dispo-
sição final dos resíduos sólidos de serviços de saúde, nos termos da
Resolução - RDC nº 306/ANVISA, de 7 de dezembro de 2004.

Parágrafo único. A unidade que não possuir os protocolos de
que trata o inciso XIII, deverá pactua-los juntamente com as equipes
de atenção obstétrica e neonatal do estabelecimento hospitalar de
referência, imediatamente após a habilitação do CPN.

Art. 5º A estrutura física do CPN deverá atender o disposto
no anexo I e na Resolução - RDC nº 36/ANVISA, de 2008, no que se
refere às finalidades e dimensões mínimas necessárias para cada am-
biente, e ao disposto no anexo III, quanto aos equipamentos mínimos
necessários para seu funcionamento adequado.

Art. 6º Cada tipo de CPN deverá observar aos seguintes
requisitos específicos:

I - CPNi Tipo I:
a) estar localizado nas dependências internas do estabele-

cimento hospitalar;
b) possuir ambientes fins exclusivos da unidade, tais como

recepção e sala de exames, quartos PPP, área de deambulação, posto
de enfermagem e sala de serviço, podendo compartilhar os ambientes
de apoio; e

c) garantir a permanência da mulher e do recém-nascido no
quarto PPP, da admissão à alta;

II - CPNi Tipo II:
a) estar localizado nas dependências internas do estabele-

cimento hospitalar;
b) possuir ambientes compartilhados com o restante da ma-

ternidade, como recepção, sala de exames, posto de enfermagem, sala
de serviço e outros ambientes de apoio; e

c) garantir a permanência da mulher e do recém-nascido no
quarto PPP durante o pré-parto e parto, podendo, após o puerpério
imediato, serem transferidos para o alojamento conjunto; e

III - CPNp:
a) estar localizado nas imediações do estabelecimento hos-

pitalar de referência, a uma distância que deve ser percorrida em
tempo inferior a 20 (vinte) minutos do respectivo estabelecimento, em
unidades de transporte adequadas;

b) garantir a transferência da mulher e do recém-nascido para
o estabelecimento hospitalar de referência, nos casos eventuais de
risco ou intercorrências, em unidades de transporte adequadas, nas 24
(vinte e quatro) horas do dia e nos 7 (sete) dias da semana;

c) ter como referência os serviços de apoio do estabele-
cimento ao qual pertence ou está vinculado, nos termos do anexo I;
e

d) garantir a permanência da mulher e do recém-nascido no
quarto PPP, da admissão à alta.

§ 1º O requisito de que trata a alínea "a" do inciso III do
"caput" poderá ser excepcionado quando os estabelecimentos de saú-
de forem considerados estratégicos para a qualificação da atenção
obstétrica e neonatal na região e/ou no Município, mediante so-
licitação do gestor de saúde, após pactuação prévia na Comissão
Intergestores Regional (CIR) e/ou na CIB, com inclusão do esta-
belecimento no Plano de Ação Regional da Rede Cegonha.

§ 2º Excepcionalmente, o CPNp poderá ser vinculado à Se-
cretaria de Saúde Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, desde
que com referência hospitalar estabelecida, nos termos desta Por-
taria.

§ 3º O CPN poderá ser composto por:
I - 3 (três) quartos PPP, com produção mínima de 480 (qua-

trocentos e oitenta) partos anuais e média de 40 (quarenta) partos
mensais; e

II - 5 (cinco) quartos PPP, com produção mínima de 840
(oitocentos e quarenta) partos anuais e média de 70 (setenta) partos
mensais.

§ 4º A produção de partos anuais de que trata o § 2º será
acompanhada periodicamente pelo gestor local de saúde e pelo Mi-
nistério da Saúde.

Art. 7º Cada CPN deverá possuir a seguinte equipe mí-
nima:

I - CPNi Tipo I e Tipo II com 3 (três) quartos PPP:
a) 1 (um) enfermeiro obstétrico ou obstetriz como coor-

denador do cuidado, responsável técnico pelo CPN, sendo profis-
sional horizontal com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas de
trabalho, 8 (oito) horas por dia;

b) 1 (um) enfermeiro obstétrico ou obstetriz com cobertura
24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana;

c) 1 (um) técnico de enfermagem com cobertura 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; e

d) 1 (um) auxiliar de serviços gerais com cobertura 24 (vinte
e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana;

II - CPNi Tipo I e Tipo II com 5 (cinco) quartos PPP:
a) 1 (um) enfermeiro obstétrico ou obstetriz como coor-

denador do cuidado, responsável técnico pelo CPN, sendo profis-
sional horizontal com carga horária semanal de trabalho de 40 (qua-
renta) horas, 8 (oito) horas por dia;

b) 1 (um) enfermeiro obstétrico ou obstetriz com cobertura
24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana;

c) 2 (dois) técnicos de enfermagem com cobertura 24 (vinte
e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; e

d) 1 (um) auxiliar de serviços gerais, com cobertura 24 (vinte
e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana;

III - CPNp com 3 (três) quartos PPP:
a) 1 (um) enfermeiro obstétrico ou obstetriz como coor-

denador do cuidado, responsável técnico pelo CPN, sendo profis-
sional horizontal com carga horária semanal de trabalho de 40 (qua-
renta) horas, 8 (oito) horas por dia;

b) enfermeiro obstétrico ou obstetriz com cobertura 24 (vinte
e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, nas seguintes
quantidades mínimas:

1. 1 (um), durante a presença do coordenador do cuidado de
que trata a alínea "a"; e

2. 2 (dois), durante as escalas noturnas, de finais de semana
e feriados, bem como nas ausências prolongadas do coordenador do
cuidado de que trata a alínea "a";

c) 1 (um) técnico de enfermagem com cobertura 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; e

d) 1 (um) auxiliar de serviços gerais, com cobertura 24 (vinte
e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; e

IV - CPNp com 5 (cinco) quartos PPP:
a) 1 (um) enfermeiro obstétrico ou obstetriz como coor-

denador do cuidado, responsável técnico pelo CPN, sendo profis-
sional horizontal com carga horária semanal de trabalho de 40 (qua-
renta) horas, 8 (oito) horas por dia;

b) 2 (dois) enfermeiros obstétricos ou obstetrizes com co-
bertura 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana;

c) 1 (um) técnico de enfermagem com cobertura 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; e

d) 1 (um) auxiliar de serviços gerais, com cobertura 24 (vinte
e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana.

§ 1º O enfermeiro obstétrico ou obstetriz coordenador do
cuidado também exercerá as atividades de assistência relativas ao
cuidado materno e neonatal.

§ 2º Os enfermeiros obstétricos que atuam nos CPN deverão
apresentar certificado de especialista na área de enfermagem obs-
tétrica, consubstanciado em especialização "latu sensu" ou programa
de residência.

§ 3º O enfermeiro obstétrico ou obstetriz deverá dar con-
tinuidade aos cuidados materno e infantil no alojamento conjunto das
mulheres e recém-nascidos assistidos no CPNi Tipo II, bem como alta
hospitalar das mulheres com puerpério fisiológico e recém-nascidos
sadios.

§ 4º A parteira tradicional poderá ser incluída no cuidado à
mulher no CPN, em regime de colaboração com o enfermeiro obs-
tétrico ou obstetriz, quando for considerado adequado, de acordo com
as especificidades regionais e culturais e o desejo da mulher.

Art. 8º Cabe ao estabelecimento hospitalar de referência do
CPN garantir equipe de retaguarda 24 (vinte e quatro) horas por dia,
nos 7 (sete) dias da semana, composta por médico obstetra, médico
anestesista e médico pediatra ou neonatologista, que prestará o pronto
atendimento às solicitações e aos encaminhamentos da equipe do
CPN.

Parágrafo único. Quando necessário, o estabelecimento hos-
pitalar também deverá garantir o acesso da mulher e do recém-
nascido a profissionais de saúde de outras especialidades não elen-
cadas no "caput".

Seção II
Da Habilitação como CPN no Âmbito da Rede Cegonha
Art. 9º Para habilitação da unidade como CPN, os gestores

de saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deverão
encaminhar requerimento, por meio físico, ao Ministério da Saúde,
acompanhado dos seguintes documentos:

I - Resolução da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) ou
do Colegiado de Gestão da Secretaria de Estado da Saúde do Distrito
Federal (CGSES/DF) que contemple a inclusão da unidade como
CPN no Desenho Regional da Rede Cegonha;

II - declaração do gestor estadual, distrital ou municipal de
saúde que ateste a existência de recursos humanos mínimos e in-
fraestrutura adequada para o funcionamento da unidade como CPN,
nos termos dos art. 5º a 8º;

III - atualização, pelo gestor estadual, distrital ou municipal
de saúde das informações referentes ao estabelecimento hospitalar no
Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SC-
NES), incluindo-se as relativas à unidade com pedido de habilitação
como CPN; e

IV - planta baixa do projeto arquitetônico do estabelecimento
de saúde, aprovado pelo órgão de vigilância sanitária local, indicando
o CPN com nomenclatura dos espaços físicos, inclusive indicando os
ambientes de apoio, conforme o disposto no anexo I.

§ 1º Para a habilitação de CPNp vinculado à Secretaria de
Saúde estadual, do Distrito Federal ou municipal, e não a um es-
tabelecimento hospitalar, nos termos do § 1º do art. 6º, será anexado,
ainda, documento que indique o estabelecimento hospitalar de re-
taguarda assistencial assinado pelo respectivo gestor estadual, distrital
ou municipal de saúde e pelo dirigente do estabelecimento hospitalar
de referência, observado o disposto no art. 8º.

§ 2º Os modelos dos documentos de que trata este artigo
encontram-se no portal do Ministério da Saúde, cujo acesso poderá
ser realizado por meio do endereço eletrônico http://www.sau-
d e . g o v. b r / r e d e c e g o n h a .

Art. 10. A solicitação de habilitação de CPN de que trata o
art. 9º será avaliada pelo Ministério da Saúde, por meio do De-
partamento de Ações Programáticas Estratégicas (DAPES/SAS/MS),
com realização, se necessário, de visita técnica "in loco", com emis-
são de parecer conclusivo sobre o pedido.

Parágrafo único. Em caso de aprovação da solicitação de que
trata o "caput", a Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) pro-
videnciará a publicação de Portaria específica de habilitação da uni-
dade como CPN.

CAPÍTULO III
DOS INCENTIVOS FINANCEIROS DE INVESTIMENTO,

CUSTEIO E CUSTEIO MENSAL DE CENTRO DE PARTO NOR-
MAL

Art. 11. Os incentivos financeiros de que trata esta Portaria
se dividem em:

I - incentivo financeiro de custeio para reforma de área física
de unidade de um estabelecimento hospitalar público para implan-
tação de CPN;

II - incentivo financeiro de custeio para reforma de área
física de unidade de um estabelecimento hospitalar privado sem fins
lucrativos para implantação de CPN em atuação complementar ao
SUS;
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III - incentivo financeiro de investimento para ampliação de
área física de estabelecimento hospitalar público para implantação de
CPN;

IV - incentivo financeiro de investimento para aquisição de
equipamentos e materiais permanentes a serem utilizados no CPN;
e

V - incentivo financeiro de custeio mensal para funciona-
mento de CPN.

Seção I
Do Incentivo Financeiro de Custeio para Reforma de Área

Física de Unidade de um Estabelecimento Hospitalar Público para
Implantação de CPN

Art. 12. O valor do incentivo financeiro de custeio para
reforma de área física de unidade de um estabelecimento hospitalar
público para implantação de CPN é de, no máximo:

I - para CPN de 3 (três) quartos PPP: R$ 189.000,00 (cento
e oitenta e nove mil reais); e

II - para CPN de 5 (cinco) quartos PPP: R$ 270.000,00
(duzentos e setenta mil reais).

§ 1º A definição do valor do incentivo financeiro de custeio
de que trata esta Seção, para cada solicitação, será efetuada con-
siderando-se a área dos ambientes e serviços a serem executados na
reforma.

§ 2º Caso o custo final da reforma da unidade seja superior
ao incentivo financeiro repassado pelo Ministério da Saúde, a res-
pectiva diferença de valores deverá ser custeada por conta do próprio
ente federativo beneficiário.

§ 3º Caso o custo final da reforma da unidade seja inferior ao
incentivo financeiro repassado pelo Ministério da Saúde, a respectiva
diferença no valor dos recursos poderá ser utilizada pelo ente fe-
derativo beneficiário para despesas de custeio exclusivamente no
CPN contemplado.

Art. 13. Para pleitear o incentivo financeiro de custeio de
que trata esta Seção, o CPN e o estabelecimento hospitalar ao qual é
vinculado deverão estar contemplados no Desenho Regional da Rede
Cegonha, aprovado pela CIB ou CGSES/DF e pela Coordenação
Geral da Saúde das Mulheres (CGSM/DAPES/SAS/MS).

Parágrafo único. O Estado, Distrito Federal ou Município
deverá cadastrar a proposta de habilitação ao recebimento do in-
centivo financeiro de que trata esta Seção perante o Ministério da
Saúde, por meio do Sistema de Monitoramento de Obras (SISMOB),
acessível pelo endereço eletrônico http://www.fns.saude.gov.br, in-
cluindo os seguintes documentos e informações:

I - localização do estabelecimento, com endereço completo,
podendo ser incluindo fotografia e planta baixa ou croqui da unidade
a ser reformada;

II - certidão de registro emitida pelo cartório de registro de
imóveis competente ou, alternativamente, termo de doação de forma
irretratável e irrevogável por, no mínimo, 20 (vinte) anos ao Estado,
Município ou Distrito Federal conforme documentação exigida em lei
como hábil à prova de propriedade e ocupação regular do imóvel ou,
ainda, mediante declaração comprobatória da condição de terreno
público; e

III - demais informações requeridas pelo SISMOB.
Art. 14. Após análise e aprovação da proposta de que trata o

art. 13, será editado ato específico do Ministro de Estado da Saúde
para habilitação do ente federativo contemplado para o recebimento
do incentivo financeiro de custeio previsto nesta Seção.

Parágrafo único. A análise de que trata o "caput" será rea-
lizada pelo DAPES/SAS/MS.

Art. 15. Uma vez publicada a Portaria de habilitação de que
trata o art. 14, o repasse do incentivo financeiro de custeio de que
trata esta Seção será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde ao
fundo de saúde do ente federativo beneficiário, nos seguintes ter-
mos:

I - primeira parcela, equivalente a 20% (vinte por cento) do
valor total aprovado, repassada após a publicação da Portaria es-
pecífica de habilitação; e

II - segunda parcela, equivalente a 80% (oitenta por cento)
do valor total aprovado, mediante a inserção no SISMOB:

a) da respectiva Ordem de Início de Serviço, assinada por
profissional habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Ur-
banismo (CAU), devidamente ratificada pelo gestor local e enca-
minhada à CIB através de ofício; e

b) das demais informações requeridas pelo SISMOB.
§ 1º O repasse da segunda parcela de que trata o inciso II do

"caput" apenas ocorrerá após aprovação pelo Ministério da Saúde, por
meio do DAPES/SAS/MS, dos dados inseridos no SISMOB pelo ente
federativo beneficiário.

§ 2º O SISMOB encontra-se disponível para acesso por meio
do endereço eletrônico http://www.fns.saude.gov.br.

Art. 16. Os estabelecimentos hospitalares públicos que forem
contemplados com o incentivo financeiro previsto nesta Seção ficam
sujeitos ao cumprimento dos seguintes prazos para execução e con-
clusão das obras e efetivo início de funcionamento das unidades:

I - 9 (nove) meses, a contar da data do pagamento da pri-
meira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saúde,
para a emissão da Ordem de Início de Serviço e sua inserção no
SISMOB;

II - 18 (dezoito) meses, a contar da data do pagamento da
primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saú-
de, para emissão do Atestado de Conclusão de Edificação da Unidade
e sua inserção no SISMOB; e

III - 90 (noventa) dias, após a inserção do Atestado de
Conclusão de Edificação da Unidade no SISMOB, para solicitar a
habilitação do CPN.

Art. 17. O ente federativo beneficiário é responsável pela
contínua atualização das informações no SISMOB por, no mínimo, 1
(uma) vez a cada 60 (sessenta) dias, responsabilizando-se, ainda, pela
veracidade e qualidade dos dados fornecidos, quais sejam:

I - informações relativas ao estabelecimento, ao imóvel, ao
projeto e à contratação;

II - informações relativas à execução física da obra, in-
cluindo-se fotos; e

III - informações relativas à conclusão da obra, incluindo-se
fotos.

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de modificação
das informações descritas neste artigo até 60 (sessenta) dias após a
última inserção de dados, o estabelecimento hospitalar beneficiário
ainda assim fica obrigado a acessar o SISMOB para registro dessa
atividade pelo próprio sistema informatizado.

Art. 18. O SISMOB deverá ser acessado e atualizado pelo
menos uma vez durante um período de 60 (sessenta) dias conse-
cutivos pelo ente federativo ou estabelecimento hospitalar benefi-
ciário, para fins de monitoramento da execução da reforma de área
física de unidade de um estabelecimento hospitalar público para im-
plantação de CPN.

Art. 19. Caso verifique que não cumprirá qualquer dos pra-
zos definidos no inciso I e II do art. 16, o ente federativo beneficiário
encaminhará, em até 30 (trinta) dias antes do respectivo prazo final,
expediente, devidamente justificado, com pedido de sua prorrogação à
SAS/MS.

§ 1º A SAS/MS terá 15 (quinze) dias para analisar a jus-
tificativa apresentada e cientificar o interessado quanto à sua ma-
nifestação, a qual poderá ser de:

I - aceitação da justificativa; ou
II - não aceitação da justificativa.
§ 2º Em caso de aceitação da justificativa, será concedido

prazo máximo de 3 (três) meses, improrrogável, para que o requerente
cumpra o prazo disposto no inciso I ou II do art. 16.

§ 3º Em caso de não aceitação ou de não apresentação da
justificativa pelo ente federativo ou pelo estabelecimento hospitalar
privado sem fins lucrativos beneficiário, a SAS/MS elaborará re-
latório circunstanciado com descrição dos fatos ocorridos e a in-
dicação das eventuais irregularidades na execução do programa e o
encaminhará ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) para realização
de auditoria.

Seção II
Do Incentivo Financeiro de Custeio para Reforma de Área

Física de Unidade de um Estabelecimento Hospitalar Privado Sem
Fins Lucrativos para Implantação de CPN em Atuação Complementar
ao SUS

Art. 20. O valor do incentivo financeiro de custeio para
reforma de área física de unidade de um estabelecimento hospitalar
privado sem fins lucrativos para implantação de CPN em atuação
complementar ao SUS é de, no máximo:

I - para CPN de 3 (três) quartos PPP: R$ 189.000,00 (cento
e oitenta e nove mil reais);e

II - para CPN de 5 (cinco) quartos PPP: R$ 270.000,00
(duzentos e setenta mil reais).

Parágrafo único. A definição do valor do incentivo finan-
ceiro de custeio de que trata esta Seção, para cada solicitação, será
efetuada considerando-se a área dos ambientes e serviços a serem
executados na reforma.

Art. 21. Para pleitear o incentivo financeiro de custeio de
que trata esta Seção, o CPN e o estabelecimento hospitalar ao qual é
vinculado deverão estar contemplados no Desenho Regional da Rede
Cegonha, aprovado em CIB ou CGSES/DF e pela Coordenação Geral
da Saúde das Mulheres (CGSM/DAPES/SAS/MS).

Parágrafo único. O estabelecimento hospitalar deverá en-
caminhar a proposta de habilitação ao recebimento do incentivo fi-
nanceiro de que trata esta Seção ao Ministério da Saúde, por meio do
no Sistema de Contratos e Convênios do Ministério da Saúde (SI-
CONV/MS), que pode ser acessado pelo endereço eletrônico
www.fns.saude.gov.br, incluindo os seguintes documentos e infor-
mações:

I - localização do estabelecimento, com endereço completo,
podendo incluir fotografia e planta baixa da unidade a ser refor-
mada;

II - declaração de capacidade técnica; e
III - demais informações requeridas pelo SICONV/MS.
Art. 22. Uma vez aprovada a proposta apresentada, será

editado ato específico do Ministro de Estado da Saúde com indicação
do estabelecimento hospitalar apto ao recebimento do incentivo fi-
nanceiro de custeio para reforma de que trata esta Seção e respectivo
valor contemplado.

Parágrafo único. A análise de que trata o "caput" será rea-
lizada pelo DAPES/SAS/MS.

Art. 23. Os recursos do incentivo financeiro de custeio para
reforma de que trata esta Seção serão repassados de acordo com as
regras do SICONV/MS.

Seção III
Do Incentivo Financeiro de Investimento para Ampliação de

Área Física de Estabelecimento Hospitalar Público para Implantação
de CPN

Art. 24. O valor do incentivo financeiro de investimento para
ampliação de área física de unidade de um estabelecimento hospitalar
público para implantação de CPN é de, no máximo:

I - para CPNi de 3 (três) ou 5 (cinco) quartos PPP: R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); e

II - para CPNp de 5 (cinco) quartos PPP: R$ 540.000,00
(quinhentos e quarenta mil reais).

§ 1º A definição do valor do incentivo financeiro de in-
vestimento de que trata esta Seção, para cada solicitação, será efe-
tuada considerando-se a área dos ambientes e serviços a serem am-
pliados.

§ 2º Caso o custo final da ampliação do estabelecimento seja
superior ao incentivo financeiro repassado pelo Ministério da Saúde,
a respectiva diferença de valores deverá ser custeada por conta do
próprio ente federativo beneficiário.

§ 3º Caso o custo final da ampliação do estabelecimento seja
inferior ao incentivo financeiro repassado pelo Ministério da Saúde, a
respectiva diferença no valor dos recursos poderá ser utilizada pelo
ente federativo beneficiário para despesas de capital exclusivamente
no CPN contemplado.

Art. 25. Para pleitear o incentivo financeiro de investimento
de que trata esta Seção, o CPN e o estabelecimento hospitalar ao qual
é vinculado deverão estar contemplados no Desenho Regional da
Rede Cegonha, aprovado pela CIB ou CGSES/DF e pela CGSM/DA-
PES/SAS/MS.

Parágrafo único. O Estado, Distrito Federal ou Município
deverá cadastrar a proposta de habilitação ao recebimento do in-
centivo financeiro de que trata esta Seção perante o Ministério da
Saúde, por meio do SISMOB, acessível pelo endereço eletrônico
http://www.fns.saude.gov.br, incluindo os seguintes documentos e in-
formações:

I - localização do estabelecimento, com endereço completo,
incluindo fotografia e planta baixa ou croqui da área a ser am-
pliada;

II - certidão de registro emitida pelo cartório de registro de
imóveis competente ou, alternativamente, termo de doação de forma
irretratável ou cessão de uso por, no mínimo, 20 (vinte) anos, ao
Estado, Município ou Distrito Federal, conforme documentação exi-
gida em lei como hábil à prova de propriedade e ocupação regular do
imóvel ou, ainda, mediante declaração comprobatória da condição de
terreno público; e

III - demais informações requeridas pelo SISMOB.
Art. 26. Após análise e aprovação da proposta de que trata o

art. 25, será editado ato específico do Ministro de Estado da Saúde
para habilitação do ente federativo contemplado para o recebimento
do financiamento previsto nesta Seção.

Parágrafo único. A análise de que trata o "caput" será rea-
lizada pelo DAPES/SAS/MS.

Art. 27. Uma vez publicada a Portaria de habilitação de que
trata o art. 26, o repasse do incentivo financeiro de investimento para
ampliação de que trata esta Seção será realizado pelo Fundo Nacional
de Saúde ao fundo de saúde do ente federativo beneficiário, nos
seguintes termos:

I - primeira parcela, equivalente a 20% (vinte por cento) do
valor total aprovado, repassada após a publicação da Portaria es-
pecífica de habilitação; e

II - segunda parcela, equivalente a 80% (oitenta por cento)
do valor total aprovado, mediante a inserção no SISMOB:

a) da respectiva Ordem de Início de Serviço, assinada por
profissional habilitado pelo CREA e devidamente ratificada pelo ges-
tor local e encaminhada à CIB através de ofício; e

b) das demais informações requeridas pelo SISMOB.
§ 1º O repasse da segunda parcela de que trata o inciso II do

"caput" apenas ocorrerá após aprovação, pelo Ministério da Saúde,
por meio do DAPES/SAS/MS, dos dados inseridos no SISMOB pelo
ente federativo beneficiário.

§ 2º O SISMOB encontra-se disponível para acesso por meio
do endereço eletrônico http://www.fns.saude.gov.br.

Art. 28. Os estabelecimentos hospitalares públicos que forem
contemplados com o incentivo financeiro previsto nesta Seção ficam
sujeitos ao cumprimento dos seguintes prazos para execução e con-
clusão das obras e efetivo início de funcionamento das unidades:

I - 9 (nove) meses, a contar da data do pagamento da pri-
meira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saúde,
para a emissão da Ordem de Início de Serviço e sua inserção no
SISMOB, cujo acesso encontra-se disponível por meio do endereço
eletrônico http://dab.saude.gov.br/sistemas/sismob/;

II - 18 (dezoito) meses, a contar da data do pagamento da
primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saú-
de, para emissão do Atestado de Conclusão de Edificação da Unidade
e sua inserção no SISMOB; e

III - 90 (noventa) dias, após a inserção do Atestado de
Conclusão de Edificação da Unidade no SISMOB, para solicitar a
habilitação do CPN.

Art. 29. O ente federativo beneficiário é responsável pela
contínua atualização das informações no SISMOB por, no mínimo, 1
(uma) vez a cada 60 (sessenta) dias, responsabilizando-se, ainda, pela
veracidade e qualidade dos dados fornecidos, quais sejam:

I - informações relativas ao estabelecimento, ao imóvel, ao
projeto e à contratação;

II - informações relativas à execução física da obra, in-
cluindo-se fotos; e

III - informações relativas à conclusão da obra, incluindo-se
fotos.

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de modificação
das informações descritas neste artigo até 60 (sessenta) dias após a
última inserção de dados, o estabelecimento hospitalar beneficiário
ainda assim fica obrigado a acessar o SISMOB para registro dessa
atividade pelo próprio sistema informatizado.

Art. 30. O SISMOB deverá ser acessado e atualizado pelo
menos uma vez durante um período de 60 (sessenta) dias conse-
cutivos pelo ente federativo ou estabelecimento hospitalar benefi-
ciário, para fins de monitoramento da execução da ampliação da área
física de estabelecimento hospitalar público para implantação de
CPN.

Art. 31. Caso verifique que não cumprirá qualquer dos pra-
zos definidos nos incisos I e II do art. 28, o ente federativo be-
neficiário encaminhará, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final,
expediente, devidamente justificado, com pedido de sua prorrogação à
SAS/MS.



Nº 5, quinta-feira, 8 de janeiro de 2015 33ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010800033

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 1º A SAS/MS terá 15 (quinze) dias para analisar a jus-
tificativa apresentada e cientificar o interessado quanto à sua ma-
nifestação, a qual poderá ser de:

I - aceitação da justificativa; ou
II - não aceitação da justificativa.
§ 2º Em caso de aceitação da justificativa, será concedido

prazo de 3 (três) meses, improrrogável, para que o requerente cumpra
o prazo disposto no inciso I ou II do art. 28.

§ 3º Em caso de não aceitação ou de não apresentação da
justificativa pelo ente federativo beneficiário, a SAS/MS elaborará
relatório circunstanciado com descrição dos fatos ocorridos e a in-
dicação das eventuais irregularidades na execução do programa e o
encaminhará ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) para realização
de auditoria.

Seção IV
Do Incentivo Financeiro de Investimento para Aquisição de

Equipamentos e Materiais Permanentes a Serem Utilizados no CPN
Art. 32. O valor do incentivo financeiro de investimento para

aquisição de equipamentos e materiais permanentes a serem utilizados
no CPN é de, no máximo:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais) para CPN com 3 (três)
quartos PPP; e

II - R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) para
CPN com 5 (cinco) quartos PPP.

Parágrafo único. A definição do valor do incentivo finan-
ceiro de investimento para aquisição de equipamentos e materiais
permanentes, para cada solicitação, será efetuada considerando-se os
bens a serem adquiridos, conforme a documentação comprobatória
constante da proposta de que trata o art. 33.

Art. 33. O ente federativo ou o estabelecimento hospitalar
privado sem fins lucrativos interessado no recebimento do incentivo
financeiro de que trata esta Seção deverá encaminhar proposta ao
Ministério da Saúde, para análise e aprovação, contendo Resolução da
CIB ou do CGSES/DF que inclua o CPN no Desenho Regional da
Rede Cegonha.

§ 1º As propostas de que trata o "caput" serão encaminhadas
ao Ministério da Saúde, quando cabível:

I - pelo Sistema de Pagamento do Ministério da Saúde (SIS-
PAG/MS); ou

II - pelo SICONV/MS.
§ 2º O acesso aos sistemas de que trata o § 1º encontra-se

disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde, no en-
dereço www.fns.saude.gov.br.

Art. 34. Uma vez aprovada a proposta de que trata o art. 33,
será editado ato específico do Ministro de Estado da Saúde com
indicação do ente federativo ou estabelecimento hospitalar privado
sem fins lucrativos apto ao recebimento do incentivo financeiro de
que trata esta Seção e respectivo valor contemplado.

Parágrafo único. Caso o custo final da aquisição dos equi-
pamentos pleiteados seja superior ao incentivo financeiro repassado
pelo Ministério da Saúde, a respectiva diferença de valores deverá ser
custeada por conta do próprio ente federativo beneficiário.

Art. 35. Os recursos do incentivo financeiro de investimento
para aquisição de equipamentos e material permanente de que trata
esta Seção serão repassados em parcela única, de acordo com as
regras, no que for pertinente, do SISPAG/MS e do SICONV/MS.

Parágrafo único. No caso de estabelecimentos hospitalares
públicos, os recursos serão repassados do Fundo Nacional de Saúde
ao fundo de saúde do ente federativo beneficiário.

Seção V
Do Incentivo Financeiro de Custeio Mensal para Funcio-

namento do CPN
Art. 36. O incentivo financeiro de custeio mensal para fun-

cionamento de 1 (um) CPNp é de:
I - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para CPNp com 3 (três)

quartos PPP; e
II - R$ 100.000,00 (cem mil reais), para CPNp com 5 (cinco)

quartos PPP.
Art. 37. O incentivo financeiro de custeio mensal para fun-

cionamento de 1(um) CPNi Tipo I é de:
I - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para CPNi Tipo I com

3 (três) quartos PPP; e
II - R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para CPNi Tipo I com

5 (cinco) quartos PPP.
Art. 38. O incentivo financeiro de custeio mensal para fun-

cionamento de 1 (um) CPNi Tipo II é de:
I - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para CPNi Tipo II com

3 (três) quartos PPP; e
II - R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para CPNi Tipo II com

5 (cinco) quartos PPP.
Art. 39. Ato do Ministro de Estado da Saúde autorizará o

repasse dos recursos do incentivo financeiro de que trata esta Seção
às unidades habilitadas como CPN.

§ 1º Os recursos do incentivo financeiro de que trata esta
Seção serão repassados pelo Fundo Nacional de Saúde, na moda-
lidade fundo a fundo, aos fundos de saúde estaduais, do Distrito
Federal e municipal.

§ 2º A manutenção do repasse do incentivo financeiro de que
trata esta Seção ficará condicionada ao cumprimento dos requisitos de
constituição e habilitação da unidade do estabelecimento hospitalar
como CPNi tipo I, CPNi tipo II ou CPNp, nos termos do Capítulo
II.

Art. 40. As despesas de custeio mensal do CPN são de
responsabilidade compartilhada, de forma tripartite, entre a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Parágrafo único. A complementação dos recursos financeiros
repassados pelo Ministério da Saúde para o custeio mensal dos CPN
é de responsabilidade conjunta dos Estados e dos Municípios, em
conformidade com a pactuação estabelecida na respectiva CIB.

CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 41. O monitoramento de que trata esta Portaria não

dispensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação
dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de
Gestão (RAG).

Art. 42. Na hipótese de execução integral do objeto ori-
ginalmente pactuado e verificada sobra de recursos financeiros, o ente
federativo poderá efetuar o remanejamento dos recursos e a sua apli-
cação nos termos das Portarias nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, e nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 43. Nos casos em que for verificada a não execução
integral do objeto originalmente pactuado e a existência de recursos
financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para os fundos
de saúde estaduais, distrital e municipais não executados, seja parcial
ou totalmente, o ente federativo estará sujeito à devolução dos re-
cursos financeiros transferidos e não executados, acrescidos da cor-
reção monetária prevista em lei, observado o regular processo ad-
ministrativo.

Art. 44. Nos casos em que for verificado que os recursos
financeiros transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde foram exe-
cutados, total ou parcialmente, em objeto distinto ao originalmente
pactuado, aplicar-se-á o regramento disposto na Lei Complementar nº
141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro
de 2012.

Art. 45. Com o término da obra referente ao CPN, o ente
federativo e o estabelecimento hospitalar privado sem fins lucrativos
beneficiário assumirão a manutenção preventiva dos respectivos CPN
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, como condição para continuar
na Rede Cegonha e, depois desse prazo, para receber eventuais novos
recursos financeiros.

Art. 46. Como condição para recebimento de eventuais no-
vos recursos financeiros no âmbito da Rede Cegonha, o Estado, o
Distrito Federal ou o Município beneficiário informará o início, an-
damento, conclusão e posteriores manutenções preventivas da obra,
incluindo-se dados referentes ao projeto, contratação, localização geo-
gráfica, fotos anteriores ao início da obra, fotos correspondentes às
etapas de execução da obra e demais informações requeridas pelo
SISMOB.

Art. 47. O monitoramento e a avaliação dos CPN, incluindo-
se a produção e os indicadores descritos no anexo II, é de res-
ponsabilidade das respectivas Secretarias de Saúde estaduais, distrital
e municipais.

Parágrafo único. O monitoramento e a avaliação de que
tratam o "caput" terão o acompanhamento técnico periódico do Mi-
nistério da Saúde, por meio do DAPES/SAS/MS.

Art. 48. O Ministério da Saúde, de forma compartilhada com
os Estados, Distrito Federal e Municípios, acompanhará as infor-
mações sobre as ações executadas pelos CPN, podendo determinar a
suspensão do respectivo repasse financeiro e a desabilitação do CPN,
caso constatado o não cumprimento dos requisitos de constituição e
habilitação estabelecidos no Capítulo II.

§ 1º A suspensão do repasse dos recursos financeiros do
CPN será determinada se verificado o descumprimento de um ou
mais dos seguintes requisitos:

I - equipe multiprofissional mínima de saúde incompleta que
atua em CPNp ou CPNi tipos I e II;

II - infraestrutura para o funcionamento adequado do CPNp
ou CPNi tipos I e II divergente do estabelecido no anexo I;

III - não garantia de equipe de retaguarda 24 (vinte e quatro)
horas ao dia; e

IV - produção mínima de partos insuficiente conforme di-
mensão do CPN, registrada em Autorização de Internação Hospitalar
(AIH).

§ 2º O gestor de saúde terá prazo máximo de 90 (noventa)
dias, após recebimento de notificação da suspensão pela SAS/MS,
para demonstrar a regularização do cumprimento dos requisitos de
que trata o § 1º.

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, o Ministério da Saúde,
após verificar o cumprimento dos requisitos de que trata o § 1º,
providenciará a regularização do repasse dos recursos financeiros do
CPN.

§ 4º Na hipótese do § 3º, a unidade não fará jus ao re-
cebimento dos recursos financeiros referentes ao período de vigência
da suspensão do repasse.

§ 5º Caso não seja demonstrada pelo gestor de saúde a
regularização do cumprimento dos requisitos de que trata o § 1º, o
Ministério da Saúde providenciará a desabilitação do CPN.

§ 6º O gestor de saúde poderá solicitar nova habilitação do
CPN desabilitado a qualquer tempo, desde que cumpridas as exi-
gências estabelecidas nesta Portaria.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 49. As Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, com apoio técnico do Ministério da Saúde,
estabelecerão rotinas de acompanhamento e supervisão que garantam
o cumprimento dos objetivos dos CPN de promover a humanização e
a qualidade do atendimento à mulher e ao recém-nascido na as-
sistência ao parto e ao nascimento.

Parágrafo único. O DAPES/SAS/MS prestará cooperação
técnica e orientações para atuação dos CPN.

Art. 50. Ficam instituídas na Tabela de Habilitações do SC-
NES as habilitações do CPNi Tipo I, CPNi Tipo II e do CPNp, nos
seguintes termos:

I - Código - 14.10 - Unidade de Centro de Parto Normal
Intra-hospitalar Tipo I 3 PPP;

II - Código - 14.11 - Unidade de Centro de Parto Normal
Intra-hospitalar Tipo I 5 PPP;

III - Código - 14.12 - Unidade de Centro de Parto Normal
Peri- hospitalar 5 PPP;

IV - Código - 14.17 - Unidade de Centro de Parto Normal
Peri- hospitalar 3 PPP;

V - Código - 14.18 - Unidade de Centro de Parto Normal
Intra-hospitalar tipo II 3 PPP; e

VI - Código - 14.19 - Unidade de Centro de Parto Normal
Intra-hospitalar tipo II 5 PPP.

Art. 51. O procedimento 03.10.01.005-5 PARTO NORMAL
EM CENTRO DE PARTO NORMAL (CPN), constante da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Espe-
ciais do SUS, será utilizado para registro das ações realizadas pelo
CPN no âmbito da Rede Cegonha, nos termos do anexo IV.

Art. 52. O CPN habilitado nos termos desta Portaria não será
remunerado especificamente pela quantidade de procedimentos rea-
lizados, quando apresentar AIH com o Procedimento 03.10.01.005-5
- PARTO NORMAL EM CENTRO DE PARTO NORMAL (CPN) em
estabelecimentos de saúde com as seguintes habilitações:

I - 14.10 Unidade de Centro de Parto Normal intra-hospitalar
tipo I 3PPP;

II - 14.11 Unidade de Centro de Parto Normal intra-hos-
pitalar tipo I 5PPP;

III - 14.12 Unidade de Centro de Parto Normal peri-hos-
pitalar 5 PPP;

IV - 14.17 Unidade de Centro de Parto Normal peri-hos-
pitalar 3 PPP;

V - 14.18 Unidade de Centro de Parto Normal intra-hos-
pitalar tipo II 3 PPP; e

VI - 14.19 Unidade de Centro de Parto Normal intra-hos-
pitalar tipo II 5 PPP.

Parágrafo único. O CPN habilitado nos termos desta Portaria
será remunerado por meio do incentivo de custeio mensal de que trata
a Seção V do Capítulo III.

Art. 53. Os recursos financeiros para a execução das ati-
vidades de que tratam esta Portaria serão oriundos do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar:

I - em relação ao incentivo financeiro de custeio mensal para
funcionamento de CPNi ou CPNp, o Programa de Trabalho
10.302.2015.8585.0001 - Atenção à Saúde da População para Pro-
cedimentos de Média e Alta Complexidade; e

II - em relação aos incentivos financeiros de custeio para
reforma de unidades e de investimento para ampliação de unidades e
aquisição de equipamentos e materiais permanentes, o Programa de
Trabalho 10.302.2015.20R4.0001 - Apoio à Implementação da Rede
Cegonha.

Art. 54. O repasse dos recursos financeiros de que trata esta
Portaria está condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira
do Ministério da Saúde.

Art. 55. A constituição, a habilitação e o funcionamento dos
CPN deverão atender as regras e diretrizes técnicas fixadas pelo
Ministério da Saúde, cujo acesso encontra-se disponível no endereço
eletrônico http://www.saude.gov.br/redecegonha, sem prejuízo de ou-
tras regras previstas na legislação vigente.

Art. 56. Os estabelecimentos de saúde já tratados como CPN
nos termos da Portaria nº 985/GM/MS, de 5 de agosto de 1999, que
não se adequam aos requisitos desta Portaria, continuarão classi-
ficados como CPN e apresentando informações de sua produção no
âmbito do SUS por meio de AIH, sem alteração na forma de fi-
nanciamento.

Art. 57. O anexo II à Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de
junho de 2011, passa vigorar com a conferida pelo anexo V.

Art. 58. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais nos sistemas de informação a par-
tir da competência de 2015.

Art. 59. Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 985/GM/MS, de 5 de agosto de 1999,

publicada no Diário Oficial da União nº 150, Seção 1, do dia se-
guinte, p. 51; e

II - a Portaria nº 904/GM/MS, de 29 de maio de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 103, Seção 1, do dia 31
seguinte, p. 94.

ARTHUR CHIORO
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ANEXO I

ESTRUTURA FÍSICA DO CENTRO DE PARTO NORMAL
A planta física para este caso deverá conter os seguintes espaços físicos abaixo (a serem distribuídos de acordo com as especificidades do terreno ou estabelecimento):

AMBIENTES Quantificação
(mínima- un)

Dimensão
(mínima- m)

Área Unitária (mínima- m²)

AMBIENTES FINS
1 Sala de Registro e recepção para acolhimento da parturiente e seu acompanhante * 1 - 12,00
2 Sala de exames e admissão de parturientes* 1 - 9,00
3 Sanitário anexo à sala de exames * 1 1,20 2,40
4 Quartos para pré-parto/parto/pós-parto - PPP (sem banheira) 2 3,20 14,50
5 Quartos para pré-parto/parto/pós-parto - PPP (com banheira) 1 3,20 18
6 Banheiro anexo ao quarto PPP 3 1,70 4,80
7 Área para deambulação (Varanda/solário) - interna e/ou externa. 1 - 20,00
8 Posto de enfermagem * 1 - 2,50
9 Sala de serviço * 1 - 5,70

AMBIENTES DE APOIO
10 Sala de utilidades 1 1,50 6,00
11 Quarto de plantão para funcionários 1 2,00 5,00
12 Banheiro anexo ao quarto de plantão 2 - 2,30
13 Rouparia - - -
14 Depósito de Material de Limpeza 1 1,00 2,00
15 Depósito de equipamentos e materiais 1 - 3,50
16 Copa 1 1,15 4,00
17 Refeitório 1 - 12,00
18 Área para guarda de macas r cadeiras de rodas (ambiente opcional) - - -

* Como unidade Intra-hospitalar tipo II, o CPN poderá compartilhar também estes ambientes fins com outros setores do estabelecimento ao qual pertence desde que sejam de fácil acesso e possuam dimensões
compatíveis com a demanda de serviços a serem atendidos.
Observação: Ao somatório da metragem específica de todos os ambientes deve ser acrescido 30% (trinta por cento), referente às áreas de circulação e elementos construtivos (paredes).
Planta recomendada pela Área Técnica de Saúde da Mulher/MS encontra-se no site: www.saude.gov.br/redecegonha

AMBIENTES FINS
1. Sala de recepção acolhimento e registro (parturiente e

acompanhante): ambiente destinado a recepcionar e encaminhar par-
turientes e acompanhantes. Para este ambiente adotou-se área mínima
de 12,00m² para receber uma maca e área para registro de paciente
(mesa e prontuários).

2. Sala de exames e admissão de parturientes com sanitário
anexo: ambiente destinado a realização de exames, apresentando área
mínima de 9,00m² e ser provido de bancada com pia com ponto de
água fria e quente.

3. Sanitário anexo à sala de exames: ambiente com dimensão
mínima de 1,20m e área mínima de 2,40m².

4. Quarto de Pré-parto, Parto e Pós-Parto (PPP): ambiente
com capacidade para 1 (uma) parturiente e seu acompanhante e ba-
nheiro anexo, destinado à assistência à mulher durante o trabalho de
parto, parto e pós-parto.

5. Quarto PPP sem banheira: o ambiente deve apresentar
área mínima de 14,50m², sendo 10,5m² para o leito e área de 4m²
para cuidados de recém-nascido (RN), com dimensão mínima de
3,2m, com previsão de poltrona para acompanhante, berço e área para
cuidados de RN com bancada com pia, provida de ponto de água fria
e quente. Cama executada em alvenaria de 50 cm de altura e di-
mensão de 1,48 x 2,48 (opcional).

6. Quarto PPP com banheira: o ambiente deve apresentar
área mínima de 18,00m², sendo 10,5m² para o leito, área de 4m² para
cuidados de RN e 3,50m² para instalação de banheira (com largura
mínima de 0,90m e com altura máxima de 0,43m, no caso de uti-
lização de banheira de hidromassagem, deve ser garantida a higie-
nização da tubulação de recirculação da água. Quando isso não for
possível o modo de hidromassagem não deve ser ativado). O am-
biente deverá possuir dimensão mínima de 3,2m, com previsão de
poltrona para acompanhante, berço e área para cuidados de RN com
bancada com pia, provida de ponto de água fria e quente. Cama
executada em alvenaria de 50 cm de altura e dimensão de 1,48 x 2,48
(opcional).

7. Nos quartos PPP's devem ser previstas instalações de água
fria e quente, oxigênio e sinalização de enfermagem. Esse ambiente
deve ser projetado a fim de proporcionar à mulher e recém-nascido
bem-estar e segurança, criando um ambiente familiar diferindo-o de
uma sala cirúrgica, permitindo também a presença, bem como, a
participação do acompanhante em todo o processo.

8. Banheiro anexo ao quarto PPP para parturiente: o banheiro
anexo ao quarto PPP deve ter área mínima de 4,8m², com dimensão
mínima de 1,70m. O Box para chuveiro deve ter dimensão mínima de
0,90x1,10m com instalação de barra de segurança. Deve ser provido
ponto de água fria e quente.

9. Área de deambulação: espaço destinado à deambulação e
estar das parturientes. Sugere-se que este seja interno, ligado a uma
área externa provida de paisagismo, preferencialmente coberta a fim
de ser utilizada independente das condições climáticas. Esse ambiente
deve apresentar área mínima de 20m².

10. Posto de enfermagem: ambiente destinado a realizar re-
latórios de enfermagem e registro de parto. Deve apresentar área
mínima de 2,5m², provido de ponto de água fria e elétrica de emer-
gência.

11. Sala de serviço: realizar procedimentos de enfermagem.
Deve ser previsto uma sala de serviço a cada posto de enfermagem,
com área mínima de 5,70m², provido de ponto de água fria e elétrica
de emergência.

AMBIENTES DE APOIO
12. Sala de utilidades: esse ambiente é destinado à recepção,

lavagem, descontaminação e abrigo temporário de materiais e roupa
suja. Deve ser provido de bancada com pia e uma pia de despejo,
com acionamento por válvula de descarga e tubulação de 75mm,
provido de ponto de água fria e água quente. Deve possuir área
mínima de 6,00m², com dimensão mínima de 1,50m.

13. Quarto de plantão para funcionários com banheiros (fe-
minino e masculino): esse ambiente é destinado ao repouso dos fun-
cionários presentes na unidade em regime de plantão. Deve apresentar
área mínima de 5 m².

14. Banheiros (masculino e feminino) do quarto de plantão
de funcionários: ambiente com área mínima de 2,3m² para cada uni-
dade, provido de ponto de água quente e fria.

15. Rouparia: essa área será destinada ao armazenamento de
roupas limpas (fornecidas pela unidade vinculada), para esta pode ser
previsto um armário com duas portas.

16. Depósito de Material de Limpeza (DML): ambiente de
apoio destinado à guarda de materiais de limpeza. Deve apresentar
área mínima de 2,00m², dimensão mínima de 1,0m e estar provido
ponto de água fria.

17. Depósito de equipamentos e materiais: ambiente des-
tinado a armazenar os materiais e equipamentos por categoria e tipo.
Para este ambiente adotou-se área mínima de 3,5m².

18. Copa: esse ambiente é destinado à recepção e distri-
buição da dieta das parturientes e acompanhantes. Deve apresentar
área mínima de 4m² e ser provido de ponto de água fria.

19. Refeitório: essa área poderá estar contígua à copa, des-
tinada à realização de refeições/lanches fora do quarto, pode cons-
tituir-se de um espaço aberto, não necessariamente um ambiente fe-
chado. Deve apresentar área mínima de 12,00m² e ser provido de
ponto de água fria.

20. Área para guarda de macas e cadeira de rodas: Ar-
mazenar os materiais e equipamentos por categoria e tipo.

ANEXO II
INDICADORES DO CENTRO DE PARTO NORMAL
Indicadores a serem monitorados mensalmente pelos gestores

dos estabelecimentos responsáveis pelo CPN:
1) Dados dos partos:
a) Total de partos realizados no CPN intra-hospitalar tipos I

e II e CPN peri-hospitalar
b) Percentual de partos realizados por cada profissional: en-

fermeiro (a) e médico (a)
c) Percentual de partos em adolescentes
d) Percentual de partos na água
e) Percentual de partos em posição vertical
2) Percentual de episiotomia
3) Percentual de Laceração 1º e 2º grau
4) Percentual de Laceração 3º e 4º grau
5) Percentual de RAM (Rotura Artificial de Membrana)
6) Percentual de parto com ocitocina no 2º estágio
7) Percentual de mulheres com acompanhante durante o

TP/Parto/Puerpério
8) Percentual de mulheres assistidas com 6 ou mais consultas

de Pré Natal
9) Dados do Recém-Nascido (RN):
a) Percentual de RN com peso ao nascer < 2.500 g e >

4.000g
b) Percentual de RN com idade gestacional < 37 semanas e

> 41semanas
c) Percentual de RN com Apgar < 7 no 5º minuto
d) Percentual de RN com contato pele a pele ininterrupto

imediato após o nascimento
10) Percentual de transferência de parturientes do CPN para

outros setores do estabelecimento, discriminado por motivo da trans-
ferência

11) Percentual de transferência da puérpera e do RN do CPN
para outros setores do estabelecimento, discriminado por motivos da
transferência

12) Percentual de avaliação/procedimento médico obstétrico
ou pediátrico na unidade

ANEXO III
REQUISITOS COMPLEMENTARES PARA CONSTITUI-

ÇÃO COMO CENTRO DE PARTO NORMAL
1. Infra-estrutura destinada especificamente ao seu funcio-

namento constituída por:
1.1. Sala de Registro e recepção para acolhimento da par-

turiente e seu acompanhante;
1.2. Sala de exames e admissão de parturientes;
1.3. Sanitário anexo à sala de exames;
1.4. Três a 5 (cinco) quartos PPP para CPN peri-hospitalar,

sendo 1 (um) com banheira; e 3 (três) a 5 (cinco) quartos PPP para
CPN intra-hospitalar, sendo 1 (um) com banheira; Cama executada
em alvenaria de 50 cm de altura e dimensão de 1,48 x 2,48 (op-
cional), com arco e perneiras removíveis;

1.5. Banheiro anexo ao quarto PPP;
1.6. Área para deambulação (interna e/ou externa);
1.7. Varanda /solário;
1.8. Posto de enfermagem; e
1.9. Sala de serviço.
2. Possuir os seguintes ambientes de apoio:
2.1. Sala de utilidades;
2.2. Quarto de plantão para funcionários;
2.3. Banheiros anexo ao quarto de plantão (masculino e

feminino);
2.4. Rouparia (não necessariamente se constitui em um am-

biente);
2.5. Depósito de material de limpeza;
2.6. Depósito de equipamentos e materiais;
2.7. Copa;
2.8. Refeitório das parturientes (para CPN intra-hospitalar

este espaço é opcional);e
2.9. Área para guarda de macas e cadeiras de rodas (am-

biente opcional).
OBS.: Como unidade intra-hospitalar, o CPN poderá com-

partilhar os ambientes de apoio com outros setores do estabeleci-
mento ao qual pertence desde que estejam situados em local próximo,
de fácil acesso e possuam dimensões compatíveis com a demanda de
serviços a serem atendidos.

3. Equipamentos Mínimos do Centro de Parto Normal:
3.1. Estetoscópio clínico;
3.2. Esfigmomanômetro;
3.3. Fita métrica;
3.4. Estetoscópio sonar, 01 (um) por quarto PPP;
3.5. Amnioscópio com fonte de luz;
3.6. Mesa auxiliar;
3.7. Foco de luz móvel;
3.8. Instrumental para exame ginecológico incluindo espe-

culo vaginal e pinça de Cheron;
3.9. Materiais para alívio não farmacológico da dor e de

estímulo à evolução fisiológica do trabalho de parto, tais como:
3.9.1. Barra fixa ou escada de Ling;
3.9.2. Bola de Bobat e cavalinho;
3.9.3. Arco de suporte (acoplável e removível na cama de

alvenaria) que possibilite a adoção da posição de cócoras pela mu-
lher;

3.9.4. Banheira ou piscina para o trabalho de parto/parto;
3.10. Perneira para adoção da posição ginecológica pela mu-

lher (acoplável e removível na cama de alvenaria);
3.11. Instrumental para parto normal com clampeador de

cordão;
3.12. Mesa para refeição;
3.13. Colchão de 1,28m x 1,88m, D33 revestido com ma-

terial lavável para quarto PPP
3.14. Banquetas e/ou cadeiras para o parto vertical;
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3.15. Relógio de parede com marcador de segundos, 01 (um)
por quarto PPP;

3.16. Balança para recém-nascido;
3.17. Oxímetro de pulso;
3.18. Berço aquecido para reanimação com fonte de calor

radiante;
3.19. Berço de acrílico, 01 (um) por quarto PPP;
3.20. Material para aspiração: sondas traqueais sem válvula

números 4, 6, 8, 10, 12 e 14; sondas de aspiração gástrica números 6,
8 e 10. Dispositivo para aspiração de mecônio na traquéia;

3.21. Material para ventilação: balão auto-inflável de 500 ml
e de 750 ml, reservatório de oxigênio aberto ou fechado, com válvula
de segurança com escape entre 30-40 cm H2O e/ou manômetro,
máscaras faciais para recém-nascidos a termo;

3.22. Capacete HOOD para oxigenioterapia de RN;
3.23. Plástico protetor para evitar perda de calor;
3.24. Maleta de reanimação com material para intubação:

laringoscópio com lâminas retas tamanhos 0 e 1, cânulas traqueais de
diâmetro uniforme sem balonete, tamanhos 2,5 - 3,0 - 3,5 - 4,0
mm;

3.25. Material para cateterismo umbilical;
3.26. Incubadora de transporte (caso o estabelecimento não

possua);

3.27. Fonte de oxigênio;
3.28. Poltrona reclinável para acompanhante;
3.29. Mesa para exame ginecológico;
3.30. Escadinha de dois lances; e
3.31. Computador com impressora;
3.32. Cardiotocógrafo
Equipamentos e Materiais Opcionais do Centro de Parto

Normal:
4.1. Camas PPP;
4.2. Mesa de cabeceira; e
4.3. Equipamento áudio-visual.

ANEXO IV

Procedimento 03.10.01.005-5 - PARTO NORMAL EM CENTRO DE PARTO NORMAL (CPN)
Descrição PARTO NORMAL DE GESTANTE DE RISCO HABITUAL
Origem 03.10.01.003-9
Modalidade Hospitalar
Instrumento de registro AIH (Proc. Principal)
Complexidade Média Complexidade
Tipo de financiamento Média e Alta Complexidade (MAC)
Valor Serviço Ambulatorial R$ 0,00
Valor Serviço Ambulatorial Total R$ 0,00
Valor Serviço Hospitalar R$ 267,60
Valor Serviço Profissional R$ 175,80
Valor Hospitalar Total R$ 443,40
Atributo complementar Exige VDRL na AIH
Sexo Feminino
Idade mínima

15 anos
Idade máxima

40 anos
Média de permanência 2
Leito 02 - Obstétrico
CBO 2231F9, 223545, 225250
CID O631, O800, O801, O808, O809, P95
Habilitação 14.03 Unidade que realiza assistência ao parto sem distócia por enfermeiro obstetra ou obstetriz;

14.10 Unidade de Centro de Parto Normal intra-hospitalar Tipo I com 3PPP
14.11 Unidade de Centro de Parto Normal intra-hospitalar Tipo I 5PPP
14.12 Unidade de Centro de Parto Normal peri-hospitalar com 5 PPP
14.17 Unidade de Centro de Parto Normal peri-hospitalar com 3 PPP
14.18 Unidade de Centro de Parto Normal intra-hospitalar Tipo II com 3PPP
14.19 Unidade de Centro de Parto Normal intra-hospitalar Tipo II 5PPP

ANEXO V

"ANEXO II MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS NOVOS IN-
VESTIMENTOS E CUSTEIOS DA REDE CEGONHA

(A) Ampliação Centros de Parto Normal (somente para es-
tabelecimento hospitalar público): até R$ 250.000,00 para CPN com
3 quartos PPP e até R$ 540.000,00 para CPN com 5 quartos PPP;

(B) Reforma Centros de Parto Normal: até R$ 189.000,00
para CPN 3 quartos PPP e até R$ 270.000,00 para CPN 5 quartos
PPP;

(C) Aquisição de equipamentos e materiais para Centros de
Parto Normal: até R$ 100.000,00 para CPN 3 quartos PPP e até R$
165.000,00 para CPN 5 quartos PPP;

(D) Construção Casas de Gestante, Bebê e Puérpera: R$
335.808,00;

(E) Reforma Casas de Gestante, Bebê e Puérpera: R$
130.000,00;

(F) Aquisição de equipamentos e materiais para Casas de
Gestante, Bebê e Puérpera:

R$ 44.000,00
(G) Custeio mensal do Centro de Parto Normal conforme

padrão estabelecido pelo Ministério da Saúde: R$ 60.000,00 para
CPN peri-hospitalar com 3 quartos PPP; R$ 100.000,00, para CPN
peri-hospitalar com 5 quartos PPP; R$ 50.000,00, para CPN intra-
hospitalar Tipo I com 3 quartos PPP; R$ 80.000,00 para CPN intra-
hospitalar Tipo I com 5 quartos PPP; R$ 40.000,00 para CPN intra-
hospitalar Tipo II com 3 quartos PPP; R$ 70.000,00 para CPNi Tipo
II com 5 quartos PPP.

(H) Custeio das Casas de Gestante, Bebê e Puérpera con-
forme padrão estabelecido pelo Ministério da Saúde (20 leitos para
cada casa): R$ 60.000,00/mês;

(I) Reforma/ampliação e/ou aquisição de equipamentos e ma-
teriais para adequação da ambiência dos serviços que realizam partos,
orientados pelos parâmetros estabelecidos na Resolução da Diretoria
Colegiada (RDC) nº 36, de 3 de junho de 2008 daAgência Nacional
de Vigilância Sanitária (ANVISA): até R$ 300.000,00 por serviço,
sendo R$ 200.00,00 para reforma ou ampliação, e R$ 100.000,00 para
equipamentos, após aprovação do projeto pelo grupo condutor da
Rede Cegonha;

(J) Ampliação de leitos de UTI neonatal e UTI adulto: R$
100.000,00/leito para aquisição de equipamentos e R$ 20.000,00/leito
para reforma.

(K) CUSTEIO DE NOVOS LEITOS DE UTI NEONATAL
I - valor do incentivo anual para o gestor = Número de novos

leitos de UTI Neonatal X 365 dias X R$800,00 X 0,90

II - valor do incentivo anual para o prestador = Número de
novos leitos de UTI Neonatal X 365 dias X (R$800,00 - valor do tipo
de diária de UTI Neonatal credenciada tipo II ou tipo III da tabela
SUS) X 0,90

Onde: R$800,00 corresponde a 80% do valor de referência
da diária, e 0,90 corresponde a 90% de taxa de ocupação Para isto, os
novos leitos deverão preencher as condições previstas em portarias
específicas, pleitear o credenciamento como UTI, e faturar as diárias
no SIH - SUS.

(L) CUSTEIO DE LEITOS DE UTI NEONATAL JÁ EXIS-
TENTES

I - valor do incentivo anual para o gestor e para o prestador
= Número de leitos de UTI Neonatal já existentes X 365 dias X
(R$800,00 - valor do tipo de diária de UTI Neonatal credenciada tipo
II ou tipo III da tabela SUS) X 0,90 Onde: R$800,00 corresponde a
80% do valor de referência da diária, e 0,90 corresponde a 90% de
taxa de ocupação Considera-se aqui que as diárias destes leitos serão
faturadas e pagas no SIH - SUS, e que o valor da diária da Tabela
SUS já está incorporado no teto financeiro do gestor contratante do
leito.

(M) CUSTEIO DE LEITOS DE CUIDADO INTERMEDIÁ-
RIO NEONATAL/UCI

I - Valor do incentivo anual para o gestor = Número de leitos
novos de UTI X 365 dias X R$280,00 X 0,90

II - Valor do incentivo anual para o prestador = Número de
leitos de UCI X 365 dias X (R$280,00 - R$137,00) X 0,90 Onde:
R$280,00 corresponde a 80% do valor de referência da diária, e 0,90
corresponde a 90% de taxa de ocupação Para isto, os leitos deverão
preencher as condições previstas em portarias específicas, pleitear o
credenciamento como UCI, e faturar as diárias no SIH - SUS. Os
leitos já existentes terão a mesma lógica de composição dos tetos,
considerando que a tipologia de leito foi criada pelo Ministério da
Saúde, sem alocação de recursos para o seu custeio.

(N) CUSTEIO DE NOVOS LEITOS DE UTI ADULTO
I - valor do incentivo anual para o gestor = Número de leitos

novos X 365 dias X R$800,00 X 0,90 II - valor do incentivo anual
para o prestador = Número de leitos novos de UTI X 365 dias X
(R$800,00 - valor da diária de UTI tipo II ou tipo III da tabela SUS)
X 0,90 Onde: R$800,00 corresponde a 80% do valor de referência da
diária e 0,90 corresponde a 90% de taxa de ocupação Para isto, os
novos leitos deverão preencher as condições previstas em portarias
específicas, pleitear o credenciamento como UTI, e faturar as diárias
no SIH - SUS.

(O) CUSTEIO DE LEITOS DE UTI ADULTO JÁ EXIS-
TENTES I - valor do incentivo anual para o gestor e para o prestador
= Número de leitos de UTI Adulto já existentes X 365 dias X
(R$800,00 - valor do tipo de diária de UTI Adulto credenciada tipo II
ou tipo III da tabela SUS) X 0,90

Onde: R$800,00 corresponde a 80% do valor de referência
da diária, e 0,90 corresponde a 90% de taxa de ocupação.

Considera-se aqui que as diárias destes leitos serão faturadas
e pagas no SIH - SUS, e que o valor da diária da Tabela SUS já está
incorporado no teto financeiro do gestor contratante do leito. (P)
CUSTEIO DE LEITOS CANGURU

I - valor do incentivo para gestores e prestadores = Nº de
leitos x R$80,00 x 365 dias x 0,90 Onde: R$80,00 corresponde a
100% do valor de referencia da diária, e 0,90 corresponde a 90% de
taxa de ocupação Deverá ser criada a tipologia de leito e proce-
dimento correspondente em portaria específica, para o registro da
diária no SIH - SUS.

(Q) CUSTEIO DE NOVOS LEITOS PARA GESTANTES
DE ALTO RISCO/LEITOS GAR

I.I - valor do incentivo anual para o gestor = Número de
leitos novos X 365 dias X R$480,00 X 0,85

I.II - Incentivo anual para o prestador = Número de leitos
novos X 365 dias X R$220,00 X 0,85 Onde: 0,85 corresponde a 85%
de taxa de ocupação R$480,00 corresponde a 80% do valor de re-
ferência da diária, R$220,00 = R$480,00 - R$260,00 (R$260,00 foi o
valor médio da diária de leitos das maternidades classificadas como
Referência Secundária para Gestantes de Alto Risco e Referência
Terciária para Gestantes de Alto Risco no país em 2010), e con-
siderando que além do incentivo, a internação será faturada e paga via
SIHSUS.

(R) CUSTEIO DOS LEITOS GAR JÁ EXISTENTES
I.II - Incentivo anual para o gestor e para o prestador =

Número de novos leitos GAR X 365 dias X R$220,00 X 0,85 Onde:
0,85 corresponde a 85% de taxa de ocupação R$220,00 = R$480,00
- R$260,00 (R$260,00 foi o valor médio da diária de leitos das
maternidades classificadas como Referência Secundária para Ges-
tantes de Alto Risco e Referência Terciária para Gestantes de Alto
Risco no país em 2010).

Considera-se aqui que as AIH destes leitos já estão sendo
faturadas e pagas e que o valor da Tabela SUS já está incorporado no
teto financeiro do gestor contratante do leito."
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PORTARIA Nº 12, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade dos Estados e Municípios - Bloco da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Redes de
Atenção Psicossocial, para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de Crack, Álcool e Outras Drogas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 694/SAS/MS, de 8 de agosto de 2014, que cadastra as Unidades de
Acolhimento para Adulto e Unidades de Acolhimento Infanto-Juvenil;

Considerando a Portaria nº 1.491/SAS/MS, de 29 de dezembro de 2014, que habilita os Serviços
Hospitalares de Referência (SHR);

Considerando a Portaria nº 1.492/SAS/MS, de 29 de dezembro de 2014, que habilita os Serviços
Hospitalares de Referência (SHR);

Considerando a Portaria nº 1.493/SAS/MS, de 29 de dezembro de 2014, que habilita os Serviços
Hospitalares de Referência (SHR);

Considerando a Portaria nº 1.494/SAS/MS, de 29 de dezembro de 2014, que cadastra as
Unidades de Acolhimento Infanto-Juvenil (UAI);

Considerando a Portaria nº 1.495/SAS/MS, de 29 de dezembro de 2014, que habilita Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e Outras Drogas (CAPS AD III); e

Considerando a Portaria nº 1.496/SAS/MS, de 29 de dezembro de 2014, que habilita os Serviços
Hospitalares de Referência (SHR), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 8.864.277,16 (oito milhões, oi-
tocentos e sessenta e quatro mil duzentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos) a ser incorporado
ao Limite Financeiro Anual da Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme anexo
a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, aos Fundos Estaduais e Municipais de
Saúde, em parcelas mensais.

Art. 3º os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015-8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Crack é possível vencer - Plano
Orçamentário 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE Município Gestão Assunto Valor Anual
AL 270550 Murici Municipal SHR R$ 605.891,88
CE 231240 São Gonçalo do Amarante Municipal SHR R$ 134.642,64
GO 521710 Piracanjuba Municipal SHR R$ 269.285,28
MG 316105 São Felix de Minas Municipal UAI R$ 360.000,00
MG 315120 Pirapora Municipal UAA R$ 300.000,00
MG 315120 Pirapora Municipal UAI R$ 360.000,00
MG 310000 Entre Rios de Minas Estadual SHR R$ 67.321,32
MG 310000 Caeté Estadual SHR R$ 134.642,64
MG 310000 Rio Pomba Estadual SHR R$ 134.642,64
MG 310000 Janaúba Estadual SHR R$ 403.927,92
MG 317130 Vi ç o s a Municipal SHR R$ 673.213,20
MG 3 11 5 3 0 Cataguases Municipal SHR R$ 269.285,28
MG 310350 Araguari Municipal SHR R$ 673.213,20
MG 315700 Salinas Municipal SHR R$ 201.964,96
MG 310000 Joaima Estadual SHR R$ 67.321,32
MG 310000 Ipanema Estadual SHR R$ 134.642,64
MG 312940 Ibertioga Municipal SHR R$ 269.285,28
RO 11 0 0 1 2 Ji-Paraná Municipal SHR R$ 403.927,92
RS 430160 Bagé Municipal UAA R$ 300.000,00
RS 431440 Pelotas Municipal UAI R$ 360.000,00
RS 430460 Canoas Municipal CAPS AD III R$ 1.260.000,00
SC 420290 Brusque Municipal SHR R$ 269.285,28
SC 420240 Blumenau Municipal SHR R$ 673.213,20
SC 420000 Lindóia do Sul Estadual SHR R$ 269.285,28
SC 420000 Ti m b ó Estadual SHR R$ 269.285,28

To t a l R$ 8.864.277,16

PORTARIA Nº 13, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Habilita a Central de Regulação das Urgências (CRU), 1 (uma) Unidade de
Suporte Avançado (USA) e 2 (duas) Unidades de Suporte Básico (USB) no
Município de Araras (SP), 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) e 1
(uma) Unidade de Suporte Avançado (USA) no Município de Pirassununga
(SP), destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
e autoriza a transferência de custeio mensal aos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera os valores de
repasse financeiro da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012;

Considerando a Portaria nº 460/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de
incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e

Considerando as Propostas SAIPS nº 1601, 2954, 3010, 3011, 3437 e 3438, resolve:
Art. 1º Fica habilitada a Central de Regulação das Urgências (CRU), 1 (uma) Unidade de

Suporte Avançado (USA) e 2 (duas) Unidades de Suporte Básico (USB) no Município de Araras (SP),
1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado (USA) no
Município de Pirassununga (SP), destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192), e autoriza a transferência de custeio mensal aos Municípios conforme detalhado no anexo a esta
Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado, para os Fundos Municipais
de Saúde de Araras (SP) e Pirassununga (SP).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Central de Regulação das Urgências e Unidades Móveis

UF Município CNES Incentivo Descrição Valor a ser pago
mensal

Valor do repasse
anual

SP Araras 7594933 82.45 CRU R$ 42.000,00 R$ 504.000,00
SP Araras 7595271 82.49 01 USA R$ 38.500,00 R$ 462.000,00
SP Araras 7596227 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

7596286 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
SP Pirassununga 7600658 82.50 01 USB R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
SP Pirassununga 7600666 82.49 01 USA R$ 38.500,00 R$ 462.000,00

TOTAL / ANO R$ 1.900.500,00

PORTARIA Nº 14, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Habilita o Município de Patrocínio (MG), a receber o incentivo para Atenção
Integral à Saúde de adolescentes em Conflito com a Lei.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a importância da implementação de ações e serviços que viabilizem uma atenção
integral à saúde da população compreendida pelo Sistema Nacional Socioeducativo, estimada em mais
de 80.000 adolescentes/jovens, distribuída em todas as unidades federadas;

Considerando a necessidade de um financiamento federal diferenciado para a implementação da
Atenção à Saúde dos Adolescentes em conflito com a Lei, conforme as Portarias nº 1.082/GM/MS e nº
1.083/GM/MS, ambas de 23 de maio de 2014;

Considerando o art. 1º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que institui o
incentivo financeiro de custeio para o desenvolvimento de ações de atenção integral à Saúde de
adolescentes em privação de liberdade, a ser repassado pelo Ministério da Saúde, com o objetivo de
complementar o financiamento das ações de atenção integral à saúde dessa população; e

Considerando o preenchimento dos requisitos e o envio de documentação previstos no art. 3º da
Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Patrocínio, no Estado de Minas Gerais, até o teto
físico/financeiro constante no anexo a esta Portaria, a receber o incentivo para Atenção Integral à Saúde
de Adolescentes em Conflito com a Lei, conforme indicado no Plano Operativo Municipal.

§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite financeiro correspondente ao número de
adolescentes por unidade de internação, internação provisória e semiliberdade, conforme os critérios
previstos no art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.

§2º Os recursos serão repassados mensalmente conforme art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de
23 de maio de 2014.

Art. 2º Os recursos orçamentários, de que trata a presente, Portaria correrão por conta da
funcional programática 10.301.2015.20YI - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde (PO 0004)
Implementação de Políticas de Atenção à Saúde Adolescente e Jovem.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular
e automática dos recursos para o Fundo Municipal de Patrocínio.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

INCENTIVOS FINANCEIROS PARA A ATENÇÃO Á SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CON-
FLITO COM A LEI, EM REGIME DE INTERNAÇÃO, INTERNAÇÃO PROVISÓRIA E SEMI-
LIBERDADE.

UF Município Unidade Gestão Total de
Adolescentes

Valor mensal
por Unidade

Valor total a ser re-
passado mensalmente

MG Patrocínio Centro de Integração e Apoio ao
Adolescente de Patrocínio - CIAAP

Municipal 42 R$ 8.556,00 R$ 8.556,00

PORTARIA Nº 15, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Habilita o Município de Itumbiara (GO) a receber o Incentivo para Atenção
Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a importância da implementação de ações e serviços que viabilizem uma atenção
integral à saúde da população compreendida pelo Sistema Nacional Socioeducativo, estimada em mais
de 80.000 adolescentes/jovens, distribuída em todas as unidades federadas;

Considerando a necessidade de um financiamento federal diferenciado para a implementação da
Atenção à Saúde dos Adolescentes em Conflito com a Lei, conforme as Portarias nº 1.082/GM/MS e nº
1.083/GM/MS, ambas de 23 de maio de 2014;

Considerando o art. 1º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que institui o
incentivo financeiro de custeio para o desenvolvimento de ações de atenção integral à Saúde de
adolescentes em privação de liberdade, a ser repassado pelo Ministério da Saúde, com o objetivo de
complementar o financiamento das ações de atenção integral à saúde dessa população; e

Considerando o preenchimento dos requisitos e o envio de documentação previsto no art. 3º da
Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Itumbiara (GO), até o teto físico/financeiro constante no
anexo a esta Portaria, a receber o incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito
com a Lei, conforme indicado no Plano Operativo Municipal.

§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite financeiro correspondente ao número de
adolescentes por unidade de internação, internação provisória e semiliberdade, conforme os critérios
previstos no art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.

§ 2º Os recursos serão repassados mensalmente conforme art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS,
de 23 de maio de 2014.
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Art. 2º Os recursos orçamentários de que trata a presente Portaria correrão por conta da
funcional programática 10.301.2015.20YI - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde (PO 0004)
Implementação de Políticas de Atenção à Saúde Adolescente e Jovem.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular
e automática dos recursos para o Fundo Municipal de Itumbiara.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

INCENTIVOS FINANCEIROS PARA A ATENÇÃO Á SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CON-
FLITO COM A LEI, EM REGIME DE INTERNAÇÃO, INTERNAÇÃO PROVISÓRIA E SEMI-
LIBERDADE.

UF Município Unidade Gestão Total de Ado-
lescentes

Valor mensal por
unidade

Valor total a ser
repassado men-

salmente
GO Itumbiara Centro de Recepção ao Ado-

lescente Infrator - CRAI
Municipal 20 R$7.486,50 R$7.486,50

PORTARIA Nº 16, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Habilita o Município de Anápolis (GO) a receber o Incentivo para Atenção
Integral à Saúde de adolescentes em Conflito com a Lei.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a importância da implementação de ações e serviços que viabilizem uma atenção
integral à saúde da população compreendida pelo Sistema Nacional Socioeducativo, estimada em mais
de 80.000 adolescentes/jovens, distribuída em todas as unidades federadas;

Considerando a necessidade de um financiamento federal diferenciado para a implementação da
Atenção à Saúde dos Adolescentes em conflito com a Lei, conforme as Portarias nº 1.082/GM/MS e nº
1.083/GM/MS, ambas de 23 de maio de 2014;

Considerando o art. 1º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que institui o
incentivo financeiro de custeio para o desenvolvimento de ações de atenção integral à Saúde de
adolescentes em privação de liberdade, a ser repassado pelo Ministério da Saúde, com o objetivo de
complementar o financiamento das ações de atenção integral à saúde dessa população; e

Considerando o preenchimento dos requisitos e o envio de documentação previsto no art. 3º da
Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Anápolis, no Estado do Goiás, até o teto físico/financeiro
constante no anexo a esta Portaria, a receber o Incentivo para Atenção Integral à saúde de Adolescentes
em Conflito com a Lei, conforme indicado no Plano Operativo Municipal.

§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite financeiro correspondente ao número de
adolescentes por unidade de internação, internação provisória e semiliberdade, conforme os critérios
previstos no art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.

§2º Os recursos serão repassados mensalmente conforme o art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS,
de 23 de maio de 2014.

Art. 2º Os recursos orçamentários de que trata a presente Portaria correrão por conta da
funcional programática 10.301.2015.20YI - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde - PO0004 -
Implementação de Políticas de Atenção à Saúde Adolescente e Jovem.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular
e automática dos recursos para o Fundo Municipal de Anápolis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

INCENTIVOS FINANCEIROS PARA A ATENÇÃO À SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CON-
FLITO COM A LEI, EM REGIME DE INTERNAÇÃO, INTERNAÇÃO PROVISÓRIA E SEMI-
LIBERDADE.

UF Município Unidade Gestão Total de
Adolescentes

Valor mensal
por Unidade

Valor total a ser re-
passado mensalmente

GO Anápolis Centro de internação para Ado-
lescentes de Anápolis - CIAA

Municipal 27 R$7.486,50 R$10.695,00

Centro Juvenil Masculino-CJM Municipal 15 R$3.208,50

PORTARIA Nº 17, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Habilita o Município de Jaboatão dos Guararapes (PE) a receber o incentivo
para Atenção Integral à Saúde de adolescentes em Conflito com a Lei.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a importância da implementação de ações e serviços que viabilizem uma atenção
integral à saúde da população compreendida pelo Sistema Nacional Socioeducativo, estimada em mais
de 80.000 adolescentes/jovens, distribuída em todas as unidades federadas;

Considerando a necessidade de um financiamento federal diferenciado para a implementação da
Atenção à Saúde dos Adolescentes em conflito com a Lei, conforme as Portarias nº 1.082/GM/MS e nº
1.083/GM/MS, ambas de 23 de maio de 2014;

Considerando o art. 1º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que institui o
incentivo financeiro de custeio para o desenvolvimento de ações de atenção integral à saúde de
adolescentes em privação de liberdade, a ser repassado pelo Ministério da Saúde, com o objetivo de
complementar o financiamento das ações de atenção integral à saúde dessa população; e

Considerando o preenchimento dos requisitos e o envio de documentação previsto no art. 3º da
Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Jaboatão dos Guararapes (PE) até o teto físico/financeiro
constante no anexo a esta Portaria, a receber o incentivo para Atenção Integral à Saúde de Adolescentes
em Conflito com a Lei, conforme indicado no Plano Operativo Municipal.

§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite financeiro correspondente ao número de
adolescentes por unidade de internação, internação provisória e semiliberdade, conforme os critérios
previstos no art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.

§ 2º Os recursos serão repassados mensalmente conforme art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS,
de 23 de maio de 2014.

Art. 2º Os recursos orçamentários de que trata a presente Portaria correrão por conta da
funcional programática 10.301.2015.20YI - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde (PO0004)
Implementação de Políticas de Atenção à Saúde Adolescente e Jovem.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular
e automática dos recursos para o fundo Municipal de Jaboatão dos Guararapes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

INCENTIVOS FINANCEIROS PARA A ATENÇÃO Á SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CON-
FLITO COM A LEI, EM REGIME DE INTERNAÇÃO, INTERNAÇÃO PROVISÓRIA E SEMI-
LIBERDADE.

UF Município Unidade Gestão Total de Ado-
lescentes

Valor mensal
por Unidade

Valor total a ser re-
passado mensalmente

PE Jaboatão dos
Guararapes

Centro de Atendimento
Socioeducativo

CASE - Vista Alegre -Ja-
boatão dos Guararapes

Municipal 70 R$ 8.556,00 R$ 11.764,50

Casa de Semiliberdade
CASEM - Jaboatão dos

Guararapes

Municipal 30 R$ 3208,50

PORTARIA Nº 18, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Habilita o Município de Cabo de Santo Agostinho (PE) a receber o Incentivo
para Atenção Integral à Saúde de adolescentes em Conflito com a Lei.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a importância da implementação de ações e serviços que viabilizem uma atenção
integral à saúde da população compreendida pelo Sistema Nacional Socioeducativo, estimada em mais
de 80.000 adolescentes/jovens, distribuída em todas as unidades federadas;

Considerando a necessidade de um financiamento federal diferenciado para a implementação da
Atenção à Saúde dos Adolescentes em conflito com a Lei, conforme as Portarias nº 1.082/GM/MS e nº
1.083/GM/MS, ambas de 23 de maio de 2014;

Considerando o art. 1º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que institui o
incentivo financeiro de custeio para o desenvolvimento de ações de atenção integral à saúde de
adolescentes em privação de liberdade, a ser repassado pelo Ministério da Saúde, com o objetivo de
complementar o financiamento das ações de atenção integral à saúde dessa população; e

Considerando o preenchimento dos requisitos e o envio de documentação previsto no art. 3º da
Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Cabo de Santo Agostinho (PE), até o teto físico/fi-
nanceiro constante no anexo a esta Portaria, a receber o incentivo para Atenção Integral à Saúde de
Adolescentes em Conflito com a Lei, conforme indicado no Plano Operativo Municipal.

§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite financeiro correspondente ao número de
adolescentes por unidade de internação, internação provisória e semiliberdade, conforme os critérios
previstos no art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de 23 de maio de 2014.

§2º Os recursos serão repassados mensalmente conforme art. 2º da Portaria nº 1.083/GM/MS, de
23 de maio de 2014.

Art. 2º Os recursos orçamentários de que trata a presente Portaria correrão por conta da
funcional programática 10.301.2015.20YI - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde (PO 0004)
Implementação de Políticas de Atenção à Saúde Adolescente e Jovem.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular
e automática dos recursos para o fundo Municipal de Jaboatão dos Guararapes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

INCENTIVOS FINANCEIROS PARA A ATENÇÃO Á SAÚDE DE ADOLESCENTES EM CON-
FLITO COM A LEI, EM REGIME DE INTERNAÇÃO, INTERNAÇÃO PROVISÓRIA E SEMI-
LIBERDADE.

UF Município Unidade Gestão Total de Ado-
lescentes

Valor mensal
por Unidade

Valor total a ser re-
passado mensalmente

PE Cabo de Santo
Agostinho

Centro de Atendimento
Socioeducativo CASE -

Cabo de Santo Agostinho

Municipal 365 R$ 10.695,00 R$ 10.695,00

PORTARIA Nº 22, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros de custeio referentes às Unidades
de Pronto Atendimento (UPA 24h), loca-
lizadas nos Municípios de Diadema (SP) e
Jaguariúna (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.112/GM/MS, de 28 de maio de
2012 e Portaria nº 3.170/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que
estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de
Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e dos Mu-
nicípios de Diadema (SP) e Jaguariúna (SP), respectivamente;

Considerando o disposto na Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de
março de 2013, que estabelece que a UPA24h deverá prestar apoio

diagnóstico e terapêutico ininterrupto nas 24 horas do dia e em todos
os dias da semana, incluídos feriados e ponto facultativos, apre-
sentando equipe multiprofissional interdisciplinar compatível com seu
porte;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Urgência e Emer-
gência para Municípios e Distrito Federal.

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo de Custeio para a Unidade
de Pronto Atendimento (UPA 24h), Porte II, Jardim Paineiras no
Município de Diadema (SP), e o fechamento da Unidade de Pronto
Atendimento (UPA 24h), Porte I, Dra. Ana Olívia Bentivoglio no
Município de Jaguariúna (SP), em 1º de agosto de 2014, o que
resultou na interrupção da prestação dos serviços assistenciais à po-
pulação; e

Considerando a Nota Técnica nº 175/2014, constante do Pro-
cesso nº 25000.112204/2014-27 e Nota Técnica nº 602/2014, cons-
tante do Processo nº 25000.172891/2014-30, resolve:

Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência financeira de
janeiro de 2015, a transferência do Incentivo de Custeio referente às
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h), Porte II, Jardim Pai-
neiras, localizada no Município de Diadema (SP) e UPA 24h, Porte I,
localizada no Município de Jaguariúna (SP).

Parágrafo único. Tal suspensão deve-se à constatação de ir-
regularidades no funcionamento da UPA 24h, Porte II, Jardim Pai-
neiras, localizada no Município de Diadema (SP) e o não funcio-
namento da UPA 24h, Porte I, Dra. Ana Olívia Bentivoglio, lo-
calizada no Município de Jaguariúna (SP).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
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PORTARIA Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Revoga, por solicitação dos proponentes, as habilitações de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), publicadas em Portarias pelo Ministério da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para implantação do componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), em conformidade com a Política

Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio mensal;
e

Considerando solicitações recebidas de proponentes e Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h), habilitadas pelo Ministério da Saúde em portarias específicas, para cancelamento e devolução de recursos
de UPA, resolve:

Art. 1º Ficam revogadas as habilitações de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), dos anos de 2009, 2010, 2011 e 2012, habilitadas em Portarias pelo Ministério da Saúde, constantes do anexo a esta
Portaria, que os proponentes solicitaram o cancelamento e devolução do recurso.

Art. 2º Fica determinado ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) os procedimentos, junto aos respectivos fundos da saúde locais, para a imediata devolução dos recursos financeiros repassados, acrescidos da
correção monetária prevista em lei, caso ainda não devolvidos, e a baixa nos sistema de controle de repasse fundo a fundo do Ministério da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Município Programa da UPA Proponente Porte da UPA N º d a Proposta Nº do SIPAR Portaria de Habilitação Valor da Proposta Valor de 1ª Parce-
la Repassada

SES SMS
AC Brasiléia 2009 X I 04034.526000/1090-01 25000.597004/2009-75 Port. 234/GM/MS de 06/10/09 1.400.000,00 140.000,00
AL Arapiraca 2009 X III 12200.259000/1090-10 2 5 0 0 0 . 6 3 5 11 3 / 2 0 0 9 - 0 6 Port. 3 . 215 /GM/MS de 18/12/09 2.600.000,00 260.000,00
AL Maceió 2009 X III 12200.259000/1090-08 2 5 0 0 0 . 6 3 5 11 0 / 2 0 0 9 - 6 4 Port. 3 . 214 /GM/MS de 18/12/09 2.600.000,00 260.000,00
AL Maceió 2009 X III 12200.259000/1090-07 2 5 0 0 0 . 6 3 5 11 0 / 2 0 0 9 - 6 4 Port 3 . 214 /GM/MS de 18/12/09 2.600.000,00 260.000,00
MG Contagem 2010 X III 18715.508000/1090-01 25000.593225/2009-74 Port. 983 /GM/MS de 03/05/2010 2.600.000,00 260.000,00
MG Coronel Fabriciano 2010 X II 1 9 8 7 5 . 0 4 6 0 0 0 / 11 0 0 - 2 1 25000.189493/2010-29 Port. 3 . 672 /GM/MS de 25/11/2010 2.000.000,00 200.000,00
MG Itabira 2012 PAC2 X II 11 6 7 2 . 0 5 0 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 25000.108721/2012-30 Port. 1 . 344 /GM/MS de 31/07/2014 492.645,00 147.793,50
MG Itaúna 2009 X I 18309.724000/1090-01 25000.128868.2010/84 Port. 2 . 317 /GM/MS de 13/08/2010 1.400.000,00 140.000,00
PE Petrolina 2009 X III 10572.048000-1090-10 25000.004653/2010-79 Port 444 /GM/MS de 02/03/2010 2.600.000,00 260.000,00
RJ Magé 2011 PAC2 X II 2 9 1 3 8 . 3 5 1 0 0 0 / 11 0 0 - 0 4 2 5 0 0 0 . 0 8 9 3 6 2 / 2 0 11 - 2 3 Port. 1 . 795 /GM/MS de 29/07/2011 2.000.000,00 200.000,00
RS Alegrete 2009 X II 87958.625000/1090-40 25000.066088/2010-33 Port. 1 . 809 /GM/MS de 11/08/09 2.000.000,00 200.000,00
RS Canoas 2009 X II 87958.625000/1090-50 25000.066151/2010-31 Port. 1 . 809 /GM/MS de 11/08/09 2.000.000,00 200.000,00
RS Erechim 2009 X II 87958.625000/1090-39 25000.066107/2010-21 Port. 1 . 809 /GM/MS de 11/08/09 2.000.000,00 200.000,00
RS Frederico Westphalen 2009 X I 87958.625000/1090-44 25000.066128/2010-47 Port. 1 . 809 /GM/MS de 11/08/09 1.400.000,00 140.000,00
RS Novo Hamburgo 2009 X II 87958.625000/1090-61 25000.066190/2010-39 Port. 1 . 809 /GM/MS de 11/08/09 2.000.000,00 200.000,00
RS Passo Fundo 2009 X III 87958.625000/1090-64 25000.066202/2010-25 Port 1 . 809 /GM/MS de 11/08/09 2.600.000,00 260.000,00
RS Pelotas 2009 X III 87958.625000/1090-48 25000.066145/2010-84 Port. 1 . 809 /GM/MS de 11/08/09 2.600.000,00 260.000,00
RS Santa Rosa 2009 X II 87958.625000/1090-56 25000.066169/2010-33 Port 1 . 809 /GM/MS de 11/08/09 2.000.000,00 200.000,00
RS Va c a r i a s 2009 X I 87958.625000/1090-45 25000.066135/2010-49 Port. 1 . 809 /GM/MS de 11/08/09 1.400.000,00 140.000,00
SC Jaraguá do Sul 2012 PAC2 X I 1 4 0 0 7 . 2 11 0 0 0 / 11 2 0 - 0 1 25000.195839/2012-90 Port . 2 . 985 /GM/MS de 21/12/2012 1.400.000,00 0,00
SE Canindé do São Francisco 2009 X I 04384.829000/1090-26 25000.635072/2009-40 P ort. 3056 /GM/MS de 9/12/09 1.400.000,00 140.000,00
SE Neópolis 2009 X I 04384.829000/1090-19 25000.635068/2009-81 Port. 3 . 057 /GM/MS de 9/12/09 1.400.000,00 140.000,00
SP Campinas 2009 X III 51885.242000/1090-01 25000.641863/2009-17 Port. 3 . 136 /GM/MS de 17/12/09 2.600.000,00 260.000,00
SP Guaratinguetá 2010 X II 46680.500000/109001 25000.050878/2010-05 Port. 861 /GM/MS de 19/04/2010 2.000.000,00 200.000,00

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.759,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a determinação de alienação
da carteira e suspensão da comercialização
de planos ou produtos de operadoras

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma
do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de
2001, considerando o indeferimento da autorização de funcionamento
e/ou as anormalidades econômico-financeiras, assistenciais e admi-
nistrativas graves das operadoras a seguir, conforme o disposto no art.
35 da RN nº 85, de 09 de dezembro de 2004, e suas posteriores
alterações e o disposto nos incisos I e III do artigo 82, da RN nº 197,
de 16 de julho de 2009 e posteriores alterações, adotou a seguinte
Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, determino a sua pu-
blicação:

Art. 1º. Fica determinado que as operadoras indicadas a
seguir promovam a alienação de suas carteiras, no prazo máximo de
30 (trinta) dias contados da data do recebimento da intimação a que
se refere o art. 10 da RN nº 112, de 28 de setembro de 2005:

I - Bio Saúde Serviços Médicos LTDA, registro nº 40.296-6,
inscrita no CNPJ nº 03.123.146/0001-12, processo administrativo nº
33902.081907/2005-70;

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÕES DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014

Ao Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Nº do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Nº do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.630072/2013-02 UNIMED NOROESTE CAPIXA-
BA COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO.

371629. 39.384.664/0001-37 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde
- DIOPS. Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN 173/08.
Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

3 3 9 0 2 . 3 3 0 9 1 4 / 2 0 1 3 - 11 EXTREMAMEDIC PLANOS DE
SAUDE LTDA

4 11 8 6 8 . 03.548.273/0001-63 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde
- DIOPS. Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN 173/08.
Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

II - Centro Médico Estância Velha LTDA, registro nº 40.313-
0, inscrita no CNPJ nº 89.633.135/0001-06, processo administrativo
nº 33902.066960/2005-41;

III - Bucal Help Assistência Odontológica LTDA, registro nº
41.479-4, inscrita no CNPJ nº 05.087.808/0001-71, processo admi-
nistrativo nº 33902.127175/2005-71;

IV - Dente Cross LTDA, registro nº 41.514-6, inscrita no
CNPJ nº 02.191.761/0001-01, inscrita no CNPJ nº
33902.282.174/2005-99;

V - Plan Med LTDA, registro nº 38.689-8, inscrita no CNPJ
nº 02.129.438/0001-08, processo administrativo nº
33902.149996/2005-69;

VI - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Muzam-
binho, registro nº 41.184-1, inscrita no CNPJ nº 22.830.020/0001-22,
processo administrativo nº 33902.053069/2005-44;

VII - CLIMESQ - Clínica Médico Odontológica Mesquita
LTDA, registro nº 40.760-7, inscrita no CNPJ nº 28.237.741/0001-00,
processo administrativo nº 33902.005012/2006-10;

VIII - Caixa de Assistência dos Funcionários da Energisa
Sergipe, registro nº 37.032-1, inscrita no CNPJ nº 32.894.974/0001-
52, processo administrativo nº 33902.285639/2005-63;

IX - Irmandade de Nossa Senhora da Saúde, registro nº
40.074-2, inscrita no CNPJ nº 20.081.238/0001-04, processo admi-
nistrativo nº 33902.063432/2005-30;

X - Clínica São Lucas LTDA, registro nº 40.886-7, inscrita
no CNPJ nº 29.692.829/0001-84, processo administrativo nº
33902.068163/2005-06;

XI - Unidoctor Administradora de Convênios LTDA, registro
nº 41.155-8, inscrita no CNPJ nº 02.768.383/0001-78, processo ad-
ministrativo nº 33902.288.362/2005-21;

XII - CPS Planos de Saúde LTDA, registro nº 41.557-0,
inscrita no CNPJ nº 07.803.368/0001-37, processo administrativo nº
33902.588854/2014-12.

Art. 2º. Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos das operadoras constantes dos incisos I a XII do artigo 1º da
presente Resolução, com base no art. 24, § 10º da RN nº 85, de 2004
e posteriores alterações c/c artigo 9º, §4º da Lei nº 9.656/1998.

Art. 3º. Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.760,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a comercialização de planos
ou produtos da operadora Multiclínica Ser-
viços de Saúde Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 15 de dezembro de 2014, considerando os ele-
mentos constantes do processo administrativo nº 33902.773123/2013-
81, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente,
na forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197, de
2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica restabelecida a comercialização de planos ou
produtos da operadora Multiclínica Serviços de Saúde Ltda., registro
ANS nº 35.455-5 e CNPJ 90.403.874/0001-82, revogando-se o dis-
posto no art. 2º da Resolução Operacional - RO nº 1.296, de 4 de
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União em 8 de
outubro de 2012.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente
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3 3 9 0 2 . 3 3 11 6 6 / 2 0 1 3 - 9 3 SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICÊNCIA

413372. 92.219.070/0001-53 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde
- DIOPS. Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN 173/08.
Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.331038/2013-40 CAIXA BENEFICENTE DOS
FUNCIONÁRIOS DO GRUPO
IGUAÇU

414026. 78.304.672/0001-88 Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde
- DIOPS. Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01. Conduta tipificada
no art. 35, da RN 124/06. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.215463/2009-14 FUNDAÇÃO FILANTRÓPICA E
BENEFICENTE DE SAÚDE AR-
NALDO GAVAZZA FILHO

323942. 26.150.979/0001-78 Ñ envio do comun ref ao reajuste de planos colet. Obrig prev no art. 20, caput, da Lei
9.656/98, c/c RN 99/05, c/c RN 128/06, c/c RN 129/06 c/c RN nº 156/07 e RN 171/08.
Cond tipific art. 6º, inciso IV e no art. 34, da RN 124/06. Inexistência de infração.

A R Q U I VA M E N TO

33902.215459/2009-48 UNIMED DE FERNANDOPOLIS -
COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO

326089. 53.535.654/0001-86 Ñ envio do comun ref ao reajuste de planos colet. Obrig prev no art. 20, caput, da Lei
9.656/98, c/c RN 99/05, c/c RN 128/06, c/c RN 129/06 c/c RN nº 156/07 e RN 171/08.
Cond tipific art. 6º, inciso IV e no art. 34, da RN 124/06. Infração configurada.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.205934/2009-78 ORAL SAÚDE DE VOTUPORAN-
GA SERVIÇO ODONTOLÓGICO
LT D A .

379557. 0 1 . 6 5 6 . 7 11 / 0 0 0 1 - 8 1 Ñ envio do comun ref ao reajuste de planos colet. Obrig prev no art. 20, caput, da Lei
9.656/98, c/c RN 99/05, c/c RN 128/06, c/c RN 129/06 c/c RN nº 156/07 e RN 171/08.
Cond tipific art. 6º, inciso IV e no art. 34, da RN 124/06. Inexistência de infração.

A R Q U I VA M E N TO

33902.205968/2009-62 ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDO-
RES FISCAIS DO ESTADO DA
BAHIA

335754. 14.799.035/0001-47 Ñ envio do comun ref ao reajuste de planos colet. Obrig prev no art. 20, caput, da Lei
9.656/98, c/c RN 99/05, c/c RN 128/06, c/c RN 129/06 c/c RN nº 156/07 e RN 171/08.
Cond tipific art. 6º, inciso IV e no art. 34, da RN 124/06. Inexistência de infração.

A R Q U I VA M E N TO

33902.228262/2014-36 SBC SAÚDE LTDA. 412058. 03.977.587/0001-81 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio das informações periódicas.
Infração ao art. 20 da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06. Infração
configurada.

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

33902.238177/2014-86 BACCIN BONONI ODONTOLO-
GIA LTDA

417700. 09.351.546/0001-61 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio das informações periódicas.
Infração ao art. 20 da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06. Infração
configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.222990/2014-34 ODONTODHAN OPERADORA
ODONTOLÓGICA LTDA.

301850. 62.481.619/0001-12 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio das informações periódicas.
Infração ao art. 20 da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06. Infração
configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.226447/2014-14 ELETROSUL CENTRAIS ELÉ-
TRICAS S/A

356891. 00.073.957/0001-68 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio das informações periódicas.
Infração ao art. 20 da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06. Infração
configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.222459/2014-61 CEMIL CENTRO MEDICO DE
ITU LTDA.

300012. 49.008.568/0001-48 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio das informações periódicas.
Infração ao art. 20 da Lei 9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06. Infração
configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

ROBERTO LUIZ PINEL DIAS
Substituto

DECISÕES DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Ao Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Nº do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Pro-
visório ANS

Nº do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.330402/2013-54 COMSEDER - COOPERATIVA DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA DOS
SERVIDORES DA SUPLAN E DO
DER LTDA

390259. 70.094.578/0001-30 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de auditoria in-
depend. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do Anexo I da
IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da RN 124/06. Inf config.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.330394/2013-46 UNIMED LEOPOLDINA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO LTDA

386901. 42.936.518/0001-81 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de auditoria in-
depend. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do Anexo I da
IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da RN 124/06. Inf config.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECUNIÁRIA
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.330465/2013-19 PLENODONTO ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA S/C LTDA.

403458. 01.460.885/0001-74 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de auditoria in-
depend. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do Anexo I da
IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da RN 124/06. Inf config.

ADVERTÊNCIA E MULTA PECUNIÁRIA
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.330395/2013-91 ASSOCIAÇÃO DOS FISCAIS DE
RENDAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

387185. 3 4 . 0 11 . 2 8 8 / 0 0 0 1 - 1 1 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de auditoria in-
depend. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do Anexo I da
IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

33902.330401/2013-18 ODONTOGROUP SISTEMA DE
SAÚDE LTDA.

389854. 02.751.464/0001-65 Ñ envio de inform periód - Demonst contáb, com respectivo parecer de auditoria in-
depend. Inf aos arts. 20 e 22 da Lei 9.656/98, c/c item 6.3, do Capítulo I, do Anexo I da
IN DIOPE n.° 09/07. Cond tipific no art. 35 da RN 124/06. Inf config.

A D V E RT Ê N C I A

MARCUS TEIXEIRA BRAZ

RETIFICAÇÕES

No DOU de 22 de dezembro de 2014, seção 1, páginas 36 e
37, processo: 33902.845179/2013-45 da operadora INTERDENTAL
ODONTOLOGIA INTEGRADA LTDA. onde consta ADVERTÊN-
CIA leia-se ADVERTÊNCIA E MULTA PECUNIÁRIA R$
10.000,00 (DEZ MIL REAIS).

No DOU de 26 de dezembro de 2014, seção 1, páginas 32 e
33, processo: 33902.330083/2013-87 da operadora UNIMED PONTE
NOVA - COOP. TRABALHO MÉDICO onde consta ADVERTÊN-
CIA E MULTA PECUNIÁRIA R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS).
leia-se ADVERTÊNCIA E MULTA PECUNIÁRIA R$ 10.000,00
(DEZ MIL REAIS).

No DOU de 26 de dezembro de 2014, seção 1, páginas 29 a
32, processo: 33902.330944/2013-27 da operadora SOCIEDADE BE-
NEFICENTE DEZOITO DE JULHO onde consta ADVERTÊNCIA
leia-se ADVERTÊNCIA E MULTA PECUNIÁRIA R$ 10.000,00
(DEZ MIL REAIS).

No DOU de 29 de dezembro de 2014, seção 1, páginas 23 a
24, processo: 33902.080605/2010-41 da operadora SICARD & SI-
CARD ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA onde consta MULTA PE-
CUNIÁRIA R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS). leia-se MUL-
TA PECUNIÁRIA R$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL
REAIS).

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 7 de janeiro de 2015

N° 1 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, considerando o disposto no § 2º do art. 15 e no
inciso IX do art. 16 da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV do art. 6º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da ANVISA, de 29 de
maio de 2014, e ao disposto no § 5º do artigo 10 da Resolução RDC

nº 25, de 4 de abril de 2008, NÃO RECEBE NO EFEITO SUS-
PENSIVO o recurso a seguir especificado, mantendo os termos da
decisão recorrida até a deliberação colegiada recursal:
Empresa: Mead Johnson do Brasil Comércio e Importação de Pro-
dutos para Nutrição Ltda.
CNPJ: 10.351.637/0001-86
Processo nº: 25351.137229/2014-12
Expediente do recurso nº: 576581/14-1

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII e no § 1º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, decidir os
recursos, a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com as deliberações aprovadas pela Diretoria Colegiada
desta Agência em Circuito Deliberativo - CD 532/2014 e realizada
em 22 de Dezembro de 2014.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: INTERMEDIC TECHNOLOGY IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA

CNPJ nº. 01.390.500/0001-40
Processo nº.: 25351.062251/2010-93
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0336977/13-3
Expediente Indeferido nº.: 083529/10-3

Decisão: POR UNANIMIDADE, declarar a Extinção dos
Recursos por Perda do Objeto, acatando o entendimento da Cor-
ca/Suali.

Empresa: POLI TAPE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FI-
TAS ADESIVAS LTDA

CNPJ nº. 90.059.171/0001-89
Processo nº.: 25351.169870/2013-23
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0636817/13-4
Expediente Indeferido nº.: 0241715/13-4
Decisão: POR UNANIMIDADE, declarar a Extinção dos

Recursos por Perda do Objeto, acatando o entendimento da Cor-
ca/Suali.

Empresa: PRAXIS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA

CNPJ nº. 68.434.992/0001-07
Processo nº.: 25351.068060/2013-55
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0652902/13-0
Expediente Indeferido nº.: 0096665/13-7
Decisão: POR UNANIMIDADE, declarar a Extinção dos

Recursos por Perda do Objeto, acatando o entendimento da Cor-
ca/Suali.

Empresa: EDWARDS LIFESCINCES COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS LTDA

CNPJ nº. 05.944.604/0001-00
Processo nº.: 25351.243528/2004-54
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0651837/13-1
Expediente Indeferido nº.: 0361121/12-3
Decisão: POR UNANIMIDADE, declarar a Extinção dos

Recursos por Perda do Objeto, acatando o entendimento da Cor-
ca/Suali.

Empresa: LIGA - LIFE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA

CNPJ nº. 07.066.138/0001-32
Processo nº.: 25351.279267/2011-94
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0681651/13-7
Expediente Indeferido nº.: 388287/11-0
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Empresa: ROFEMAX IMPORTADORA DE EMBALA-
GENS LTDA

CNPJ nº. 12.416.810/0001-02
Processo nº.: 25351.195983/2013-14
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0733263/13-7
Expediente Indeferido nº.: 0278649/13-4
Decisão: POR UNANIMIDADE, declarar a Extinção dos

Recursos por Perda do Objeto, acatando o entendimento da Cor-
ca/Suali.

Empresa: ITM S/A IND. DE TECNOLOGIAS MÉDICAS
(ANTIGA EDLO S/A)

CNPJ nº. 88.303.433/0001-67
Processo nº.: 25351.191449/2013-53
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0888475/13-7
Expediente Indeferido nº.: 0272225/13-9
Decisão: POR UNANIMIDADE, declarar a Extinção dos

Recursos por Perda do Objeto, acatando o entendimento da Cor-
ca/Suali.

Empresa: DENTSPLY IND.COM. LTDA
CNPJ nº. 31.116.239/0001-55
Processo nº.: 25351.689651/2012-25
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0534592/13-8
Expediente Indeferido nº.: 0987323/12-6
Decisão: POR UNANIMIDADE, declarar a Extinção dos

Recursos por Perda do Objeto, acatando o entendimento da Cor-
ca/Suali.

SUPERINTENDÊNCIA DE TOXICOLOGIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 27, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

A Superintendente Substituta de Toxicologia da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 2003 de 24 de dezembro de 2014 e a Portaria nº 1.666, de 10
de outubro de 2014; de acordo com os incisos XI e XIII do Art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999; e tendo em vista o disposto no inciso I e no §1º do Art.
6º e no inciso IX do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 02 de junho de 2014; e considerando o disposto no Art.
23 da Resolução RDC nº 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada no D.O.U. de 28 de março de 2008, e suas alterações, resolve:

Art.1º Deferir as petições relativas a produtos fumígenos derivados do tabaco, conforme anexo.
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LARISSA BALDEZ CAMPOS DE SOUZA

ANEXO

SOUZA CRUZ S.A.
CNPJ: 33.009.911/0001-39

Marca Processo Expediente Assunto
HILTON AUTHENTIC SLIMS - VERSÃO B - embalagens maço e box 25351.661682/2014-58 891868/14-6 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
HOLLYWOOD ORIGINAL KS - VERSÃO B (cigarro com filtro) - embalagens maço e box 25351.604213/2014-78 743269/14-1 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
HOLLYWOOD RED KS - VERSÃO B (cigarro com filtro) - embalagem maço 2 5 3 5 1 . 6 0 4 111 / 2 0 1 4 - 11 743193/14-7 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
MINISTER SPECIAL KS - VERSÃO B (cigarro com filtro) - embalagem maço 25351.604290/2014-35 743252/14-6 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
MINISTER SPECIAL KS - VERSÃO B (cigarro com filtro) - embalagem maço 25351.604290/2014-35 887263/14-5 6031 - Aditamento

Decisão: POR UNANIMIDADE, declarar a Extinção dos
Recursos por Perda do Objeto, acatando o entendimento da Cor-
ca/Suali.

Empresa: HANDLE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA

CNPJ nº. 54.756.242/0001-39
Processo nº.: 25351.178327/2013-78
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0697917/13-3
Expediente Indeferido nº.: 0253650/13-1
Decisão: POR UNANIMIDADE, declarar a Extinção dos

Recursos por Perda do Objeto, acatando o entendimento da Cor-
ca/Suali.

Empresa: CIENLABOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA

CNPJ nº. 02.814.280/0001-05
Processo nº.: 25351.199205/2013-59
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0717380/13-6
Expediente Indeferido nº.: 0283186/13-4
Decisão: POR UNANIMIDADE, declarar a Extinção dos

Recursos por Perda do Objeto, acatando o entendimento da Cor-
ca/Suali.

Empresa: MEDICONE PROJETOS E SOLUÇÕES PARA A
INDÚSTRIA E A SAÚDE LTDA

CNPJ nº. 94.304.672/0001-34
Processo nº.: 25351.210021/2013-14
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0720169/13-9
Expediente Indeferido nº.: 0297992/13-6
Decisão: POR UNANIMIDADE, declarar a Extinção dos

Recursos por Perda do Objeto, acatando o entendimento da Cor-
ca/Suali.

Empresa: CIRURGICA BRASIL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA LTDA

CNPJ nº. 47.193.115/0001-03
Processo nº.: 25351.197276/2013-12
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0725986/13-7
Expediente Indeferido nº.: 0280473/13-5
Decisão: POR UNANIMIDADE, declarar a Extinção dos

Recursos por Perda do Objeto, acatando o entendimento da Cor-
ca/Suali.

Empresa: BRASIL ART & CORES INDÚSTRIA COMÉR-
CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

CNPJ nº. 11.953.255/0001-95
Processo nº.: 25351.217110/2013-89
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0723272/13-1
Expediente Indeferido nº.: 0307920/13-1
Decisão: POR UNANIMIDADE, declarar a Extinção dos

Recursos por Perda do Objeto, acatando o entendimento da Cor-
ca/Suali.

Empresa: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL IND.
COM. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

CNPJ nº. 54.516.661/0001-01
Processo nº.: 25351.235325/2013-31
Expediente da Reconsideração de Indeferimento n.º:

0724293/13-0
Expediente Indeferido nº.: 0332301/13-3
Decisão: POR UNANIMIDADE, declarar a Extinção dos

Recursos por Perda do Objeto, acatando o entendimento da Cor-
ca/Suali.

CNES Hospital Nº leitos

2077493 Hospital Geral de São Mateus - SES/SP
- São Paulo/SP

26.02 10

CNES Hospital Nº leitos
2080273 Hospital Estadual Mário Covas de San-

to André - SES/SP - Santo André/SP
26.02 10

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos das Unidades de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) dos hospitais a seguir relacio-
nados:

CNES Hospital Nº leitos
2077493 Hospital Geral de São Mateus - SES/SP

- São Paulo/SP
26.10 10

CNES Hospital Nº leitos
2080273 Hospital Estadual Mário Covas de San-

to André - SES/SP - Santo André/SP
26.10 10

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
sua habilitação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO MARANHÃO

PORTARIA Nº 296, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DA FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DO MARANHÃO, nomeado
pela Portaria nº. 972 de 10.09.2008, publicada no Diário Oficial da
União nº 176 de 11 de setembro de 2008, e no uso das atribuições
que lhe confere o art. 13, aprovado pelo Decreto nº. 7.335, publicado
no DOU. De 20 de outubro de 2010, e pelo que consta no Me-
morando nº. 004/NICT/DIESP/SUEST/MA/SUEST/MA, de 26 de de-
zembro de 2014, resolve:

Art. 1º Notificar de acordo com o Parecer Técnico do Co-
ordenador do NICT - Núcleo Intersetorial de Cooperação Técnica da
Suest-MA, os Municípios selecionados que participarão do processo
de capacitação, elaboração dos PMSB, abaixo relacionados, aten-
dendo os critérios e os procedimentos dispostos na Portaria nº. 208 de
12.09.2014, publicada no DOU. 182, de 22.09.2014, Seção I, e 267
de 20.11.2014, publicada no DOU. nº. 239, de 10.12.2014, Seção 2,
que prorroga o prazo para entrega dos pleitos:

1 ALTO PARNAIBA 33 LAGO DOS RODRIGUES
2 AMARANTE DO MARANHÃO 34 LAGO VERDE
3 APICUM-AÇU 35 LUIZ DOMINGUES
4 ARAIOSES 36 MARAJA DO SENA
5 ARARI 37 MATA ROMA
6 AXIXÁ 38 MATÕES DO NORTER
7 BACURITUBA 39 MONÇÃO
8 BARÃO DE GRAJAU 40 MORROS
9 BELÁGUA 41 NINA RODRIGUES
10 BELA VISTA DO MARANHÃO 42 NOVA IORQUE
11 BERNARDO DO MEARIM 43 OLHO DAGUA DAS CUNHÃS
12 BREJO 44 PA R A I B A N O
13 BURITI BRAVO 45 PAULO RAMOS
14 CAPINZAL DO NORTE 46 PEDRO DO ROSÁRIO
15 CEDRAL 47 PORTO FRANCO
16 CENTRAL DO MARANHÃO 48 PORTO RICO DO MARANHÃO
17 COLINAS 49 PRESIDENTE SARNEY
18 CONCEIÇÃO DO LAGO AÇU 50 SANTA FILOMENA

19 CURURUPU 51 SANTA QUITÉRIA DO MA
20 ESPERANTINOPOLIS 52 SÃO BERNARDO
21 F O RT U N A 53 SÃO DOMINGOS DO MA
22 GONÇALVES DIAS 54 SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO
23 GOVERNADOR ARCHER 55 SÃO JOÃO DOS PATOS
24 GOVERNARDO EDISON LOBÃO 56 SÃO JOSE DOS BASILIOS
25 HUMBERTO DE CAMPOS 57 SÃO MATEUS
26 IGARAPÉ DO MEIO 58 SENADOR ALEXANDRE COSTA
27 I TA P E C U R U - M I R I M 59 SUCUPIRA DO RIACHÃO
28 J ATO B A 60 TUNTUM
29 JENIPAPO DOS VIEIRAS 61 TUFILANDIA
30 JOSELANDIA 62 VARGEM GRANDE
31 LAGOA DO MATO 63 VIANA
32 LAGO DO JUMBO 64 VITORINO FREIRE

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JAIR VIEIRA TANNÚS JÚNIOR

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 10, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Exclui e habilita leitos das Unidades de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN)

A Secretária de Atenção à Saúde-Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal;

Considerando a Deliberação CIB/SP nº 65/2014, de
09/12/2014, publicada no DOE de 11 de dezembro de 2014; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos das Unidades de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), dos hospitais a seguir relacio-
nados:
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PORTARIA Nº 11, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Desabilita e habilita leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário e no âmbito da Rede
Cegonha, o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário Neonatal Conven-
cional (UCINCo).

A Secretária de Atenção à Saúde-substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando o Plano de Ação da Rede Cegonha do res-
pectivo Estado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica desabilitado o número de leitos da Unidade de
Cuidado Intermediário do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
5703425 Hospital Materno Infantil de Marabá - Prefeitura

Muncipal de Marabá - Marabá/PA
28.01 06

Art. 2º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Con-
vencional (UCINCo), do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
5703425 Hospital Materno Infantil de Marabá - Prefeitura

Muncipal de Marabá - Marabá/PA
28.02 06

Art. 3º Os efeitos financeiros desta habilitação estão con-
templados na Portaria nº 3.061/GM/MS de 21 de dezembro de 2011,
que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha no Estado
do Pará, e aloca recursos.

Art. 4º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DE SISTEMAS

PORTARIA No- 6, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

A Diretora do Departamento de Regulação, Avaliação e Con-
trole de Sistemas - DRAC/SAS/MS, no uso de suas atribuições,
conforme estabelecido no Art. 1º da Portaria SAS/MS nº 151, de 25
de junho de 2003;

Considerando o Art. 21, Parágrafo Único, da RN nº 217, da
Agência Nacional de Saúde Suplementar/MS, de 13 de maio de 2010;
e,

Considerando o disposto no Art. 3º da Portaria SAS/MS nº
168, de 21 de maio de 2001, que estabelece o cadastramento prévio
de auditores das Operadoras de Planos e Seguros de Saúde junto ao
DRAC/SAS/MS, resolve:

Art. 1º - Publicar relação dos profissionais de saúde, au-
ditores das Operadoras de Planos e Seguros de Saúde a serem ca-
dastrados junto à DRAC/SAS/MS.

Associação Policial de Assistência à Saúde-Jaú
ANS nº 408034

NOME CPF REGISTRO
Juarez Carlos Barauna 494.617.708-63 CRM/SP-16541

Unimed -Abolição ANS nº 355543

NOME CPF REGISTRO
Helena M. Santos Lopes
Rodrigues Cavalcante

871.006.655-15 CRM/CE 7999

Unimed -Aracati ANS nº 322717

NOME CPF REGISTRO
Helena M. Santos Lopes
Rodrigues Cavalcante

871.006.655-15 CRM/CE-7999

Unimed Cariri ANS nº 356123

NOME CPF REGISTRO
Helena M. Santos Lopes
Rodrigues Cavalcante

871.006.655-15 CRM/CE-7999

Unimed Ceará ANS nº 321958

NOME CPF REGISTRO
Helena M. Santos Lopes
Rodrigues Cavalcante

871.006.655-15 CRM/CE-7999

Unimed Centro Sul ANS nº 348899

NOME CPF REGISTRO
Helena M. Santos Lopes
Rodrigues Cavalcante

871.006.655-15 CRM/CE-7999

Unimed Crateús ANS nº 356212

NOME CPF REGISTRO
Helena M. Santos Lopes
Rodrigues Cavalcante

871.006.655-15 CRM/CE-7999

Unimed Nordeste do Ceará ANS nº 339938

NOME CPF REGISTRO
Helena M. Santos Lopes
Rodrigues Cavalcante

871.006.655-15 CRM/CE-7999

Unimed Sertão Central ANS nº 318728

NOME CPF REGISTRO
Helena M. Santos Lopes
Rodrigues Cavalcante

871.006.655-15 CRM/CE-7999

Unimed Sobral ANS nº 303178

NOME CPF REGISTRO
Helena M. Santos Lopes
Rodrigues Cavalcante

871.006.655-15 CRM/CE-7999

Unimed Vale Jaguaribe ANS nº 356832

NOME CPF REGISTRO
Helena M. Santos Lopes
Rodrigues Cavalcante

871.006.655-15 CRM/CE-7999

Intermédica Sistema de Saúde S/A ANS nº 359017

NOME CPF REGISTRO
Wlademir Costi Conte 003.323.098-60 CRM/SP-53735

Notre Dame Seguradora S/A ANS nº 006980

NOME CPF REGISTRO
Wlademir Costi Conte 003.323.098-60 CRM/SP-53735

Medisanitas Brasil Assistência Integral á Saúde S/A

ANS nº 348520

NOME CPF REGISTRO
Adriany Cristiny de La
Parra

294.407.608-69 CRM/SP-107767

Fabiana de Paula Gutier-
rez Gonzales

245.426.738-12 CRM/SP-104612

Halsey Costa Resende 260.137.358-08 CRM/SP-106056

Unimed de Joinville Cooperativa de Travabalho Médico

ANS-Nº321273

NOME CPF REGISTRO
Carlos Alberto Rost 622.650.759-49 CRM/SC-6738
Fernando Marques Pereira 419.986.409-59 CRM/SC-3923
Glória Albani Larrambe-
bere Huber

127.290.628-07 CRM/SC-6333

Unimed Agreste Meridional-Cooperativa de Trabalho Mé-

dico ANS nº31264-9

NOME CPF REGISTRO
Rosario de Fatima Barbo-
sa de Medeiros

440.553.804-30 CRM/PE-8947

Rodrigo Agra Bezerra dos
Santos

039.454.444-70 CRM/PE-15935

Unimed Barbacena-Operadora de Plano de Saúde suplemen-

tar ANS nº30908-7

NOME CPF REGISTRO
André Luís Canuto 765.596.616-87 CRM/MG-26999

Unimed do Estado de Santa Catarina Fed. Est. das Coop.
Médico ANS nº 355691

NOME CPF REGISTRO
German Marcelo Negrão
Jimenez

830.393.849-53 CRM/SC-8508

SAVISA-São Vicente de São José do Rio Pardo
ANS nº 35326-4

NOME CPF REGISTRO
Celso Puosso 075.925.708-66 CRM/SP-63059

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELAINE MARIA GIANNOTTI

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Divulga relação complementar de médicos
que concluíram o Programa de Valorização
dos Profissionais da Atenção Básica (PRO-
VAB), referente ao ano de 2013, e que es-
tão aptos a utilizarem pontuação adicional
de 10% nos processos seletivos de Resi-
dência Médica 2015.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de
agosto de 2013, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.087/MS/MEC,
de 1º de setembro de 2011, que institui o Programa de Valorização
dos Profissionais da Atenção Básica (PROVAB) e respectivas al-
terações;

Considerando os Editais SGTES/MS de nº 35, de 26 de
dezembro de 2012; nº 58, de 6 de novembro de 2013; nº 59, de 6 de
novembro de 2013 e nº 01, de 7 de janeiro de 2014 e respectivas
alterações e retificações, que regulamentam a adesão ao PROVAB;

Considerando os termos do Informe n° 4, de 3 de outubro de
2013, da Comissão Nacional de Residência Medica (CNRM), re-
ferente à Resolução n° 4 da CNRM/MEC 3/2011, de 16 de setembro
de 2011, publicada no DOU n° 180, de 19 de setembro de 2011;

Considerando a Portaria n° 53/SGTES/MS, de 28 de no-
vembro de 2013, que estabelece diretrizes de monitoramento dos
profissionais do PROVAB, matriculados nos cursos de especialização;
e

Considerando o Anexo III da Portaria n° 419/SGTES/MS, de
2 de dezembro de 2014, que relaciona os médicos que concluíram o
Programa de Valorização dos Profissionais da Atenção Básica (PRO-
VAB), referente ao ano de 2013, e que estão aptos a utilizarem
pontuação adicional de 10% nos processos seletivos de Residência
Médica, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do Anexo desta Portaria, a relação
complementar dos médicos que concluíram o Programa de Valo-
rização dos Profissionais da Atenção Básica (PROVAB), referente ao
ano de 2013, e que estão aptos a utilizarem pontuação adicional de
10% nos processos seletivos de Residência Médica 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

Médicos que concluíram o Programa de Valorização dos
Profissionais da Atenção Básica (PROVAB), referente ao ano de
2013, aptos a utilizarem pontuação adicional de 10% nos processos
seletivos de Residência Médica 2015:
Nome: LARA GONÇALVES FERNANDES, LAURA CAVALCAN-
TE VILASBOAS, OLIVIA DUARTE DE OLIVEIRA, VITOR LEÃO
DE CARVALHO e WELLIDA ROCHA OLIVEIRA GRANJEIRO

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 360, de 20 de julho de 2012, publicada no
DOU de 25 de julho de 2012, Seção 1, Página 52, onde se lê: "Área
03 s/n, Galpão 03, Gleba B, Itapeva, CEP 24.900-000" Leia-se: "Ro-
dovia Ernani do Amaral Peixoto s/n, Galpão 03, Quadra área, São
José do Imbassaí, CEP24.931-000 ".

Ministério das Cidades
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.810, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no art. 94,
§ 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53000.038197/2011-87, resolve:

Art. 1º Autorizar a RÁDIO PINDAMONHANGABA LT-
DA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no município de Pindamonhangaba, estado de São Paulo, a
realizar a transferência indireta da outorga, nos termos da minuta da
Alteração do Contrato Social e Consolidação, da qual resultará, res-
pectivamente, nos seguintes quadros societário e diretivo:

Nome Cotas Valor (R$)
Portipar Promoções Ltda. 1.800 1.800,00
Celso Yunes Portiolli 1.167 1.167,00
Suzana Ortiz Marchi Portiolli 33 33,00
TO TA L 3.000 3.000,00

Nome C a rg o
Celso Yunes Portiolli Administrador

Art. 2º A alteração autorizada no art. 1º deverá ser registrada
no prazo de até sessenta dias, a contar da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A comprovação do registro a que se refere
o caput deverá ser apresentada para aprovação deste Ministério no
prazo de até sessenta dias, a contar da data do registro.

Art. 3º O Congresso Nacional deverá ser comunicado acerca
da aprovação dos atos de alteração societária a que se refere o art 3º,
nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição da República.

Art. 4º No caso de descumprimento de quaisquer dos prazos
previstos nos artigos anteriores, a presente autorização perderá au-
tomaticamente sua eficácia.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO No- 587, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53504.005994/2009
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 721, de 14 de novembro de 2013 Recorrente/Interessado:
TIM CELULAR S/A (CNPJ/MF nº 04.206.050/0001-80)
EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SFI. RESPOS-
TA INCOMPLETA A REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES.
PREJUÍZO AO TRABALHO DA FISCALIZAÇÃO. ÓBICE À FIS-
CALIZAÇÃO. INFORMAÇÕES NÃO ENVIADAS. PELO CONHE-
CIMENTO E, NO MÉRITO, NÃO PROVIMENTO. R$
2.563.476,56. NOVA METODOLOGIA DE MULTA. REFORMA
DE OFÍCIO. R$ 656.250,00. 1. A Interessada foi sancionada por
obstrução à atividade de fiscalização em razão de resposta incompleta
de requerimento de informações, prejudicando a atuação da Agência.
2. Tanto em sede de defesa quanto na fase recursal, o requerimento
restou não completamente respondido, razão pela qual o sanciona-
mento não deve ser afastado. 3. A despeito disso, a metodologia de
multa para os casos de óbice à fiscalização foi modificada, razão pela
qual houve novo dimensionamento da sanção. 4. As alegações da
Prestadora não foram suficientes para afastar a ilicitude de sua con-
duta. Tampouco as informações foram prestadas de maneira completa.
5. Recurso Administrativo conhecido e, no mérito, não provido. 6.
Reforma de ofício para alterar o valor da multa para R$ 656.250,00
(seiscentos e cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais).

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 441/2013-GCRZ, de 11 de no-
vembro de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso in-
terposto para, no mérito, negar-lhe provimento, bem como reformar
de ofício a multa para modificar o valor de R$ 2.563.476,56 (dois
milhões, quinhentos e sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e seis
reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 656.250,00 (seiscentos e
cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais).

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcus Vinícius Paolucci e Roberto Pinto
Martins.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 10.303, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA. , CNPJ nº 47.190.129/0014-98 para exploração
do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 10.304, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à BRF S/A, CNPJ nº 01.838.723/0213-
96 para exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 10.305, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) FT
SEGURANCA E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 85.355.600/0001-25
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 10.306, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à BERNECK S.A. PAINEIS E SER-
RADOS, CNPJ nº 81.905.176/0014-09 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 10.307, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
LAGES BIOENERGETICA LTDA, CNPJ nº 05.210.535/0001-00 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ATO Nº 28, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ nº 57.574.154/0001-04 associada à autorização para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 29, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à CB AIR TAXI AÉREO LTDA, CNPJ
nº 17.455.913/0001-03 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 30, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à CS BRASIL TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ nº
10.965.693/0012-63 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 31, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à GERALDO ANTENOR CIOFFI FI-
LHO, CPF nº 503.249.008-30 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 32, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à NOVA RIOTEL EMPREENDIMEN-
TOS HOTELEIROS LTDA, CNPJ nº 01.436.319/0001-27 para ex-
ploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 33, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à REVOLUCAO VIGILANCIA E SE-
GURANCA LIMITADA, CNPJ nº 07.727.700/0001-21 para explo-
ração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização
de uso de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 34, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à TATIANE MERELE NOGUEIRA
FRANCA, CPF nº 288.788.318-67 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

ATO Nº 35, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à TV RECORD DE FRANCA S/A,
CNPJ nº 46.721.148/0001-16 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS

ATO Nº 8.904, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.033428/2003 - RAJA - RÁDIO JORNAL
DE ARAPOEMA LTDA - ME - FM - Arapoema-TO - Canal 226 -
Autoriza novas características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACEDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 8.905, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063288/2011 - RÁDIO ALVORADA DE
RIALMA LTDA - OM - Rialma/GO - frequência 810 kHz - - Au-
toriza novas características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 9.928, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063437/2012 - TELEVISÃO CENTRO
AMÉRICA LTDA - RTV - Alta Floresta/MT - Canal 04 - Autoriza
novas características técnicas.

WELSOM D´NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 9.931, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.063437/2012 - TELEVISÃO CENTRO
AMÉRICA LTDA - RTV - Nova Xavantina/MT - Canal 11- - Au-
toriza novas características técnicas.

WELSOM D´NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

Ministério das Comunicações
.



Nº 5, quinta-feira, 8 de janeiro de 2015 43ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015010800043

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ATO Nº 9.931, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.023257/2004 - AGÊNCIA GOIANA DE
COMUNICAÇÃO - RTV - Morrinhos/GO - Canal 10 - Consolida
características técnicas autorizadas de operação.

WELSOM D´NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 9.952 DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.001611/2003 - TELEVISÃO CIDADE
VERDE S/A - FM - Cuiabá-MT - Canal 266 - Autoriza novas ca-
racterísticas técnicas.

WELSOM D'NIZ MACEDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.189, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.069559/2006- RADIO JORNAL DE
GOIÁS LTDA - OM - Goiânia/GO -frequência 820 kHz - Autoriza
novas características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.201, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53542.001616/2014 - GOVERNO DO ESTADO
DE GOIÁS - AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - RTV -
Ipameri/GO - Canal 05 - Autoriza novas características técnicas.

WELSOM D´NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.317, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53542.000368/2000 - TELEVISÃO PIRAPITIN-
GA LTDA -TV - Catalão/GO - Canal 7 - Autoriza sistema irradiante
a u x i l i a r.

CELIO JOSÉ DA COSTA
Gerente

Substituto

ATO Nº 10.369, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à AILTON ALVES DE LARA, CPF nº
897.997.981-91 para exploração do serviço do Serviço Limitado Pri-
vado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.370, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à ALVARI AIMI, CPF nº 288.576.311-
68 para exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.371, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à APARECIDO CRUZ NASCIMENTO,
CPF nº 049.895.761-60 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.372, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à ASSOCIACAO DOS USUARIOS DA
ESTRADA DA GOMALINA, CNPJ nº 08.510.667/0001-46 para ex-
ploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.373, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à CONSORCIO SANCHES TRIPOLO-
NI - CONTECNICA , CNPJ nº 18.830.118/0001-02 para exploração
do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.374, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à EDSON MENEGATTI, CPF nº
651.826.181-15 para exploração do serviço do Serviço Limitado Pri-
vado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.375, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à GEISA BORGES DE LIMA - EPP,
CNPJ nº 17.075.058/0001-05 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.376, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à GINCOV GD ALFA INCORPORA-
ÇÕES LTDA, CNPJ nº 14.065.741/0001-65 para exploração do ser-
viço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.377, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à HEBRON VIGILÂNCIA E SEGU-
RANÇA LTDA - ME, CNPJ nº 18.884.272/0001-67 para exploração
do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.378, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à JOAO MAURICIO MARTINS NOR-
MANHA, CPF nº 126.496.861-20 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.379, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à RONDA SEGURANCA ELETRONI-
CA LTDA - ME, CNPJ nº 07.697.233/0001-34 para exploração do
serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.380, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à SILVERIO DE OLIVEIRA CHAVES,
CPF nº 069.503.886-91 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.381, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à ZAIRO LUIZ TOMBINI, CPF nº
249.646.979-91 para exploração do serviço do Serviço Limitado Pri-
vado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.382, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
AGROPECUARIA MAGGI LTDA, CNPJ nº 00.315.457/0022-10 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.383, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Expede autorização à CONCESSIONÁRIA ROTA DO OES-
TE S/A, CNPJ nº 19.521.322/0001-04 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.384, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER 3 AMERICAS, CNPJ nº
01.274.103/0001-02 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.385, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) DI-
VINO LUIZ DE REZENDE, CPF nº 005.805.461-87 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.386, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ERAI MAGGI SCHEFFER, CPF nº 335.117.059-91 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.387, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) JO-
SÉ CARLOS MAICHAKI, CPF nº 508.587.349-15 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.388, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº 48.708.267/0015-
60 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 10.453, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.005594/1998 - TELEVISÃO CENTRO
AMÉRICA LTDA - RTV - Peixoto de Azevedo-MT - Canal 13- -
Autoriza novas características técnicas.

CELIO JOSÉ DA COSTA
Gerente

Substituto

ATO Nº 4, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53000.035043/2011. AGÊNCIA GOIANA DE
COMUNICAÇÃO - FM - Goiânia/GO - Canal 211 - Autoriza novas
características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACEDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 11, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53000.001358/1996 - TELEVISÃO INDEPEN-
DENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA - RTV - Ron-
donópolis-MT - Canal 18 - Autoriza novas características técnicas.

CELIO JOSÉ DA COSTA
Gerente

Substituto

ATO Nº 13, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53000.075884/2006 - OTENZI COMUNICA-
ÇÕES LTDA - FM - Buriti Alegre-GO - Canal 286 - Autoriza novas
características técnicas.

CELIO JOSÉ DA COSTA
Gerente

Substituto

ATO Nº 14, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53542.003342/2014. RÁDIO MORADA DO
SOL DE RIO VERDE LTDA - FM - Rio Verde/GO - Canal 249 -
Autoriza novas características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACEDO E SILVA
Gerente
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SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 3, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.005016/2014. Expede autorização a LUIZ
HENRIQUE SCHUTZ, CNPJ/MF nº 14.860.774/0001-05, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 9, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.014297/2014. Expede autorização à FA-
BIO SILVA SOARES - ME, CNPJ/MF nº 19.957.389/0001-96, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 12, DE 2 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.015030/2014. Expede autorização à WE-
LINGTON O PASQUAL - ME, CNPJ/MF nº 10.728.280/0001-02,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 24, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Processo no 53500.030666/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à JOSE CARLOS ROQUE OLIVEIRA &
CIA LTDA., CNPJ no 02.549.420/0001-57, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 24 de
Junho de 2028, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade,
compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter pre-
cário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 41, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Autorizar GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA
VILA ISABEL, CNPJ nº 01.282.704/0001-67 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Rio de Janeiro/RJ, , no período de 11/01/2015 a 24/02/2015.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DA GERENTE

Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei n.º 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ M ulta (R$) Enquadramento Legal Despacho
53512000571/2014 ECO101 CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A SERRA/ES 15.484.093/0001-44 R$ 479,08 Art. 131 da LGT 5967/2014
53508000555/2013 RÁDIO 880 LTDA RIO DE JANEIRO/RJ 04.463.546/0001-30 R$ 1.291,68 Itens 3.2.3 e 5.4.2 da Res. 116/99 5907/2014
5 3 5 0 8 0 0 9 9 2 6 / 2 0 11 TELEVISÃO VERDES MARES LTDA SÃO GONÇALO/RJ 07.199.664/0001-70 R$ 1.242,00 Item 5.4.2 da res. 116/99 5931/2014
53000020749/2009 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILA DO SUL ALEGRE/ES 36.027.944/0001-08 R$ 3.300,00 Art. 55, V, "b" da Res. 242/00 e Art. 18 da Res. 303/02 6 4 1 6 / 2 0 11
53508004850/2013 EMPREENDIMENTOS RADIODIFUSÃO CABO FRIO LTDA CABO FRIO/RJ 31.918.725/0001-97 R$ 2.870,49 Art. 163 da LGT 5927/2014
53512000389/2013 T.E.L TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔNICA I TA J U B A / M G 69.054.930/0002-05 R$ 226,88 Art. 55, IV, "c" da Res. 242/00 5933/2014
53508002379/2013 ARPO-TAXI CONDUÇÃO DE PASSAGEIROS RIO DE JANEIRO/RJ 03.282.264/0001-73 R$ 440,00 Item 9.8.1 da Norma 13/97 5917/2014
5 3 5 0 8 0 0 9 8 5 0 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CIDADANIA DUQUE DA CAXIAS/RJ 03.434.746/0001-00 R$ 1.140,00 Item 4.2 da Norma 01/04 5926/2014
53512001383/2013 MAURO GAVA CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ES 755.109.107-63 R$ 3.123,09 Art. 131 da LGT 5.928/2014
53508007477/2010 FORTE TELECOM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA I TA O C A R A / R J 08.436.839/0001-89 R$ 4.826,88 Art. 27 da Res. 272/01 5916/2014
5 3 5 0 8 0 11 4 2 1 / 2 0 1 2 RÁDIO TUPI S/A RIO DE JANEIRO/RJ 33.267.741/0001-92 R$ 315,00 Art. 55, I, "a" da Res. 242/00 6267/2014
53508006940/2013 LUIZ CARLOS REZENDE I TA P E R U N A / R J 835.176.857-04 R$ 1.196,04 Art. 163 da LGT 5458/2014
53508004851/2013 TELEVISÃO RECORD DO RIO DE JANEIRO RIO DE JANEIRO/RJ 27.906.734/0001-90 R$ 641,25 Item 7.3 da Res. 284/01 5749/2014
53512000426/2014 RADIODIFUSORA DE SÃO MATEUS LTDA SÃO MATEUS/ES 27.322.619/0001-79 R$ 1.518,00 Item 4.1.4 da Res. 116/99 6266/2014
53508004868/2013 TELEVISÃO RECORD DO RIO DE JANEIRO RIO DE JANEIRO/RJ 27.906.734/0001-90 R$ 440,00 Art. 163 da LGT 5908/2014

MARIA LÚCIA RICCI BARDI

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

ATO Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Em atenção ao previsto nos artigos 98 e 289 da Lei
6404/1976, conforme alterada, vimos publicar a "Escritura Pública de
Constituição de Subsidiária que faz a Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos - ECT", CORREIOS PARTICIPAÇÕES S/A "EM OR-
GANIZAÇÃO", nos termos registrados e arquivados na Junta Co-
mercial do Distrito Federal, conforme anexo.

WAGNER PINHEIRO DE OLIVEIRA
Presidente dos Correios

ANEXO

ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DE SUB-
SIDIÁRIA QUE FAZ A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT, NA FORMA ABAIXO:

SAIBAM quantos esta virem, que aos nove dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e quatorze (09/12/2014), em Brasília,
Capital da República Federativa do Brasil, neste Serviço Notarial,
perante mim, Escrevente, compareceu como: OUTORGANTE EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT,
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado,
com sede e foro nesta cidade, criada pelo Decreto-lei nº 509, de 20 de
março de 1969, regendo-se por seu Estatuto aprovado pelo Decreto nº
8.016, de 17 de maio de 2013, com sede no Setor Bancário Norte,
Quadra 1, Bloco A - CEP 70.002-900, em Brasília /DF, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 034.028.316/0001-03, neste ato representado na
forma de seu Estatuto por seu Presidente, Wagner Pinheiro de Oli-
veira, brasileiro, casado, economista, portador da carteira de iden-
tidade nº 13.998.637-SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 087.166.168-39,
residente e domiciliado na SQS 204, Bloco E, Apartamento 201, em
Brasília/DF, e pelo seu Vice-Presidente Jurídico, Cleucio Santos Nu-
nes, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade
nº 15.248.698-SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 133.749.178-01, re-
sidente e domiciliado na SQN 309, Bloco E, Apartamento 202 -
Brasília/DF, os presentes maiores e capazes, reconhecidos e iden-
tificados como os próprios por mim, através dos documentos e iden-
tidade apresentados, do que dou fé. E, pela OUTORGANTE, por
intermédio de seus representantes, me foi dito o seguinte: I - que os
incisos l e II do § 3° do artigo da Lei 12.490/2011 ao alterarem o
artigo 1º do Decreto 509/1969, concederam autorização à EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS para, visando à
"execução de atividades compreendidas em seu objeto", "constituir
subsidiárias e adquirir o controle ou participação acionária em so-
ciedades empresárias já estabelecidas"; II - que esta autorização, para
constituir subsidiárias e adquirir o controle ou participação acionária
em sociedades empresárias já estabelecidas, está disposta no artigo 5º
do Estatuto Social da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS aprovado pelo Decreto nº 8.016, de 17 de maio de
2013; III- que o OUTORGANTE e reciprocamente OUTORGADO
decidiu, como lhe faculta a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
constituir uma sociedade comercial, sob a forma de sociedade anô-
nima, conforme aprovação havida na 23ª Reunião Ordinária da Di-
retoria Executiva, ocorrida em de 17 de junho de de 2013, registrada
na Ata da REDIR 23/2013, e submetida ao Conselho de Admi-
nistração, o qual na sua 6ª Reunião Ordinária, ocorrida em 27 de
junho de 2013, também aprovou a matéria, conforme a Ata ROCA
6/2013, e então, em obediência à legislação vigente, essa matéria -
pleito de criação de subsidiária integral e respectiva minuta de Es-
tatuto Social - foi encaminhada para conhecimento e análise de ór-
gãos externos no Ministério das Comunicações, Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, e no Ministério da Fazenda, me-
diante o Ofício 0436/2013-PRESI, de 17 de julho de 2013; IV - que
a 7ª Assembleia Geral Extraordinária da EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, realizada em 07 de julho de 2014,
aprovou a criação da CORREIOS PARTICIPAÇÕES S/A - COR-
REIOSPAR, com base nos Pareceres da Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, Secretaria do Tesouro Nacional e do Departamento

de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, conforme re-
gistrado na Ata da 7ª AGE; V - que a sociedade anônima denominar-
se-á CORREIOS PARTICIPAÇÕES S/A - CORREIOSPAR, subsi-
diária integral da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS, de acordo com o disposto no artigo 251 da Lei nº 6.404
de 15 de dezembro de 1976, e terá por objeto social: "I - constituir
subsidiárias, adquirir controles ou participações acionárias em so-
ciedades empresárias, bem como proceder às alienações correspon-
dentes, com vistas ao cumprimento de atividades dispostas no objeto
social da ECT; e II - gerir as relações de governança com as empresas
subsidiárias criadas e com aquelas em que adquirir controles e par-
ticipações societárias", na forma do artigo 4º do Estatuto Social apro-
vado neste ato de constituição; VI - que a CORREIOS PARTICI-
PAÇÕES S/A - CORREIOSPAR, terá o capital social de R$
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) representado por 300.000
(trezentas mil) ações ordinárias, todas escriturais, ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal exclusivamente subscrito e integralizado
pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,
na forma do artigo 5º do Estatuto Social aprovado neste ato de
constituição; VII - que no ato da constituição foi integralizado pela
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS o valor
de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), atendendo-se ao dis-
posto no art. 80, incisos II e III, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro
de 1976, conforme comprovante de depósito efetuado em 02 de
dezembro de 2014, na conta corrente nº 195159-9 - Agência 3307-3
do Banco do Brasil, em favor de CORREIOS PARTICIPAÇÕES S/A
- CORREIOSPAR, autenticado pelo Banco do Brasil e apresentado a
mim, do que dou fé; VIII - que o saldo remanescente do capital
social, no valor de R$ 270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões de
reais) será integralizado no prazo de até 360 (trezentos e sessenta)
dias contados da data de constituição, sendo que deste montante, no
mínimo R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) será inte-
gralizado em moeda nacional corrente; IX - que são indicados e serão
nomeados através de Ata de Assembléia, para compor o Conselho de
Administração da CORREIOS PARTICIPAÇÕES S/A-CORREIOS-
PAR, integrado por cinco membros, a saber: o Sr. Wagner Pinheiro de
Oliveira, brasileiro, economista, portador da carteira de identidade nº
13.998.637-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 087.166.168-39, casado,
residente e domiciliado na SQS 204, Bloco E, Apartamento 201, em
Brasília/DF; o Sr. Nelson Luiz Oliveira de Freitas, brasileiro, so-
ciólogo, portador da carteira de identidade n° 2.925.095-SSP/MG,
inscrito no CPF sob n° 623.384.806-78, casado, residente e domi-
ciliado na Rua 31 Sul Lote 08 Bloco B apto 1203, Águas Claras, em
Brasília-DF; o Sr. Luis Mario Lepka, brasileiro, contador, portador da
carteira de identidade nº 9.067.523-SESP/PR, inscrito no CPF sob nº
167.352.859-72, separado judicialmente, residente e domiciliado à
SHIN - CA 05, BI. F, apto 305, Lago Norte, em Brasília/DF; a Sra.
Vânia Lúcia Ribeiro Vieira, brasileira, solteira, servidora pública fe-
deral, inscrita no CPF sob o nº 044.660.796-76 e titular do RG nº
8.482.476, SSP/MG, residente e domiciliada na SQN -202, Bloco G,
ap 101 - Asa Norte - Brasília-DF; e o Sr. João Manoel da Cruz
Simões, brasileiro, solteiro, servidor público, portador da Carteira de
Identidade nº 2.029.568.091 SSP/RS, CPF 510.008.300-04, residente
e domiciliado no endereço SQSW 304, Bloco I, apto 603, Sudoeste,
Brasília/DF, sendo que o primeiro exercerá a Presidência do Conselho
de Administração, e o segundo será seu substituto, todos indicados e
com prazo de gestão de acordo com a legislação vigente e na forma
dos artigos 9º e 12 do Estatuto Social aprovado neste ato de cons-
tituição; X - que são nomeados para compor o Conselho Fiscal da
CORREIOS PARTICIPAÇÕES S/A-CORREIOSPAR, integrado por
três membros efetivos, o Sr. Ulysses Cesar Amaro de Melo, bra-
sileiro, casado, servidor público federal, natural do Estado do Rio de
Janeiro, portador da carteira de identidade nº 639397-SSP/DF e no
CPF nº 291.260.291-20, residente e domiciliado no SHIN QL 2 conj.
11 casa 6; o Sr. Altamiro Lopes de Menezes Filho, CPF nº
370.581.855-49, Carteira de Identidade nº 1.768.582-61, expedida
pela SSP/BA, economista e administrador de empresas, casado, re-
sidente e domiciliado à quadra 201, lote 03, ed. Bela Fiore, apto 902,
Águas Claras Sul, Brasília-DF; e o Sr. Luiz Antonio Alves de Aze-
vedo, brasileiro, gestor público, solteiro, natural de Viradouro (SP),
RG nº 7.659.483-X - SSP/SP, CPF nº 748.362.268-72, residente e
domiciliado à SQS 104, Bloco B, Apto 102, Asa Sul, Brasília-DF, e
por três membros suplentes, a Sra. Scheyla Cristina de Souza Belmiro
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do Amaral, RG nº 1.958.002 SSP/DF, CPF nº 876.184.431-49, eco-
nomista, servidora pública federal, casada, residente e domiciliada na
QNL 15 Bloco G Casa 16, Taguatinga Norte, Brasília-DF; o Sr.
Carlos Eduardo Domenech, RG nº 29.807.391-2, CPF nº
280.309.128-38, casado, servidor público federal, residente e domi-
ciliado na Quadra 202, Lotes 7/9, Bloco D, Apto. 1702, Águas Cla-
ras/DF; permanecendo vago o cargo do outro suplente; todos in-
dicados e com mandato até a primeira assembléia geral ordinária que
se realizar após esta eleição, de acordo com a legislação vigente e na
forma dos artigos 9º, 24 e 25 do Estatuto Social aprovado neste ato de
constituição; XI - que a CORREIOS PARTICIPAÇÕES S/A- COR-
REIOSPAR terá sede e foro nesta cidade, com sede no Setor Bancário
Norte, Quadra 1, Bloco A, 19º Andar - CEP 70.002-900, em Brasília
/DF; e XII - que a CORREIOS PARTICIPAÇÕES S/A- CORREIOS-
PAR é regida pelo Estatuto Social, aprovado pelo Departamento de
Coordenação e Governança das Empresas Estatais - DEST, no exer-
cício de sua competência privativa, concedida pelo disposto no De-
creto 7.675/2012, Anexo I, art. 6º, inciso IV, alínea ´d´, conforme
expresso em manifestação na Nota Técnica nº 387/CG-
COR/DEST/SE-MP e no Ofício nº 1438/DEST-MP, de 08.10.2014, e
visado na forma estabelecida no art. 1º § 2º, da Lei nº. 8.906/94, por
advogado, Dr. Gustavo Esperança Vieira, Chefe do Departamento
Jurídico da ECT, inscrito na OAB/DF sob nº 212756-SP, e aprovado
neste ato de constituição da mencionada sociedade, adiante transcrito:
ESTATUTO SOCIAL - CORREIOS PARTICIPAÇÕES S.A. - CA-
PÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - Art. 1º A COR-
REIOS PARTICIPAÇÕES S/A - CORREIOSPAR, sociedade por
ações, é subsidiária integral da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT e rege-se por este estatuto e pelas disposições legais
que lhe sejam aplicáveis, inclusive o Decreto nº 1.091, de 21 de
março de 1994, Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998, e Decreto
nº 3.735, de 24 de janeiro de 2001. Art. 2º O prazo de duração da
sociedade é indeterminado. Art. 3º A sociedade tem sede e foro em
Brasília-DF, podendo ainda criar, instalar e suprimir filiais, repre-
sentações e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no
exterior, observada a legislação aplicável. CAPÍTULO II - DO OB-
JETO SOCIAL - Art. 4º A CORREIOSPAR tem por objeto social: I
- constituir subsidiárias, adquirir controles ou participações acionárias
em sociedades empresárias, bem como proceder às alienações cor-
respondentes, com vistas ao cumprimento de atividades dispostas no
objeto social da ECT; e II - gerir as relações de governança com as
empresas subsidiárias criadas e com aquelas em que adquirir con-
troles e participações societárias. Parágrafo único. A CORREIOSPAR
acordará com a ECT a execução dos serviços necessários aos exer-
cícios de suas atividades. Capítulo III - DO CAPITAL SOCIAL - Art.
5º O Capital Social da CORREIOSPAR é de R$ 300.000.000,00
(trezentos milhões de reais), representado por 300.000 (trezentas mil)
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, exclusivamente in-
tegralizado pela ECT. § 1º O capital social poderá ser alterado nas
hipóteses previstas em lei, vedada a capitalização do lucro sem trâ-
mite pela conta de reservas. § 2º As alterações de capital social serão
deliberadas pela Assembleia Geral Extraordinária, por proposta da
Administração, acompanhada por parecer do Conselho Fiscal. § 3º
Sobre os recursos transferidos pela ECT para aumento do capital
social incidirão encargos financeiros equivalentes à taxa do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, desde o dia da
transferência até a data da capitalização. Capítulo IV - DAS FONTES
DE RECURSOS - Art. 6º Constituem recursos da CORREIOSPAR as
receitas decorrentes de: I - rendimentos de participações acionárias
detidas em outras sociedades; II - operações de crédito; III - apli-
cações financeiras; IV - alienação de bens e direitos; V - doações,
legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por
pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; VI - acor-
dos e convênios que realizar com entidades nacionais e internacionais
públicas ou privadas; e VII - rendas provenientes de outras fontes.
Capítulo V - DA ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO - Art. 7º
A CORREIOSPAR é constituída pelos seguintes órgãos: I - As-
sembleia Geral; II - Conselho de Administração; III - Diretoria; e IV
- Conselho Fiscal. Parágrafo único. As atribuições e poderes con-
feridos por lei aos órgãos societários mencionados no caput não
podem ser outorgados a outro órgão, criado por lei ou pelo estatuto.
Art. 8º A CORREIOSPAR será administrada pelo Conselho de Ad-
ministração, como órgão de orientação superior das atividades da
empresa e com funções deliberativas, e pela Diretoria Executiva.
Parágrafo único. O Plano Básico de Organização da CORREIOSPAR,
aprovado pelo Conselho de Administração, definirá e estabelecerá as
atribuições dos respectivos Diretores e as normas gerais de fun-
cionamento. Art. 9º Não podem integrar o Conselho de Adminis-
tração, a Diretoria e o Conselho Fiscal, além dos impedidos por lei:
I - os declarados inabilitados para cargos de administração em em-
presa sujeita à autorização, controle e fiscalização de órgãos e en-
tidades da administração pública direta e indireta; II - os que es-
tiverem em mora ou que tenham causado prejuízo ainda não reparado
à CORREIOSPAR, à ECT ou às suas subsidiárias, controladas, co-
ligadas ou patrocinadas, ou que tenham liquidado os seus débitos
junto às empresas depois de cobrança judicial, ou lhe sejam de-
vedores; III - os que detenham controle ou participação relevante no
capital social de pessoa jurídica inadimplente com a CORREIOSPAR,
ECT ou suas subsidiárias, controladas, coligadas ou patrocinadas, que
lhes tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, estendendo-se esse
impedimento aos que tenham ocupado cargo de administração em
pessoa jurídica nessa situação, no exercício social imediatamente an-
terior à data da eleição ou nomeação; IV - ascendente, descendente,
parente colateral ou afim, até o terceiro grau, cônjuge ou sócio de
membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho
Fiscal da CORREIOSPAR ou da ECT e suas sociedades subsidiárias,
controladas, coligadas ou patrocinadas; V - os dirigentes de empresas
ou de sociedades que, nos últimos cinco anos, estiveram em situação
de inadimplência para com a CORREIOSPAR, a ECT ou suas sub-
sidiárias, controladas, coligadas ou patrocinadas; VI - os condenados,

por decisão transitada em julgado, por ato de improbidade admi-
nistrativa ou por crime contra a administração pública, crime fa-
limentar, de sonegação fiscal, de corrupção ativa, contra a economia
popular, contra a fé pública, contra a propriedade e os condenados a
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; VII - os que tenham causado dano ainda não reparado a
entidade da administração pública direta ou indireta, em decorrência
da prática de ato ilícito; VIII - os que detiveram o controle ou
participaram da administração de pessoa jurídica em recuperação ju-
dicial, falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores à data
da eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou
administrador judicial; IX - os que prestarem consultoria ou ocuparem
cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no
mercado, em especial, em Conselhos Consultivos, de Administração
ou Fiscal; X - os que tiverem interesses conflitantes com os da
CORREIOSPAR; e XI - os que estejam em litígio judicial com a
CORREIOSPAR, a ECT ou suas subsidiárias, controladas, coligadas
ou patrocinadas, inclusive em ações coletivas, ressalvados os casos
em que figurar como substituído processual e os casos de dispensa
justificada aprovada em Assembleia Geral. CAPÍTULO VI - DA
ASSEMBLEIA GERAL - Art. 10. A Assembleia Geral, constituída
pelo acionista único da CORREIOSPAR, que atuará em conformidade
com as diretrizes de seu próprio estatuto, será instalada ordinaria-
mente até 30 de abril de cada ano, para os fins previstos em lei e,
extraordinariamente, sempre que os interesses da CORREIOSPAR
assim o exigirem, observados os preceitos relativos às convocações e
deliberações. Art. 11. Competirá à Assembleia Geral, além dos po-
deres conferidos em lei: I - reformar o Estatuto Social; II - eleger e
destituir, a qualquer tempo, os conselheiros de administração e con-
selheiros fiscais; III - fixar a remuneração global ou individual dos
administradores e conselheiros fiscais; IV - tomar, anualmente, as
contas dos diretores e deliberar sobre as demonstrações financeiras
por eles apresentadas; V - deliberar sobre: a) alterações do capital
social; b) destinação dos lucros, distribuição de dividendos e criação
e destinação de reservas; c) emissão de títulos ou valores mobiliários,
no País ou no exterior; d) subscrição ou renúncia a direitos de subs-
crição de ações ou debêntures conversíveis em ações de empresas
controladas de capital aberto; e) venda de debêntures conversíveis em
ações de titularidade da CORREIOSPAR emitidas por suas empresas
controladas de capital aberto; f) permuta de ações emitidas pela COR-
REIOSPAR ou representativos da sua participação no capital de em-
presas controladas; g) permuta de valores mobiliários representativos
da sua participação no capital de empresas controladas; h) alienação
de ações do capital social da CORREIOSPAR ou de suas controladas;
i) abertura do capital social da CORREIOSPAR; j) operações de
cisão, fusão ou incorporação da CORREIOSPAR ou de empresas nas
quais tenha participação acionária; k) aquisição do controle ou de
participação acionária em sociedades empresárias, e constituição de
subsidiárias; l) firmar Acordo de Acionistas ou renunciar a direitos
neles previstos; e m) outros assuntos que forem propostos pelos
Conselhos de Administração e/ou Fiscal. § 1º Os trabalhos da As-
sembleia Geral serão dirigidos pelo Diretor-Presidente da COR-
REIOSPAR ou pelo substituto que esse vier a designar. § 2º Nas
Assembleias Gerais, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto declarado
nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da
Assembleia, de assuntos gerais. § 3º As atas da Assembleia Geral
poderão ser lavradas de forma sumária, nos casos previstos em lei. §
4º. As propostas de aquisição societária de que trata a alínea "k", sem
prejuízo dos casos previstos em lei, deverão ser sempre acompa-
nhadas de Valuation e, quando cabíveis, Due-Diligence e outros ne-
cessários à correta avaliação da operação, em qualquer caso ela-
borados por Instituição de idoneidade comprovada. § 5º. As aqui-
sições societárias de que trata o parágrafo anterior deverão ser en-
caminhadas à deliberação da Assembleia Geral após manifestação
favorável do Conselho de Administração da ECT. CAPÍTULO VII -
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Art. 12. O Conselho de

Administração, órgão colegiado superior da CORREIOPAR será com-
posto de 5 (cinco) membros eleitos pela Assembleia Geral e por ela
destituíveis a qualquer tempo, com prazo de gestão unificado de 3
(três) anos, permitidas reeleições, sendo: I - 3 (três) representantes da
ECT, dentre os quais será escolhido o Presidente do Conselho e seu
Substituto; II - 1 (um) membro indicado pelo Ministro de Estado das
Comunicações; e III - 1 (um) membro indicado pelo Ministro de
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. § 1º O Conselho de
Administração deliberará validamente desde que presente a maioria
absoluta dos membros em exercício, incluindo, obrigatoriamente, o
Presidente ou seu Substituto. § 2º O Presidente do Conselho de
Administração deterá voto de qualidade no caso de empate na de-
liberação sobre qualquer matéria. § 3º O prazo de gestão do Conselho
de Administração se estenderá até a investidura dos novos eleitos. §
4º Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quan-
do o membro do Conselho de Administração deixar de comparecer,
sem justificativa, a duas reuniões consecutivas ou três intercaladas,
nos últimos 12 meses. § 5º Em caso de vacância de cargo de membro
do Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos Con-
selheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral. §
6º O substituto eleito pela Assembleia Geral, para preencher cargo
vago, completará o prazo de gestão do substituído. § 7º Se ocorrer
vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada
para proceder à nova eleição. §8º É vedada a acumulação, mesmo que
em caráter transitório, das funções de Diretor-Presidente e Presidente
do Conselho de Administração da CORREIOSPAR. Art. 13. O Con-
selho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês
e, extraordinariamente, quando se fizer necessário, sendo as reuniões
sempre registradas em atas numeradas sequencialmente. § 1º O Con-
selho de Administração será convocado pelo seu Presidente com, no
mínimo, cinco dias de antecedência e deliberará, no âmbito de suas
competências, sobre propostas submetidas por qualquer de seus mem-
bros ou pela Diretoria-Executiva. § 2º A convocação para reuniões
ordinárias e extraordinárias será feita por iniciativa do Presidente, do

seu substituto ou da maioria dos Conselheiros. § 3º Fica facultada,
mediante justificativa, eventual participação de Conselheiros na reu-
nião, por teleconferência ou videoconferência, desde que possa as-
segurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto, que será
considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da
referida reunião. § 4º As datas de reuniões do Conselho de Ad-
ministração que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos
perante terceiros, serão arquivadas na Junta Comercial competente e
publicadas. § 5º A remuneração dos membros dos Conselhos de
Administração será fixada pela Assembleia Geral em dez por cento da
remuneração mensal média dos Diretores. § 6º Os membros do Con-
selho de Administração terão ressarcidas suas despesas de locomoção
e estada, sempre que residentes fora da cidade onde for realizada a
reunião. Art. 14. Compete ao Conselho de Administração, sem ex-
clusão de outros casos previstos em lei: I - fixar a orientação geral
das atividades e aprovar o planejamento estratégico e orçamentário da
Companhia, em consonância com a política do Governo Federal,
acompanhando a sua execução; II - aprovar os orçamentos anuais e
plurianuais, bem como acompanhar a execução; III - deliberar, quan-
do for o caso, sobre a Estrutura Organizacional da CORREIOSPAR;
IV - autorizar a criação, instalação e supressão de filiais, repre-
sentações e escritórios da Empresa; V - disciplinar regras de alçada
relativas aos valores acima dos quais deverão ser aprovadas pelo
Conselho de Administração as seguintes operações: a) alienação, ces-
são, comodato, permuta, locação, convênio, arrendamento ou doação
de bens do ativo não circulante e a constituição de ônus reais; b)
celebração de contratos; c) aquisição, alienação e cessão de bens
imóveis; d) contratação de empréstimos e financiamentos; e) abertura
de créditos; f) prestação de garantias ou onerações; g) aceitação de
doações, com ou sem encargos; e h) transferência ou cessão de ações,
créditos e direitos. VI - apreciar, ao menos trimestralmente, os re-
sultados das operações da Empresa; VII - determinar a realização de
inspeções especiais, auditorias ou tomadas de contas; VIII - convocar
os auditores independentes para, em reunião do Conselho, pronun-
ciarem-se sobre os relatórios, as contas da Diretoria e os demons-
trativos financeiros; IX - convocar as Assembleias Gerais; X - ma-
nifestar-se, previamente, sobre qualquer assunto a ser submetido à
Assembleia Geral; XI - deliberar sobre a participação dos empregados
e dirigentes nos lucros da Empresa, nas bases e condições autorizadas
pelo órgão de coordenação e governança das empresas estatais; XII -
eleger e destituir os diretores, atribuindo-lhes as respectivas áreas de

atuação; XIII - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar os livros e
papéis da Empresa, solicitar informações sobre editais de licitação,
contratos celebrados e aditivos contratuais, bem assim sobre pro-
vidências adotadas pela Administração para regularizar diligências do
Tribunal de Contas da União e da Controladoria-Geral da União; XIV
- realizar anualmente a avaliação formal do seu desempenho e da
Diretoria; XV - aprovar férias e afastamentos dos membros da Di-
retoria e designar os respectivos substitutos; XVI - aprovar seu re-
gimento interno; e XVII - decidir os casos omissos do presente
Estatuto. Parágrafo único. A aprovação dos assuntos constantes neste
artigo será realizada conforme procedimentos previamente definidos
no regimento interno do Conselho de Administração. CAPÍTULO
VIII - DA DIRETORIA - Art. 15 A Diretoria é o órgão executivo de
administração e representação, cabendo-lhe, dentro da orientação tra-
çada pelo Conselho de Administração, assegurar o funcionamento da
CORREIOSPAR. Art. 16 A Diretoria da CORREIOSPAR será com-
posta por três membros, todos brasileiros, residentes no País, eleitos e
destituídos pelo Conselho de Administração, dotados de reputação
ilibada, idoneidade moral, diplomados em curso de nível univer-
sitário, experiência e capacidade técnica compatíveis com o cargo e
detentores de notórios conhecimentos, inclusive sobre práticas de
governança corporativa, sendo: I - um Diretor-Presidente; e II - dois
Diretores. Art. 17. Os membros da Diretoria serão investidos nos seus
cargos, mediante assinatura de termo de posse no respectivo livro de
atas. § 1º Se o termo não for assinado nos trinta dias seguintes à
eleição, esta se tornará sem efeito, salvo justificação aceita pela Di-
retoria. § 2º O termo de posse deverá conter, além de outras in-
formações previstas em lei, sob pena de nulidade, a indicação de pelo
menos um domicílio em que o Diretor receberá eventuais citações e
intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de
sua gestão, que se reputarão cumpridas mediante entrega no domicílio
indicado, que somente poderá ser alterado mediante comunicação por
escrito à CORREIOSPAR. § 3º A eventual cumulação de função de
membro da Diretoria Executiva da ECT com membro da Diretoria da
CORREIOSPAR não implica cumulação de remuneração, devendo o
indicado optar por uma delas. Art. 18. A Diretoria se reunirá or-
dinariamente uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que
convocada pelo Diretor-Presidente. § 1º A Diretoria somente decidirá
com a presença de, no mínimo, dois de seus membros, dentre os quais
o Diretor-Presidente ou seu substituto no exercício do cargo, e terá
suas reuniões registradas em ata. § 2º Fica facultada, mediante jus-
tificativa, eventual participação de diretor na reunião por meio de
comunicação não presencial que possa assegurar sua participação
efetiva e a autenticidade do seu voto, que será considerado válido
para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião.
Art. 19. É vedado a membro da Diretoria: I - intervir em qualquer
operação social em que tiverem interesse conflitante com o da com-
panhia, bem como na deliberação que a respeito tomarem os demais
administradores, cumprindo-lhe cientificá-los do seu impedimento e
fazer consignar, em ata de reunião da diretoria, a natureza e extensão
do seu interesse; e II - a prática de atos ou a utilização de bens e
recursos da CORREIOSPAR para fins estranhos ao objeto social. Art.
20. O prazo de gestão dos membros da Diretoria será de três anos,
permitidas reeleições. § 1º O prazo de gestão dos membros da Di-
retoria se estende até a investidura dos novos administradores eleitos.
§ 2º A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação
integral, excetuando-se nos casos de eventual cumulação de função de
membro da Diretoria Executiva da ECT com membro da Diretoria da
CORREIOSPAR. Art. 21. Nas férias e afastamentos, o Diretor-Pre-
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sidente e os demais Diretores serão substituídos por membro da
Diretoria, designado pelo Conselho de Administração. Parágrafo úni-
co. Aos diretores é vedado o pagamento de remuneração relativa às
férias não gozadas no decorrer do período concessivo. Art. 22. Com-
pete à Diretoria a administração geral dos negócios da CORREIOS-
PAR, e em especial: I - estabelecer o plano estratégico, as diretrizes,
os objetivos e as metas corporativas da CORREIOSPAR; II - elaborar
os orçamentos anuais e plurianuais da CORREIOSPAR e acompanhar
sua execução; III - definir a estrutura organizacional da CORREIOS-
PAR e a distribuição interna das atividades administrativas; IV -
aprovar a criação, instalação e supressão de filiais, representações e
escritórios em todo o território nacional e no exterior; V - monitorar
a sustentabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e respectivas
medidas de mitigação, elaborando relatórios gerenciais com indica-
dores de gestão; VI - submeter, previamente, ao Conselho de Ad-
ministração qualquer assunto a ser encaminhado à Assembleia Geral;
VII - aprovar as diretrizes de governança corporativa; VIII - definir
os integrantes dos órgãos de administração e de fiscalização de so-
ciedades e entidades em que a CORREIOSPAR tenha participação
direta ou indireta; IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno; X
- preparar e encaminhar ao Conselho de Administração os assuntos
que dependam de sua prévia aprovação, inclusive aqueles a serem
submetidos à Assembleia Geral; XI - colocar à disposição dos Con-
selhos de Administração e Fiscal pessoal qualificado para secretariá-
los e prestar o necessário apoio técnico; e XII - decidir sobre os
demais assuntos previstos na legislação aplicável. § 1º. Os conselhos
fiscais das sociedades e entidades em que a CORREIOSPAR tenha
participação majoritária deverão funcionar de modo permanente, ser
constituídos por brasileiros residentes no País, dotados de reputação
ilibada, idoneidade moral e capacidade técnica compatível com o
cargo, devendo ser diplomados em cursos de nível universitário ou ter
exercido por prazo mínimo de três anos cargo de administrador de
empresa ou de conselheiro fiscal. § 2º. A CORREIOSPAR somente se
obrigará perante terceiros ou os exonerará de responsabilidade para
com ela mediante a assinatura conjunta de dois de seus diretores,
salvos os casos de endossos em cheques e títulos cambiários a es-
tabelecimentos bancários para credito em conta da CORREIOSPAR,
em que bastará assinatura única. Art. 23. São atribuições e com-
petências específicas: I - do Diretor-Presidente: a) dirigir os negócios
da CORREIOSPAR; b) representar a CORREIOSPAR, ativa ou pas-
sivamente, judicial ou extrajudicialmente, ou ainda perante outras
sociedades, acionistas ou público em geral e órgãos de fiscalização e
controle, bem como nomear representantes, procuradores, prepostos
ou mandatários; c) dirigir, supervisionar e coordenar os trabalhos da
Diretoria; d) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; e) fazer
cumprir as decisões da Assembleia Geral, do Conselho de Admi-
nistração e da Diretoria; e

f) encaminhar as propostas da Diretoria ao Conselho de
Administração, quando cabível. § 1º Os mandatos outorgados ob-
servarão a precisa especificação dos poderes conferidos e, salvo nos
casos de mandato judicial, o prazo determinado de sua duração. § 2º
Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que seu signatário
deixe de integrar a Diretoria, salvo se o mandato for expressamente
revogado. II - dos Diretores: a) assistir o Diretor-Presidente na di-
reção dos negócios da CORREIOSPAR; b) promover a gestão direta
dos negócios e operações da CORREIOSPAR, de acordo com as
atribuições estabelecidas pelo Conselho de Administração. CAPÍTU-
LO IX - DO CONSELHO FISCAL Art. 24. O Conselho Fiscal
funcionará de modo permanente e será constituído por três membros
efetivos e respectivos suplentes, todos brasileiros, residentes no País,
dotados de reputação ilibada, idoneidade moral e capacidade técnica
compatível com o cargo, devendo ser diplomados em cursos de nível
universitário ou ter exercido por prazo mínimo de três anos cargo de
administrador de empresa ou de conselheiro fiscal, sendo: I - um
membro efetivo e respectivo suplente indicados pelo Ministro de
Estado da Fazenda como representante do Tesouro Nacional; II - um
membro efetivo e respectivo suplente indicados pelo Ministro de
Estado das Comunicações; e III - um membro efetivo e respectivo
suplente indicados pela ECT. Parágrafo único. Os membros do Con-
selho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente. Art.
25. Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus
cargos até a primeira Assembleia Geral ordinária que se realizar após
sua eleição, permitidas reeleições. § 1º. A remuneração dos membros
do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral em dez por
cento da remuneração mensal média dos Diretores. § 2º Os membros
do Conselho Fiscal terão ressarcidas suas despesas de locomoção e
estada, sempre que residentes fora da cidade onde for realizada a
reunião. Art. 26. Não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal, além
das pessoas enumeradas nos art. 9º deste estatuto, e sem prejuízo de
outras disposições legais, membros de órgãos da administração e

empregados da ECT, da CORREIOSPAR, de sociedade controlada ou
do mesmo grupo. Art. 27. Compete ao Conselho Fiscal, sem exclusão
de outros casos previstos em lei: I - opinar sobre: a) as demonstrações
financeiras do exercício social; b) o relatório anual da administração,
fazendo constar do seu parecer as informações complementares que
julgar necessárias ou úteis à deliberação da Assembleia Geral; e c) as
propostas relativas à modificação do capital social, emissão de de-
bêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou orça-
mentos de capital, distribuição de dividendo, transformação, incor-
poração, fusão ou cisão; II - fiscalizar, por qualquer de seus membros,
os atos dos administradores e verificar o cumprimento de seus de-
veres legais e estatutários; III - denunciar, por qualquer de seus
membros, à Diretoria e, se esta não tomar as providências necessárias
para a proteção dos interesses da CORREIOSPAR, à Assembleia
Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir pro-
vidências; IV - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e
demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela
CORREIOSPAR; e V - convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os
órgãos de administração retardarem por mais de 1 (um) mês essa
convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves
ou urgentes, incluindo na agenda das assembleias as matérias que
considerarem necessárias. § 1º O Conselho Fiscal, a pedido de qual-
quer dos seus membros, solicitará à Diretoria e à auditoria inde-
pendente esclarecimentos ou informações necessárias ao exercício de
sua função fiscalizadora, assim como a elaboração de demonstrações
financeiras ou contábeis especiais. § 2º Os órgãos de administração
são obrigados a disponibilizar aos Conselheiros Fiscais, dentro do
prazo de até 10 (dez) dias da realização de suas reuniões, cópias das
atas e, dentro de até 15 (quinze) dias de sua elaboração, cópias dos
balancetes e demais demonstrações financeiras elaboradas periodi-
camente e, quando houver, dos relatórios de execução de orçamentos.
§ 3º Os membros do Conselho Fiscal, ou pelo menos um deles,
assistirão às reuniões da Diretoria, em que se deliberar sobre as
matérias mencionadas no inciso I deste artigo. § 4º As opiniões que
devem ser emitidas pelo Conselho Fiscal se darão após a aprovação
das matérias pelo Conselho de Administração. Art. 28. O Conselho
Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez por mês e, extraordina-
riamente, sempre que julgado necessário por quaisquer de seus mem-
bros ou pela administração da CORREIOSPAR. § 1º No caso de
ausência, o membro do Conselho Fiscal será substituído pelo res-
pectivo suplente. § 2º No caso de vacância ou afastamento, o membro
suplente ocupará o cargo até eleição do novo conselheiro para com-
plementar o prazo restante. § 3º Além das demais hipóteses previstas
em lei, será considerada vaga a função de membro do Conselho
Fiscal que, sem motivo justificado, faltar por mais de duas reuniões
consecutivas ou três alternadas. CAPÍTULO X - DO EXERCÍCIO
SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DA DES-
TINAÇÃO DO RESULTADO Art. 29. O exercício social da COR-
REIOSPAR coincidirá com o ano civil, terminando no dia 31 de
dezembro. Art. 30. Ao fim de cada exercício social, a CORREIOS-
PAR levantará demonstrações financeiras e procederá à apuração do
resultado, de acordo com as melhores práticas contábeis e a re-
gulamentação aplicável. § 1º Outras demonstrações financeiras in-
termediárias ou extraordinárias serão preparadas, caso necessárias ou
exigidas por legislação específica. § 2º As demonstrações financeiras
de que trata o caput serão auditadas pela mesma auditoria inde-
pendente responsável pelo processo de auditagem da ECT. § 3º O
resultado, após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e de-
duzida a provisão para imposto de renda e contribuição social sobre
o lucro líquido, terá a seguinte destinação: I - 5% (cinco por cento)
para a constituição de reserva legal, destinada a assegurar a inte-
gridade do capital, até o limite de vinte por cento do capital social; II
- 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, do lucro líquido ajustado
para o pagamento de dividendos e/ou juros sobre capital próprio. § 4º
O saldo remanescente poderá ser destinado para a constituição de
outras reservas de lucros, sendo que a retenção de lucros deverá ser
acompanhada de justificativa em orçamento de capital. § 5º A ad-
ministração poderá declarar dividendos intermediários, com base no
resultado apurado no decorrer do exercício ou à conta de reservas de
lucros. § 6º Poderá ser imputado ao valor destinado a dividendos,
apurados na forma prevista neste artigo, integrado a respectiva im-
portância, para todos os efeitos legais, o valor da remuneração, paga
ou creditada, a título de juros sobre o capital próprio, nos termos da
legislação pertinente. § 7º Os prejuízos acumulados devem ser de-
duzidos das reservas de lucros e da reserva legal, para, só então,
virem a ser deduzidos do capital, na forma prevista no art. 189 da Lei
6.404, de 1976. CAPÍTULO XI - DO PESSOAL Art. 31. Os em-
pregados da CORREIOSPAR estão sujeitos ao regime jurídico es-
tabelecido pela legislação vigente para as relações de emprego pri-
vado. Art. 32. O quadro de pessoal da CORREIOSPAR será com-

posto por empregados cedidos pela ECT ou por outros órgãos ou
entidades da administração pública direta e indireta, mediante res-
sarcimento integral de custos, observada a legislação em vigor. §1º
Para funções de assessoramento especial à Diretoria, a CORREIOS-
PAR poderá contratar e demitir a qualquer tempo até 6 assessores
especiais. §2º Para a contratação de assessoramento especial de que
trata o §2º deste artigo, além da observância aos requisitos e critérios
fixados no art. 9º, o contratado deve possuir comprovada experiência
na atividade para a qual está sendo contratado, formação de nível
superior em instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação. CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 33. A
participação acionária no capital social de qualquer empresa, me-
diante subscrição ou integralização de ações, a garantia de subscrição
de ações destinadas à colocação pública ou privada, a aquisição de
debêntures e bônus de subscrição, bem como quaisquer outras ope-
rações de apoio financeiro, somente poderão ser realizadas quando
observadas as seguintes condições: I - os exames técnicos e eco-
nômico-financeiros comprovarem a viabilidade e a oportunidade do
negócio, tendo presente a segurança e a adequada remuneração dos
capitais envolvidos; e II - não houver restrições à idoneidade do
beneficiário nem à de seus titulares e administradores, se pessoa
jurídica. Art. 34. É vedado à CORREIOSPAR: I - conceder finan-
ciamento ou prestar fiança a terceiros, sob qualquer modalidade; e II
- prestar garantia ou onerar-se, a qualquer título, senão para atingir o
objeto social, mediante prévia autorização do Conselho de Admi-
nistração. Art. 35. Os administradores, os membros do Conselho
Fiscal e os investidos em cargo de confiança, de direção, de as-
sessoramento ou de chefia, ao assumirem e ao deixarem suas funções,
deverão apresentar declaração de bens e renda ou assinar a auto-
rização de acesso às declarações de ajuste anual do imposto de renda
pessoa física. Art. 36. A CORREIOSPAR assegurará aos integrantes
e ex-integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal o custeio das
despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes de pro-
cessos judiciais e administrativos contra eles instaurados, pela prática
de atos no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos
casos em que não houver incompatibilidade com os interesses da
Empresa. § 1º O benefício previsto no caput aplica-se, no que couber
e a critério do Conselho de Administração, àqueles que figuram no
polo passivo de processo judicial ou administrativo, em decorrência
de atos que tenham praticado no exercício de competências legais e
estatutárias delegadas pelos administradores. § 2º Os critérios para
concessão do benefício mencionado no caput e no §1º serão definidos
pelo Conselho de Administração. § 3º Se algum dos ocupantes dos
cargos ou funções mencionadas no caput e no §1º for condenado em
decisão judicial transitada em julgado, com fundamento em violação
de lei ou do estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, deverá
ressarcir à CORREIOSPAR todos os custos e despesas decorrentes da
defesa de que trata o caput, além de eventuais prejuízos causados. §
4º A CORREIOSPAR poderá, na forma e extensão definidas pelo
Conselho de Administração, autorizar a contratação de seguro em
favor dos integrantes e ex-integrantes dos órgãos estatutários rela-
cionados no caput para resguardá-los de responsabilidade por atos
praticados no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, pelos
quais eventualmente possam vir a ser demandados judicial ou ad-
ministrativamente.

Pela Comparecente, EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS. , através de seus representantes legais, me
foi dito que aceitam esta escritura em seu inteiro teor, tal como se
acha redigida, por estar em tudo de acordo com o ajustado, eclarando
ainda, ter se certificado pessoalmente quanto aos documentos apre-
sentados para a prática do presente ato, aceitando-se para todos os
efeitos legais. Guia de custas nº 471.052, paga no valor de R$ 964,05,
incluindo o valor de R$ 63,07 destinado ao Fundo de Registro Civil
conforme Resolução nº 16, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e Territórios, de 27/10/2009. E, de como assim o disseram, me pe-
diram e lhes lavrei e li a presente em alta e bem clara voz, que feita
e achada conforme, outorgaram, aceitaram e assinaram, dispensando
as testemunhas conforme faculta a lei. Certifico que foram cumpridas
as exigências legais e fiscais inerentes à legitimidade do Ato. Dou fé.
Eu ANTONIO ALAIR FIUZA. Escrevente Autorizado, lavrei, con-
feri, li, e encerro o presente ato, colhendo as assinaturas. E eu,
EDIMAR MENDONÇA DOS SANTOS,Tabelião Substituto, dou fé e
assino. (a.a.) WAGNER PINHEIRO DE OLIVEIRA, CLEUCIO
SANTOS NUNES, EDIMAR MENDONÇA DOS SANTOS Tabelião
Substituto. Nada mais. Trasladada em seguida. Eu _____________, a
subscrevo, dou fé e assino em público e raso. Selo
TJDFT20140091725296ADWL para consultar o selo acesse
w w w. t j d f t . j u s . b r

Em testemunho (_____________) da verdade.
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL
CERTIFICO O REGISTRO EM:24/12/2014 SOB N.:

53300016208
Protocolo: 14/099468-8, de 19/12/2014
Empresa: 53 3 0001620-8
CORREIOS PARTICIPAÇÕES S/A ___________________

GISELA SIMIEMA CESCHIN
Presidente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 1.719, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.009962/2009 Associação Comunitária Boas No-
vas RADCOM

Rodeio Bonito RS Multa 425,96 Inciso XXVI do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/98.
Atribuir 8 pontos em razão da
prática da citada infração

Portaria DEAA n° 1719,
de 11/11/2014

Portaria MC n° 85/1994
Portaria MC n° 112/2013

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE
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PORTARIAS DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
657, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 20 de maio de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar as Entidades abaixo relacionadas as penalidade de multa
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.031230/2013 Televisão Pioneira Ltda
TV

Te r e s i n a PI Multa 4.876,18 Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações. Atribuir 4 pontos em
razão da prática da citada in-
fração

Portaria DEAA n° 1889,
de 16/12/2014

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.000615/2013 Sistema Alan Kardec de Radiodi-
fusão Ltda FM

Santa Leopoldina ES Multa 2.089,79 Alínea "b" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações. Atribuir 4 pontos em
razão da prática da citada in-
fração

Portaria DEAA n° 3701,
de 16/12/2014

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.070860/2013 Extra Radiodifusão Ltda
FM

Maquiné RS Multa 4 . 11 2 , 3 8 Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações. Atribuir 16 pontos em
razão da prática da citada in-
fração

Portaria DEAA n° 3785,
de 16/12/2014

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE

PORTARIA Nº 3.816, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
657, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 20 de maio de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.075858/2013 Televisão Cabo Branco Ltda
TV

João Pessoa PB Multa 8.316,15 Alínea "b" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações. Atribuir 4 pontos em
razão da prática da citada in-
fração

Portaria DEAA n° 3816,
de 17/12/2014

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.844,
DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Altera o resultado do Reajuste Tarifário
Anual de 2014 e fixa novas Tarifas de
Energia - TEs e as Tarifas de Uso dos Sis-
temas de Distribuição - TUSDs referentes à
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A. - Eletropaulo, em cumpri-
mento a decisão judicial.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
com base nos autos do Processo nº 48500.006664/2014-81 e con-
siderando:

decisão judicial referente a antecipação da tutela recursal
concedida em 18 de dezembro de 2014 no âmbito do Agravo de
Instrumento nº 0049389-95.2014.4.01.0000/DF para suspender, até o
trânsito em julgado da ação ordinária nº 54491-93.2014.4.01.3400, os
efeitos dos Despachos nº 4.259/2013, nº 2.176/2014, nº 2.701/2014 e
nº 3.118/2014, e afastar, por conseguinte, a inclusão do correspon-
dente componente financeiro negativo no reajuste tarifário anual de
2014 da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. -
Eletropaulo, aprovado pela Resolução Homologatória nº 1.759, de 3
de julho de 2014, resolve:

Art. 1º Alterar o resultado do reajuste tarifário anual de 2014
da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. - Ele-
tropaulo para 12,36% (doze vírgula trinta e seis por cento), sendo
12,04% (doze vírgula zero quatro por cento) referentes ao reajuste
tarifário anual econômico e 0,32% (zero vírgula trinta e dois por
cento) relativos aos componentes financeiros pertinentes.

Art. 2º Fixar as tarifas de aplicação constantes da Tabela 1,
Grupo A, e Tabela 2, Grupo B, do Anexo, que contemplam o reajuste
tarifário anual econômico e os componentes financeiros pertinentes,
com vigência a partir da data de publicação desta Resolução e en-
quanto vigorar a decisão judicial referente a antecipação da tutela
recursal concedida no âmbito do Agravo de Instrumento nº 0049389-
9 5 . 2 0 1 4 . 4 . 0 1 . 0 0 0 0 / D F.

§ 1º Mantida a decisão judicial de que trata o caput, o valor
do componente financeiro negativo decorrente da suposta inexistência
de ativos, que permaneceu nas tarifas da Eletropaulo no período de 4
de julho até a publicação desta Resolução, deverá ser revertido no
próximo evento tarifário da concessionária em 2015, atualizado pela
variação do IGP-M.

Ministério de Minas e Energia
.

§ 2º As tabelas tarifárias de que trata o caput passam a
integrar, respectivamente, as Tabelas 10, Grupo A, e 11, Grupo B, do
Anexo da Resolução Homologatória nº 1.759, de 2014.

Art. 3º Alterar os artigos 2º e 3º da Resolução Homolo-
gatória nº 1.759, de 2014, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º .....................................
Parágrafo único. Enquanto vigorar a decisão judicial refe-

rente a antecipação da tutela recursal concedida no âmbito do Agravo
de Instrumento nº 0049389-95.2014.4.01.0000/DF, o resultado do rea-
juste tarifário anual de 2014 da Eletropaulo fica alterado para 12,36%
(doze vírgula trinta e seis por cento), sendo 12,04% (doze vírgula
zero quatro por cento) referentes ao reajuste tarifário anual econômico
e 0,32% (zero vírgula trinta e dois por cento) relativos aos com-
ponentes financeiros pertinentes."

"Art. 3º .....................................
§ 1º .........................................
§ 2º ..........................................
§ 3º A partir da data de publicação da alteração desta Re-

solução e enquanto vigorar a decisão judicial referente a antecipação
da tutela recursal concedida no âmbito do Agravo de Instrumento nº
0049389-95.2014.4.01.0000/DF estarão em vigor as tarifas de apli-
cação constantes das Tabelas 10, Grupo A, e 11, Grupo B, do Ane-
xo.

§ 4º Mantida a decisão judicial a que se refere o § 3º, o valor
do componente financeiro negativo decorrente da suposta inexistência
de ativos, que permaneceu nas tarifas da Eletropaulo no período de 4
de julho até a publicação da alteração desta Resolução, deverá ser
revertido no próximo evento tarifário da concessionária em 2015,
atualizado pela variação do IGP-M."

Art. 4º A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 7 de janeiro de 2015

Nº 28 - O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, tendo em vista o disposto no art. 14, parágrafo
primeiro, da Norma de Organização ANEEL - 001, aprovada pela
Resolução Normativa nº 273, de 10 de julho de 2007 e o que consta
do Processo nº 48500.002680/2014-03, decide (i) conhecer, e no
mérito, negar provimento ao Recurso Administrativo interposto pela
Norsk Hydro Brasil Ltda, contra a recomendação contida na Nota
Técnica nº 300/2013-SCT-SRT/ANEEL, de 21/10/2013 em razão de
sua intempestividade; (ii) manter o valor nulo de indenização, nos
termos da legislação vigente, conforme demonstrado na Nota Técnica
nº 300/2013-SCT-SRT/ANEEL.

Nº 29 - O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, tendo em vista o disposto no art. 14, parágrafo
primeiro, da Norma de Organização ANEEL - 001, aprovada pela
Resolução Normativa nº 273, de 10 de julho de 2007 e o que consta
do Processo nº 48500.004787/2014-88, decide por não conhecer do
Pedido de Reconsideração interposto pela ITAJAÍ BIOGÁS e Energia
S.A contra Despacho nº 4.579, de 25 de novembro de 2014, por estar
exaurida a esfera administrativa, conforme disposto no Inciso VI do
art. 43 da Norma de Organização ANEEL - 001, aprovada pela
Resolução Normativa nº 273/2007.

REIVE BARROS DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de janeiro de 2015

Nº 26 - Processo nº 48500.006068/2014-00. Interessado: Ventos Bra-
sil Projetos Eólicos Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da EOL Dunas de Paracuru II, ca-
dastrada sob o CEG EOL.CV.CE.032146-0-01, com 12.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município de Paracuru, no estado do
Ceará.

Nº 27 - Processo nº 48500.007127/2010-25. Interessado: DGE So-
luções Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Despacho de Rece-
bimento do Requerimento da EOL Chicolomã, cadastrada sob o Có-
digo Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
EOL.CV.RS.032145-1.01, com 27.200 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município do Santo Antônio da Patrulha, estado do Rio
Grande do Sul.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de janeiro de 2015

Nº 25 - Processo nº 48500.005493/2008-25. Interessado: Energia Sus-
tentável do Brasil S.A. Decisão: Liberar unidade geradora para início
de operação comercial a partir de 8 de janeiro de 2015. Usina: UHE
Jirau. Unidade Geradora: UG9 de 75.000 kW. Localização: Município
de Porto Velho, Estado de Rondônia.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE

PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 2, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE
PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de 2012 com base na Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro
de 1998, e tendo em vista os documentos que constam dos Processos 48610.013167/2013-10,
48610.008494/2013-41 e 48610.007267/2005-99, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Terminal Químico de Aratu S/A - Tequimar, CNPJ: 14.688.220/0005-98,
autorizada a operar as seguintes instalações para movimentação e armazenamento de produtos in-
flamáveis e combustíveis das Classes I a III, Biodiesel e Mistura Óleo Diesel/Biodiesel e Etanol em seu
Terminal Marítimo localizado no Complexo Industrial Portuário de Suape, Município de Ipojuca, Estado
de Pernambuco:

a)34 (trinta e quatro) tanques verticais atmosféricos cujas características estão descritas na
tabela a seguir:

Ta n q u e Diâmetro médio (m) Altura útil (m) Capacidade Tabelada
(m3)

TQ-1001 27,664 16,770 10.172,692
TQ-1002 27,652 16,770 10.139,328
TQ-1003 27,658 16,780 10.144,934
TQ-1004 27,661 16,760 10.155,281
TQ-1005 27,656 16,790 10.152,856
TQ-1006 27,662 16,800 10.179,158
TQ-1007 27,655 16,780 10.149,684
TQ-1008 27,661 16,800 10.178,849
TQ-1009 13,347 15,560 2.191,349
TQ-1010 9,530 15,590 1 . 11 7 , 0 8 2
TQ-1013 7,622 9,580 440,252
TQ-3001 8,680 10,960 649,809
TQ-3002 8,680 10,960 650,734
TQ-3003 8,680 10,960 649,825
TQ-3004 8,678 10,890 645,461
TQ-3005 8,679 11 , 3 9 3 645,897
TQ-3006 8,680 10,960 648,760
TQ-3007 8,680 10,960 650,467
TQ-3008 8,680 10,960 649,306
T Q - 3 0 11 10,634 14,610 1.300,930

TQ-3012 10,631 14,580 1.303,406
TQ-3013 10,633 14,580 1.300,051
TQ-3014 10,610 14,560 1.292,941
TQ-3015 10,632 14,540 1.303,882
TQ-3016 10,625 14,580 1.298,869
TQ-3017 10,621 14,620 1.300,438
TQ-3018 10,624 14,620 1.300,627
TQ-3021 19,080 24,310 6.987,069
TQ-3031 16,201 14,600 3.033,234
TQ-3032 14,530 14,630 3.014,243
TQ-3033 16,199 14,600 3.025,030
TQ-3034 16,199 14,600 3.021,819
TQ-3035 16,201 14,520 3.007,543
TQ-3036 16,192 14,420 2.985,759

b)Uma esfera cujas características estão descritas na tabela a seguir:

Esfera Diâmetro (m) Capacidade (m3)
EF-3601 21,25 5.000

c)6 (seis) dutos portuários descritos a seguir:

Duto Diâmetro
(pol)

Produto TA G Origem
/Destino

Ext.
To t a l
(m)

Material Va z ã o
(m3/h)

1 8" Múltiplo
Propósito

LP-01 PGL1 -
Te r m i n a l

2.300 API 5L
Gr B

300

2 8" Múltiplo
Propósito

LP-02 PGL1 -
Te r m i n a l

2.300 API 5L
Gr B

300

3 8" Múltiplo
Propósito

LP-03 PGL1 -
Te r m i n a l

2.300 API 5L
Gr B

300

4 8" Múltiplo
Propósito

LP-04 PGL1 -
Te r m i n a l

2.300 ASTM-
A304L

300

5 8" Butadieno LP-05 PGL1 -
Te r m i n a l

2.300 API 5L
Gr B

300

6 16" Múltiplo
Propósito

LP-08 PGL1 -
Te r m i n a l

2.100 API 5L
Gr B

600

d)Interligações aos dutos da TRANSPETRO descritas a seguir:
Interligação do duto portuário LP-01 ao duto TRANSPETRO "Tie 12"-GS/12", conforme a

tabela abaixo.

Origem Destino Material Te m p .
(°C)

Extensão
(m)

Diâm. Pmáx.
(kgf/cm2)

Produto Vmáx.
(m3/h)

Duto TRANS-
PETRO Tie

12" - GS/12"
Ponto "A"

TEQUI-
MAR - LP-

01

API 5L Gr
B.

Ambiente 19,35 8" 10 Óleo Die-
sel S10 e
derivados

claros

300
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Interligações dos dutos portuários LP-02, LP-03, LP-04 e LP-08 aos Dutos Portuários 14"-

GA/GV-6313-001-Ba (gasolina), 14"-QI/QAV-6313-001-Ba (querosene de aviação) e 14"-QI/DS-6313-

001-Ba (óleo diesel), da TRANSPETRO, conforme a tabela abaixo.

Origem Destino Material Te m p .
(°C)

Extensão
(m)

Diâm. Pmáx.
(kgf/cm2)

Produto Vmáx.
(m3/h)

Duto TRANS-
PETRO 14"-

GA/GV-6313-
001-Ba -

TEQUIMAR
- LP-02-8"

API 5L
Gr B.

Ambiente 170 8" 12 Gasolina 600

Duto TRANS-
PETRO 14"-

GA/GV-6313-
001-Ba -

TEQUIMAR
- LP-03-8"

API 5L
Gr B.

Ambiente 170 8" 12 Gasolina 600

Duto TRANS-
PETRO 14"-

Q I / Q AV - 6 3 1 3 -
001-Ba -

TEQUIMAR
- LP-04-8

API 5L
Gr B.

Ambiente 170 8" 12 Q AV 600

Duto TRANS-
PETRO 14"-
QI/DS-6313-

001-Ba

TEQUIMAR
- LP-08-16

API 5L
Gr B.

Ambiente 170 8" 12 ÓLEO
DIESEL

600

e)4 (quatro) Plataformas Rodoviárias, descritas a seguir:

Plataforma Ro-
doviária

Quantidade de Baias
para carga e descarga

Quantidade de Baias
Exclusivas para o

carregamento

Quantidade de Baias
Exclusivas para a

d e s c a rg a

Quantidade to-
tal de Baias

PR 1 22 6 - 28
PR 2 8 (4 Ilhas) - - 8
PR 3 - - 2 2
PR 4 2 - - 2

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas
previstas e comprovadas para a presente concessão.

Art. 3º A empresa Terminal Químico de Aratu S/A - Tequimar deverá encaminhar, até a data de
vencimento dos licenciamentos ambientais das instalações relacionadas na presente Autorização, cópias
autenticadas das solicitações de renovação destes licenciamentos protocoladas junto ao órgão ambiental
competente no prazo regulamentar, bem como cópias autenticadas das renovações das respectivas
licenças, em até 15 (quinze) dias, contados a partir das datas de suas renovações.

Art. 4º Ficam revogadas Autorizações ANP N° ANP n° 876, de 05/12/2013, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 237, seção 1, pág. 182, de 06/12/2013, e n° 427, de 16/10/2014,
publicada no Diário Oficial da União nº 201, seção 1, pág. 92, 17/10/2014.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 6 de janeiro de 2015

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)
O processo permanecerá nesta Secretaria durante o prazo

recursal, para vista e cópias.
831.220/1996 - Disdel - Distribuidora Delicada Ltda
870.767/1991 - Corcovado Granitos Ltda
846.242/2007 - Arnóbio Firmino da Silva & CIA Ltda
890.606/1991 - Quatro Irmãos Pedras Ltda
820.907/1998 - Mineração São Judas Ltda

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

PORTARIA N° 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
132 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria
MDA/N° 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de abril de 2009, e Portaria/INCRA/N° 615, de 28 de
novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 1° de
dezembro de 2014,

CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo
INCRA/MG n° 54170.007561/98-76, que trata do assentamento de
família na parcela n° 33 do Projeto de Assentamento Rio dos Bois,
localizado no município de Chapada Gaúcha, estado de Minas Gerais,
resolve:

I - RESCINDIR o Contrato de Assentamento de Timótia de
Souza Luz, CPF 064.249.866-00, e Antônio Borges de Souza, CPF
041.013.906-81, código SIPRA MG006500000041, emitido em
07/05/2001, por descumprimento das cláusulas contratuais.

II - DETERMINAR à Divisão de Desenvolvimento do IN-
CRA/MG que adote as providências cabíveis visando à destinação do
lote a novo candidato selecionado para o Programa Nacional de
Reforma Agrária.

ALEXANDRE TEIXEIRA LACERDA

PORTARIA N° 2, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
132 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria
MDA/N° 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de abril de 2009, e Portaria/INCRA/N° 615, de 28 de
novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 1° de
dezembro de 2014,

CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo
INCRA/MG n° 54170.007618/98-91, que trata do assentamento de
família na parcela n° 37 do Projeto de Assentamento Rio dos Bois,
localizado no município de Chapada Gaúcha, estado de Minas Gerais,
resolve:

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

I - RESCINDIR o Contrato de Assentamento de Maria Al-
meida dos Santos, CPF 048.352.306-20, e Rosalvo de Souza Fe-
liciano, código SIPRA MG006500000053, emitido em 07/05/2001,
por descumprimento das cláusulas contratuais.

II - DETERMINAR à Divisão de Desenvolvimento do IN-
CRA/MG que adote as providências cabíveis visando à destinação do
lote a novo candidato selecionado para o Programa Nacional de
Reforma Agrária.

ALEXANDRE TEIXEIRA LACERDA

PORTARIA N° 3, DE DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
132 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria
MDA/N° 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de abril de 2009, e Portaria/INCRA/N° 615, de 28 de
novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 1° de
dezembro de 2014,

CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo
INCRA/MG n° 54170.002727/99-21, que trata do assentamento de
família na parcela n° 31 do Projeto de Assentamento Rio das Pedras,
localizado no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais, re-
solve:

I - RESCINDIR o Contrato de Assentamento de Darci Vanda
Pereira Mendes, CPF 323.040.216-20, e Ismail Moreira Mendes, CPF
094.848.506-00, código SIPRA MG010600000048, emitido em
27/07/1998, por descumprimento das cláusulas contratuais.

II - DETERMINAR à Divisão de Desenvolvimento do IN-
CRA/MG que adote as providências cabíveis visando à destinação do
lote a novo candidato selecionado para o Programa Nacional de
Reforma Agrária.

ALEXANDRE TEIXEIRA LACERDA

PORTARIA N° 4, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
132 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria
MDA/N° 20, de 8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de abril de 2009, e Portaria/INCRA/N° 615, de 28 de
novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 1° de
dezembro de 2014,

CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo
INCRA/MG n° 54170.007622/98-69, que trata do assentamento de
família na parcela n° 54 do Projeto de Assentamento Rio dos Bois,
localizado no município de Chapada Gaúcha, estado de Minas Gerais,
resolve:

I - RESCINDIR o Contrato de Assentamento de Ana Rosa
de Sena, CPF 042.694.346-51, e Sebastião Vieira da Costa, CPF
043.804.026-06, código SIPRA MG006500000055, emitido em
07/05/2001, por descumprimento das cláusulas contratuais.

II - DETERMINAR à Divisão de Desenvolvimento do IN-
CRA/MG que adote as providências cabíveis visando à destinação do
lote a novo candidato selecionado para o Programa Nacional de
Reforma Agrária.

ALEXANDRE TEIXEIRA LACERDA

SECRETARIA EXECUTIVA
COMITÊ DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PORTARIA Nº 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO COMITÊ DE TECNOLOGIA DA IF-
NORMAÇÃO (CTI), no uso das atribuições conferidas pela portaria
GM-MDIC nº 116, de 16 de junho de 2009, publicada no Boletim de
Serviço Especial nº 11-A, de 16 de junho de 2009, e

Considerando a aprovação, pelo CTI, do Plano Diretor de
Tecnologia da Informação - PDTI do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior (PDTI-MDIC) para os exercícios de
2015 e 2016, resolve:

Art. 1o- Divulgar, na forma desta Portaria e do respectivo
Anexo, o Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior para
os exercícios de 2015 e 2016.

Art. 2o- O PDTI poderá ser revisto, sempre que necessário,
pelo Comitê de Tecnologia da Informação do Ministério do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - CTI, a fim de as-
segurar seu alinhamento às prioridades e estratégias institucionais, à
disponibilidade financeira e orçamentária e às mudanças na legislação
pertinente.

Art. 3o- O Anexo encontra-se disponível para consulta via
internet no sítio do MDIC: http://www.desenvolvimento.gov.br.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

RICARDO SCHAEFER

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

PORTARIA No- 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o
disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que
consta no processo MCTI no 01200.005646/2014-01, de 15 de de-
zembro de 2014, e no processo MDIC no 52001.001832/2014-41, de
16 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Next Lear-
ning Soluções de Informática Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

14.301.122/0002-03, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivo modelo:

P R O D U TO MODELO
Microcomputador portátil, sem teclado, com tela sensível ao toque
("Touch screen") - "Tablet - PC"

NextTab N3

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e materiais de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE COMIN

PORTARIA No- 2, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para fruição dos be-
nefícios fiscais da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO-SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o

da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o
disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que
consta no processo MCTI no 01200.005485/2014-48, de 04 de de-
zembro de 2014, e no processo MDIC no 52001.001760/2014-31, de
04 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Flexitron
Brasil Sistemas Eletrônicos - EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n°
07.399.403/0001-02, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivo modelo:

P R O D U TO MODELO

Aparelho para interrupção do circuito elétrico
da injeção de combustível de veículos auto-
motores, baseado em técnica digital.

FBI6S

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e materiais de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 475, de 19 de
junho de 2009.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE COMIN

PORTARIA No- 3, DE 7 DE JANEIRO DE 2014

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o
disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que
consta no processo MCTI no 01200.005406/2014-07, de 01º de de-
zembro de 2014, e no processo MDIC no 52001.001705/2014-41, de
01º de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa WPS
BRASIL LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n° 04.225.761/0001-00, à fruição
dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006,
quando da fabricação do seguinte produto e respectivo modelo:

P R O D U TO MODELO
Terminal de Auto Paga-
mento (atendimento) para
uso não bancário.

E PA

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e materiais de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 938, de 19 de
setembro de 2013.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE COMIN

PORTARIA No- 4, DE 7 DE JANEIRO DE 2014

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o
disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que
consta no processo MCTI no 01200.004119/2014-71, de 05 de se-
tembro de 2014, e no processo MDIC no 52001.001862/2014-57, de
22 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa PERKONS
S/A, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o no 82.646.332/0001-02, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da
fabricação dos seguintes produtos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Aparelho digital de sinalização de velocidade, para controle
de tráfego de automotores.

REV IP - MODELO T2

Aparelho para medição e registro de velocidade de veículos
automotores.

DETECT D2I

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e materiais de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE COMIN

PORTARIA No 5, DE 7 DE DE JANEIRO DE 2014

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o
disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que
consta no processo MCTI no 01200.005346/2014-14, de 25 de no-
vembro de 2014, e no processo MDIC no 52001.001660/2014-13, de
25 de novembro de 2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa NKL
PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

04.920.239/0001-30, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação dos seguintes pro-
dutos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Instrumento Analisador de Segurança Elétrica , ba-
seado em técnica digital.

Ground Bond AT; Hipot 4KV; Line
Leakage CF;

Aparelho para exploração funcional baseado em
técnica digital

Localizador EL11; MedidorRDK; Me-
didor RDK RE

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e materiais de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 818, de 30 de
setembro de 2010.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE COMIN
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PORTARIA No 6, DE 7 DE JANEIRO DE 2014

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o
disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que
consta no processo MCTI no 01200.005486/2014-92, de 04 de de-
zembro de 2014, e no processo MDIC no 52001.001761/2014-86, de
04 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa AUAD
CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o no 01.377.889/0001-93, à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do
seguinte produto e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Aparelho transmissor (emissor) de radiodifu-
são em FM de potência de saída superior a
30Kw, baseado em técnica digital.

SP30000; SP36000; SP40000; SP48000

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e materiais de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 80, de 23 de ja-
neiro de 2012.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE COMIN

PORTARIA No- 7, DE 7 DE JANEIRO DE 2014

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o
disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que
consta no processo MCTI no 01200.005619/2014-21, de 11 de de-
zembro de 2014, e no processo MDIC no 52001.001802/2014-34, de
11 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa BR ID
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S.A., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

13.650.799/0001-03, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Antena para transmissão e recepção de si-
nais de radiofrequência na faixa de 915
MHz.

BRid AL 915MHz - 6 dBi; BRid AL 915MHz
- 9 dBi; BRid AL 915MHz - 12 dBi

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

PORTARIA No- 8, DE 7 DE JANEIRO DE 2014

Concessão de habilitação provisória para fruição dos benefícios fiscais da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991,
conforme disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO-SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da
Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.005620/2014-55, de 11 de dezembro de 2014, e no processo MDIC no 52001.001800/2014-45, de 11 de dezembro de
2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa RENATEC
QUADROS ELETRICOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 12.006.252/0001-
07, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação dos seguintes produtos e respectivos
modelos:

P R O D U TO MODELOS
Equipamento Controlador de demanda de energia elétrica, de telecomunicações e de automação. QGBTG1 ;QGBTG2;QGBTG3;CCMG1;CCMG2;

QMG1;QMG2;QMG3;BEP;QDG1;QDG2;QDG3
Gabinete metálico para equipamento controlador de demanda energia elétrica de telecomunicações e de
automação.

RACKG1;RACKG2;RACKG3;GABINETEG1;
GABINETEG2;GABINETEG3

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os
manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do Projeto de
Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente os
relacionados no art.1o, sendo que as suas características, denominações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade da empresa
pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006, cessará
a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou
desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para recolhimento
espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE COMIN

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e materiais de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 863, de 05 de
setembro de 2013.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE COMIN

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

REGIONAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE PLANEJAMENTO

E PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PORTARIA Nº 508, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 20,
inciso IV, do Decreto nº 7139, de 29 de março de 2010,

CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos 40 e 41, do
Capítulo IV - do SISTEMA DE INDICADORES DE DESEMPE-
NHO, Resolução nº 203, de 10 de dezembro de 2012;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do preenchimento dos
formulários modelo (01) - Dados Gerais da Empresa e modelo (2) -
Dados de Produção e Mercado, por parte das empresas com projetos
plenos aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA -
CAS, observadas as instruções contidas no "Manual de Indicadores
Industriais";

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar os procedimen-
tos de encaminhamento e de inserção de dados socioeconômicos das
empresas no Sistema de Indicadores da SUFRAMA, criados e uti-
lizados para fins de acompanhamento, análise, estudo e avaliação do
desempenho de segmentos que compõem o Polo Industrial de Ma-
naus, resolve:

Art. 1º Manter obrigatório às empresas com projetos in-
dustriais aprovados pelo CAS, a partir do mês subsequente ao pri-
meiro lote de produção da unidade fabril, o envio dos dados re-
ferentes aos formulários: Modelo 01 - Dados Gerais da Empresa; e
Modelo 02 - Dados de Produção e Mercado, ambos disponíveis ele-
tronicamente no sítio da Autarquia na Internet.

Parágrafo único - As instruções para o preenchimento e o
envio dos dados das empresas, via internet - conforme padrão es-
pecificado em software próprio disponibilizado pela SUFRAMA -
estão contidas no "Manual de Indicadores e Orientações sobre os
Regimes Tributários", atualizado e disponibilizado no sítio da Su-
frama.

Art. 2º Estabelecer até o 25º dia do mês subsequente ao da
informação, como prazo para que as empresas com projetos indus-
triais aprovados pelo CAS remetam mensalmente os seus dados à
SUFRAMA.

Parágrafo único - A inobservância do prazo estabelecido no
caput deste artigo ensejará a inabilitação cadastral automática da
empresa, cuja reabilitação será autorizada após a comprovação da
inserção dos dados pendentes.

Art. 3º Tornar obrigatório às empresas com projetos indus-
triais aprovados pelo CAS efetuarem, até 30 de junho do ano-ca-
lendário em vigor, a conferência e o batimento de todos os dados
enviados ao Sistema de Indicadores da SUFRAMA, através dos for-
mulários modelos 01 e 02, com os dados correspondentes enviados
aos demais órgãos federais.

Art. 4º - Estabelecer que os dirigentes das empresas in-
dustriais com projetos industriais aprovados pelo CAS respondem
pela autenticidade e veracidade de todos os dados individuais re-
metidos ao Sistema de Indicadores Industriais da SUFRAMA.

Parágrafo primeiro - Os dados individuais das empresas re-
metidos ao Sistema de Indicadores Industriais da SUFRAMA re-
cebem o tratamento de caráter sigiloso, sendo vedado à SUFRAMA,
seus dirigentes, servidores e colaboradores, a divulgação individua-
lizada de quaisquer desses dados.

Parágrafo segundo - As empresas, quando demandadas pela
SUFRAMA, deverão atender a solicitação de acesso e/ou coleta de
dados complementares, visando subsidiar as atividades de análise,
acompanhamento e fiscalização dos projetos aprovados ou a rea-
lização de estudos de avaliação de segmentos que compõem o PIM.

Art. 5º Estabelecer até 30 de junho de 2015, o prazo para que
as empresas façam seus pedidos de retificação, inclusão ou exclusão
de dados no Sistema de Indicadores da SUFRAMA, anteriores ao
ano-calendário de 2014.
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Parágrafo primeiro - As empresas que se sentirem preju-
dicadas pela impossibilidade da retificação de dados dentro do prazo
estabelecido no caput deste artigo, poderão recorrer diretamente ao
Superintendente da SUFRAMA, mediante uma solicitação formal
contendo uma justificativa plausível para o pleito que, após análise,
poderá ou não ser aprovado pelo Superintendente ou pelo Adjunto da
área responsável pela gestão do sistema de indicadores industriais.

Parágrafo segundo - Terão tratamento e autorização excep-
cionais, às retificações de dados de que tratam o caput deste artigo,
quando necessárias por força de ajustes e/ou adequações realizadas
pela SUFRAMA no Sistema de Indicadores da SUFRAMA ou por
qualquer outra circunstância também motivada pela Autarquia.

Art. 6º Revogar as Portarias:
037, de 11 de fevereiro de 1988; e
399, de 24 de dezembro de 1997.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA N° 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Aprova o Plano de Manejo Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural- RPPN Es-
tação Biológica Mata do Sossego, no Mu-
nicípio de Simonésia e Manhuaçú, no Es-
tado de Minas Gerais. (Processo nº
0 2 0 7 0 . 0 0 3 8 3 7 / 2 0 11 - 7 3 ) .

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 7.515,
de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da União do dia
subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de 2012, da
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2012;

Considerando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza - SNUC;

Considerando que a Reserva Particular do Patrimônio Na-
tural - RPPN Estação Biológica Mata do Sossego, criada através da
Portaria IBAMA nº 20-N de 18 de fevereiro de 1998, atendeu ao art.
27 da Lei nº 9.985, de 10 de junho de 2000, no que concerne à
elaboração de seu Plano de Manejo;

Considerando os pronunciamentos técnicos e jurídicos con-
tidos no processo nº 02070.003837/2011-73; e

Considerando que o art. 16 do Decreto nº 4.340, de 22 de
agosto de 2002, prevê que o Plano de Manejo aprovado deve estar
disponível para consulta na sede da unidade de conservação e no
centro de documentação do órgão executor, resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Manejo da Reserva Particular do
Patrimônio Natural Estação Biológica Mata do Sossego, localizada no
Município de Simonésia e Manhuaçú, no Estado de Minas Gerais.

Parágrafo Único. A aprovação do Plano de Manejo não exi-
me o proprietário de seguir todos os trâmites técnicos e legais ne-
cessários à aprovação de projetos, programas e planos junto aos
órgãos ou instituições ambientais competentes, em atendimento à
legislação vigente e aos usos permitidos na RPPN, conforme o De-
creto nº 5.746, de 06 de abril de 2006.

Art. 2º A RPPN será administrada pelo proprietário do imó-
vel, ou pelo representante legal, que será responsável pelo cum-
primento das exigências contidas na Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000 e no Decreto nº 5.746, de 06 de abril de 2006.

Art. 3º As condutas e atividades lesivas à área da RPPN
Estação Biológica Mata do Sossego sujeitarão os infratores às sanções
cabíveis previstas na Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no
Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 4º O Plano de Manejo da RPPN Estação Biológica Mata
do Sossego estará disponível na sede da Unidade de Conservação e
na sede do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 2, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Renova a Portaria e modifica a composição
do Conselho Consultivo da Área de Re-
levante Interesse Ecológico da Floresta da
Cicuta, no estado do Rio de Janeiro. (Pro-
cesso nº 02070.002180/2014-70).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I do Decreto nº 7.515, de 8 julho de 2011, e
pela Portaria nº 411-MMA, de 29 de outubro de 2010,

Ministério do Meio Ambiente
.

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, bem como no Decreto no 4.340, de 22 de agosto
de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC o es-
tabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social;

Considerando o Decreto nº 90.792, de 09 de janeiro de 1985,
que criou a Área de Relevante Interesse Ecológico da Floresta da
Cicuta;

Considerando a Portaria IBAMA nº 19, de 13 de março de
2007, que criou o Conselho Consultivo da Área de Relevante In-
teresse Ecológico Floresta da Cicuta;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 09, de 5 de
dezembro de 2014, que disciplina as diretrizes, normas e proce-
dimentos para a formação, implementação e modificação na com-
posição de Conselhos Gestores de Unidades de Conservação Fe-
derais;

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo nº 02070.002180/2014-70, resolve:

Art. 1o O Conselho Consultivo da Área de Relevante In-
teresse Ecológico Floresta da Cicuta é composto por setores repre-
sentativos do Poder Público e da Sociedade Civil, considerando as
peculiaridades regionais e observando-se o critério de paridade, na
forma seguinte:

I - ÓRGÃOS PÚBLICOS:
a) Órgãos públicos ambientais dos três níveis da Federação;

e
b) Órgãos do Poder Público de áreas afins, dos três níveis da

Federação.
II - USUÁRIOS DO TERRITÓRIO:
a) Setor de Indústria e Comércio;
b) Setor Agropecuário; e
c) Setor de Moradores do entorno.
III - COLEGIADOS E ORGANIZAÇÕES NÃO GOVER-

N A M E N TA I S :
a) Colegiados de Políticas Públicas; e
b) Organizações não governamentais.
IV- INSTITUIÇÕES DE ENSINO, PESQUISA E EXTEN-

SÃO:
a) Universidades, e
b) Instituições de Ensino e Pesquisa.
§1o O Conselho Consultivo será presidido pelo chefe ou

responsável institucional da Área de Relevante Interesse Ecológico
Floresta da Cicuta, que indicará seu suplente.

§2º O quantitativo de vagas e a relação das instituições
representantes de cada setor são aqueles definidos pelo Conselho,
devidamente registrados em ata de reunião.

§3º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da
relação das instituições representativas dos setores serão definidas
pelo Conselho e submetidas pelo chefe da Área de Relevante In-
teresse Ecológico Floresta da Cicuta ao Coordenador Regional com-
petente do Instituto Chico Mendes, para análise e homologação.

Art. 2o A modificação na composição dos setores repre-
sentados no Conselho Consultivo será decidida em reunião específica,
com o devido registro em ata, com vistas à publicação de nova
Portaria.

Art. 3o As atribuições, a organização e o funcionamento do
Conselho Consultivo da Área de Relevante Interesse Ecológico Flo-
resta da Cicuta são previstas no seu Regimento Interno.

Art. 4° O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à Coordenação Geral de Gestão
Socioambiental para fins de acompanhamento.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 3, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Modifica a composição do Conselho Con-
sultivo da Floresta Nacional do Macauã, no
estado do Acre (Processo no
02070.001664/2014-00).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de
2000 que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, bem como no Decreto no 4.340, de 22 de agosto
de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto nº 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC, o
estabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
Unidades de Conservação, bem como o apoio a participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social;

Considerando o Decreto nº 96.189, de 21 de junho de 1988,
que criou a Floresta Nacional do Macauã, no estado do Acre;

Considerando a Portaria IBAMA nº 2, de 17 de janeiro de
2002, que criou o Conselho Consultivo da Floresta Nacional do
Macauã;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio no 9, de 5 de
dezembro de 2014, que disciplina as diretrizes, normas e proce-
dimentos para a formação, implementação e modificação na com-
posição de Conselhos Gestores de Unidades de Conservação Federais;
e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo no 02070.001664/2014-00, resolve:

Art. 1º O art. 2º e seguintes da Portaria IBAMA nº 2, de 17
de janeiro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O Conselho Consultivo da Floresta Nacional do
Macauã é composto pelas seguintes representações do Poder Público
e da Sociedade Civil:

I - DO PODER PÚBLICO
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Reserva Extrativista do Cazumbá-Iracema, sendo um ti-

tular e um suplente;
c) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA, sendo um titular e um suplente;
d) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária no estado

do Acre - EMBRAPA, sendo um titular e um suplente;
e) Universidade Federal do Acre, sendo um titular e um

suplente;
f) Serviço Florestal Brasileiro, sendo um titular e um su-

plente;
g) Exército Brasileiro - 4º Batalhão de Infantaria de Selva,

sendo um titular e um suplente;
h) Secretaria do Patrimônio da União - SPU, sendo um

titular e um suplente;
i) Câmara de Vereadores do Município de Sena Madureira,

sendo um titular e um suplente.
II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) Associação dos Moradores da Floresta Nacional do Ma-

cauã e São Francisco, sendo um titular e um suplente;
b) Sindicato dos Madeireiros do Estado do Acre, sendo um

titular e um suplente;
c) Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de Sena

Madureira, sendo um titular e um suplente;
d) Cooperativa Agroextrativista dos Produtores Rurais do

Vale do Iaco, sendo um titular e um suplente;
e) Cooperativa de Produção dos Moveleiros e Madeireiros de

Sena Madureira, sendo um titular e um suplente;
f) Paróquia Nossa Senhora da Conceição do Município de

Sena Madureira, sendo um titular e um suplente;
g) Comunidade Santa Rosa - Representações dos Comu-

nitários, sendo um titular e um suplente;
h) Comunidades das Florestas Nacionais do Macauã e São

Francisco, sendo um titular e um suplente.
Parágrafo único. O Conselho da Floresta Nacional do Ma-

cauã é presidido pelo chefe ou responsável institucional, que indicará
seu suplente.

Art. 3° O Conselho deverá rever seu regimento interno, caso
necessário.

Art. 4° O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à Coordenação Geral de Gestão
Socioambiental para fins de acompanhamento".

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 4, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Modifica a composição do Conselho Con-
sultivo da Floresta Nacional de São Fran-
cisco, no estado do Acre.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de
2000 que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, bem como no Decreto no 4.340, de 22 de agosto
de 2002, que a regulamenta;
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Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto nº 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC, o
estabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
Unidades de Conservação, bem como o apoio a participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social;

Considerando o Decreto s/nº, de 7 de agosto de 2001, que
criou a Floresta Nacional de São Francisco, no estado do Acre;

Considerando a Portaria IBAMA nº 2, de 17 de janeiro de
2002, que criou o Conselho Consultivo da Floresta Nacional de São
Francisco;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio no 9, de 5 de
dezembro de 2014, que disciplina as diretrizes, normas e proce-
dimentos para a formação, implementação e modificação na com-
posição de Conselhos Gestores de Unidades de Conservação Federais;
e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo no 02070.001664/2014-00, resolve:

Art. 1º O art. 2º e seguintes da Portaria IBAMA nº 2, de 17
de janeiro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O Conselho Consultivo da Floresta Nacional de São
Francisco é composto pelas seguintes representações do Poder Pú-
blico e da Sociedade Civil:

I - DO PODER PÚBLICO
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Reserva Extrativista do Cazumbá-Iracema - ICMBio, sen-

do um titular e um suplente;
c) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA, sendo um titular e um suplente;
d) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária no estado

do Acre - EMBRAPA, sendo um titular e um suplente;
e) Universidade Federal do Acre, sendo um titular e um

suplente;
f) Serviço Florestal Brasileiro, sendo um titular e um su-

plente;
g) Exército Brasileiro - 4º Batalhão de Infantaria de Selva,

sendo um titular e um suplente;
h) Secretaria do Patrimônio da União - SPU, sendo um

titular e um suplente;
i) Câmara de Vereadores do Município de Sena Madureira,

sendo um titular e um suplente.
II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) Associação dos Moradores da Floresta Nacional do Ma-

cauã e São Francisco, sendo um titular e um suplente;
b) Sindicato dos Madeireiros do Estado do Acre, sendo um

titular e um suplente;
c) Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de Sena

Madureira, sendo um titular e um suplente;
d) Cooperativa Agroextrativista dos Produtores Rurais do

Vale do Iaco, sendo um titular e um suplente;
e) Cooperativa de Produção dos Moveleiros e Madeireiros de

Sena Madureira, sendo um titular e um suplente;
f) Paróquia Nossa Senhora da Conceição do Município de

Sena Madureira, sendo um titular e um suplente;
g) Comunidade Santa Rosa - Representações dos Comu-

nitários, sendo um titular e um suplente;
h) Comunidades das Florestas Nacionais do Macauã e São

Francisco, sendo um titular e um suplente.
Parágrafo único. O Conselho da Floresta Nacional de São

Francisco é presidido pelo chefe ou responsável institucional, que
indicará seu suplente.

Art. 3° O Conselho deverá rever seu Regimento Interno,
caso necessário.

Art. 4° O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à Coordenação Geral de Gestão
Socioambiental para fins de acompanhamento".

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL

E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA Nº 104, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SECRETARIA DE
GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II do art. 33 do
Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que
consta no Processo no 05100.009506/2014-83, resolve:

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

Habilitar CRISTINA GOMES DE SOUZA NETA, CPF nº
755.186.867-49, ex-cônjuge, com percepção de pensão alimentícia,
do anistiado político DARCY RODRIGUES, CPF nº 319.062.657-04,
Matrícula SIAPE 1504400, a partir de 19 de outubro de 2014, data de
falecimento do anistiado, para recebimento da reparação econômica
de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e con-
tinuada, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com efeito
financeiro a partir da data do óbito, observado o período prescri-
cional.

WIILIAM CLARET TORRES

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 2, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo artigo 2º, da Portaria SPU/MP nº 200, de 29 de
junho de 2010, e tendo em vista o disposto no Regimento Interno
desta SPU, Portaria MPOG nº 220, de 25 de julho 2014, bem como
na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007 c/c artigo 6º, do Decreto nº
6.018, de 22 de janeiro de 2007 e com base nos elementos que
integram o processo nº 04926.000567/2014-17, resolve:

Art. 1º - Autorizar a cessão de uso gratuito provisório ao
Município de Patrocínio do Muriaé/MG, do imóvel de propriedade da
União, oriundo do patrimônio não operacional da extinta RFFSA, a
antiga Estação Ferroviária de Patrocínio do Muriaé, com áreas de
terreno e benfeitoria, aproximadas, de 1.932,90m² e 490,53m², res-
pectivamente.

Art. 2º - A cessão a que se refere o artigo 1º reveste-se de
interesse público, fundamentado na necessidade de sua proteção e
manutenção, uma vez que o Município de Patrocínio do Muriaé, se
propôs a executar os meios necessários a sua reforma e ampliação,
preservando a sua história e valor cultural, uma vez que referido bem
encontra-se em adiantado estado de deterioração.

Art. 3º - O Município de Patrocínio do Muriaé/MG deverá
executar em um prazo de 180 dias, a partir da outorga contratual, o
início das obras emergências de reforma que garantam o não pe-
recimento do imóvel.

Art. 4º - A presente da cessão de uso gratuito provisória
ficará em vigor até que ultime os procedimentos necessários à re-
gularização documental e cartorial do presente imóvel, quando poderá
ser substituído por outro instrumento de cunho definitivo.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.060, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 18 do
Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004, e em conformidade com o
disposto no Decreto nº 7.358 de 17 de novembro de 2010, resolve:

Instituir os Princípios e Critérios e os mecanismos de Ava-
liação da Conformidade da Prática de Comércio Justo e solidário e da
Gestão e Organização do Sistema Nacional de Comércio Justo e
Solidário - SCJS, de acordo com as seguintes condições e proce-
dimentos:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta portaria institui os princípios, critérios, sistema

de avaliação de conformidade e os mecanismos de gestão do Sistema
Nacional de Comércio Justo e Solidário - SCJS.

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria entende-se por:
I. economia solidária (ES): o conjunto de atividades eco-

nômicas - produção de bens e de serviços, distribuição, consumo e
finanças organizadas e realizadas solidariamente por trabalhadores e
trabalhadoras na forma coletiva e autogestionária;

II. comércio justo (CJ): relação de troca, baseada no diálogo,
na transparência e no respeito, que busca maior igualdade no co-
mércio internacional, contribuindo para o desenvolvimento susten-
tável por meio de melhores condições nas relações comerciais, as-
segurando o direito dos pequenos produtores e trabalhadores mar-
ginalizados, especialmente do hemisfério Sul;

III. comércio justo e solidário (CJS): práticas comerciais
diferenciadas pautadas nos valores de justiça social e da solidariedade
realizada por empreendimentos econômicos solidários;

IV. Sistema Nacional de Comércio Justo e Solidário (SCJS):
sistema ordenado de parâmetros que visa promover as práticas de
relações comerciais mais justas e solidárias, articulando e integrando
os empreendimentos econômicos solidários e seus parceiros cola-
boradores em todo o território brasileiro;

V. empreendimento econômico solidário (EES): organização
de caráter associativo que realiza atividades econômicas, cujos par-
ticipantes sejam trabalhadores do meio urbano ou rural e exerçam
democraticamente a gestão das atividades e a alocação dos resul-
tados;

Ministério do Trabalho e Emprego
.

VI. Cadastro Nacional de Empreendimentos Econômicos So-
lidários (CADSOL): o cadastro que credencia empreendimentos eco-
nômicos solidários com a finalidade de dar o reconhecimento público
de modo a permitir-lhes o acesso às políticas públicas nacionais de
economia solidária e demais políticas, programas públicos de finan-
ciamento, compras governamentais, comercialização de produtos e
serviços e demais ações e políticas públicas a eles dirigidas.

VII. Declaração de Empreendimento Econômico Solidário
(DCSOL): documento emitido pelo MTE/SENAES, por meio da
aprovação na Comissão de Cadastro Informação e Comércio Justo e
Solidário ao Cadastro Nacional de Empreendimento Econômico So-
lidário (CADSOL), com a função de reconhecer uma organização
coletiva que exerce uma atividade econômica;

VIII. Rede CERTSOL: a rede de organizações da sociedade
civil parceiras do SCJS e dos organismos de avaliação da confor-
midade credenciadas no Sistema para a prestação do serviço da cer-
tificação solidária;

IX. avaliação de conformidade: entendido como o atendi-
mento a um conjunto de requisitos ou exigências de uma determinada
especificação estabelecida em uma norma (acordos documentados que
contém especificações técnicas ou outro critério preciso, como regras,
diretrizes, ou definições de características), como forma de assegurar
que o objeto atestado esteja de acordo com os objetivos pré-es-
tabelecidos;

X. Certificado de Conformidade do Comércio Justo e So-
lidário (CERTSOL): documento emitido por organismo de avaliação
de conformidade do CJS, credenciado pela Comissão Gestora Na-
cional do Sistema, com a função de certificar os EES e os parceiros
comerciais que atendem o disposto no regulamento do SCJS, au-
torizando-os a usar o selo ou marca de espaço de comercialização
solidária (ECOS) do SCJS;

XI. objeto atestado: produto, serviço, processo, sistema de
gestão, pessoa ou organismo, entre outros, que esteja de acordo com
os critérios ou requisitos pré-estabelecidos com o propósito de for-
necer garantia de conformidade ao objeto identificado;

XII. objeto atestado no SCJS: as práticas de comércio justo e
solidário estabelecidas nesta Portaria e realizadas por EES ou por
uma parceira comercial;

XIII. preço justo: a definição de valor do produto ou serviço,
construída a partir do diálogo, da transparência e da efetiva par-
ticipação de todos os agentes envolvidos na sua composição que
resulte em distribuição equânime do ganho na cadeia produtiva;

XIV. "Selo do CJS": componente visualmente perceptível
que identifica e distingue os produtos e serviços dos empreendi-
mentos econômicos solidários que possuam Certificado de Confor-
midade do Comércio Justo e Solidário;

XV. marca "ECOS" - Espaço de Comercialização Solidária
do SCJS: componente visualmente perceptível que identifica e dis-
tingue os estabelecimentos comerciais próprios dos empreendimentos
econômicos solidários que vendem ou compram seus produtos e ser-
viços; e

XVI. marca "Parceiro Comercial do SCJS": componente vi-
sualmente perceptível que identifica e distingue as parceiras comer-
ciais que vendem ou compram produtos e serviços dos empreen-
dimentos econômicos solidários.

CAPITULO II
CADASTRO NACIONAL DO COMÉRCIO JUSTO E SO-

LIDÁRIO - CNCJS
Art. 3º O CNCJS é o cadastro dos participantes do Sistema

Nacional do Comércio Justo e Solidário com a função de identificar,
registrar e oferecer uma base de dados e informações sobre as ca-
tegorias de participantes do SCJS.

§ 1º A adesão e permanência dos participantes no SCJS
dependerão de validação da Comissão Gestora Nacional, mediante
procedimentos a serem definidos por meio de normativas específicas
considerando as especificidades de cada categoria de participante.

§ 2º A gestão do CNCJS será realizada pela Secretaria Na-
cional de Economia Solidária (SENAES) do Ministério do Trabalho e
Emprego.

Art. 4o Os participantes do SCJS estão divididos nas se-
guintes categorias:

I - empreendimento econômico solidário com prática em CJS
(EES/CJS): a organização de caráter associativo que realiza atividade
econômica, cujos participantes são trabalhadores e trabalhadoras do
meio urbano ou rural que exercem democraticamente a gestão das
atividades e a alocação dos resultados e que foi submetido a um
processo de avaliação da conformidade da garantia reconhecido no
âmbito do SCJS;

II - parceiro comercial com prática em CJS (PC/CJS): a
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de
responsabilidade limitada e o empresário de micro e pequeno porte a
que se refere o art. 3º da Lei nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que
realizam ou prestam serviços na produção, beneficiamento, arma-
zenamento, transporte, distribuição e comercialização (atacado ou va-
rejo) dos produtos e serviços desenvolvidos e ou realizados por um
EES-CJS;

III - organismos de avaliação de conformidade: as orga-
nizações responsáveis por avaliar e reconhecer a conformidade dos
EES e parceiros comerciais por meio de um conjunto de padrões
estabelecidos em Sistema de Avaliação de Conformidade, de acordo
com as modalidades reconhecidas no SCJS;

IV - organizações da sociedade civil de apoio e fomento ao
comércio justo e solidário: as organizações que desenvolvem ou ofer-
tam serviços de apoio aos processos de produção, comercialização e
consumo de empreendimentos econômicos solidários; e

V - parceiros públicos do CJS (PP/CJS): os municípios, os
estados, o Distrito Federal e os órgãos da União que aderem ao
SCJS.
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CAPITULO III
PRINCÍPIOS E CRITÉRIOS GERAIS PARA RECONHE-

CIMENTO DE PRÁTICAS DE COMÉRCIO JUSTO E SOLIDÁ-
RIO

Art. 5º Ficam estabelecidos os seguintes princípios e seus
respectivos critérios de avaliação de conformidade das práticas de
CJS:

I - princípio 1: fortalecimento da democracia, respeito à
liberdade de opinião, de organização e de identidade cultural:

a)transparência interna;
b)democracia e autogestão nas tomadas de decisão do em-

preendimento; e
c)processos eleitorais para definição dos cargos responsáveis

pela gestão.
II - princípio 2: condições justas de produção, agregação de

valor e comercialização:
a)transparência na negociação entre as partes na formação do

preço justo de produtos ou de serviços;
b)condições adequadas de segurança e saúde no trabalho; e
c)inexistência de práticas de trabalho infantil, sendo possível

manter compromisso com a inserção de jovens aprendizes no seu
ambiente cultural, garantido o acesso à educação formal e ao lazer.

III - princípio 3: promoção do desenvolvimento local em
direção à sustentabilidade:

a)práticas e compromissos com o desenvolvimento socioe-
conômico e cultural das comunidades e territórios; e

b)práticas de inclusão social por meio de ações geradoras de
trabalho e renda.

IV - princípio 4: respeito, cuidado e conservação do meio
ambiente:

a)práticas de conservação e recuperação dos recursos na-
turais e da biodiversidade;

b)métodos responsáveis e não prejudiciais ao meio ambiente
nas etapas de produção, industrialização e comercialização dos pro-
dutos e serviços;

c)práticas de utilização de materiais biodegradáveis, técnicas
agroecológicas e de manejo sustentável dos ecossistemas nos pro-
cesso produtivos;

d)práticas de redução do uso, de reutilização, de reciclagem
e do destino adequado dos resíduos gerados nos processo de produção
e consumo; e

e)desenvolvimento de atividades educativas e culturais re-
lacionadas à questão da preservação do meio ambiente.

V - princípio 5: respeito à diversidade e garantia de equidade
e não discriminação:

a)inexistência de práticas de discriminação baseadas em se-
xo, raça, religião, geração, posição política, procedência social, na-
turalidade, escolha sexual e em condição de pessoa com deficiência;
e

b)equidade nas relações de gênero com ampla participação
das mulheres em todos os níveis e atividades de produção e gestão.

VI - princípio 6: correta e adequada comunicação e infor-
mação ao consumidor:

a)respeito aos direitos dos consumidores;
b)desenvolvimento de atividades educativas relacionadas ao

Consumo responsável;
c)transparência nas relações de produção, comercialização e

consumo; e
d)provisão de informação clara, no estabelecimento comer-

cial ou em site na internet, sobre os produtos e serviços, com controle
e informação da origem e qualidade das matérias-primas e insumos
utilizados.

VII - princípio 7: solidariedade e integração entre os elos da
cadeia produtiva:

a)práticas de cooperação entre empreendimentos de um mes-
mo segmento ou da mesma cadeia ou arranjo produtivo; e

b)existência de práticas transparentes, justas e solidárias nas
relações e contratos estabelecidos entre o EES e os compradores e
fornecedores de insumos, matérias-primas, produtos e serviços, bus-
cando a construção de relações de longo prazo.

CAPITULO IV
PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DE CONFORMI-

DADE NO SCJS
Art. 6º Fica instituído no âmbito do SCJS, o Sistema de

Avaliação da Conformidade do Comércio Justo e Solidário com ob-
jetivo de assegurar o reconhecimento da prática de comércio justo e
solidário por um EES ou uma parceira comercial com base nos
princípios e critérios do comércio justo e solidário.

§ 1º No âmbito do SCJS, a avaliação da conformidade pre-
vista no inc. IX do art. 2º desta Portaria, é constituída por me-
todologias que verificam, reconhecem, avaliam e atestam a qualidade
das práticas de CJS.

§ 2º A Comissão Gestora Nacional do SCJS, de que trata o
Decreto nº 7.358, de 17 de novembro de 2010, coordenará as ati-
vidades referentes ao processo de credenciamento e permanência de
um organismo de avaliação da conformidade no Sistema, conforme
definido no inc. III do art. 4º desta Portaria.

§ 3º Os procedimentos operacionais para avaliação de con-
formidade em cada uma das modalidades reconhecidas nesta Portaria
serão estabelecidos em normativa específica da SENAES/MTE, for-
mulada pela Comissão Gestora Nacional do SCJS.

Seção I
Metodologias de Avaliação de Conformidade no SCJS
Art. 7º No âmbito do SCJS as metodologias de avaliação de

conformidade da prática de comércio justo e solidário são divididas
em três categorias, conforme o tipo de organismo de avaliação da
conformidade.

Art. 8º Os Organismos Participativos de Avaliação da Con-
formidade (OPAC) são aqueles compostos por pessoas ou por or-
ganizações que aderem a um Sistema Participativo de Garantia (SPG)
e que firmam entre si um acordo de responsabilidade sobre os cri-
térios e os procedimentos de avaliação da conformidade.

§ 1º A metodologia utilizada pelo OPAC caracteriza-se pela
credibilidade gerada por mecanismos e procedimentos de controle
social, de participação e de responsabilidade coletiva e solidária dos
seus membros no cumprimento dos regulamentos pré-definidos no
respectivo SPG.

§ 2º Na estrutura organizacional do OPAC deverá existir uma
comissão de avaliação de critérios de conformidade e um conselho de
recursos para avaliar situações que geram contraditórios.

Art. 9º Os Organismos de Avaliação da Conformidade por
terceira parte (OAC 3ª Parte) são aquelas organizações formalmente
registradas como certificadoras que realizam auditorias externas para
verificação da existência de práticas ou cumprimentos de critérios de
conformidade no SCJS.

§ 1º O procedimento de verificação de conformidade é ba-
seado em vistoria externa e independente contratada formalmente
pelo EES ou parceira comercial, sendo realizado por auditor ex-
terno.

§ 2º A OAC deve possuir em sua estrutura organizacional
interna uma divisão clara entre as funções de verificação e de decisão
final sobre a conformidade.

§ 3º A decisão e o atesto final são de responsabilidade de um
colegiado da OAC sem a participação do auditor que realizou a
vistoria, bem como sem a representação do EES ou parceira co-
mercial avaliada.

Art. 10 Os Organismos Coletivos Autogestionários de Con-
trole Social da Conformidade (OCACS) são aquelas organizações
constituídas por, no mínimo, três empreendimentos econômicos so-
lidários, cujos membros assinam e registram compromissos em car-
tório de estabelecer mecanismos participativos de avaliação de con-
formidade do comércio justo e solidário.

§ 1º A metodologia utilizada pela OCACS caracteriza-se
pela credibilidade gerada por mecanismos e procedimentos de con-
trole social, de participação e de responsabilidade coletiva e solidária
dos seus membros.

§ 2º Os OCACS devem ter por objetivo facilitar o acesso às
práticas de comércio justo e solidário pelos empreendimentos eco-
nômicos solidários, com incentivo à organização social e ao exercício
da democracia.

Art. 11 Nos processos de avaliação da conformidade cabe
aos empreendimentos econômicos solidários e parceiras comerciais:

I - seguir os regulamentos técnicos, princípios, diretrizes e
critérios estabelecidos no âmbito do SCJS para a prática do Comércio
Justo e Solidário;

II - consentir a realização de visitas de verificação por um
dos tipos de organismos da avaliação da conformidade do SCJS;

III - fornecer as informações necessárias com precisão e nos
prazos estabelecidos em comum acordo com o OAC responsável por
sua avaliação de conformidade; e

IV - informar tempestivamente ao OAC que realizou a ava-
liação de sua conformidade alterações nos processos que fazem parte
de sua atividade econômica produtiva ou de prestação de serviços.

Seção II
Do lançamento de dados no SCJS
Art.12 As OAC são responsáveis por lançar no sistema in-

formatizado do SCJS ou informar via comunicado à CGN-SCJS os
dados referentes às visitas de avaliação de conformidade feitas nos
EES ou parceiras comerciais sob sua responsabilidade, no prazo má-
ximo de 45 (quarenta e cinco) dias da data da visita.

Art. 13 O Ministério do Trabalho e Emprego por meio da
Secretaria Nacional de Economia Solidária (SENAES/MTE) será res-
ponsável por manter atualizados os dados disponíveis no sistema
informatizado do SCJS.

Seção III
Da obtenção do Certificado de Conformidade do Comércio

Justo e Solidário
Art. 14 O Certificado de Conformidade do Comércio Justo e

Solidário (CERTSOL) é um documento emitido por OAC creden-
ciado no SCJS com a função de atestar a conformidade dos EES ou
parceiras comerciais ao disposto no regulamento do SCJS.

§ 1º O EES que receber o CERTSOL estará autorizado a
utilizar o "Selo CJS" ou marca "ECOS", respeitando as normas pré-
estabelecidas para este fim.

§ 2º A parceira comercial que receber o CERTSOL estará
autorizada a utilizar a marca "Parceiro Comercial do CJS", respei-
tando as normas pré-estabelecidas para este fim.

§ 3º O CERTSOL terá a validade máxima de dois anos a
partir da sua primeira emissão, com renovações anuais após esse
período inicial.

§ 4º A renovação da validade do CERTSOL será condi-
cionada à realização de novo processo de avaliação da conformidade
anual.

§ 5º Nos casos de constatação de que o EES ou parceira
comercial não atende mais aos critérios de avaliação de conformidade
do SCJS, o OAC responsável pela verificação deverá providenciar o
cancelamento interno do CERTSOL e, no prazo máximo de 45 (qua-
renta e cinco) dias, solicitar à CGN-SCJS a alteração do status no
sistema informatizado do SCJS.

§ 6º O sistema informatizado do SCJS conterá funciona-
lidade que permita, por meio de acesso livre, a consulta da validade
do CERTSOL.

Art. 15 Será emitida pela SENAES/MTE, ouvida a Comissão
Gestora do SCJS, normativa específica que disciplinará a identidade
visual do CJS por meio do "Selo CJS", marca "ECOS" e marca
"Parceiro Comercial do CJS".

CAPITULO V
DA GESTÃO DO SCJS
Art. 16 A gestão nacional do SCJS será feita pela sua Co-

missão Gestora Nacional, conforme previsto no art. 4º do Decreto no

7.358, de 17 de novembro de 2010, em conjunto com as demais
instâncias colegiadas do SCJS e o Ministério do Trabalho e Emprego,
por meio da Secretaria Nacional de Economia Solidária.

Art. 17 Os Parceiros Públicos do CJS (PP/CJS) previstos no
inciso V, art. 4º desta Portaria poderão aderir ao SCJS ao cumprirem
as seguintes condições cumulativas exigidas para adesão ao SCJS:

I - ter lei específica que institui e promove política pública
de economia solidária;

II - ter conselho de política pública de economia solidária,
legalmente constituído e em funcionamento;

III - ter órgão público executor das políticas de economia
solidária; e

IV - ter aprovação pelo respectivo Conselho de Economia
Solidária.

Art. 18 São instâncias colegiadas do SCJS:
I - o Conselho Nacional de Economia Solidária;
II - os conselhos estaduais e municipais de economia so-

lidária com adesão ao SCJS; e
III - as comissões de cadastro, informação e comércio justo

e solidário, previstas nesta Portaria.
Parágrafo Único: Não se aplicam estas exigências aos órgãos

da União, cabendo à Comissão Gestora Nacional do SCJS estabelecer
normativa específica para a adesão de órgãos da União.

Art. 19 São atribuições do Conselho Nacional de Economia
Solidária:

I - propor os objetivos, a estrutura e as diretrizes meto-
dológicas e de gestão do SCJS;

II - indicar os representantes da sociedade civil na Comissão
Gestora Nacional do SCJS, conforme previsto no § 7º do art. 5º do
Decreto nº 7.358, de 17 de novembro de 2010;

III - avaliar os resultados e propor medidas para o aper-
feiçoamento do SCJS;

IV - divulgar e promover a adesão ao SCJS; e
V - analisar os recursos de cadastramento no SCJS, como

ultima instância.
Art. 20 São atribuições dos conselhos de economia solidária

dos municípios, estados e do Distrito Federal que aderirem ao SCJS,
na sua respectiva área de abrangência e atuação:

I - propor os objetivos, a estrutura e diretrizes metodológicas
e de gestão do SCJS de acordo com as diretrizes nacionais;

II - avaliar os resultados e propor medidas para o aper-
feiçoamento do SCJS;

III - divulgar e promover a adesão ao SCJS; e
IV - acompanhar o desenvolvimento do plano de ação da

promoção e fomento do comércio justo e solidário na sua área de
abrangência.

§ 1º O conselho municipal, estadual ou distrital de economia
solidária deverá constituir Comissão de Cadastro, Informação e Co-
mércio Justo e Solidário para execução das atribuições previstas no
caput.

§ 2º O conselho estadual de economia solidária exercerá as
atribuições e responsabilidades previstas no caput naqueles muni-
cípios que não tiverem aderido ao SCJS.

§ 3º Para desempenho das suas atribuições, a Comissão de
Cadastro, Informação e Comércio Justo e Solidário prevista no § 1º,
deverá observar as seguintes diretrizes e orientações:

I - subsidiar tecnicamente o conselho municipal, estadual e
distrital de economia solidária com assuntos relacionados ao SCJS;

II - acompanhar o cadastramento dos EES no SCJS, con-
forme previsto neste normativo;

III - promover o diálogo entre as representações dos diversos
agentes envolvidos no comércio justo e solidário no âmbito de seu
estado, Distrito Federal ou município;

IV - propor, acompanhar a execução e avaliar os resultados
das ações, projetos e programas que visem o fomento do comércio
justo e solidário; e

V - encaminhar à CGN-SCJS o credenciamento de Orga-
nismo Coletivo Autogestionário de Controle Social da Conformidade
(OCACS), conforme previsto no art. 10 desta Portaria, que tenha sede
no respectivo município ou estado de abrangência da Comissão.

Art. 21 São atribuições da Secretaria Nacional de Economia
Solidária:

I - planejamento e execução das ações necessárias à es-
truturação e aperfeiçoamento do SCJS, conforme recomendações da
CGN-SCJS;

II - celebrar parcerias por meio dos diversos instrumentos de
cooperação técnica e financeira para implantação das ações de pro-
moção do SCJS;

III - desenvolver e implantar o sistema informatizado do
SCJS, conforme previsto nesta Portaria, junto com a área de tec-
nologia da informação do Ministério do Trabalho e Emprego;

IV - zelar pela adequada utilização das informações cadas-
tradas no SCJS, de acordo com os seus objetivos;

V - cadastrar e autorizar o acesso ao sistema informatizado
do SCJS através de senhas de usuários para cadastro e atualização de
informações;

VI - disponibilizar o acesso livre àquelas informações sobre
EES e parceiros comerciais do comércio justo e solidário, conforme
normativa específica do sistema informatizado do SCJS; e

VII - dar suporte logístico e de secretaria executiva da Co-
missão Gestora Nacional do SCJS.
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22 Em até 60 (sessenta) dias após a publicação desta

Portaria, a SENAES/MTE deverá publicar as normativas específicas
previstas no § 1º do art. 3º; § 3º do art. 6º; no art. 15 e no inc. VI do
art. 21.

Art. 23 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

PORTARIA No- 5, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Suspende os efeitos da Portaria MTE nº
1.565 de 13 de outubro de 2014 em relação
aos associados da Associação Brasileira das
Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas
não Alcoólicas- ABIR e aos confederados
da Confederação Nacional das Revendas
AMBEV e das Empresas de Logística da
Distribuição - CONFENAR.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, atendendo a determinação judicial
proferida nos autos do processo nº 0078075-82.2014.4.01.3400 e do
processo nº 0089404-91.2014.4.01.3400, que tramitam na 20ª Vara
Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal - Tribunal Regional
Federal da Primeira Região, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria MTE nº 1.930 de 16 de dezembro
de 2014.

Art. 2º Suspender os efeitos da Portaria MTE nº 1.565 de 13
de outubro de 2014 em relação aos associados da Associação Bra-
sileira das Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas e
aos confederados da Confederação Nacional das Revendas AMBEV e
das Empresas de Logística da Distribuição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

DESPACHO DO MINSTRO

Consoante o disposto no art. 4º e parágrafos da Lei nº.
11.648, de 31 de março de 2008 e Portaria nº. 1.717 de 05 de
novembro de 2014, publicado no DOU de 06 de novembro de 2014
e, considerando o despacho publicado no DOU de 05/01/2015, seção
1, págs. 142 e 143, DIVULGO as Centrais Sindicais que atenderam
aos requisitos previstos no art. 2º da referida Lei, com os seus devidos
índices de representatividade, para o período de 05 de janeiro de 2015
a 31 de março de 2015, às quais serão fornecidos os respectivos
certificados de representatividade - CR.

a) CUT - Central Única dos Trabalhadores, com índice de
representatividade de 33,67 %

b) FS - Força Sindical, com índice de representatividade de
12,33 %

c) UGT - União Geral dos Trabalhadores, com índice de
representatividade de 11,67 %

d) CTB - Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do
Brasil, com índice de representatividade de 9,13 %

e) NCST - Nova Central Sindical de Trabalhadores, com
índice de representatividade de 7,84 %

f) CSB - Central dos Sindicatos Brasileiros - 7,43%

MANOEL DIAS

RETIFICAÇÃO

No Despacho publicado no DOU nº. 2, de 05/01/2015, seção
1, pág. 142/143, onde se lê: "Considerando o despacho da lavra do
Secretário de Relações do Trabalho (fl. 684), especialmente em seu
item 3, que informa a existência de uma lacuna normativa a ser
superada sobre as situações apresentada pela Central dos Sindicatos
Brasileiros nas SDs 59701, 80473, 80623 e 80539, referente a re-
tificação de atas"; leia-se: "Considerando o despacho da lavra do
Secretário de Relações do Trabalho (fl. 684), especialmente em seu
item 3, que informa a existência de uma lacuna normativa a ser
superada sobre as situações apresentada pela Central dos Sinbdicatos
Brasileiros nas SDs 74991,80296, 80473 e 80623, referente a re-
tificação de atas".

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 6 de janeiro de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 01 de
março de 2013 e na Nota Técnica 13/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve
anular a Publicação do Pedido de Alteração Estatutária (PAE) do
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em
Geral de Jataí-GO-SITRASGO, CNPJ 02.311.432/0001-49, Processo
46208.006634/2011-10, publicado no DOU de 17/01/2012, Seção I,
pág. 57, n.º 12, com base nos artigos 53 e 54 da Lei n.º 9.784/99; bem
como ARQUIVAR o seu Processo de Pedido de Alteração Estatutária
46208.006634/2011-10, com fundamento no artigo 5º, inciso II, da
Portaria 186/2008 c/c o art. 27, inciso I, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no Processo trabalhista
0001348-28.2014.5.10.0012 da 12ª Vara do Trabalho de Brasília/DF
do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, na Portaria 326, de
11 de março de 2013 e na Nota Técnica 18/2015/CGRS/SRT/MTE,
resolve Arquivar o pedido de registro sindical formulado pelo SIN-
TRICNAVI - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO NAVAL EM IPOJUCA - PE, CNPJ
11.267.285/0001-48 e Processo 46213.017751/2009-15, nos termos
do art. 27, inciso III, da Portaria 326/13 c/c art. 40 da Lei
9.784/99.

Com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de março
de 2013 e na Nota Técnica 16/2015/CGRS/SRT/MTE, resolvo ANU-
LAR o ato de publicação do Pedido de Alteração Estatutária, exarado
no DOU de 04/12/2013, Seção I, pág. 59, n.º 235, bem como o ato de
publicação do Registro de Alteração Estatutária, exarado no DOU de
20/11/2014, Seção I, pág. 84, n.º 225 do Sindicato dos Trabalhadores
em Empresas Privadas de Assistência Médica do Estado de Per-
nambuco, Processo 46213.016267/2011-85, CNPJ 00.096.593/0001-
31, nos termos dos arts. 53 e 54 da Lei 9.784/99, e, consequen-
temente, INDEFERIR o processo administrativo 46213.016267/2011-
85, nos termos do art. 26, inciso I, da Portaria Ministerial 326 de 11
de março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 17/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve, nos termos do art. 26,
inciso I, da Portaria 326/2013, INDEFERIR o processo de pedido de
alteração estatutária 46202.004730/2011-75, referente ao Sindicato
dos Trabalhadores e Empregados do Comércio de Drogarias, Far-
mácias, Homeopáticos, Manipulação, Atacadistas e Distribuidores de
Produtos Farmacêuticos, Cosméticos, Perfumarias e Similares do Es-
tado do Amazonas, CNPJ 04.797.456/0001-85, por não caracterização
da categoria pleiteada.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica 14/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve
DEFERIR o registro sindical ao SEMPRE - Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Pitangui, Processo 46211.007423/2011-37,
CNPJ 64.478.837/0001-23, para representar a Categoria dos Servi-
dores e dos Empregados Públicos Municipais do Poder Legislativo e
do Poder Executivo, Administração Direta e Indireta, inclusive dos
Comissionados ou em função gratificada, dos Agentes Políticos não
eleitos, dos exercentes de funções públicas sob contrato adminis-
trativo na forma do inciso IX do artigo 37 da CRFB, com abrangência
Municipal e base territorial no município de Pitangui, no Estado de
Minas Gerais. Para fins de anotação no CNES, resolve ainda DE-
TERMINAR a exclusão da Categoria dos Servidores e dos Em-
pregados Públicos Municipais do Poder Legislativo e do Poder Exe-
cutivo, Administração Direta e Indireta, inclusive dos Comissionados
ou em função gratificada, dos Agentes Políticos não eleitos, dos
exercentes de funções públicas sob contrato administrativo na forma
do inciso IX do artigo 37 da CRFB da representação do SINTRAM
-MG - Sindicato dos Trabalhadores Municipais de Divinópolis e das
Regiões Centro e Oeste do Estado de Minas Gerais, Processo
24000.003774/90-07, CNPJ 20.931.218/0001-77, no município de Pi-
tangui, no Estado de Minas Gerais, conforme determina o art. 30 da
Portaria 326/2013, tendo a Entidade Anotada o prazo de 60 dias para
apresentar seu Estatuto Social contendo a exclusão acima, sob pena
de suspensão dos seus Registros Sindicais, conforme o disposto no
art. 33 da Portaria em vigor.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de registro de alteração estatutária, dá ciência
do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo
de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar nos
termos da Portaria 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria 326,
publicada no DOU em 11 de março de 2013.

Processo 4 6 2 0 8 . 0 0 8 1 2 4 / 2 0 11 - 7 9
Entidade SINDSAD - Sindicato dos Professores, Servidores e Em-

pregados da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Descoberto - Goiás

CNPJ 01.519.208/0001-84
Abrangência Municipal
Base Territorial Goiás: Santo Antônio do Descoberto
Categoria Profissional dos Professores, servidores e empregados da

administração direta, indireta, fundacional, empresa publica
e sociedade de economia mista da prefeitura municipal de
Santo Antonio do Descoberto

Em 7 de janeiro de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego, no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que a presente
notificação virem ou dela tiverem conhecimento que, em continui-
dade ao cumprimento de decisão judicial, Processo n.º 0800005-
61.2013.4.05.8502, interposto na 7ª Vara Federal da Seção Judiciária
de Sergipe/SE, do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, notifica o
senhor dirigente do Sindicato dos Guardas Municipais de Estancia -
SIGME, processo de pedido de registro sindical 46221.000777/2011-
31 (SC10331), CNPJ 11.938.252/0001-82, do inteiro teor do OFÍCIO
N.º 1338/CGRS/SRT/MTE, encaminhado à entidade em 11 de No-
vembro de 2014, o que restou devolvido conforme AR650131115JL,
solicitando o envio de comprovante de pagamento da 2ª taxa de
publicação no DOU e demais procedimentos para atualização dos
dados cadastrais da entidade, uma vez que o mandato dos membros
dirigentes consta com prazo expirado desde 25/09/2014. Dessa forma,

informamos à entidade sobre o prazo de 30 (trinta) dias para o
cumprimento da solicitação expressa no ofício, sob pena de inde-
ferimento do pedido de registro sindical, conforme determina o artigo
25, parágrafo único, da Portaria 326/2013.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

PORTARIA Nº 3, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no artigo 1º da Portaria Ministerial nº 1.095, de 19
de maio de 2010, publicada no DOU de 20/05/2010, e considerando
o que consta dos autos do processo nº 46212.007169/2014-18, re-
solve:

Conceder autorização a empresa INCEPA REVESTIMEN-
TOS CERÂMICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.610.062/0001-87,
situada à Avenida Padre Natal Pigatto, 1675, no município de Campo
Largo, no Estado do Paraná, para reduzir o intervalo destinado ao
repouso e à alimentação dos seus empregados, exclusivamente para o
setor de preparações, para 30 (trinta) minutos, nos termos do § 3º do
artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, renovável por igual período, devendo o pleito de
renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial nº 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do
programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos
à redução do intervalo. Esta autorização estará sujeita a cancelamento
em caso de descumprimento das exigências constantes da citada Por-
taria, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

NEIVO BERALDIN

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 2, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.040024/2014-12, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de abastecimento de
água na faixa de domínio da Rodovia BR-163/MS, por meio de
travessia no km 476+862m, em Campo Grande/MS, de interesse da
Prefeitura Municipal de Campo Grande/MS.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
abastecimento de água, a Prefeitura Municipal deverá observar as
medidas de segurança recomendadas pela MSVia - Concessionária de
Rodovias Sul-Matogrossense S/A, responsabilizando-se por danos ou
interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade
de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Prefeitura Municipal não poderá iniciar a im-
plantação da rede de abastecimento de água objeto desta Portaria
antes de assinar, com a MSVia, o Contrato de Permissão Especial de
Uso referente às obrigações especificadas e sem apresentar a licença
ambiental, se necessária.

Art. 4º A MSVia deverá encaminhar, à Unidade Regional do
Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A Prefeitura Municipal assumirá todo o ônus relativo
à implantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede
de abastecimento de água, responsabilizando-se por eventuais pro-
blemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Prefeitura Municipal deverá concluir a obra de
implantação da rede de abastecimento de água no prazo de 120 (cento
e vinte) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de
Uso.

§ 1º Caso a Prefeitura Municipal verifique a impossibilidade
de conclusão da obra de implantação da rede de abastecimento de
água no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à MSVia sua
prorrogação, por período não superior ao prazo original, devendo
fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado
o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à MSVia acompanhar e fiscalizar a execução
do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro referente à
rede de abastecimento de água.

Art. 8º A Prefeitura Municipal deverá apresentar, à URRS e
à MSVia, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos
marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de abastecimento de água por
meio de travessia autorizada resultará em receita extraordinária anual
para a Concessionária no valor de R$ 430,50 (quatrocentos e trinta
reais e cinquenta centavos), calculado conforme Resolução ANTT n.º
2.552/2008, que determina também o reajuste anual com base no
IPCA.

Ministério dos Transportes
.
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Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal abstém-se de cobrar
qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou
cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso IV, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, fundamentada no Pro-
cesso nº 50500.091153/2011-56,

Considerando a publicação da Lei nº 12.996/14, que trata do
novo regime de delegação dos serviços de transporte terrestre coletivo
interestadual e internacional de passageiros para autorização, resol-
ve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Originária nº
2286/2001 da EUCATUR - Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda. para prestação do serviço regular de transporte ro-
doviário internacional de passageiros, entre a República Federativa do
Brasil e a República Bolivariana da Venezuela, referente à operação
da linha Manaus (BR) - Caracas (VE), com base no Acordo de
Transporte Rodoviário Internacional de Passageiros e Carga Brasil -
Venezuela e nos Acordos Bilaterais entre os dois países.

Parágrafo único. O prazo de vigência das referidas licenças é
até 20 de junho de 2015, podendo ser prorrogada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

PORTARIA Nº 2, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso IV, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, fundamentada no Pro-
cesso nº 50500.091153/2011-56,

Considerando a publicação da Lei nº 12.996/14, que trata do
novo regime de delegação dos serviços de transporte terrestre coletivo
interestadual e internacional de passageiros para autorização, resol-
ve:

Art. 1º Homologar a renovação das licenças originárias das
linhas internacionais operadas pelas empresas abaixo relacionadas,
para a prestação dos serviços regulares de transporte rodoviário in-
ternacional de passageiros entre a República Federativa do Brasil e a
República da Argentina, com base no Acordo sobre Transporte In-
ternacional Terrestre - ATIT e nos Acordos Bilaterais Brasil/Argen-
tina:

Celeste Transportes Ltda.
Planalto Transportes Ltda.
Pluma Conforto e Turismo S.A.
Reunidas S/A - Transportes Coletivos
Viação Ouro e Prata S.A.
Viação Itaipu Ltda.
Parágrafo único. O prazo de vigência das referidas licenças é

até 20 de junho de 2015, podendo ser prorrogada.
Art. 2º A manutenção da operação de linhas deferidas por

força de decisão judicial é condicionada à exequibilidade da decisão.
Logo, a licença originária poderá ser revogada a qualquer tempo caso
haja decisão judicial nesse sentido.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

PORTARIA Nº 3, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso IV, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, fundamentada no Pro-
cesso nº 50500.091153/2011-56,

Considerando a publicação da Lei nº 12.996/14, que trata do
novo regime de delegação dos serviços de transporte terrestre coletivo
interestadual e internacional de passageiros para autorização, resol-
ve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Originária nº
509/94 da Empresa de Transportes Andorinha S/A. para prestação do
serviço regular de transporte rodoviário internacional de passageiros,
entre a República Federativa do Brasil e o Estado Plurinacional da
Bolívia, referente à operação da linha Rio de Janeiro (BR) - Puerto
Suárez (BO), com base no Acordo sobre Transporte Internacional
Terrestre - ATIT e nos Acordos Bilaterais Brasil/Bolívia.

Parágrafo único. O prazo de vigência das referidas licenças é
até 20 de junho de 2015, podendo ser prorrogada.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

PORTARIA Nº 4, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso IV, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, fundamentada no Pro-
cesso nº 50500.091153/2011-56,

Considerando a publicação da Lei nº 12.996/14, que trata do
novo regime de delegação dos serviços de transporte terrestre coletivo
interestadual e internacional de passageiros para autorização, resol-
ve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Originária nº
2477/02, da empresa Pluma Conforto e Turismo S.A. para prestação
do serviço regular de transporte rodoviário internacional de passa-
geiros entre a República Federativa do Brasil e a República do Chile,
referente à operação da linha Rio de Janeiro (BR) - Santiago (CL),
com base no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre - ATIT
e nos Acordos Bilaterais Brasil/Chile.

Parágrafo único. O prazo de vigência das referidas licenças é
até 20 de junho de 2015, podendo ser prorrogada.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

PORTARIA Nº 5, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso IV, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, fundamentada no Pro-
cesso nº 50500.091153/2011-56,

Considerando a publicação da Lei nº 12.996/14, que trata do
novo regime de delegação dos serviços de transporte terrestre coletivo
interestadual e internacional de passageiros para autorização, resol-
ve:

Art. 1º Homologar a renovação das licenças originárias das
linhas internacionais operadas pelas empresas abaixo relacionadas,
para prestação dos serviços regulares de transporte rodoviário in-
ternacional de passageiros entre a República Federativa do Brasil e a
República do Paraguai, com base no Acordo sobre Transporte In-
ternacional Terrestre - ATIT e nos Acordos Bilaterais Brasil/Para-
guai:

Auto Viação Catarinense Ltda.
Celeste Transportes Ltda.
Empresa Gontijo de Transportes Ltda.
Viação Sorriso de Foz Ltda.
Nacional Expreso Ltda.
Pluma Conforto e Turismo S.A.
Unesul de Transportes Ltda.
Viação Umuarama Ltda.
Parágrafo único. O prazo de vigência das referidas licenças é

até 20 de junho de 2015, podendo ser prorrogada.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

PORTARIA Nº 6, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso IV, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, fundamentada no Pro-
cesso nº 50500.091153/2011-56,

Considerando a publicação da Lei nº 12.996/14, que trata do
novo regime de delegação dos serviços de transporte terrestre coletivo
interestadual e internacional de passageiros para autorização, resol-
ve:

Art. 1º Homologar a renovação das licenças originárias das
linhas internacionais operadas pelas empresas abaixo relacionadas,
para prestação dos serviços regulares de transporte rodoviário in-
ternacional de passageiros entre a República Federativa do Brasil e a
República Oriental do Uruguai, com base no Acordo sobre Transporte
Internacional Terrestre - ATIT e nos Acordos Bilaterais Brasil/Uru-
guai:

Planalto Transportes Ltda.
Transporte Turismo Ltda. - (TTL)
Transportes Nystrom Ltda.
Viação Ouro e Prata S.A.
Parágrafo único. O prazo de vigência das referidas licenças é

até 20 de junho de 2015, podendo ser prorrogada.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

PLENÁRIO

DECISÕES DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

PCA Nº 0.00.000.001783/2014-52
REQUERENTE: JOSÉ NÍLTON COSTA DE SOUZA - PROMOTOR
DE JUSTIÇA/RS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL
RELATOR: CONSELHEIRO CLÁUDIO PORTELA

DECISÃO
(...)
Por todas as razões expostas, indefiro o pedido cautelar e

determino o arquivamento dos autos, com base no art. 43, IX, c,
primeira parte, do Regimento Interno.

Intime-se.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

PIC Nº 0.00.000.000088/2014-73
INTERESSADOS: Conselheiro Cláudio Henrique Portela do Rego,
Promotor Fábio Barros de Matos e Servidor Pedro Arnaldo Ribeiro

DECISÃO
(...)
Tendo em vista o encerramento dos estudos preliminares,

solicito o arquivamento deste Procedimento Interno de Comissão.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

DECISÃO DE 5 DE JANEIRO DE 2015

PROCESSO N° 0.00.000.001492/2014-64
ASSUNTO: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo -
RIEP
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Pernambuco

DECISÃO
(...)
Ante o exposto, determino o arquivamento do feito nos ter-

mos do artigo 43, inciso IX, alínea "c", do RICNMP.
Comuniquem-se a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

Conselho Nacional do Ministério Público
.

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 349ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 5 DE NOVEMBRO DE 2014

Aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e quatorze,
na sala de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da
Justiça Militar, em Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43,
reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-Gerais da Justiça
Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dra.
Anete Vasconcelos de Borborema e Dr. José Garcia de Freitas Júnior
(Membros). Aberta a Reunião às quinze horas e trinta minutos.

1. MANIFESTAÇÕES:

1.1. Processo: Inquérito Policial Militar 0000217-
26.2014.7.01.0101. (MPM 3283/2014).

Origem: 1ª Auditoria da 1ª CJM.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Inquérito Policial Militar. Falsa identidade.

Uso de documento de identidade falso por
Soldado do Exército, identificando-se como
Oficial. Manifestação fundamentada na atipi-
cidade do fato. Recusa do
arquivamento promovido pelo Ministério Pú-
blico. Remessa à Câmara na forma do artigo
397, in fine, do Código de Processo Penal
Militar. Prova pericial da materialidade; in-
dícios veementes de
autoria, inclusive confissão. Dano potencial à
administração castrense. Acesso do indiciado
à organização militar de outra Força Armada,
facilitado pelo uso do documento de Oficial.
Precedentes da do MP Militar para oferecer a
Denúncia.
jurisprudência do Superior Tribunal Militar.
Não confirmação do arquivamento. Designa-
ção de outro Membro

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, deixou de con-
firmar a promoção de arquivamento e decidiu
pela designação de outro Membro do Minis-
tério Público Militar para oferecer
Denúncia contra o Soldado do Exército Ítalo
Augusto Eduardo Ávila Rocha.

1.2. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000121-11.2014.1105.
(MPM 3165/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.

Ministério Público da União
.
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Ementa: Notícia de Fato. Representação de reservista
da Marinha. Atraso na entrega do Certificado
de Reservista. Falta de atendimento dos re-
quisitos exigidos pela administração militar.
Entrega do
certificado depois de satisfeitos os requisitos.
Decisão de arquivamento na instância. Arqui-
vamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.3. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000172-31.2014.1106.
(MPM 3059/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Representação de civil en-

viada ao Serviço de Atendimento ao Cidadão
do MPM. Fatos desconexos, fantasiosos e ir-
reais. Decisão de arquivamento na instância.
Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.4. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000151-93.2014.1105.
(MPM 2990/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Representação de ex-militar

enviada ao Serviço de Atendimento ao Ci-
dadão do MPM. Solicitação de perícia em do-
cumento. Matéria objeto da Peça de Informa-
ção 19-62.2014.1105 (5º Ofício da
PJM/RJ), ora arquivada. Decisão de arquiva-
mento na instância. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.5. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000022-12.2014.1105.
(MPM 1769/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Representação anônima. De-

núncia de desvio de material de informática
em organização militar de Marinha. Diligên-
cias do MPM. Improcedência da denúncia.
Decisão de
arquivamento na instância. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.6. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000050-80.2013.1701.
(MPM 2647/2014).

Origem: PJM Recife/PE.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Representação de ex-cônjuge

de Oficial. Atraso na implantação de pensão
alimentícia. Alteração do valor por decisão ju-
dicial. Esclarecimentos razoáveis prestados pe-
lo Comando da OM.
Decisão de arquivamento na instância. Arqui-
vamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.7 Processo: Notícia de Fato (PI) 0000020-77.2014.1601.
(MPM 3080/2014).

Origem: PJM Salvador/BA.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Representação de empresa ci-

vil. Transporte de passageiro em canoas na
Ilha da Maré, Salvador/Bahia. Competência
administrativa da Prefeitura de Salvador (Lei
9.537/1997). Decisão de
arquivamento na instância. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Pé-
ricles Aurélio Lima de Queiroz, declarou finda a reunião às dezesseis
horas. Para constar, eu, Márcia Cristina B. S. Travassos, lavrei esta
Ata, a qual será assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Coordenador

MÁRCIA CRISTINA B. S. TRAVASSOS
Secretária

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA Nº CJF-POR-2015/00011, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre o valor mensal do auxílio-
saúde, no exercício financeiro de 2015, no
âmbito do Conselho e da Justiça Federal de
primeiro e segundo graus.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
no Processo n. CJF-PPN-2014/00047 e

CONSIDERANDO o disposto no art. 41 da Resolução CJF
n. 2, de 20 de fevereiro de 2008, resolve:

Poder Judiciário
.

Art. 1º O valor mensal do auxílio-saúde no âmbito do Con-
selho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus será de R$
167,00 (cento e sessenta e sete reais) per capita, no exercício fi-
nanceiro de 2015.

Art. 2° Fica revogada a Portaria n. CJF-POR-2013/00497, de
26 de dezembro de 2013.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2015.

Min. FRANCISCO FALCÃO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 7, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

Revoga a Portaria nº 1232, de 01 de de-
zembro de 2014.

O Presidente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 3º da
Resolução CJF-RES-2014/00317, de 24 de outubro de 2014 e

Considerando o disposto no Ofício CJF-OFI-2015/00015, de
06 de janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 1232, de 01 de dezembro de
2014, publicada no Diário Oficial da União nº 233, do dia 02 de
dezembro de 2014, Seção I, página 96.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TADAAQUI HIROSE

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

PORTARIA Nº 2, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O Presidente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 3º da
Resolução nº 317/2014-CJF, de 24 de outubro de 2014, Considerando
o disposto no Ofício nº CJF-OFI-2015/00016, resolve:

Art. 1º Fica indisponível para empenho e movimentação fi-
nanceira o valor de R$ 1.137.629,00 (um milhão, cento e trinta e sete
mil, seiscentos e vinte e nove reais), consignados às unidades da
Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região na Lei Orçamentária de
2014 e seus créditos adicionais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 459, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre o pagamento de Diárias Na-
cionais e Internacionais, e de Auxílio para
o atendimento de despesas de Conselheiros
e de colaboradores do Sistema de Conse-
lhos Federal e Regionais de Fonoaudiologia
a partir de 1º de janeiro de 2015, e dá
outras providências.

O Conselho Federal de Fonoaudiologia no uso das atribui-
ções que lhe conferem a Lei n. 6.965, de 9 de dezembro de 1981 e o
Regimento Interno do CFFa, aprovado em 10 de maio de 1997;
Considerando o disposto na Lei n. 6.965, de 9 de dezembro de 1981
que regulamenta a profissão de fonoaudiólogo e cria os Conselhos
Regionais e Federal de Fonoaudiologia; Considerando que as en-
tidades criadas por lei, com atribuições de fiscalização do exercício
de profissões liberais, são mantidas com recursos próprios, não re-
cebendo subvenções ou transferências à conta do Orçamento da
União ou de qualquer outra entidade político-administrativa; Con-
siderando que os mandatos dos conselheiros são honoríficos, não
sujeitos a remuneração; Considerando a necessidade de garantir aos
conselheiros e colaboradores condições para o exercício das funções
para as quais foram eleitos ou de atribuições a eles delegadas, Con-
siderando que a Lei n. 11.000, de 15/12/2004, expressamente autoriza
os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixarem o valor das diá-
rias e jetons, a serem pagos a Conselheiro; Considerando a decisão do
Plenário durante a 1ª reunião da 139ª Sessão Plenária Ordinária,
realizada no dia 11 de dezembro de 2014; R E S O L V E : Art. 1º
Os valores das Diárias, a serem pagas pelo Sistema de Conselhos
Federal e Regionais de Fonoaudiologia, a partir de 1º de janeiro de
2015, para o atendimento de despesas com hospedagem, alimentação
e deslocamento, decorrentes da participação por convocação ou de-
signação, a serviço, fora do município de residência do conselheiro
ou colaborador, serão fixados de acordo com o disposto nesta Re-
solução. Art. 2º Fica fixado em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) o
valor máximo da diária nacional para o Sistema de Conselhos Federal
e Regionais de Fonoaudiologia. § 1º A Diária será paga por dia de
afastamento, contado a partir do início do deslocamento. § 2º Quando
a programação não implicar pernoite, o conselheiro ou colaborador
fará jus à importância correspondente à metade, ou seja, 50% (cin-
quenta por cento) do valor da Diária. Art. 3º Os valores das diárias no

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

exterior por serem excepcionais, serão calculados a parte com base
nos parâmetros médios de hospedagem, alimentação e deslocamento
no país de destino, conforme a predominância do padrão monetário
internacional aceito no local de destino, cuja conversão far-se-á com
base na cotação da moeda estrangeira, no quinto dia anterior ao do
pagamento, conforme divulgado pelo Banco Central do Brasil. Pa-
rágrafo único. A diária será paga por dia de afastamento, contado a
partir do início do deslocamento. Art. 4º Quando o órgão gover-
namental ou a entidade que solicitou a presença do conselheiro ou
colaborador custear as despesas com hospedagem, alimentação e lo-
comoção e o valor for inferior às despesas, caberá ao Conselho a
concessão de diária, desde que o conselheiro comprove que comu-
nicou ao órgão que abre mão das diárias concedidas pelo mesmo. Art.
5º No caso de reunião ou outra atividade com intervalo de um dia na
mesma cidade, fica autorizado o pagamento da diária de sua pernoite
ao invés de meia diária. Art. 6º Será concedido um adicional cor-
respondente a 60% (sessenta por cento) do valor de uma diária por
localidade de destino, a fim de cobrir as despesas de deslocamento até
o local de embarque e do desembarque até o local de trabalho ou de
hospedagem e vice-versa, exceto quando estes forem feitos para re-
giões metropolitanas e municipais contíguas. § 1º Cumulativamente
ao previsto no item anterior, será concedido um adicional de 25%
(vinte e cinco porcento) do valor de uma diária para cada desdo-
bramento que a viagem venha a ter. § 2º A verba referida no caput
não será concedida, quando os deslocamentos: I-Estiverem compre-
endidos no meio de transporte já fornecido; II - Forem custeados pelo
CFFa; II - Forem custeados integralmente pelo órgão governamental
ou pela entidade que solicitou a presença do conselheiro; § 3º Quando
o conselheiro federal estiver em viagem e precisar se deslocar para
mais de um local dentro do município, para resolver assuntos do
Conselho, autorizados pela diretoria, fará jus a reembolso de despesas
de deslocamento mediante apresentação de recibo e justificativa. Art.
7º A diária prevista nesta Resolução será paga antecipadamente de
uma só vez, exceto quando a representação ou atividade for de caráter
emergencial, quando as diárias poderão ser processadas durante o
decorrer do deslocamento. Parágrafo único. O não comparecimento
ou o comparecimento parcial obriga à devolução, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, do que porventura tenha sido recebido a
maior. Art. 8º Nos casos em que o conselheiro ou colaborador for
convidado ou designado pela autoridade competente a executar ati-
vidades, comparecer a reuniões ou realizar representações oficiais na
cidade de domicílio, em regiões metropolitanas, será concedida verba
indenizatória denominada verba de representação no valor máximo de
R$ 160,00 (cento e sessenta reais). § 1º A verba de representação será
utilizada para o atendimento de despesas com alimentação e des-
locamento. § 2º É vedado o recebimento cumulativo do auxilio de
representação referida no caput deste artigo com a percepção de
diárias de que trata esta Resolução. Artigo 9º Para a prestação de
contas da despesa com diárias e passagem, é obrigatório o enca-
minhamento, pelo conselheiro ou colaborador, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, dos seguintes documentos: a) Relatório de atividades, con-
forme modelo estabelecido pelo Conselho Federal de Fonoaudiologia.
b) Comprovantes de embarque de todos os trechos, anexados ao
relatório. Parágrafo único. Quando a viagem disser respeito à par-
ticipação em reuniões plenárias e de comissões, o relatório de viagem
é dispensável à vista do registro de atividades em Ata da reunião
consignada em lista de presença. Art. 10. Fica delegada aos Con-
selhos Federal e Regionais a competência para fixarem, dentro dos
limites dos valores fixados nesta Resolução e dos limites das res-
pectivas dotações orçamentárias, os valores das diárias nacionais e
internacionais, de adicional de deslocamento e de verba de repre-
sentação a serem pagos a conselheiro ou colaborador, não contra-
riando o estabelecido no artigo 2º desta Resolução. Art. 11. Os casos
omissos serão analisados e deliberados pelos respectivos Conselhos.
Art. 12. Revogar as disposições em contrário, em especial a resolução
CFFa n. 437/2013, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, dia
07/01/2015. Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

BIANCA ARRUDA MANCHESTER DE QUEIROGA
Presidente do Conselho

SOLANGE PAZINI
Diretora Secretária

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 1.174, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de São
Paulo - COREN-SP, juntamente com o Primeiro Secretário da Au-
tarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os termos do artigo 19, da Decisão CO-
REN-SP/PLENÁRIO/06/2014;

CONSIDERANDO a aprovação da 1078ª Reunião Ordinária
da Diretoria;

CONSIDERANDO a aprovação do Plenário em sua 909ª
Reunião Ordinária, realizada no dia 23 de dezembro de 2014, ad
referendum do Plenário, resolvem:

Art. 1º Criar a função gratificada de Ouvidor, que desem-
penhará suas atividades com vinculação à Unidade de Controle In-
terno (Controladoria Geral) do COREN-SP.

§ 1º O ocupante da função gratificada de Ouvidor receberá
gratificação de 20% (vinte por cento) sobre o salário-base.

§ 2º A gratificação acima mencionada não se incorporará ao
salário-base, caso o servidor retorne à função que atuava origina-
riamente (provimento inicial).
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Art. 2º As atribuições do Ouvidor, sem prejuízo de outras
que vierem a ser estabelecidas, serão as seguintes:

I. Receber, registrar, analisar e instruir as manifestações dos
profissionais, encaminhando-as às áreas competentes para adoção de
providências;

II. Assegurar aos profissionais, resposta às manifestações;
III. Interpretar o conjunto das manifestações recebidas dos

profissionais e contribuir, a partir delas, para a melhoria dos serviços
prestados pela instituição;

IV. Produzir relatórios que expressem expectativas, deman-
das e nível de satisfação da sociedade e sugerir mudanças, tanto
gerenciais como procedimentais, a partir da análise e interpretação
das manifestações recebidas;

V. Guardar sigilo referente a informações levadas ao seu
conhecimento, no exercício de suas funções;

VI. Dar a devida fidedignidade à demanda que lhe for trans-
mitida;

VII. Manter atualizada e organizada a documentação relativa
às reclamações, denúncias, sugestões e demais manifestações rece-
bidas;

VIII. Avaliar a satisfação do profissional, referente ao re-
torno dado;

IX. Manifestar suas percepções a partir de uma visão sis-
têmica, identificando eventuais pontos de conflitos e propondo so-
luções; e,

X. Divulgar a Ouvidoria do COREN-SP e as formas de
acesso aos seus serviços, por meio dos diversos canais de comu-
nicação da instituição.

§ 1º Além das atividades acima elencadas a Controladoria
Geral poderá estabelecer em instrumentos normativos internos, outras
que forem necessárias para o regular e eficiente desempenho do
O u v i d o r.

§ 2º As atividades suprarrelacionadas serão desenvolvidas
sob a coordenação, supervisão e controle da Controladoria Geral.

§ 3º Competirá também à Controladoria Geral estabelecer os
fluxos das atividades desenvolvidas pelo Ouvidor.

Art. 3º Fica a área de Recursos Humanos incumbida de
adotar todas as providências que se fizerem necessárias ao cum-
primento do disposto no presente normativo.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura
e revoga todas e quaisquer disposições em sentido contrário.

DONATO JOSÉ MEDEIROS
Primeiro Secretário

MAURO ANTONIO PIRES DIAS DA SILVA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RETIFICAÇÃO

Na Deliberação nº 126, de 15 de dezembro de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União do dia 24 de dezembro de 2014,
nº 249, Seção 1, páginas 136 e 137, que dispõe sobre os valores das

anuidades referentes ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de
São Paulo para o exercício de 2015, onde se lê:

Art. 2º - O pagamento da anuidade deverá ser efetuado ao
CRF-SP até o dia 31 de março de 2015, podendo ser pago com
desconto de:

10% (dez por cento), se efetivado até 31 de janeiro de
2015;

5% (cinco por cento), se efetivado até 28 de fevereiro de
2015.

Parágrafo Único. O pagamento da anuidade poderá ser feito
em até 5 (cinco) parcelas sem desconto, com vencimentos designados
para os dias 07/02/2015, 07/03/2015, 07/04/2015, 07/05/2015 e
07/06/2015.

Leia-se:
Art. 2º - O pagamento da anuidade deverá ser efetuado ao

CRF-SP, através de parcela única, até o dia 07 de abril de 2015, ou
mediante parcela única com desconto, nas formas abaixo:

10% (dez por cento), se efetivado até 07 de fevereiro de
2015;

5% (cinco por cento), se efetivado até 07 de março de
2015.

Parágrafo Único. O pagamento da anuidade poderá ainda ser
feito em até 5 (cinco) parcelas sem desconto, com vencimentos de-
signados para os dias 07/02/2015, 07/03/2015, 07/04/2015,
07/05/2015 e 07/06/2015.
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